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����,UZVÛUg̀Lg̀U#KL#&KWJgĴ̀VLKMVL��������������	��
��������� ������������������������������������ !�����������"��"����##��$��$����������"��"����##��$��$���%������&'())&*+,(-.&,/0(12*234&*567��������8�����+&*2('#+6''#'(.6)$��������� ��������8����&5#)(,&)&#,;4#<�=�8���&�>	?����@A������B����?�C�����������	�	�� B����D�����=��8��>BE%F������>	��������� GHIJKL GHIJKMGHIJKL �����@N�����OBP�� GHIJKL �������Q����RS=BT����"��"����##��$��$���������Q����R��C��T����"��"����##��$��$������������������������������������8����)UV<JKMV#KU#5LVJWXM#KM#YUWZM#&5Y#/[J\]̂M_̀#a#)5Y#�����>	?����@A������B����?�C�������B����D�����=��8�>	?����@A������O��������B����?�C�����P�b������ROBPT����������OBP�#�55&���������?���b�@N�����"��"����#��$��$�� ��������8�cd������
���e�@N�����"��"����#��$��$����������#&5#)(,&)&#,;4#G�hijklmnhopqrlpostuvwxytyuxzp{|}zwzwxo~~y~~w}|tyoxypo�
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
09

63
-5

9.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
53

43
75

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IS

 D
IA

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

9 
às

 0
1:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
19

70
11

49
51

3 
   

 .

fls. 2550



���������	�
��������	�	��������������	���������������������������������������������� !��"#��"$%���&'��%����()�)*�$+��"!��"��,-� ./011101234...56/3��7,����������������������������"$(�!*��#$%'�%��"$8�+9"��$9'����%"!�"9'+�&!�%"9'!"'+��#�9"++�9'!")���,-� 530:5.02154...56/2 +'&' )�+'&"�%)%��&'!!�9'!)� )#�"+9)�+4)����	��	����������	�����;����<�������	������������ ��,-=7��>303?@01:.4...562.� �)A0�(BCDEFGCBH��EBCE��CIE�51@@J�1K�ELFEB�  CLMGCBHN� +OH� EPQH4+ �6�������R�� S����� ����������	���.52@36..3� T55U�13::03...� T55U�13::03...J�$GNVG�EVH�BGWGBGNGLVEFH�WHB�NGP�%CBGVHB� J��,� ��;�X���� �Y� ����;���;;�Z����[BENCQGCBHJ�\ENEFHJ�EFICLCNVBEFHB�FG�GIWBGNENJ�WHBVEFHB�FE�\]FPQE�FG�CFGLVCFEFG�!*�L̂�3>31:@>16.�++ 4+ �G�CLN\BCVH�LH�& �4��NH[�H�LK�3/@0>.@0/>?65?J�\HI�GLFGBG_H�\HIGB\CEQ�LE�\CFEFG�FG�+OH� EPQHJ�GNVEFH�FG�+OH� EPQHJ�LE�)AGLCFE�(BCDEFGCBH��EBCE�CIEJ51@@J�1K�ELFEB05�6�)�&�%�$9��G�H�&�++"'$)!"'�̀CBIEI�H�&HLVBEVH�FG�&GNNOH�FG�&B]FCVH�WEBE��PLFHN�FG�"LAGNVCIGLVHN�GI�%CBGCVHN&BGFCVaBCHNJ�H�bPEQ�BGDPQE�GNVE�\GNNOH�FG�\B]FCVH03�6�)VBEA]N�FH�WBGNGLVG�VGBIH�FG�\GNNOHJ�E�&�%�$9��G�H�&�++"'$c!"'�̀HBIEQCdEI�E�\GNNOH�FHN�\B]FCVHN�\HLNVELVGN�FEBGQE_OH�E[ECeHf�<���� ���� gh�� ��,-��,� ���h����	� �;����h� ���h��	�>.1545 %� ���'�+�!8"&'+��9%) .20/3.01??4...56@> 1.4.>43.5? !i�301/:J11 .J..>.1543 %� ���'�+�!8"&'+��9%) .20/3.01??4...56@> ./4./43.5? !i�301/:J11 .J..>.1541 %� ���'�+�!8"&'+��9%) .20/3.01??4...56@> 524./43.5? !i�301/:J11 .J..>.1542 %� ���'�+�!8"&'+��9%) .20/3.01??4...56@> 354./43.5? !i�301/:J11 .J..>.154@ %� ���'�+�!8"&'+��9%) .20/3.01??4...56@> 3?4./43.5? !i�301/:J11 .J..>.154> %� ���'�+�!8"&'+��9%) .20/3.01??4...56@> .@4.?43.5? !i�301/:J11 .J..>.154/ %� ���'�+�!8"&'+��9%) .20/3.01??4...56@> 534.?43.5? !i�301/:J11 .J..>.1@45 %� +((�"$%���&'��%�� !'%#9'+�%��j"*"�$��� 330./?02154...56.1 .@4./43.5? !i�50?/:J55 .J..>.1@43 %� +((�"$%���&'��%�� !'%#9'+�%��j"*"�$��� 330./?02154...56.1 3.4./43.5? !i�50?/:J55 .J..>.2:45 %� )*!'�$"  '� !'%)�"��$9"&"'+��9%) 210./3012/4...56@3 3.4.>43.5? !i�2/.J2. .J..>.2:43 %� )*!'�$"  '� !'%)�"��$9"&"'+��9%) 210./3012/4...56@3 3/4.>43.5? !i�2/.J2. .J..>.2:41 %� )*!'�$"  '� !'%)�"��$9"&"'+��9%) 210./3012/4...56@3 .24./43.5? !i�2/.J2. .J..>.2?45 %� �$*!�&'$�+) >.0@@2035:4...56>2 354.>43.5? !i�11>J.2 .J..>.2?43 %� �$*!�&'$�+) >.0@@2035:4...56>2 354./43.5? !i�11>J.2 .J..1�6�)+�\HLFC_kGN�FE�WBGNGLVG�\GNNOH�FG�\B]FCVHN�NOH�EN�NGDPCLVGNf"�6�8EQHB�VHVEQ�FHN�VlVPQHN�LH�AGL\CIGLVHf�!i�3302:>J?5�T8"$9����%'"+��"����m#)9!'&�$9'+���$'8�$9)���+�"+!�)"+���'"9�$9)���#��&�$9)8'+U""�6� BG_H�WEDH�E�&�%�$9��WGQE�\GNNOHf�!i�3.0.:.J.@�T8"$9���"����$'8�$9)�!�)"+���&"$&'�&�$9)8'+U"""�6�%EVE�FH�WEDEIGLVH�FH�WBG_H�FE�\GNNOHf�334.@43.5?2�6�'�WEDEIGLVH�WGQH�&�++"'$c!"'�FH�WBG_H�FE�\GNNOH�FHN�\B]FCVHN�VBEVEFE�LGNNG�9GBIH�FG�&GNNOH�H\HBBGBn�EVBEA]N�FG�\B]FCVHLE�\HLVE�\HBBGLVG�FG�VCVPQEBCFEFG�FH�&�%�$9��CLFC\EFE�LGNNG�CLNVBPIGLVH�E�WEBVCB�FG�bPELFH�̀C\E�\HL̀GBCFE�EH�&�++"'$c!"'E�IECN�EIWQEJ�BENE�G�DGBEQ�bPCVE_OHJ�WEBE�LEFE�IECN�BG\QEIEB�E�&�%�$9�J�NGoE�E�bPG�VCVPQH�̀HB0@�6�)N�WEBVGN�\HL̀CBIEI�G�BEVC̀C\EI�EN�\QEPNPQEN�G�\HLFC_kGN�FH�&'$9!)9'�%��&�++p'�%��&!q%"9'�WEBE��#$%'�%�"$8�+9"��$9'+�%��%"!�"9'+�&!�%"9r!"'+J�EN�bPECN�\HLVCLPEI�AnQCFEN�G�CLEQVGBEFEN0 stuvwxyzy{|y}~�����y~���y�����y�y������������z��y���~�yyyyy�yyyyy�������y������y����y�y}���}�������zz�y���~�yyyyy�yyyyy��~����y~�y�����y�����y�y�����}���������y��������yyyyy�yyyyy��~����y~�y�����y�����y�y�����}���������y��������yyyyy�yyyyy����y������y��������y�yz����z���}�����y����������
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
09

63
-5

9.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
53

43
75

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IS

 D
IA

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

9 
às

 0
1:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
19

70
11

49
51

3 
   

 .

fls. 2551



����������	
������������������������������������� ���  !"#$%&'(����������������)�*��+���� ���  !"#$%&'���,�-��.+����)�+��������/0�� ��� !"1$%2$3���4�5�6� 78�9:;:<:=:>5��������?@,	�	��� �������������	����� 1!1#1%1A�B�CD(E�FCG�E�DH�ED(I��EICJ�E�KCDKHKED(I�HJL M��N�O P?6Q�N	�O PR����O PR�SO PR�����������TUVWVUX�57UTYZT�Y[��U�R\T��U�UTM?V?]U[̂ �UY7UVY________________________________________________________JC.CDEC�.I�JCG�I�̀HFEJ�P� �1A1!1a&!11&P 2NbO cdefghijiklimnopqrsintssisrutviwijxyz{|yzx{}w~}�i��pntiiiii�iiiii�o��qrsiso�ovoiuo�oiwim|jzmj{zx|}w~~�i��pntiiiii�iiiiivqnqprqinoivqs�oi�turviwi|y|z|m}z||}wjx�iruq�rp�riiiii�iiiiivqnqprqinoivqs�oi�turviwi|y|z|m}z||}wjx�io�osqv�oiiiii�iiiii�toti�o�stviurqp�r��iwi~yxz�~|zjm}w���i�tpv�s�t�o
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
09

63
-5

9.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
53

43
75

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IS

 D
IA

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

9 
às

 0
1:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
19

70
11

49
51

3 
   

 .

fls. 2552



������������	�
�������������������������������������������� !���������"��#������$$%&'%$&()�(*+(,+,-���./0�� 00�0/1 2$-'3*&'3-*)4()�4����� ���2/5�2��5�6�7'�4�8�#����+�&*%&9%$&()1�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#'=($9=-)-,$$=--*='& ��������������������������������������� !���������"��#������$$%&'%$&()�(*+(,+$*?�65./0�0���2��1�@�,&$3,$*3-&)4((�4����� ���2/5�2��5�6�7'�4�8�#����+�(,%&,%$&(91�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#*==(9=&),*='$-99=*9 �����������������������������������/1.�/��/!���������"��#������$$%&'%$&()�(*+((+'$2.�.�/.����2.08��? 1/2&'&3&,)3&&)4$-�4�/1.�/��/���2/5�2��5�6�7'�4�8�#����+�('%&=%$&$(1�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#,'&*,'-*99=,$=*,-=9������������������������������������8�0.2��!���������"��#������$$%&'%$&()�(*+((+''2.�.�/.����2.08��? 1/2&'&3&,)3&&)4$-�4��8�0.2�����2/5�2��5�6�7'�4�8�#����+�('%&=%$&$(1�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#,'&*,'-*99=,$=*,-=9 ������������������������������������ �2�0� 5�!���������"��#������$$%&'%$&()�(*+&=+($A � ���50 2�1/.�6/5?('-3=(&3$,)49=�4�� �2�0� 5���������"��5�6�?=�4�8�#����+�&*%&*%$&(91�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#(**-=$$(,=-,(,,)'*--*9,-*)'9(--,)9$$99& BCDEFGHIHJKHI P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

53
43

75
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 L
U

IS
 D

IA
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

10
/2

01
9 

às
 0

1:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

19
70

11
49

51
3 

   
 .

fls. 2553



���������	�
��������	�	��������������	���������������������������������������������� !��"#��"$%���&'��%����()�)*�$+��"!��"��,-� ./011101234...56/3��7,����������������������������"$(�!*��#$%'�%��"$8�+9"��$9'����%"!�"9'+�&!�%"9'!"'+��#�9"++�9'!")���,-� 530:5.02154...56/2 +'&' )�+'&"�%)%��&'!!�9'!)� )#�"+9)�+4)����	��	����������	�����;����<�������	������������ ��,-=7��>303?@01:.4...562.� �)A0�(BCDEFGCBH��EBCE��CIE�51@@J�1K�ELFEB�  CLMGCBHN� +OH� EPQH4+ �6�������R�� S����� ����������	���.52@36..3� T55U�13::03...� T55U�13::03...J�$GNVG�EVH�BGWGBGNGLVEFH�WHB�NGP�%CBGVHB� J��,� ��;�X���� �Y� ����;���;;�Z����[BENCQGCBHJ�\ENEFHJ�EFICLCNVBEFHB�FG�GIWBGNENJ�WHBVEFHB�FE�\]FPQE�FG�CFGLVCFEFG�!*�L̂�3>31:@>16.�++ 4+ �G�CLN\BCVH�LH�& �4��NH[�H�LK�3/@0>.@0/>?65?J�\HI�GLFGBG_H�\HIGB\CEQ�LE�\CFEFG�FG�+OH� EPQHJ�GNVEFH�FG�+OH� EPQHJ�LE�)AGLCFE�(BCDEFGCBH��EBCE�CIEJ51@@J�1K�ELFEB05�6�)�&�%�$9��G�H�&�++"'$)!"'�̀CBIEI�H�&HLVBEVH�FG�&GNNOH�FG�&B]FCVH�WEBE��PLFHN�FG�"LAGNVCIGLVHN�GI�%CBGCVHN&BGFCVaBCHNJ�H�bPEQ�BGDPQE�GNVE�\GNNOH�FG�\B]FCVH03�6�)VBEA]N�FH�WBGNGLVG�VGBIH�FG�\GNNOHJ�E�&�%�$9��G�H�&�++"'$c!"'�̀HBIEQCdEI�E�\GNNOH�FHN�\B]FCVHN�\HLNVELVGN�FEBGQE_OH�E[ECeHf�<���� ���� gh�� ��,-��,� ���h����	� �;����h� ���h��	�@:3345 %�  !'9�&��� '!9�"$%�&'��"� ����� .>03./02254...562@ 5?4.>43.5? !i�2053@J1@ .J..@:3343 %�  !'9�&��� '!9�"$%�&'��"� ����� .>03./02254...562@ 5?4./43.5? !i�2053@J1@ .J..@::/45 %� +)"$9*'()"$�%'�(!)+"�� !'%+�"$%#+9!")"+ >50.>20?1?4.52.6.3 .34./43.5? !i�10.1.J@. .J..@::/43 %� +)"$9*'()"$�%'�(!)+"�� !'%+�"$%#+9!")"+ >50.>20?1?4.52.6.3 534./43.5? !i�10.1.J@. .J..@::/41 %� +)"$9*'()"$�%'�(!)+"�� !'%+�"$%#+9!")"+ >50.>20?1?4.52.6.3 334./43.5? !i�10.1.J@. .J..@::/42 %� +)"$9*'()"$�%'�(!)+"�� !'%+�"$%#+9!")"+ >50.>20?1?4.52.6.3 .54.?43.5? !i�10.1.J@. .J..@::/4@ %� +)"$9*'()"$�%'�(!)+"�� !'%+�"$%#+9!")"+ >50.>20?1?4.52.6.3 554.?43.5? !i�10.1.J@. .J..1�6�)+�\HLFC_jGN�FE�WBGNGLVG�\GNNOH�FG�\B]FCVHN�NOH�EN�NGDPCLVGNf"�6�8EQHB�VHVEQ�FHN�VkVPQHN�LH�AGL\CIGLVHf�!i�3102.1J3.�T8"$9����9!l+��"����m#)9!'&�$9'+���9!l+�!�)"+���8"$9�&�$9)8'+U""�6� BG_H�WEDH�E�&�%�$9��WGQE�\GNNOHf�!i�350>@2J55�T8"$9����#���"����+�"+&�$9'+���&"$m#�$9)���m#)9!'!�)"+���'$n��&�$9)8'+U"""�6�%EVE�FH�WEDEIGLVH�FH�WBG_H�FE�\GNNOHf�334.@43.5?2�6�'�WEDEIGLVH�WGQH�&�++"'$c!"'�FH�WBG_H�FE�\GNNOH�FHN�\B]FCVHN�VBEVEFE�LGNNG�9GBIH�FG�&GNNOH�H\HBBGBo�EVBEA]N�FG�\B]FCVHLE�\HLVE�\HBBGLVG�FG�VCVPQEBCFEFG�FH�&�%�$9��CLFC\EFE�LGNNG�CLNVBPIGLVH�E�WEBVCB�FG�bPELFH�̀C\E�\HL̀GBCFE�EH�&�++"'$c!"'E�IECN�EIWQEJ�BENE�G�DGBEQ�bPCVE_OHJ�WEBE�LEFE�IECN�BG\QEIEB�E�&�%�$9�J�NGpE�E�bPG�VCVPQH�̀HB0@�6�)N�WEBVGN�\HL̀CBIEI�G�BEVC̀C\EI�EN�\QEPNPQEN�G�\HLFC_jGN�FH�&'$9!)9'�%��&�++q'�%��&!r%"9'�WEBE��#$%'�%�"$8�+9"��$9'+�%��%"!�"9'+�&!�%"9s!"'+J�EN�bPECN�\HLVCLPEI�AoQCFEN�G�CLEQVGBEFEN0������	�	�
��������Rt� uvwxyz{|{}~{�������{����{�����{�{������������|��{�����{{{{{�{{{{{�������{������{����{�{������������||�{�����{{{{{�{{{{{�������{��{�����{�����{�{���������������{��������{{{{{�{{{{{�������{��{�����{�����{�{���������������{��������{{{{{�{{{{{����{������{��������{�{|����|���������{����������
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
09

63
-5

9.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
53

43
75

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IS

 D
IA

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

9 
às

 0
1:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
19

70
11

49
51

3 
   

 .

fls. 2554



�����������	����
������
 ��������������������������
�����	����
 ������������������� !������	�������	�"#�� ���$�%�&��&'()*+,-*.( /0,123456722-8��(,��,9:�; ;�<( �*�( ,��,��=( ;)(����$�>?��$$�@�AB�C�C�DE�EAF�C�GCAGHCB�IG�CHABJDCB�K�C�JDK��I��CKAG�C�IBLC�HCB�K�IGM N*OP(Q R9.SOP;*Q RT(O)*Q RTO=UQ RT(O)8*)*O)�,VWXYXWZ,-/WV[\V,[]�,W,T̂ V,�W,WVN9X9_W]̀ ,W[/WX[aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaGA!ABCA�!K�GAF�K�bIECG�R� ��?����c���cR�%P=dQ efghijklkmnkopqrstukpvuukutwvxkyklz{|}~{|z}�y���k��rpvkkkkk�kkkkk�q��stukuq�qxqkwq�qkyko~l|ol}|z~�y���k��rpvkkkkk�kkkkkxspsrtskpqkxsu�qk�vwtxkyk~{~|~o�|~~�ylz�kq�qusx�qkkkkk�kkkkkxspsrtskpqkxsu�qk�vwtxkyk~{~|~o�|~~�ylz�ktws�tr�tkkkkk�kkkkk�vqvk�q�uvxkwtsr�t��kyk�{z|��~|lo�y���k�vrx�u�v�q
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
09

63
-5

9.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
53

43
75

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IS

 D
IA

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

9 
às

 0
1:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
19

70
11

49
51

3 
   

 .

fls. 2555



������������	�
�������������������������������������������� !���������"��#������$$%&'%$&()�(*+(,+,-���./0�� 00�0/1 2$-'3*&'3-*)4()�4����� ���2/5�2��5�6�7'�4�8�#����+�&*%&9%$&()1�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#'=($9=-)-,$$=--*='& ��������������������������������������� !���������"��#������$$%&'%$&()�(*+(,+$*?�65./0�0���2��1�@�,&$3,$*3-&)4((�4����� ���2/5�2��5�6�7'�4�8�#����+�(,%&,%$&(91�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#*==(9=&),*='$-99=*9 ������������������������������������8�0.2��!���������"��#������$$%&'%$&()�(*+((+''2.�.�/.����2.08��? 1/2&'&3&,)3&&)4$-�4��8�0.2�����2/5�2��5�6�7'�4�8�#����+�('%&=%$&$(1�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#,'&*,'-*99=,$=*,-=9�����������������������������������/1.�/��/!���������"��#������$$%&'%$&()�(*+((+'(2.�.�/.����2.08��? 1/2&'&3&,)3&&)4$-�4�/1.�/��/���2/5�2��5�6�7'�4�8�#����+�('%&=%$&$(1�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#,'&*,'-*99=,$=*,-=9 ������������������������������������ �2�0� 5�!���������"��#������$$%&'%$&()�(*+&=+((A � ���50 2�1/.�6/5?('-3=(&3$,)49=�4�� �2�0� 5���������"��5�6�?=�4�8�#����+�&*%&*%$&(91�����:��7�;���$$&&4$�������3�(&<����$=3&)3&(����.�>46���#(**-=$$(,=-,(,,)'*--*9,-*)'9(--,)9$$99& BCDEFGHIHJKHI P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

53
43

75
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 L
U

IS
 D

IA
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

10
/2

01
9 

às
 0

1:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

19
70

11
49

51
3 

   
 .

fls. 2556



���������	�
��������	�	��������������	���������������������������������������������� !��"#��"$%���&'��%����()�)*�$+��"!��"��,-� ./011101234...56/3��7,����������������������������"$(�!*��#$%'�%��"$8�+9"��$9'����%"!�"9'+�&!�%"9'!"'+��#�9"++�9'!")���,-� 530:5.02154...56/2 +'&' )�+'&"�%)%��&'!!�9'!)� )#�"+9)�+4)����	��	����������	�����;����<�������	������������ ��,-=7��>303?@01:.4...562.� �)A0�(BCDEFGCBH��EBCE��CIE�51@@J�1K�ELFEB�  CLMGCBHN� +OH� EPQH4+ �6�������R�� S����� ����������	���.52@36..3� T55U�13::03...� T55U�13::03...J�$GNVG�EVH�BGWGBGNGLVEFH�WHB�NGP�%CBGVHB� J��,� ��;�X���� �Y� ����;���;;�Z����[BENCQGCBHJ�\ENEFHJ�EFICLCNVBEFHB�FG�GIWBGNENJ�WHBVEFHB�FE�\]FPQE�FG�CFGLVCFEFG�!*�L̂�3>31:@>16.�++ 4+ �G�CLN\BCVH�LH�& �4��NH[�H�LK�3/@0>.@0/>?65?J�\HI�GLFGBG_H�\HIGB\CEQ�LE�\CFEFG�FG�+OH� EPQHJ�GNVEFH�FG�+OH� EPQHJ�LE�)AGLCFE�(BCDEFGCBH��EBCE�CIEJ51@@J�1K�ELFEB05�6�)�&�%�$9��G�H�&�++"'$)!"'�̀CBIEI�H�&HLVBEVH�FG�&GNNOH�FG�&B]FCVH�WEBE��PLFHN�FG�"LAGNVCIGLVHN�GI�%CBGCVHN&BGFCVaBCHNJ�H�bPEQ�BGDPQE�GNVE�\GNNOH�FG�\B]FCVH03�6�)VBEA]N�FH�WBGNGLVG�VGBIH�FG�\GNNOHJ�E�&�%�$9��G�H�&�++"'$c!"'�̀HBIEQCdEI�E�\GNNOH�FHN�\B]FCVHN�\HLNVELVGN�FEBGQE_OH�E[ECeHf�<���� ���� gh�� ��,-��,� ���h����	� �;����h� ���h��	�>13/45 %� i#)�"$j�9�"$%#+9!")���&'��!&"'�%�� �)+9" ..0>?50::14...56.2 314./43.5? !k�/?.J.: .J..>13/43 %� i#)�"$j�9�"$%#+9!")���&'��!&"'�%�� �)+9" ..0>?50::14...56.2 154./43.5? !k�/?.J.? .J..>13/41 %� i#)�"$j�9�"$%#+9!")���&'��!&"'�%�� �)+9" ..0>?50::14...56.2 ./4.?43.5? !k�/?.J.? .J..>.@/ %� ('+9'$�+&"�$9"�"&�%'�(!)+"���9%) .50@510:2>4...5652 334.>43.5? !k�/01@3J5: .J..>132 %� �)+l�9�&�"$%��&'�%����!9"�"m)$9�+��9%) .20.>20@5?4...562. 3@4./43.5? !k�30?2?J/? .J..>3/1 %�  ��$)�"$%���&'��%���+i#)%!")+�%��)�#�"$" 5.01>@0.524...56>3 5.4.?43.5? !k�30123J.. .J..>13545 %� &)!�'+"$)�"$%#+9!")�"� '!9)&)'����� '!9) 5@0/310.214...56/3 554./43.5? !k�:11J.1 .J..>13543 %� &)!�'+"$)�"$%#+9!")�"� '!9)&)'����� '!9) 5@0/310.214...56/3 5?4./43.5? !k�:11J.1 .J..>5/545 %� �%"�+'$�&'#9"$n'�%)�&'+9)��� 3202.@0/134...563. .24./43.5? !k�50@.:J3@ .J..>5/543 %� �%"�+'$�&'#9"$n'�%)�&'+9)��� 3202.@0/134...563. 5:4./43.5? !k�50@.:J3@ .J..>153 %� �'"$n'�+#���"$�"!'�+) 3@0?>.01.@4...56.3 .>4.?43.5? !k�?0@23J@. .J..>151 %� �'"$n'�+#���"$�"!'�+) 3@0?>.01.@4...56.3 .>4.?43.5? !k�?0@23J@. .J..>15@45 %� �)('!)9'!"'�8"9)�)(��9%) @>0>2>0:@14...56?> 314./43.5? !k�25/J25 .J..>15@43 %� �)('!)9'!"'�8"9)�)(��9%) @>0>2>0:@14...56?> 1.4./43.5? !k�25/J25 .J..>13@45 %� �$*!�&'$�+) >.0@@2035:4...56>2 3@4./43.5? !k�>/@J.. .J..>13@43 %� �$*!�&'$�+) >.0@@2035:4...56>2 324.?43.5? !k�>/@J.. .J..>3/@ %� " )$��)�"$%� !'%�8�9�!"$)!"'+��9%) >20>?/0.5@4...56@3 .:4./43.5? !k�/0>/2J13 .J..>133 %� "$&�+)"$%%��&'� '$�$9�+����9!"&'+��9%) >20?5.0:@@4...56:/ 324.?43.5? !k�>0?>3J.@ .J..>131 %� "$&�+)"$%%��&'� '$�$9�+����9!"&'+��9%) >20?5.0:@@4...56:/ 324.?43.5? !k�30>.2J/@ .J..>3/. %� �� )�('��"$%#+9!")�%���'("�")!"'��9%) /105:@0?:14...5625 5>4./43.5? !k�5.0:/?J@: .J..1�6�)+�\HLFC_oGN�FE�WBGNGLVG�\GNNOH�FG�\B]FCVHN�NOH�EN�NGDPCLVGNf"�6�8EQHB�VHVEQ�FHN�VpVPQHN�LH�AGL\CIGLVHf�!k�>/05@/J15�T+�++�$9)���+�9���"����&�$9'���&"$i#�$9)���+�9��!�)"+��9!"$9)���#��&�$9)8'+U""�6� BG_H�WEDH�E�&�%�$9��WGQE�\GNNOHf�!k�150>1/J?2�T+�++�$9)���9!q+��"����%#m�$9'+���$'8�$9)���$'8�!�)"+���'"9�$9)���%'"+�&�$9)8'+U"""�6�%EVE�FH�WEDEIGLVH�FH�WBG_H�FE�\GNNOHf�524.>43.5? rstuvwxyxz{x|}~����x}���x�����x�x������������y��x���}�xxxxx�xxxxx�~�����x�~�~�~x�~�~x�x|���|�������yy�x���}�xxxxx�xxxxx��}����x}~x����~x�����x�x�����|���������x��������xxxxx�xxxxx��}����x}~x����~x�����x�x�����|���������x~�~����~xxxxx�xxxxx��~�x�~����x��������x�xy����y���|�����x���������~
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
09

63
-5

9.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
53

43
75

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IS

 D
IA

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

9 
às

 0
1:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
19

70
11

49
51

3 
   

 .

fls. 2557



������������	
����������������������������������������������
���
��
����	������������������������������
��������������
�	����	
�������	
�����
�
�������������� ������	�������	������	�
����	
�������
������!��	���"������	"�������������������������������#��������������!��
����#������	��������������������� ����#���$����!���
�
����"��%&���'�����
�����	"����������
�"����������������������	���(����������'��� �����)�� ���* ���������+,� �� ���-����.������ �� ���������� ��/����#����!�������	
�	���������������	��
������%01234567869:3;<8;3=178>?3-��������"��������
@
���� �A�BC%D&C#ED��
������
@
�����	��������� �A�BC%D&C#ED01<F>G15 �"���	�������������� �A�E%H&C#�IJ368K;L8M3 NO;PQRSPTUVWL71>3;<1;XYF959>?3 08<35;<1;01=35963�A�ED%BEC#H��Z�����'���,.�.�[�������������������'����������'�����������'���\,'������'-��] 8̂4_3̀ �XMa4_98̀ �b3468̀ �b4=c̀ �b3467868461;defgfeh;LNedijd;ik0;e;bld;0e;ed X̂fXmekn;eiNefioooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo�� ����� '���[-'�p�.����� �q&q%qEH%qqH�rC_=s̀ tuvwxyz{z|}z~������z����z�����z�z{��������������z�����zzzzz�zzzzz�������z������z����z�z~�{�~{���������z�����zzzzz�zzzzz�������z��z�����z�����z�z�����~������{��z��������zzzzz�zzzzz�������z��z�����z�����z�z�����~������{��z��������zzzzz�zzzzz����z������z��������z�z��������{~�����z����������
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
09

63
-5

9.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
53

43
75

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IS

 D
IA

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
01

9 
às

 0
1:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
19

70
11

49
51

3 
   

 .

fls. 2558



������������	�
�������������������������������������������� !���������"��#������$%&'(&)'$*�$'+%,+$$���-./�� //�/.0 1)234('342(*5$*�5����� ���1.6�1��6�7�83�5�9�#����+�'(&',&)'$*0�����:��8�;���))''5)�������4�$'<����)%4'*4'$����-�=57���#3%$),%2*2>))%22(%3' ��������������������������������������� !���������"��#������$%&'(&)'$*�$'+%*+>,?�76-./�/���1��0�@�>')4>)(42'*5$$�5����� ���1.6�1��6�7�83�5�9�#����+�$>&'>&)'$,0�����:��8�;���))''5)�������4�$'<����)%4'*4'$����-�=57���#(%%$,%'*>(%3)2,,%(, �����������������������������������.0-�.��.!���������"��#������$%&'(&)'$*�$'+%*+)'1-�-�.-����1-/9��? 0.1'3'4'>*4''*5)2�5�.0-�.��.���1.6�1��6�7�83�5�9�#����+�$3&'%&)')$0�����:��8�;���))''5)�������4�$'<����)%4'*4'$����-�=57���#>3'(>32(,,%>)%(>2%,������������������������������������9�/-1��!���������"��#������$%&'(&)'$*�$'+%*+))1-�-�.-����1-/9��? 0.1'3'4'>*4''*5)2�5��9�/-1�����1.6�1��6�7�83�5�9�#����+�$3&'%&)')$0�����:��8�;���))''5)�������4�$'<����)%4'*4'$����-�=57���#>3'(>32(,,%>)%(>2%, ������������������������������������ �1�/� 6�!���������"��#������$%&'(&)'$*�$'+$'+'>A � ���6/ 1�0.-�7.6?$324%$'4)>*5,%�5�� �1�/� 6���������"��6�7�?%�5�9�#����+�'(&'(&)'$,0�����:��8�;���))''5)�������4�$'<����)%4'*4'$����-�=57���#$((2%))$>%2>$>>*3(22(,>2(*3,$22>*,)),,' BCDEFGHIHJKHI P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

53
43

75
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 L
U

IS
 D

IA
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

10
/2

01
9 

às
 0

1:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

19
70

11
49

51
3 

   
 .

fls. 2559



��������������	��
��������������
�����
��������
�������������	��
������������������������������� !���"#"�$��$���������������$����%�"�������
�&!�'('��(�������)��������� !����
%����#*
�������
+������
����������������������������*"����������"��
�&!��(��(������)���� ��������,-��-���.� /0-01.� .��.,-� -.�/��#.��,-.����2 ,-03�4�5.�� 306 /.�/�� 2.�/.�2.�� ��2.,/078���9�� 0���-0�:3 / ��,.���
������50�� /.�� ��;: 0�� ���
�����
����� ���
��������� -0502 ������: ��3�,0-:/�(�����
����������2�<���,��-�� -.�� �/.2:��,- 7=.���5���,-�� .��->-:3.����3 20., /.��,.����?�<:3.�/����0,�-�:��,-.������.,� <0306 ,/.)��� ���
�����
����.��/: �3�90-0�0/ /���3�9 30/ /����1�� 20/ /���� 0,/ ���3 ����- 7=.�2.,�- ,-��/.@�A�->-:3.@�A���.� �,�9.20 /.�@�A��/�� 2.�/.�2.�� ��23B:�:3 �����'���������/.�2.,-� -. 20� ���5��0/.(���2.,-� - ,-��/�23 � � 0,/ ��.��:0�� �/.2:��,- 7=.�2.���.< -C�0 �;: ,-� .�5:,/ ��,-.��2.,D�02.���3�9 3�/.���2�<>1�0��,�9.20 /.��,.������,-�� /0-01.(��.2:��,-. � 2 /. +�,20��,-. + 3.�@�EA������� ���
����������������"��� �����' ������������� �"�
�������%�%����������������*����"���) �����' �'�'������� �F�����������"����
�����������*��������� ������' ����������� �������������������"*���������������(� ������' ������������� ��"��F����(��������-�"��� ������' ������������ �F�����������"����
�����������*��������� ������' ������������ ��"��F����(��������-�"��� ������' ������������� �"�
�������%�%����������������*����"���) �������' �'�'�������� �F�����������"����
�����������*��������� �������' ����������� �F�����������"����
�����������*��������� �����' ���������� �)%�+���� '�����' �(�'������������ �"�
�������%�%����������������*����"���) '�����' �'�'�������� ���������
����
����#������*������"����@# �������� �(������������ ���������
����
����#������*������"����@# �������� �(������������ ���������
����
����#������*������"����@# �������� �(����������� ���������
����
����#������*������"����@# �������� (�������������� ���������
����
����#������*������"����@# �������� (�������������� ���������
����
����#������*������"����@# �������� (������������ ���������
����
����#������*������"���@+� �������� ������������ ���������
����
����#������*������"���@+� �������� ������������ ���������
����
����#������*������"���@+� �������� ������������ ���������
����
����#������*������"���@+� �������� ������������� ���������
����
����#������*������"���@+� �������� ������������� ���������
����
����#������*������"���@+� �������� ������������ 
�+�����+���&����������%*�����"��� �������� �(������G-/�/���>-:3.�!��� �.- 3 ��(����HIJKLMNOPQRSTUVWXYSZ[\]Ŵ _̂̀_aab̀cdZbe[ĉfg̀ffdĥcidajibgkiâiad
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 e2d0d393b84d668e185d4972121579d9UID:

 26/07/2019 13:02:37.4 HLB GMT-03:00Hora Legal Brasileira:

Prezados,

Seguem perícia do e-mail enviado dia 14/05.

Qualquer dúvida à disposição.

Atenciosamente,

 De: Pericia Tecnica [mailto:noreply@icarta.pro] 
 terça-feira, 14 de maio de 2019 12:39 Enviada em:

 asilva@ddsadv.com.br Para:

 Perícia: DIVERGENCIA - MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS Assunto:

CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL (HJC MEINBERG)

------------------------------------------------ 

Informações do e-mail enviado: 

 - Entregue rjmelflex@mgaconsultoria.com.br

------------------------------------------------ 

O presente e-mail está sendo enviado para possibilitar a guarda da Perícia e da cópia do E-mail Rastreado que estão no anexo, 

cujo Hash da mensagem é 862dd9343b5cd6da9618842d83efb813, para uma futura utilização de suas evidências de cronologia, 

rastreabilidade e inviolabilidade de seu conteúdo. 

A perícia se encontra no arquivo PDF anexo e o acesso a cópia do e-mail pode ser efetuado clicando no clipe que está no lado 

esquerdo superior da página. 

É importante que esta guarda seja feita de forma segura e adequada, haja vista que o software iCarta não guarda o conteúdo 

deste e-mail, sendo necessária a apresentação dos anexos que contém a perícia sintética das evidências e do conteúdo do e-mail 

para uma futura validação do seu hash em eventual perícia judicial. 

Caso seja necessária a apresentação judicial do presente e-mail e de suas evidências é aconselhável solicitar a "Validação do 

E-mail Rastreado" à iDtrust Tecnologia de Software, através do e-mail  , encaminhando todo o conteúdo do valida@icarta.pro

presente e-mail, inclusive com a perícia anexa. 

Maiores informações podem ser obtidas junto ao suporte do produto através do e-mail  .suporte@idtrust.com.br

Livre de vírus.  .www.avast.com
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Esta é uma mensagem eletrônica iCarta® e possui evidências para a comprovação de sua rastreabilidade, cronologia e da inviolabilidade 
do seu conteúdo. Este e-mail, com seus eventuais anexos, recebeu um Número Único de Identificação (UID) e um Hash de autenticação 
com a aposição do Carimbo do Tempo que contém a data e hora legal brasileira (HLB) certificada pelo Observatório Nacional, órgão do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, tendo o remetente recebido um aviso da sua leitura. Será possível a verificação da origem, destino, 
envio, cronologia, entrega na caixa postal do destinatário e eventual leitura do presente e-mail, clicando no selo iCarta® aposto nesta 
mensagem, pelo período de 5 anos, contados da data de envio. Para a comprovação do conteúdo e anexos desta mensagem as partes 
devem guardá-la em meio eletrônico em seus próprios arquivos, pois o iCarta® não armazena nenhuma cópia desta mensagem.
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 30bb3671a501c7bea2db076b75b5eb2dUID:
 26/07/2019 12:59:58.0 HLB GMT-03:00Hora Legal Brasileira:

Prezados, bom dia!

Conforme falado há pouco ao telefone, encaminho o e-mail abaixo com todos os documentos da divergência apresentada em 14/

05/2019 referente ao credor MEINBERG FIDC (HJC MEINBERG).

Enviarei no e-mail seguinte a perícia de encaminhamento, com a confirmação de entrega no dia 14.

Qualquer dúvida à disposição.

Atenciosamente,

 De: Arthur [mailto:asilva@ddsadv.com.br] 

 terça-feira, 14 de maio de 2019 12:38 Enviada em:

 'rjmelflex@mgaconsultoria.com.br.icarta.pro' <rjmelflex@mgaconsultoria.com.br.icarta.pro> Para:

 DIVERGENCIA - MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL (HJC Assunto:

MEINBERG)

Prezados, boa tarde!

Segue em anexo divergência do credor MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

MULTISSETORIAL (HJC MEINBERG).

Aguardamos a apreciação de todos os seus termos:

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES ADMINISTRADORES JUDICIAIS MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

Recuperandas: MELFELX PREMIUM COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI E MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO, 

 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA. e MELFLEX SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI.

 MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, pessoa jurídica de Direito Privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.910.431/0001-74, sediada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 3° andar, Jardim 

  Paulistano, CEP 01452-002  , vem perante Vossa Senhoria para, nos termos do art.   7º ,   § 1º  da Lei   11.101 /2005, apresentar 

ao crédito apresentado pela recuperada, conforme será exposto a seguir: DIVERGENCIA

Conforme se afere do quadro de credores apresentados pela recuperanda, foi apresentado o seguinte crédito abaixo exposto:

Credor: HJC MEINBERG FOMENTO MERCANTIL 

CNPJ: 08.820.120/0001-47

Valor: R$ 114.766,77

Contudo, infelizmente a indicação do credor, bem como o valor apontado como devido se encontram claramente equivocados, 

conforme se demonstrará.
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I – DA DIVERGENCIA DO NOME DO CREDOR
Como se verifica no instrumento em anexo, a  celebrou com as Recuperandas  e DIVERGENTE MELFLEX PREMIUM MELFLEX 

 contratos de cessão de crédito, no qual a empresa figurou como CAIXAS PRONTAS HJC MEINBERG FOMENTO MERCANTIL 

consultora, não sendo esta parte no instrumento.

 Isto posto, verifica-se de plano que qualquer crédito existente será necessariamente do MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO 

 EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, e não da  HJC MEINBERG FOMENTO MERCANTIL, pois apenas a primeira 

possuía vínculo contratual com as recuperandas.

 Desta forma, inicialmente de rigor a regularização do nome do credor para MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

 DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL.

II – DA DIVERGENCIA DO VALOR DEVIDO
Conforme se verifica no referido contrato celebrado entre a peticionante e a Recuperandas, estas se comprometiam a ceder 

somente créditos lícitos e exigíveis, e em caso de constatação de vícios ou não liquidação dos títulos transmitidos, se comprometia

a recomprá-los, nos termos das cláusulas 8 e 9: 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÃO DA CEDENTE PELOS VÍCIOS (OBRIGAÇÃO DE RECOMPRAR OS CRÉDITOS OU DE

INDENIZAR O CESSIONÁRIO)

8.1. A CEDENTE assume a responsabilidade de, concluída a operação e sobrevindo a constatação de vícios ou de quaisquer 

outras exceções na origem do(s) crédito(s) negociado(s), indenizar o CESSIONÁRIO, pelo valor de face do título negociado, 

acrescido de multa de 2,00% (dois por cento), de juros moratórios de 1,00% (um por cento) ao mês, de atualização monetária com 

base na taxa praticada no TERMO DE CESSÃO, das perdas e danos, e de honorários de advogado à base de 20% (vinte por 

cento) do valor total devido, tudo conforme autorizam os artigos 389 ao 392, 394 ao 396 e 406 do Código Civil.

9. CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CEDENTE E DOS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS DESTE 

CONTRATO EM CASO DE INADIMPLENCIA DO DEVEDOR/SACADO

9.1. O CESSIONÁRIO terá direito de regresso contra a CEDENTE em razão do inadimplemento dos DEVEDORES dos créditos 

cedidos, ou seja, a CEDENTE responde pelo cumprimento da prestação constante dos direitos creditórios cedidos.

Nesse sentido, no curso da relação contratual foram cedidos os títulos dispostos nos termos de cessão em anexo, sendo que 

: destes os abaixo apontados não foram liquidados

MELFLEX PREMIUM

 

Título Valor Vencimento Termo

5634/3 R$ 2.433,23 22/06/2018 210419

5515/3 R$ 2.960,38 22/06/2018 210143

5352/5 R$ 3.132,00 26/06/2018 209891

5634/4 R$ 2.433,23 29/06/2018 210419

6031/1 R$ 2.379,33 30/06/2018 211060

5515/4 R$ 2.960,38 01/07/2018 210143

5997/1 R$ 3.030,50 02/07/2018 211068

5352/6 R$ 3.132,00 04/07/2018 209891

6031/2 R$ 2.379,33 07/07/2018 211060

5515/5 R$ 2.960,38 08/07/2018 210143

5352/7 R$ 3.132,00 11/07/2018 209891

5997/2 R$ 3.030,50 12/07/2018 211068

6031/3 R$ 2.379,33 14/07/2018 211060

5515/6 R$ 2.960,38 15/07/2018 210143

6031/4 R$ 2.379,33 21/07/2018 211060

5997/3 R$ 3.030,50 22/07/2018 211068

5515/7 R$ 2.960,38 23/07/2018 210143

6031/5 R$ 2.379,33 28/07/2018 211060

5997/4 R$ 3.030,50 01/08/2018 211068

6031/6 R$ 2.379,33 05/08/2018 211060

6312 R$ 8.542,50 06/08/2018 211573
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6313 R$ 8.542,50 06/08/2018 211573

5997/5 R$ 3.030,50 11/08/2018 211068

6031/7 R$ 2.379,33 12/08/2018 211060

TOTAL NOMINAL R$ 77.957,17

MELFLEX CAIXAS

 

Título Valor Vencimento Termo

874/2 R$ 1.486,93 17/06/2018 210142

1389 R$ 7.084,08 17/06/2018 211052

881/2 R$ 2.521,25 22/06/2018 210144

880/3 R$ 2.523,20 24/06/2018 210144

874/3 R$ 2.686,93 01/07/2018 210142

874/4 R$ 2.686,93 02/07/2018 210144

881/3 R$ 2.521,25 03/07/2018 210144

880/4 R$ 2.523,20 08/07/2018 210144

874/5 R$ 2.686,93 12/07/2018 210142

881/4 R$ 2.521,25 14/07/2018 210144

880/5 R$ 2.523,20 21/07/2018 210144

880/6 R$ 2.523,20 22/07/2018 210144

881/5 R$ 2.521,25 10/12/2018 210144

3604/002 R$ 840,42 10/01/2019 214665

4157/001 R$ 519,34 23/01/2019 215639

3454/001 R$ 12.040,00 25/01/2019 214419

4157/002 R$ 519,33 29/01/2019 215639

3598/001 R$ 2.040,00 29/01/2019 214665

TOTAL NOMINAL R$ 52.768,69

Desta feita, deve o crédito ser disposto na Relação de Credores da seguinte forma:

1.        Credor  : MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

 CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL;

2.      Origem do Crédito : Contratos de Cessão;

3.      Classificação : Quirografário;

4.      Valor Inicial  :  R$ 130.725,86;

5.      Valor atualizado (inclusos encargos contratuais) : R$ 133.340,38;

 

III – PEDIDOS
Ante o exposto, requer o acolhimento da presente    , para que seja retificado na Relação de DIVERGENCIA DE CRÉDITO

Credores o  e  nos termos expostos. NOME DO CREDOR  VALOR DEVIDO ,

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

São Paulo, 15 de maio de 2019
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JOSÉ LUIS DIAS DA SILVA

OAB/SP 119.848

Qualquer dúvida à disposição.

Atenciosamente,

 

Livre de vírus.  .www.avast.com

Esta é uma mensagem eletrônica iCarta® e possui evidências para a comprovação de sua rastreabilidade, cronologia e da inviolabilidade 
do seu conteúdo. Este e-mail, com seus eventuais anexos, recebeu um Número Único de Identificação (UID) e um Hash de autenticação 
com a aposição do Carimbo do Tempo que contém a data e hora legal brasileira (HLB) certificada pelo Observatório Nacional, órgão do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, tendo o remetente recebido um aviso da sua leitura. Será possível a verificação da origem, destino, 
envio, cronologia, entrega na caixa postal do destinatário e eventual leitura do presente e-mail, clicando no selo iCarta® aposto nesta 
mensagem, pelo período de 5 anos, contados da data de envio. Para a comprovação do conteúdo e anexos desta mensagem as partes 
devem guardá-la em meio eletrônico em seus próprios arquivos, pois o iCarta® não armazena nenhuma cópia desta mensagem.
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1

Arthur

De: Pericia Tecnica <noreply@icarta.pro>
Enviado em: sexta-feira, 26 de julho de 2019 14:31
Para: asilva@ddsadv.com.br
Assunto: Perícia: ENC: DIVERGENCIA - MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL (HJC MEINBERG)
Anexos: pericia_eml_30bb3671a501c7bea2db076b75b5eb2d.pdf; 

ENC__DIVERGENCIA_-_MEINBERG_FUNDO_DE_INVESTIMENTO_EM_DIREITOS_
CREDITORIOS_MULTISSETORIAL_(HJC_MEINBE.pdf

------------------------------------------------ 
 
Informações do e-mail enviado: 
rjmelflex@mgaconsultoria.com.br - Entregue  
 
------------------------------------------------ 
 
O presente e-mail está sendo enviado para possibilitar a guarda da Perícia e da cópia do E-mail Rastreado 
que estão no anexo, cujo Hash da mensagem é 30bb3671a501c7bea2db076b75b5eb2d, para uma futura 
utilização de suas evidências de cronologia, rastreabilidade e inviolabilidade de seu conteúdo. 
 
A perícia se encontra no arquivo PDF anexo e o acesso a cópia do e-mail pode ser efetuado clicando no 
clipe que está no lado esquerdo superior da página. 
 
É importante que esta guarda seja feita de forma segura e adequada, haja vista que o software iCarta não 
guarda o conteúdo deste e-mail, sendo necessária a apresentação dos anexos que contém a perícia sintética 
das evidências e do conteúdo do e-mail para uma futura validação do seu hash em eventual perícia judicial. 
 
Caso seja necessária a apresentação judicial do presente e-mail e de suas evidências é aconselhável solicitar 
a "Validação do E-mail Rastreado" à iDtrust Tecnologia de Software, através do e-mail valida@icarta.pro, 
encaminhando todo o conteúdo do presente e-mail, inclusive com a perícia anexa. 
 
Maiores informações podem ser obtidas junto ao suporte do produto através do e-mail 
suporte@idtrust.com.br. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: (11) 4703-2725 - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

 = C O N C L U S Ã O =

Em 04/10/2019 , faço estes autos conclusos ao MM(a) Juiz(a) de Direito – Dr(a). Seung Chul Kim. 

Eu, _________________(Carla Juski de Oliveira)M804351,  digitei e subscrevi.

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de 
Embalagens Ltda.

Vistos.

Fl. 2448/2468 e 2469/2628: Manifestem-se as recuperandas e o Administrador 
Judicial no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Cotia, 04 de outubro de 2019.

Seung Chul Kim
         Juiz(a) de Direito
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 10/10/2019 11:57 
 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0314/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2440/2450   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Guilherme Camara Moreira Marcondes Machado (OAB 297945/SP) 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Tatiane Schroeder Campos (OAB 376904/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   2448/2468   e   2469/2628:   Manifestem-se   as   recuperandas   e   o   Administrador 
 Judicial no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Cotia, 10 de outubro de 2019. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 1º VARA CÍVEL DE 

COTIA/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

 

TATIANE SCHROEDER CAMPOS, inscrita na OAB/SP 
376.904, na qualidade de procuradora da empresa EMMO SERVIÇOS LTDA, 
por sua advogada infra assinada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da 
empresa MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA, cujo feito tramita perante esse MM. 
Juízo e respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Excelência, 
RENUNCIAR AO MANDATO, requerendo que todas as publicações sejam 
realizadas exclusivamente em nome Dr. Luis Carlos Martinelli, inscrito na 

OAB/SP 136.536 sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

TATIANE SCHROEDER CAMPOS 

OAB/SP 376.904 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos desta Recuperação Judicial de 

Melflex Caixas Prontas Comércio Importação e Exportação de 

Embalagens Ltda. e Outras, vem, respeitosamente, perante V. 

Exa., requer o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para 

manifestar-se nestes autos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de outubro de 2019. 

 

 
  
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.          AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade        OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: (11) 4703-2725 - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 - p. 1

= C O N C L U S Ã O =

Em 14/10/2019,faço estes autos conclusos ao  MMº Juiz de Direito Dr. Seung Chul Kim. Eu, 

_________________(Carla Juski de Oliveira), M804351, Chefe de Seção Judiciário digitei e 

subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1000963-59.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de 
Embalagens Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim

Vistos.

Fl. 2633: Ciente da renuncia. Exclua do sistema o nome da patrona.
Fl.(s) 2634: Defiro o pedido de prazo de 15 dias.

Int.

Cotia, 14 de outubro de 2019.
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1

ANA CRISTINA PINTO ROCHADe: COTIA - 1 OFICIO CIVELEnviado em: terça-feira, 15 de outubro de 2019 13:38Para: ANA CRISTINA PINTO ROCHAAssunto: ENC: 1000963-59.2019.8.26.0152Anexos: 1165592198.pdf  ROGERIO NOGUEIRACoordenador Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 1º Ofício Cível da Comarca de Cotia. Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1806 - Parque Bahia - Cotia/SP - CEP: 06717-100 Tel: (11) 4703-2725  E-mail: rogerionogueira@tjsp.jus.br 
De: Setor de Ofícios <oficios@jucesp.sp.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 14 de outubro de 2019 14:04 
Para: COTIA - 1 OFICIO CIVEL <cotia1cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: 1000963-59.2019.8.26.0152    Prezados (as) Senhores (as),  Boa tarde! Anexa resposta relativa ao ofício expedido nos autos do processo em epígrafe.  Atenciosamente,   Setor de Ofícios  Junta Comercial do Estado de São Paulo   FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO            
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda.

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência do(s) ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). 2636/2646.

Nada Mais. Cotia, 15 de outubro de 2019. Eu, ___, Ana Cristina 
Pinto Rocha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 17/10/2019 11:08 
 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0324/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2709/2714   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Guilherme Camara Moreira Marcondes Machado (OAB 297945/SP) 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do(s) ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). 2636/2646." 

           Cotia, 17 de outubro de 2019. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP  

 

 

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

 
 
 
 
 
 
 
 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EMBALAGENS LTDA. e OUTRAS, já qualificadas nos autos principais da sua 

Recuperação Judicial, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção à r. decisão de fls. 2.631, expor e requerer o quanto 

segue. 

 

Às fls. 2.448/2.468 e fls. 2.469/2.628, os credores SABESP e 

MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO, respectivamente, protocolaram petição 

se insurgindo contra a relação de credores elaborada pelo Ilustre 

Administrador Judicial, prevista no art. 7º, §2º, Lei nº 11.101/2005. 

 

Ocorre, Excelência, que a discussão referente aos créditos 

apurados pelo Ilustre Administrador após a fase administrativa deve ser 

tratada em incidente próprio – e nunca nos autos principais, sob pena de 

tumultuar o feito – nos termos do que determina o art. 8º da Lei nº 

11.101/2005, abaixo reproduzido: 
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2 

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação 

referida no art. 7º , § 2º , desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o 

devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao 

juiz impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência 

de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, 

importância ou classificação de crédito relacionado.  

Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será 

processada nos termos dos arts. 13 a 15 desta Lei.  

 

Logo, caso os credores desejem, deverão instaurar incidente de 

impugnação de crédito, conforme previsto na Lei nº 11.101/2005. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 
São Paulo, 28 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
OAB/SP nº 297.945 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos desta Recuperação Judicial de 

Melflex Caixas Prontas Comércio Importação e Exportação de 

Embalagens Ltda. e Outras, vem, respeitosamente, perante V. 

Exa., em atenção ao determinado às fls. 2440, 2631, 2635, 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

 

I. SOBRE FLS. 2371/2435: MANIFESTAÇÃO DAS RECUPERANDA NA QUAL: (i) 

apresentam a relação de títulos sujeitos à suspensão dos efeitos 

publicísticos; (ii) informam a alteração do endereço de sede do 

Grupo; e (iii) alteração societária da Recuperanda Melflex 

Serviço e Comércio LTDA. 

 

1. A Administração Judicial declara sua ciência a todo o 

conteúdo informado pelas Recuperandas, não se opondo a suspensão 

da publicidade dos apontamentos junto a cartórios de protestos 

e órgão de proteção ao crédito, bem como acompanhará as 

alterações e manterá o MM. Juízo informado sobre quaisquer 

intercorrências. 
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II. SOBRE FLS. 2436/2439: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO “STAY PERÍOD” 
(Art. 6, §4º da LREF). 

2. Trata-se de requerimento feito pelas Recuperandas para a 

Prorrogação do “Stay Period” pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
por, em síntese, não serem as causadoras do atraso no andamento 

do processo e, por consequência, na extrapolação do prazo de 

proteção possessória. 

3. Como é cediço, a proteção oferecida pelo “Stay Period” visa 
garantir os fins da Recuperação Judicial, ou seja, o 

restabelecimento da empresa que passa por um momento 

desfavorável. Sem a concessão desses efeitos, as chances de êxito 

em qualquer Recuperação Judicial são muito reduzidas.  

4. Atualmente, há uma crescente preocupação em se evitar a 

prática de abusos nas Recuperações Judiciais, e este cuidado, 

além de ser uma prática louvável, não deve prejudicar empresas 

que em nada contribuíram para que o procedimento recuperacional 

se prolongasse tanto. 

5. No presente caso, eventos externos aos de responsabilidade 

das Recuperandas prejudicaram um deslinde mais efetivo do 

processo, portanto, estas não devem ser penalizadas por questões 

alheias ao seu domínio. 

6. Há farta jurisprudência, doutrina e precedentes sobre a 

questão, corroborando com essa opinião. 

7. Vale lembrar que, ainda não houve a publicação do edital 

contendo a relação de credores verificada pela Administração 

Judicial – art. 7º, §2º da lei 11.101/05 – juntada aos autos às 
fls. 2295/2331. Com isso, ainda não ocorreu o marco inicial para 

a contagem do prazo para apresentação de objeções, previsto no 

artigo 55 da respectiva Lei de Recuperação Judicial e Falência. 
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8. Portanto, a Administração Judicial manifesta opinião 

FAVORÁVEL à prorrogação do “stay period”, sugerindo e 

recomendando que V. Exa. defira a prorrogação do prazo previsto 

no Artigo 6º, §4º da Lei 11.101/05, conforme requerido pelas 

Recuperandas. 

 

 

I. SOBRE FLS. 2448/2468: IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO APRESENTADA POR 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP:  

1. Em sua manifestação de fls. 2448/2452, a peticionante 

apresenta impugnação a crédito mantido na relação de credores 

apresentada pela Administração Judicial (Art. 7º, §2º da LREF). 

2. Assim, tratando-se de Impugnação de Crédito, nos termos do 

art. 8º, § único da LREF1 c.c. o Comunicado CG 219/20182, deverá 

a credora providenciar sua distribuição por dependência a esta 

Recuperação Judicial. 

3. Nesse sentido, a Administração Judicial opina e recomenda 

pela intimação da peticionante para que distribua sua Impugnação 

de Crédito, por dependência a esta Recuperação Judicial, devendo 

a r. serventia tornar a petição e documentos de fls. 2448/2468 

“sem efeito”, cadastrando-se os advogados da peticionante para 
recebimento das publicações deste processo. 

                                         
1 Lei 11.101/05: (...) 
Art. 8o No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no art. 
7o, § 2o, desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério 
Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, apontando 
a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância 
ou classificação de crédito relacionado. 
        Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será processada nos termos 
dos arts. 13 a 15 desta Lei. 

(sem destaques no original) 
2 COMUNINADO CG 219/2018 (publicado no DJE de 06/02/2018): Determina que Habilitações 
e Impugnações de Crédito devem ser apresentadas por dependência à ação principal de 
Recuperação Judicial ou Falência. 
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III. SOBRE FLS. 2469/2628: MANIFESTAÇÃO DA CREDORA MEINBERG FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, NA QUAL 

ALEGA TER ENVIADO SUA DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO TEMPESTIVAMENTE AO 

E-MAIL DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL.  

 

4. De início, cabe a esta Administração Judicial esclarecer 

que todas as habilitações e divergências de créditos recebidas 

tempestivamente, seja por pelo eletrônico (e-mail) ou 

fisicamente (por correio ou portador), foram devidamente 

recebidas e contabilizadas na petição juntada às fls. 1903. 

5. Outrossim, após analisar o conteúdo da manifestação de fls. 

2469/2475, esta Administração Judicial - em estrito cumprimento 

de suas atribuições nesta RJ -, esclarece que já havia alertado 

a credora sobre a intempestividade de sua divergência de crédito. 

Explica-se: 

6. Em 26/07/2019, o preposto desta Administração Judicial, Sr. 

Flávio, informou ao patrono da credora, Sr. Arthur, que não 

constava qualquer recebimento de e-mail em nome da credora 

Meinberg ou do próprio Sr. Arthur na data de 14/05/2019. 

7. Em razão disso, objetivando comprovar o envio tempestivo do 

e-mail, na mesma data, o Sr. Arthur tratou de enviar e-mail com 

cópia do texto que supostamente, havia sido enviado por e-mail 

em 14/05/2019.  

8. No entanto, na caixa de e-mails 

rjmelflex@mgaconsultoria.com.br, somente foi recebido o e-mail 

enviado em 26/07/2019 – data em que foi reenviado, após o patrono 
da credora ter sido informado por telefone sobre o não 

recebimento do e-mail anterior – Conforme comprova a cópia anexa 
(DOC. 01). 
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9. Nesse sentido, ao analisar o conteúdo do e-mail, causou 

estranheza a esta Administração Judicial a grafia do e-mail para 

o qual a credora alega que havia inicialmente enviado sua 

divergência de crédito. Confira-se:  

E-mail “supostamente” enviado e recebido em 14/05/2019: 

 

E-mail enviado para: rjmelflex@mgaconsultoria.com.br.icarta.pro 

Quando o correto é: rjmelflex@mgaconsultoria.com.br 

 

E-mail enviado e recebido em 26/07/2019: 
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10. Assim, apesar da suposta “perícia técnica” trazida pela 
credora não há comprovação da entrada do e-mail enviado em 

14/05/2019, na caixa de e-mails rjmelflex@mgaconsultoria.com.br. 

11. Diante do exposto, a Administração Judicial reitera 

integralmente o posicionamento explicitado no item “6” da 

petição de fls. 2295/2320 – Relação de credores do art. 7º, §2º 
da LREF. Intempestividade da divergência apresentada pela 

credora. 

12. Por fim, caso V. Exa. decida pela tempestividade, não se 

opõe a analisar a divergência apresentada. 

13. Era o que havia para manifestar, colocando-nos à disposição 

de V. Exa. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de outubro de 2019. 

 

 
  
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.          AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade        OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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Aguinaldo Pereira

De: asilva@ddsadv.com.br em nome de Arthur <asilva@ddsadv.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 26 de julho de 2019 13:00
Para: RJ Melflex
Cc: Flavio Lima
Assunto: Rastreado: ENC: DIVERGENCIA - MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL (HJC MEINBERG)
Anexos: DIVERGENCIA MEINBERG X MELFLEX - ass.pdf; CONTRATO MELFLEX 

PREMIUM.PDF; CONTRATO MELFLEX CAIXA.PDF; ADITIVO 209891.pdf; 
ADITIVO 210142.pdf; ADITIVO 210143.pdf; ADITIVO 210144.pdf; ADITIVO 
210419.pdf; ADITIVO 211052.pdf; ADITIVO 211060.pdf; ADITIVO 211068.pdf; 
ADITIVO 211573.pdf; ADITIVO 214419.pdf; ADITIVO 214665.pdf; ADITIVO 
215639.pdf; DUPLICATA 874-2.pdf; DUPLICATA 874-3.pdf; DUPLICATA 
874-4.pdf; DUPLICATA 874-5.pdf; DUPLICATA 880-3.pdf; DUPLICATA 
880-4.pdf; DUPLICATA 880-5.pdf; DUPLICATA 880-6.pdf; DUPLICATA 
881-2.pdf; DUPLICATA 881-3.pdf; DUPLICATA 881-4.pdf; DUPLICATA 
881-5.pdf; DUPLICATA 1389.pdf; DUPLICATA 3454-001.pdf; DUPLICATA 
3598-001.pdf; DUPLICATA 3604-02.pdf; DUPLICATA 4157-001.pdf; DUPLICATA 
4157-002.pdf; DUPLICATA 5352-5.pdf; DUPLICATA 5352-6.pdf; DUPLICATA 
5352-7.pdf; DUPLICATA 5515-3.pdf; DUPLICATA 5515-4.pdf; DUPLICATA 
5515-5.pdf; DUPLICATA 5515-6.pdf; DUPLICATA 5515-7.pdf; DUPLICATA 
5634-3.pdf; DUPLICATA 5634-4.pdf; DUPLICATA 5997-1.pdf; DUPLICATA 
5997-2.pdf; DUPLICATA 5997-3.pdf; DUPLICATA 5997-4.pdf; DUPLICATA 
5997-5.pdf; DUPLICATA 6031-1.pdf; DUPLICATA 6031-2.pdf; DUPLICATA 
6031-3.pdf; DUPLICATA 6031-4.pdf; DUPLICATA 6031-5.pdf; DUPLICATA 
6031-6.pdf; DUPLICATA 6031-7.pdf; DUPLICATA 6312.pdf; DUPLICATA 
6313.pdf; ATA DA ASSEMBLÉIA_31.03.17.pdf; ATO DA ADMINISTRADORA E 
REGULAMENTO_07.05.2012 - atual MEINBERG.PDF; Instrumento de 
Constituição e Regulamento - original FIB.PDF; Procuração -2016.pdf; 
MEINBERG.PDF

UID: 30bb3671a501c7bea2db076b75b5eb2d 
Hora Legal Brasileira: 26/07/2019 12:59:58.0 HLB GMT-03:00 

Prezados, bom dia! 
 
Conforme falado há pouco ao telefone, encaminho o e-mail abaixo com todos os documentos da divergência 
apresentada em 14/05/2019 referente ao credor MEINBERG FIDC (HJC MEINBERG). 
 
Enviarei no e-mail seguinte a perícia de encaminhamento, com a confirmação de entrega no dia 14. 
 
Qualquer dúvida à disposição. 
 
Atenciosamente,  
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De: Arthur [mailto:asilva@ddsadv.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 14 de maio de 2019 12:38 
Para: 'rjmelflex@mgaconsultoria.com.br.icarta.pro' <rjmelflex@mgaconsultoria.com.br.icarta.pro> 
Assunto: DIVERGENCIA - MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL 
(HJC MEINBERG) 
 
Prezados, boa tarde! 
 
Segue em anexo divergência do credor MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
MULTISSETORIAL (HJC MEINBERG). 
 
Aguardamos a apreciação de todos os seus termos: 
 
 
ILUSTRÍSSIMOS SENHORES ADMINISTRADORES JUDICIAIS MGA ADMINISTRAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA. 
 
 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 
 

 

Recuperandas: MELFELX PREMIUM COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI E MELFLEX 
CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS 
LTDA. e MELFLEX SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI. 
 
 

MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, 
pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.910.431/0001-

74, sediada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 3° andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-

002, vem perante Vossa Senhoria para, nos termos do art. 7º, § 1º da Lei 11.101/2005, 
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apresentar DIVERGENCIA ao crédito apresentado pela recuperada, conforme será exposto a 

seguir: 

 

 

Conforme se afere do quadro de credores apresentados pela recuperanda, foi apresentado o 

seguinte crédito abaixo exposto: 

 

Credor: HJC MEINBERG FOMENTO MERCANTIL   
CNPJ: 08.820.120/0001-47 
Valor: R$ 114.766,77 
 

 

Contudo, infelizmente a indicação do credor, bem como o valor apontado como devido se 

encontram claramente equivocados, conforme se demonstrará. 

 
I – DA DIVERGENCIA DO NOME DO CREDOR 
 

Como se verifica no instrumento em anexo, a DIVERGENTE celebrou com as Recuperandas 

MELFLEX PREMIUM e MELFLEX CAIXAS PRONTAS contratos de cessão de crédito, no 

qual a empresa HJC MEINBERG FOMENTO MERCANTIL figurou como consultora, não 

sendo esta parte no instrumento. 

 

Isto posto, verifica-se de plano que qualquer crédito existente será necessariamente do 

MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, 
e não da HJC MEINBERG FOMENTO MERCANTIL, pois apenas a primeira possuía vínculo 

contratual com as recuperandas. 

 

Desta forma, inicialmente de rigor a regularização do nome do credor para MEINBERG FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL. 
 

II – DA DIVERGENCIA DO VALOR DEVIDO 
 

Conforme se verifica no referido contrato celebrado entre a peticionante e a Recuperandas, 

estas se comprometiam a ceder somente créditos lícitos e exigíveis, e em caso de constatação 

de vícios ou não liquidação dos títulos transmitidos, se comprometia a recomprá-los, nos 

termos das cláusulas 8 e 9: 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÃO DA CEDENTE PELOS VÍCIOS (OBRIGAÇÃO DE 
RECOMPRAR OS CRÉDITOS OU DE INDENIZAR O CESSIONÁRIO) 

 
 

8.1. A CEDENTE assume a responsabilidade de, concluída a operação e sobrevindo a constatação de 
vícios ou de quaisquer outras exceções na origem do(s) crédito(s) negociado(s), indenizar o 
CESSIONÁRIO, pelo valor de face do título negociado, acrescido de multa de 2,00% (dois por cento), de 
juros moratórios de 1,00% (um por cento) ao mês, de atualização monetária com base na taxa praticada 
no TERMO DE CESSÃO, das perdas e danos, e de honorários de advogado à base de 20% (vinte por 
cento) do valor total devido, tudo conforme autorizam os artigos 389 ao 392, 394 ao 396 e 406 do Código 
Civil. 
 
 

9. CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CEDENTE E DOS RESPONSÁVEIS 
SOLIDÁRIOS DESTE CONTRATO EM CASO DE INADIMPLENCIA DO DEVEDOR/SACADO 

 
9.1. O CESSIONÁRIO terá direito de regresso contra a CEDENTE em razão do inadimplemento dos 
DEVEDORES dos créditos cedidos, ou seja, a CEDENTE responde pelo cumprimento da prestação 
constante dos direitos creditórios cedidos. 
 

 

Nesse sentido, no curso da relação contratual foram cedidos os títulos dispostos nos termos 

de cessão em anexo, sendo que destes os abaixo apontados não foram liquidados: 

 

MELFLEX PREMIUM 
 

Título Valor Vencimento Termo 

5634/3 R$ 2.433,23 22/06/2018 210419 

5515/3 R$ 2.960,38 22/06/2018 210143 

5352/5 R$ 3.132,00 26/06/2018 209891 

5634/4 R$ 2.433,23 29/06/2018 210419 

6031/1 R$ 2.379,33 30/06/2018 211060 

5515/4 R$ 2.960,38 01/07/2018 210143 

5997/1 R$ 3.030,50 02/07/2018 211068 

5352/6 R$ 3.132,00 04/07/2018 209891 

6031/2 R$ 2.379,33 07/07/2018 211060 

5515/5 R$ 2.960,38 08/07/2018 210143 
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5352/7 R$ 3.132,00 11/07/2018 209891 

5997/2 R$ 3.030,50 12/07/2018 211068 

6031/3 R$ 2.379,33 14/07/2018 211060 

5515/6 R$ 2.960,38 15/07/2018 210143 

6031/4 R$ 2.379,33 21/07/2018 211060 

5997/3 R$ 3.030,50 22/07/2018 211068 

5515/7 R$ 2.960,38 23/07/2018 210143 

6031/5 R$ 2.379,33 28/07/2018 211060 

5997/4 R$ 3.030,50 01/08/2018 211068 

6031/6 R$ 2.379,33 05/08/2018 211060 

6312 R$ 8.542,50 06/08/2018 211573 

6313 R$ 8.542,50 06/08/2018 211573 

5997/5 R$ 3.030,50 11/08/2018 211068 

6031/7 R$ 2.379,33 12/08/2018 211060 

 

 

TOTAL NOMINAL R$ 77.957,17 

 

 

MELFLEX CAIXAS 
 

Título Valor Vencimento Termo 

874/2 R$ 1.486,93 17/06/2018 210142 

1389 R$ 7.084,08 17/06/2018 211052 

881/2 R$ 2.521,25 22/06/2018 210144 

880/3 R$ 2.523,20 24/06/2018 210144 

874/3 R$ 2.686,93 01/07/2018 210142 

874/4 R$ 2.686,93 02/07/2018 210144 

881/3 R$ 2.521,25 03/07/2018 210144 

880/4 R$ 2.523,20 08/07/2018 210144 

874/5 R$ 2.686,93 12/07/2018 210142 

881/4 R$ 2.521,25 14/07/2018 210144 

880/5 R$ 2.523,20 21/07/2018 210144 

880/6 R$ 2.523,20 22/07/2018 210144 
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881/5 R$ 2.521,25 10/12/2018 210144 

3604/002 R$ 840,42 10/01/2019 214665 

4157/001 R$ 519,34 23/01/2019 215639 

3454/001 R$ 12.040,00 25/01/2019 214419 

4157/002 R$ 519,33 29/01/2019 215639 

3598/001 R$ 2.040,00 29/01/2019 214665 

 

 

TOTAL NOMINAL R$ 52.768,69 

 

 

Desta feita, deve o crédito ser disposto na Relação de Credores da seguinte forma: 

 

1. Credor: MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
MULTISSETORIAL; 
 

2. Origem do Crédito: Contratos de Cessão; 
 

3. Classificação: Quirografário; 
 

4. Valor Inicial: R$ 130.725,86; 

 

5. Valor atualizado (inclusos encargos contratuais): R$ 133.340,38; 

 
III – PEDIDOS 
 

Ante o exposto, requer o acolhimento da presente DIVERGENCIA DE CRÉDITO, para que 

seja retificado na Relação de Credores o NOME DO CREDOR e VALOR DEVIDO, nos termos 

expostos. 

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento. 
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São Paulo, 15 de maio de 2019 

JOSÉ LUIS DIAS DA SILVA 
OAB/SP 119.848 

 

 
 
Qualquer dúvida à disposição. 
 
Atenciosamente,  
 

 
 
 
 

 

 

Livre de vírus. www.avast.com.  

 

 

Esta é uma mensagem eletrônica iCarta® e possui evidências para a comprovação de sua rastreabilidade, 
cronologia e da inviolabilidade do seu conteúdo. Este e-mail, com seus eventuais anexos, recebeu um Número 
Único de Identificação (UID) e um Hash de autenticação com a aposição do Carimbo do Tempo que contém 
a data e hora legal brasileira (HLB) certificada pelo Observatório Nacional, órgão do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, tendo o remetente recebido um aviso da sua leitura. Será possível a verificação da origem, destino, 
envio, cronologia, entrega na caixa postal do destinatário e eventual leitura do presente e-mail, clicando no 
selo iCarta® aposto nesta mensagem, pelo período de 5 anos, contados da data de envio. Para a comprovação 
do conteúdo e anexos desta mensagem as partes devem guardá-la em meio eletrônico em seus próprios 
arquivos, pois o iCarta® não armazena nenhuma cópia desta mensagem.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 4703-2725, 
Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000963-59.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de 
Embalagens Ltda.

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim

Vistos.

Em complemento à decisão de fl. 2.209, defiro a suspensão dos efeitos dos 
protestos indicados pela recuperanda às fls. 2.371/2.418 e que são abrangidos pela recuperação 
judicial.

Ciência aos credores dos novos endereços da recuperanda apontados à fl. 2.372 e 
da alteração do contrato social.

Fls. 2.436/2.439: para não inviabilizar a atividade econômica da recuperanda, 
possível a dilação do prazo de suspensão.

Assim, defiro a dilação do prazo por mais 90 dias, dentro do qual deve 
providenciar o necessário para a designação da assembleia.

Quanto às impugnações, devem os credores requerer o quê de direito por meio de 
incidentes próprios. Intimem-se a SABESP e a Meinberg Fundo de Investimento para que tome 
ciência da manifestação do administrador judicial ás fls. 2651/2663.

Int.

Cotia, 29 de outubro de 2019.
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 
PROCESSO Nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação Judicial de 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS 

LTDA, MELFLEX PREMIUM COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI e MELFLEX SERVIÇO E 

COMÉRCIO LTDA, vem, respeitosamente, perante V. Exa., para INFORMAR que 

o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS referente aos meses 

de AGOSTO E SETEMBRO DE 2019 já está disponível aos credores e demais 

interessados no incidente processual nº 0004584-81.2019.8.26.0152, bem 

como no website da AJ: www.mgaconsultoria.com.br.  

1. Outrossim, considerando que a partir do próximo dia 02/11/2019, 

este subscritor (AGUINALDO PEREIRA, OAB/SP nº 374.578), não mais 

integrará a equipe desta Administradora Judicial, requer sua exclusão 

de todos os cadastros vinculados a este processo, assim como dos 

processos incidentes, dependentes e apensados. 

2. Por fim, requer ainda, que todos os atos e publicações alusivos ao 

presente feito sejam realizadas em nome do advogado Mauricio Galvão de 

Andrade, OAB/SP nº 424.626, sob pena de nulidade. 

   

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 31 de outubro de 2019. 

 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.          AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade        OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRC1SP n° 168.436/O-0 
CRA SP nº 135.527 - OAB/SP nº 424.626 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

55
34

D
E

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

G
U

IN
A

LD
O

 P
E

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

10
/2

01
9 

às
 1

6:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

19
70

12
82

54
0 

   
 .

fls. 2665
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 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0342/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2779/2788   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Guilherme Camara Moreira Marcondes Machado (OAB 297945/SP) 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   complemento   à   decisão   de   fl.   2.209,   defiro   a   suspensão   dos   efeitos   dos 
 protestos   indicados   pela   recuperanda   às   fls.   2.371/2.418   e   que   são   abrangidos   pela   recuperação   judicial. 
 Ciência   aos   credores   dos   novos   endereços   da   recuperanda   apontados   à   fl.   2.372   e   da   alteração   do   contrato 
 social.   Fls.   2.436/2.439:   para   não   inviabilizar   a   atividade   econômica   da   recuperanda,   possível   a   dilação   do 
 prazo   de   suspensão.   Assim,   defiro   a   dilação   do   prazo   por   mais   90   dias,   dentro   do   qual   deve   providenciar   o 
 necessário   para   a   designação   da   assembleia.   Quanto   às   impugnações,   devem   os   credores   requerer   o   quê   de 
 direito   por   meio   de   incidentes   próprios.   Intimem-se   a   SABESP   e   a   Meinberg   Fundo   de   Investimento   para   que 
 tome ciência da manifestação do administrador judicial ás fls. 2651/2663. Int." 

           Cotia, 1 de novembro de 2019. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EMBALAGENS LTDA. e OUTRAS, já qualificadas nos autos principais da sua 

Recuperação Judicial, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

Às fls. 2.295/2.331, o Ilustre Administrador Judicial apresentou a 

relação de credores prevista no art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, elaborada 

após a análise das divergências e habilitações de crédito que lhe foram 

diretamente enviadas pelos credores durante a fase administrativa de 

verificação de créditos, tendo juntado, outrossim, sugestão de minuta do 

edital que deve ser publicado. 

 

Assim, às fls. 2.334, a Ilustre Serventia certificou que havia 

preparado para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico a nota de cartório 

indicando o valor a ser recolhido pelas recuperandas para a publicação do 

edital, conforme abaixo reproduzido: 
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Ocorre, Excelência, que, embora o ato ordinatório tenha sido 

encaminhado para a publicação no DJe, sua efetiva publicação acabou não 

acontecendo, impedindo, assim, que as recuperandas tivessem ciência de 

que o valor das custas a serem recolhidas já havia sido calculado pela Z. 

Serventia. 

 

Entretanto, a despeito da falta de publicação, e em homenagem 

aos princípios da celeridade e economia processual, vêm as recuperandas, 

neste ato, juntar o comprovante de recolhimento das custas referentes à 

publicação do edital de fls. 2.331, para que surta seus regulares efeitos. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 
São Paulo, 1 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
OAB/SP nº 297.945 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda.

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho para cumprimento.

Nada Mais. Cotia, 04 de novembro de 2019. Eu, ___, Carla 
Juski de Oliveira, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda.

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência do(s) ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). 2671/2672.

Nada Mais. Cotia, 04 de novembro de 2019. Eu, ___, Ana 
Cristina Pinto Rocha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL

Processo nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Parte Ativa: Melflex Caixas Prontas Comércio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda. 

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) COM PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES 
(ART. 8º DA LEI 11.101/05), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL REQUERIDA POR MELFLEX PREMIUM COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
EIRELI; INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 07.333.342/0001-72; MELFLEX CAIXAS 
PRONTAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 18.890.006/0001-47; MELFLEX SERVIÇO E 
COMÉRCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 09.460.159/0001-63, TODAS COM 
SEDE NA RUA SAN JOSÉ, Nº 137, BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE 
COTIA-SP, CEP 06751-862., PROCESSO Nº 1000963-59.2019.8.26.0152.

O Dr. Seung Chul Kim, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do foro da Comarca de Cotia-SP, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa que, por parte de MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 
LTDA. (responsável técnico Sr. Mauricio Galvão de Andrade) nomeada Administradora Judicial 
nos autos do pedido de Recuperação Judicial requerido por MELFLEX PREMIUM 
COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI, MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA., MELFLEX SERVIÇOS E 
COMÉRCIO EIRELI com base nos livros contábeis, documentos comerciais e fiscais da 
empresa em recuperação e nos documentos que lhe foram apresentados, na forma do caput do 
artigo 7º da lei 11.101/05, foram analisadas as divergências e habilitações de créditos 
apresentadas tempestivamente pelos credores. FAZ SABER também, que foi dado provimento 
ao agravo de instrumento nº 2107166-96.2019.8.26.0000, para a publicação de edital resumido, 
com a indicação de que as 02 (duas) relações de credores (uma contendo os créditos 
individualizados por Recuperanda e outra consolidada para o grupo), com os valores atualizados e 
a classificação de cada crédito após a verificação de créditos, constam no site da Administradora 
Judicial, podendo ser acessadas por meio do link: https://www.mgaconsultoria.com.br/melflex-
lista-adm-jud. FAZ SABER ainda, ao Comitê, qualquer credor, ao devedor ou seus sócios ou ao 
Ministério Público, que, poderão, pelo prazo de 10 (dez) dias contados da publicação deste 
apresentar ao Juiz, impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer 
crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação, podendo as 
pessoas indicadas no art. 8° da Lei 11.101/2005, ter acesso aos documentos que serviram de base 
para a elaboração desta relação, no escritório do Administrador Judicial, situado na Av. Dr. 
Chucri Zaidan, nº 1550, Conjunto 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130, Tel: (11) 3360-0500 e-
mail: rjmelflex@mgaconsultoria.com.br, mediante agendamento prévio. Ficam os credores, o 
devedor, ou seus sócios ou o Ministério Público cientificados que nos termos do comunicado CG 
nº 219/2018 divulgado pela Corregedoria Geral de Justiça, eventuais habilitações ou impugnações 
à relação de credores deverão ser distribuídas por dependência ao processo de Recuperação 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Judicial, utilizando-se a classe/tipo de petição "111 - Habilitação de Crédito" ou "114 - 
Impugnação de Crédito", sob pena de rejeição da petição independente de intimação do 
peticionário. E, para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, para que 
chegue ao conhecimento de todos, o qual será publicado e afixado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 06 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que afixei uma via do edital de fls. 2674/2675 no átrio do 
Fórum. Nada Mais. Cotia, 07 de novembro de 2019. Eu, ___, Carolina 
Correa Porto Rosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 07/11/2019 11:01 
 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0348/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2921/2930   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do(s) ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). 2671/2672." 

           Cotia, 7 de novembro de 2019. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE COTIA – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n º 1000963-59.2019.8.26.0152 

 

 

MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, por seu advogado, nos autos 

do Recuperação Judicial da empresa MELFLEX CAIXAS PRONTAS 

COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA E 

OUTROS, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, manifestar-se sobre 

mais uma equivocada manifestação do administrador judicial de fls. 2651-2656 

nos seguintes termos: 

 

 

Conforme trazido ao feito pelo credor 

peticionante, apesar das equivocadas informações prestadas pelo Administrador 

Judicial, foi apresentada TEMPESTIVAMENTE divergência no email indicado para 

tal. 
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A fim de comprovar o envio, o credor trouxe ao 

feito cópia da PERICIA TÉCNICA (!!!) de rastreio do email, comprovando 

CABALMENTE que de fato o e-mail foi enviado. 

 

 

Contudo, Excelência, a justificativa do. 

Administrador para não ter analisado a divergência apresentada é: “Assim, 

apesar da suposta “perícia técnica” trazida pela credora não há comprovação da 
entrada do e-mail enviado em 14/05/2019, na caixa de e-mails 

rjmelflex@mgaconsultoria.com.br.” 

 

 

Data máxima vênia, Excelência, a justificativa 

beira à comicidade. O credor trouxe ao feito COMPROVAÇÃO de encaminhou 

o e-mail, não há como mera alegação do Administrador de que não recebeu 

afastar a plena TEMPESTIVIDADE da divergência apresentada. 

 

 

Como senão bastasse, o Sr. Administrador ainda 

alega uma suposta grafia estranha do endereço eletrônico constante na 

documentação apresentada pela credora peticionante.  
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Pois bem, Excelência, a suposta “estranheza” de 

grafia nada mais é que o acréscimo ao endereço de e-mail do Sr. Administrador 

da sigla “icarta.pro”, software de rastreio do email, algo tão perceptível que 

chega a ser estranho ter que apontar. 

 

 

Inclusive, apontar essa suposta “estranheza” é tão 

incompreensível, que o e-mail confessadamente recebido pelo Sr. Administrador 

foi enviado da mesma forma. 

 

 

Isto posto, Excelência, novamente a 

manifestação do Sr. Administrador demostra a incapacidade deste em cumprir 

com suas funções ao longo deste feito, uma vez que uma simples divergência 

apresentada não é analisada por não haver “comprovação de recebimento” 

ainda que haja PROVA CABAL do envio pelo credor, sendo notória a negligência 

na atuação daquele nos autos. 

 

 

Assim, reitera novamente o credor MEINBERG o 

pedido de substituição do Administrador Judicial nos termos do artigo 31 da Lei 

11.101/2005. 
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Deste modo, ante o exposto, requer o credor 

MEINBERG: 

 

a) Seja determinado ao Administrador Judicial a análise da DIVERGENCIA 

tempestivamente apresentada pelo credor peticionante;  

 

b) A substituição do administrador judicial, nos termos do artigo 31 da Lei 

11.101/2005. 

 

 

Termo em que,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2019. 

 

 

JOSÉ LUIS DIAS DA SILVA 
OAB/SP 119.848 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP  

 

 

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

 
 
 
 
 
 
 
 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EMBALAGENS LTDA. e OUTRAS, já qualificadas nos autos principais da sua 

Recuperação Judicial, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 2.673, se manifestar acerca 

do ofício de fls. 2.671/2.672, nos termos que seguem. 

 

Em r. decisão proferida às fls. 2.209, complementada pela r. 

decisão de fls. 2.664, Vossa Excelência determinou a suspensão dos efeitos 

dos protestos e apontamentos negativos existentes contra as recuperandas, 

que têm como objeto créditos sujeitos à presente recuperação judicial. 

 

É importante destacar que, para possibilitar a análise do pedido 

por parte deste MM. Juízo e do Ilustre Administrador Judicial, bem como 

para, posteriormente, facilitar o cumprimento da ordem judicial, as 

recuperandas juntaram às fls. 2.373/2.418 os extratos obtidos junto ao 

sistema Serasa Experian – Concentre contendo a relação dos protestos e 
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2 

apontamentos negativos, bem como a especificação dos títulos sujeitos à 

recuperação judicial que seriam atingidos pela decisão proferida por Vossa 

Excelência. 

 

Entretanto, para a surpresa das recuperandas, o 1º Tabelião de 

Notas e de Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Cotia – Estado de 

São Paulo (“1º Tabelião”) enviou ofício às fls. 2.672 informando que não 

poderia cumprir a ordem judicial em razão de não saber quais títulos 

estariam abrangidos pelo presente processo. 

 

Ocorre, Excelência, que o 1º Tabelião não se atentou para o fato 

de que as recuperandas especificaram com clareza quais protestos deveriam 

ser baixados, o que, inclusive, constou na r. decisão de fls. 2.664: 

 

 

 

Diante disso, por se tratar de negativa injustificada, requerem as 

recuperandas que Vossa Excelência determine ao 1º Tabelião a suspensão 

dos efeitos dos protestos indicados pelas recuperandas às fls. 2.373/2.383 e 
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3 

fls. 2.410/2.411 em 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), limitada a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 
São Paulo, 11 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
OAB/SP nº 297.945 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Compl. do Endereço da Vara << Informação indisponível >> - 
Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: (11) 4703-2725 - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

 = C O N C L U S Ã O =

Em 11/11/2019 , faço estes autos conclusos ao MM(a) Juiz(a) de Direito – Dr(a). Renata Meirelles 

Pedreño. Eu, _________________(Carla Juski de Oliveira)M804351,  digitei e subscrevi.

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda.

Vistos.

Fl. 2678/2681: Manifestem-se as recuperandas e o Administrador Judicial no prazo de 15 
(quinze) dias.

Int.

Cotia, 11 de novembro de 2019.

Renata Meirelles Pedreño
               Juiz(a) de Direito
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6789:8:69;<=<9>?66<@ABCD<=<ECBFGBHA<IA<9J<KLMNHA<EMOPQ<IC<EARCBNC<IP<ECFCSITOCU

VWEXYZ<IPDIP<[\Z<NASOANCIAD<FAIAD<AD<LTSNHAS\BHAD<ICD<TSHICIPD<DT[PHFAD<]<EABBPĤ_À<VXa<bXcdeZ<ATFBADDHRZ<fTP<ITBCSFP<
AD<FBCgCQ@AD<DPB_A<BPNPgHICD<fTCHDfTPB<BPNQCRĈhPD<AT<DTiPDFhPDZ<OPBgCHD<AT<jAB<PDNBHFAZ<CNPBNC<IAD<DPBOĤAD<jBCFHNCIAD<SCD<

TSHICIPD<NCBFAB\BHCD̀
dZ<jCBC<fTP<N@PiTP<CA<NAS@PNHRPSFA<IP<FAIAD<P<SHSiTkR<jADDC<CQPiCB<HiSABlSNHCZ<RCSIAT<PmjPIHB<A<jBPDPSFP<PIHFCQZ<fTP<

DPB\<CLHmCIA<SA<QANCQ<IP<NADFTRP<P<jTgQHNCIA<SC<LABRC<IC<nPH̀
oXoK<P<jCDDCIA<SPDFC<NHICIP<P<EARCBNC<IP<ECFCSITOCZ<dDFCIA<IP<b_A<pCTQAZ<CAD<67<IP<SAOPRgBA<IP<:69;̀qCr<sKbt<

eKcdeuK<nKpdb<VdevXvodb<<sTHw<IP<oHBPHFA

EXuXvoxyXZ<6z8998:69;

XoYWvWbue{|K<}deXn

pKode<sxoWEW~eWK
b_A<pCTQA

EARCBNC?<IP<ECFCSITOC8bp

:�<yCBC<EMOPQ<IP<ECFCSITOC
oHBPFABHC<IP<XIRHSHDFBĈ_A<}PBCQ

dmjPIHPSFP<IP<EABBPĤ_A

doWuXn<od<EKeedW{|K
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VXa<bXcde<C<FAIAD<fTCSFAD<A<jBPDPSFP<PIHFCQ<OHBPRZ<AT<IPQP<NAS@PNHRPSFA<FHOPBPR<fTPZ<jCBC<C<EABBPĤ_A<KBIHS\BHC<

pPBHGIHNCZ<SAD<FPBRAD<IA<ECjMFTQA<WWZ<CBFHiA<zJZ<uARA<WZ<ICD<vABRCD<IP<bPBOĤA<IC<EABBPiPIABHC<}PBCQ<IC<sTDFĤC<IA<dDFCIA<IP<
b_A<pCTQAZ<SAD<ECBFGBHAD<DAg<DTC<EABBPiPIABHC<pPBRCSPSFPZ<IPDHiSAT<CD<DPiTHSFPD<ICFCD?
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6789:8:69;<<6;?�6<@ABCD<=<ECBFGBHA<IA<:J<KLMNHA<EMOPQ<IC<EARCBNC<IP<ECFCSITOCU
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VWEXYZ<IPDIP<[\Z<NASOANCIAD<FAIAD<AD<LTSNHAS\BHAD<ICD<TSHICIPD<DT[PHFAD<]<NABBPĤ_À<VXa<bXcdeZ<ATFBADDHRZ<fTP<ITBCSFP<

AD<FBCgCQ@AD<DPB_A<BPNPgHICD<fTCHDfTPB<BPNQCRĈhPD<AT<DTiPDFhPDZ<OPBgCHD<AT<jAB<PDNBHFAZ<CNPBNC<IAD<DPBOĤAD<jBCFHNCIAD<SCD<
TSHICIPD<NCBFAB\BHCD̀

dZ<jCBC<fTP<N@PiTP<CA<NAS@PNHRPSFA<IP<FAIAD<P<SHSiTkR<jADDC<CQPiCB<HiSABlSNHCZ<RCSIAT<PmjPIHB<A<jBPDPSFP<PIHFCQZ<fTP<
DPB\<CLHmCIA<SA<QANCQ<IP<NADFTRP<P<jTgQHNCIA<SC<LABRC<IC<nPH̀

oXoK<P<jCDDCIA<SPDFC<NHICIP<P<EARCBNC<IP<ECFCSITOCZ<dDFCIA<IP<b_A<pCTQAZ<CAD<67<IP<SAOPRgBA<IP<:69;̀qCr<YXeWX<
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P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

55
F

A
47

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
R

R
E

A
 P

O
R

T
O

 R
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
11

/2
01

9 
às

 1
0:

16
 .

fls. 2686



���������	
�������
	
��������
�
�������
	
����	
�
��	
����	
�
���
������
��
������� !"
����
��

#��$	������%���	&
��'���������"
��
�
�	(�)��	
�
* �� #�+��	
�
�������
�����,���	
�
-����	
������
�
����.�� ��	
����	"
/�	
0111
�
����	
*�2� 345

6789:;<=<>?@?A<BC=D>?A<?<EFGAGD>G<G@H>=I<JHFGK<?C<@GIG<L?DMGLHKGD>?<>HJGFGK<G<HD>GFGAA=F<E?AA=<BCG;<E?F<E=F>G<@G<NO7<
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69:fQTV6<9<WVNe:WQV<9Q:9YQ<L?K<g=AG<D?A<IHJF?A<L?D>\gGHA;<@?LCKGD>?A<L?KGFLH=HA<G<hHAL=HA<@=<GKEFGA=<GK<FGLCEGF=â?<
G<D?A<@?LCKGD>?A<BCG<IMG<h?F=K<=EFGAGD>=@?A;<D=<h?FK=<@?<L=EC><@?<=F>Hi?<jk<@=<IGH<llZlmlnmo;<h?F=K<=D=IHA=@=A<=A<@HJGFipDLH=A<
G<M=gHIH>=aqGA<@G<LF]@H>?A<=EFGAGD>=@=A<>GKEGA>HJ=KGD>G<EGI?A<LFG@?FGAZ<b7r<6789:<>=Kg]K;<BCG<h?H<@=@?<EF?JHKGD>?<=?<
=iF=J?<@G<HDA>FCKGD>?<Dk<slmjlttuvtZsmlvZwZstZmmmm;<E=F=<=<ECgIHL=â?<@G<G@H>=I<FGACKH@?;<L?K<=<HD@HL=â?<@G<BCG<=A<ms<

[@C=A_<FGI=aqGA<@G<LFG@?FGA<[CK=<L?D>GD@?<?A<LF]@H>?A<HD@HJH@C=IHx=@?A<E?F<:GLCEGF=D@=<G<?C>F=<L?DA?IH@=@=<E=F=<?<iFCE?_;<
L?K<?A<J=I?FGA<=>C=IHx=@?A<G<=<LI=AAHhHL=â?<@G<L=@=<LF]@H>?<=EyA<=<JGFHhHL=â?<@G<LF]@H>?A;<L?DA>=K<D?<AH>G<@=<7@KHDHA>F=@?F=<

C̀@HLH=I;<E?@GD@?<AGF<=LGAA=@=A<E?F<KGH?<@?<IHDz{<M>>EA{nn|||ZKi=L?DACI>?FH=ZL?KZgFnKGIhIG}uIHA>=u=@Ku~C@Z<b7r<6789:<=HD@=;<
=?<W?KH>p;<BC=IBCGF<LFG@?F;<=?<@GJG@?F<?C<AGCA<AyLH?A<?C<=?<NHDHA>]FH?<d�gIHL?;<BCG;<E?@GF̂?;<EGI?<EF=x?<@G<lm<[@Gx_<@H=A<

L?D>=@?A<@=<ECgIHL=â?<@GA>G<=EFGAGD>=F<=?<̀CHx;<HKECiD=â?<L?D>F=<=<FGI=â?<@G<LFG@?FGA;<=E?D>=D@?<=<=CApDLH=<@G<BC=IBCGF<
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LCA>=A<EF?LGAAC=HA<G<M?D?F\FH?A<=@J?L=>�LH?AZ<9DL?D>F=D@?uAG<?<F]C<GK<ICi=F<HDLGF>?<G<D̂?<A=gH@?;<h?H<@G>GFKHD=@=<=<AC=<
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000963-59.2019.8.26.0152

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000963-59.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda.

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Cotia, 12 de novembro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria SUSPENDER OS EFEITOS DOS 

PROTESTOS elencados na relação de títulos e apontamentos de fls. 2371/2418 anexa, até ulterior 

deliberação deste Juízo, que lhe será comunicada, oportunamente, nos termos das decisões de fls. 

2209 e 2664.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (cotia1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AO(A)
TABELIÃO(Ã) DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
DA COMARCA DE SÃO PAULO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000963-59.2019.8.26.0152

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000963-59.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda.

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Cotia, 12 de novembro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria SUSPENDER OS EFEITOS DOS 

PROTESTOS elencados na relação de títulos e apontamentos de fls. 2371/2418 anexa, até ulterior 

deliberação deste Juízo, que lhe será comunicada, oportunamente, nos termos das decisões de fls. 

2209 e 2664.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (cotia1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AO(A)
1º TABELIÃO(Ã) DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
DA COMARCA DE COTIA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 13/11/2019 11:24 
 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0353/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3113/3127   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2019 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   2678/2681:   Manifestem-se   as   recuperandas   e   o   Administrador   Judicial   no   prazo 
 de 15 (quinze) dias. Int." 

           Cotia, 13 de novembro de 2019. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ofícios para suspensão dos efeitos dos protestos disponíveis 
para impressão. Providenciar o protocolo dos ofícios, instruindo-
os com as cópias neles mencionadas e juntar comprovante nos 
autos. Prazo de 15 (quinze) dias.
Nada Mais. Cotia, 13 de novembro de 2019. Eu, ___, Carolina 
Correa Porto Rosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1000963-59.2019.8.26.0152 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 
Administradora Judicial nos autos desta Recuperação Judicial de 
Melflex Caixas Prontas Comércio Importação e Exportação de 
Embalagens Ltda. e Outras, vem, respeitosamente, perante V. 
Exa., em atenção ao despacho de fls. 2685, manifestar-se a 
respeito do petitório de fls. 2678/2681 seguintes termos: 

 
1. Insiste a credora Meinberg Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Multissetorial na tempestividade da divergência 
apresentada, a qual teria sido encaminhada através de email 
supostamente recebido por esta administradora judicial na data 
de 14/05/2019, fundamentando sua pretensão numa “perícia” 
acostada as fls. 2476/2481.  

2. Como já dito, esta administradora judicial não recebeu o 
citado email de 14/05/2019, mas tão somente a mensagem do dia 
26/07/2019 que o reencaminhou, o que resultou na 
intempestividade da habilitação apresentada. 

3. Como apontado no item III da manifestação anterior desta 
administradora judicial às fls. 2651/2656, da simples análise do 
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endereço eletrônico utilizado pela empresa habilitante para 
destino da habilitação de crédito, verifica-se que o mesmo estava 
incorreto (rjmelflex@mgaconsultoria.com.br.icarta.pro), 
conforme novamente abaixo demonstrado, o que certamente 
comprometeu o envio da habilitação: 

 

4. Em que pese a manifestação da Meinberg Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios Multissetorial afirmar que a inclusão da 
grafia “icarta.pro” no endereço eletrônico não inviabiliza o seu 
envio e entrega, tratando-se tão somente da sigla do software de 
rastreamento, tal ato o desconfigurou, comprometendo o seu 
recebimento pela administradora judicial. 

5. É notório que todos os endereços de email terminam com 
“.com”, “.jus”, “.edu” ou “.org” somado a sigla do País de origem 
(“.br”, “.pt, “.de” e afins), não existindo endereços de email 
terminados com “.prod” como tenta fazer crer a credora. 

6. Ao contrário do quanto alegado pela credora Meinberg Fundo 
de Investimento em Direitos Creditórios Multissetorial, o email 
datado de 26/07/2009 foi encaminhado ao endereço correto, qual 
seja, rjmelflex@mgaconsultoria.com.br, sem a adição ao final da 
grafia “.icarta.prod”, conforme devidamente comprovado na 
manifestação de fls. 2651/2656 e abaixo novamente: 
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7. Assim, em que pese a “perícia técnica” trazida pela credora, 
a mesma não tem o condão de comprovar a entrega da mensagem 
eletrônica datada de 14/05/2019, sendo certo que tal fato já foi 
devidamente refutado conforme demonstram as cópias das telas de 
email retro colacionadas. 

8. Desta feita, não há qualquer erro a ser assumido por esta 
administradora judicial, a qual possui plenas condições técnicas 
e responsabilidade para desenvolver seu trabalho, ao contrário 
do que tenta fazer crer a credora. 

9. Diante do exposto, serve a presente para reiterar 
integralmente o posicionamento manifestado no item “6” da 
petição de fls. 2295/2320 – Relação de credores do art. 7º, §2º 
da LREF, quanto a Intempestividade da divergência apresentada 
pela credora Meinberg Fundo de Investimento em Direito 
Creditórios Multissetorial, devendo a mesma se valer do 
mecanismo da Habilitação Retardatária previsto no artigo 10 da 
Lei n.º 11.101/05, mediante o recolhimento de custas judiciais 
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nos termos do Comunicado CG 697/2015 do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo.  

10. Alternativamente, caso este Juízo entenda pela 
tempestividade da habilitação de crédito apresentada pela 
credora, esta administradora judicial se manifestará sobre a 
mesma, caso determinado. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 14 de novembro de 2019. 

 
 
  
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.          RICARDO GOMES PINTON 
Mauricio Galvão de Andrade        OAB/SP nº 189.069 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626 
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Av. Paulista, 1294 – 9º andar – Ed. Eluma  |  01310-915  |  São Paulo – SP  |  Brasil  |  tel. +55 11 3549-4984 
www.marcondesmachado.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP  

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

U R G E N T E 
 
 
 
 
 
 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EMBALAGENS LTDA. e OUTRAS, já qualificadas nos autos principais da sua 

Recuperação Judicial, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

Em complementação à petição protocolada pelas recuperandas às 

fls. 2.682/2.684 – ainda não apreciada por Vossa Excelência –, é necessário 

trazer ao conhecimento deste MM. Juízo que, muito embora a Z. Serventia 

tenha intimado o Serasa Experian via e-mail em 06/11/2019 (Doc. 01), os 

apontamentos negativos referentes a créditos sujeitos à presente 

recuperação judicial ainda persistem (Doc. 02), causando, assim, enorme 

prejuízo comercial às devedoras. 

 

Diante disso, requerem as recuperandas que o Serasa Experian 

seja novamente intimado via e-mail, com máxima urgência, para que 

suspenda imediatamente os efeitos publicísticos dos apontamentos 

negativos contra as devedoras relativos aos créditos já discriminados às fls. 
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2 

2.373/2.383 e fls. 2.410/2.411, sob pena de multa diária no importe de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), limitada a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  

 

Outrossim, requerem as recuperandas que a petição de fls. 

2.682/2.684 seja apreciada por Vossa Excelência. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 
São Paulo, 14 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
OAB/SP nº 297.945 
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1

Guilherme Marcondes Machado

De: COTIA - 1 OFICIO CIVEL <cotia1cv@tjsp.jus.br> em nome de COTIA - 1 
OFICIO CIVEL

Enviado em: quarta-feira, 6 de novembro de 2019 18:35
Para: Guilherme Marcondes Machado
Assunto: RE: Ref.: Recuperação Judicial nº 1000963-59.2019.8.26.0152 (Grupo Melflex)

Boa Tarde. 
 
Já enviei ao serasa. 
 
att. 
 

ROGERIO NOGUEIRA
Coordenador 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
1º Ofício Cível da Comarca de Cotia. 
Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1806 - Parque Bahia - Cotia/SP - CEP: 06717-100 
Tel: (11) 4703-2725  
E-mail: rogerionogueira@tjsp.jus.br 

De: Guilherme Marcondes Machado <guilherme@marcondesmachado.adv.br> 
Enviado: quarta-feira, 6 de novembro de 2019 16:17 
Para: COTIA - 1 OFICIO CIVEL <cotia1cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Ref.: Recuperação Judicial nº 1000963-59.2019.8.26.0152 (Grupo Melflex)  
  
Prezado Rogério, 
  
Conforme conversamos por telefone, segue anexada a relação constante às fls. 2.373/2.418, referente aos títulos 
que devem ser baixados nos Cartórios de Protesto e no Serasa, nos termos das r. decisões de fls. 2.209 e fls. 2.664. 
  
Um abraço, 
  
Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
Marcondes Machado Advogados 
Av. Paulista, 1.294, 9º andar - Edifício Eluma 
01310-915 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.  +55 11 3549-4984 
www.marcondesmachado.adv.br 
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ConfidencialAA para : PME MELFLEX

Concentre - Detalhe

Identificação

Razão Social CNPJ Data de Fundação UF / Município

MELFLEX PREMIUM INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI

07.333.342/0001-72 12/04/2005 SP / COTIA

Status do Documento

Situação do CNPJ em 30/10/2019 : ativa

14 de Novembro de 2019 - 16:10:55

Anotações Negativas

Resumo
Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN)

Pendências Bancárias (REFIN)

Cheques sem fundos

Protestos

Ações Judiciais

Participação em Falências

Dívidas Vencidas

Falência/Concordata/Recuperação

NADA CONSTA

NADA CONSTA

14

4

2

840

1

2

fev/2018 a jul/2019

out/2018 a mai/2019

fev/2019 a fev/2019

ago/2017 a abr/2019

mar/2019 a mar/2019

dez/2018 a fev/2019

-

-

11.263,11

28.309,21

0,00

19.403,99

25.011,56

0,00

-

-

ENEL SP

SANTANDER

BANCO BRADESCO

COTIA

COTIA

-

-

COTIA

Detalhe

Pendências Comerciais (PEFIN)

Empresa Data Avalista? LocalContrato Modalidade Valor (R$)
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A-1907-000240447 OUTRAS OPER ENEL SP 18/07/2019 11.263,11 Não -

Credor: 61.695.227/0000-00

00000000R665-7/7 ADIANT CONTA FIDC DA
INDUSTRI

10/03/2019 9.000,00 Não -

Credor: 14.051.028/0000-00

00000000R665-5/7 ADIANT CONTA FUNDO DE
INVESTI

10/01/2019 9.000,00 Não -

Credor: 07.399.646/0000-00

0001628-1601 OUTRAS OPER SUPERGASBRAS
ENE

19/11/2018 980,28 Não -

Credor: 19.791.896/0000-00

00000000R665-3/7 ADIANT CONTA FUNDO DE
INVESTI

10/11/2018 9.000,00 Não -

Credor: 07.399.646/0000-00

2018PF0004718 NOTA FISCAL ATTEND
AMBIENTAL

15/10/2018 547,30 Não COA

Credor: 13.039.389/0000-00

2018PF0004033 NOTA FISCAL ATTEND
AMBIENTAL

15/09/2018 2.978,30 Não COA

Credor: 13.039.389/0000-00

148172221 NOTA FISCAL AMIL 20/07/2018 8.658,67 Não -

Credor: 29.309.127/0000-00

DIVERSOS TITULOS DUPLICATA LAVORO
FACTORING

10/07/2018 312.291,76 Não -

Credor: 03.233.179/0000-00

14897212 DUPLICATA BANPAR
FOMENTO

28/06/2018 148.972,12 Não COA

Credor: 65.927.063/0000-00

1804180033 DUPLICATA LIBRA FUNDO DE
I

31/05/2018 41.114,87 Não COA

Credor: 12.400.421/0000-00

4032202 DUPLICATA LIBRA II NP FIDC 22/05/2018 40.322,02 Não COA

Credor: 18.563.847/0000-00
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NFE147253    NF OUTRAS OPER MADIS RODBE 11/05/2018 733,00 Não -

Credor: 61.092.565/0000-00

0000000000020381 OUTRAS OPER - 17/02/2018 2.000,00 Não -

Nome Credor:  EDSON JOSE PEREIRA DA SILVA LTDA MECredor: 15.166.326/0000-00

Total de Ocorrências: 14

Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

 Pendências Bancárias (REFIN)

DE00141130031833 EMPRES CONTA SANTANDER 03/05/2019 28.309,21 Não SRE

007333342000172C CRED CARTAO BANCO
BRADESCO

01/04/2019 2.155,51 Não -

01372900149926
CREDITO E
FINANCIAMENTO-
FINANC

BRADESCO
FINANC.

26/10/2018 40.125,36 Não SPO

007333342000172F FINANCIAMENT BANCO
BRADESCO

01/10/2018 29.629,47 Não -

Total de Ocorrências: 4

     Cheques Sem Fundos

   Banco  Agência Cidade  UF Cheque  Alínea  Quantidade  Data Valor
3040 SAO PAULO SP CCF-BB - -BANCO 05/02/20192

Total de Ocorrências: 2

     Protestos

   Cartório    Cidade    Data Valor (R$)   UF

0001 COTIA SP 06/04/2019 19.403,99

0001 COTIA SP 12/02/2019 476,00

0001 COTIA SP 10/02/2019 362,72

0001 COTIA SP 28/01/2019 32.245,07

0001 COTIA SP 28/01/2019 857,16

0001 COTIA SP 28/01/2019 12.666,62

0001 COTIA SP 28/01/2019 38.850,55

0001 COTIA SP 28/01/2019 136.929,00

0001 COTIA SP 25/01/2019 275,90

0001 COTIA SP 25/01/2019 700,00

0001 COTIA SP 24/01/2019 2.200,00

0001 COTIA SP 24/01/2019 429,08
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0001 COTIA SP 22/01/2019 1.194,25

0001 COTIA SP 21/01/2019 1.100,00

0001 COTIA SP 10/01/2019 362,72

0001 COTIA SP 24/12/2018 410,00

0001 COTIA SP 24/12/2018 2.200,00

0001 COTIA SP 19/12/2018 1.077,89

0001 COTIA SP 17/12/2018 1.356,29

0001 COTIA SP 10/12/2018 362,72

0001 COTIA SP 03/12/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 30/11/2018 50.000,00

0001 COTIA SP 28/11/2018 467,22

0001 COTIA SP 27/11/2018 20.000,00

0001 COTIA SP 26/11/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 24/11/2018 2.200,00

0001 COTIA SP 19/11/2018 3.066,60

0002 SAO PAULO SP 19/11/2018 980,28

0005 SAO PAULO SP 19/11/2018 980,28

0001 COTIA SP 17/11/2018 31.308,34

0001 COTIA SP 16/11/2018 620,75

0001 COTIA SP 12/11/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 10/11/2018 45.000,00

0001 COTIA SP 09/11/2018 1.697,24

0001 COTIA SP 09/11/2018 17.770,55

0001 COTIA SP 09/11/2018 38.647,42

0001 COTIA SP 09/11/2018 15.993,51

0001 COTIA SP 05/11/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 29/10/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 22/10/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 15/10/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 08/10/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 04/10/2018 911,90

0001 COTIA SP 01/10/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 24/09/2018 2.200,00

0001 COTIA SP 24/09/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 17/09/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 10/09/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 06/09/2018 1.320,87

0001 COTIA SP 04/09/2018 315,88

0001 COTIA SP 04/09/2018 243,97
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0001 COTIA SP 03/09/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 03/09/2018 2.019,99

0001 COTIA SP 31/08/2018 410,00

0001 COTIA SP 28/08/2018 1.159,68

0001 COTIA SP 28/08/2018 339,50

0001 COTIA SP 28/08/2018 753,35

0001 COTIA SP 28/08/2018 576,53

0001 COTIA SP 28/08/2018 476,98

0001 COTIA SP 28/08/2018 391,10

0001 COTIA SP 28/08/2018 375,40

0001 COTIA SP 28/08/2018 364,25

0001 COTIA SP 28/08/2018 314,30

0001 COTIA SP 28/08/2018 291,26

0001 COTIA SP 28/08/2018 243,97

0001 COTIA SP 28/08/2018 220,13

0001 COTIA SP 28/08/2018 195,23

0001 COTIA SP 28/08/2018 136,90

0001 COTIA SP 27/08/2018 375,00

0001 COTIA SP 27/08/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 26/08/2018 691,17

0001 COTIA SP 26/08/2018 426,96

0001 COTIA SP 26/08/2018 433,65

0001 COTIA SP 26/08/2018 549,39

0001 COTIA SP 26/08/2018 414,77

0001 COTIA SP 25/08/2018 537,14

0001 COTIA SP 25/08/2018 820,73

0001 COTIA SP 25/08/2018 253,81

0001 COTIA SP 25/08/2018 144,23

0001 COTIA SP 25/08/2018 167,25

0001 COTIA SP 24/08/2018 2.200,00

0001 COTIA SP 23/08/2018 617,34

0001 COTIA SP 23/08/2018 1.112,35

0001 COTIA SP 21/08/2018 706,23

0001 COTIA SP 20/08/2018 243,95

0001 COTIA SP 20/08/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 20/08/2018 762,25

0001 COTIA SP 20/08/2018 315,88

0001 COTIA SP 19/08/2018 122,45

0001 COTIA SP 19/08/2018 609,37
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0001 COTIA SP 19/08/2018 347,21

0001 COTIA SP 19/08/2018 197,17

0001 COTIA SP 19/08/2018 185,14

0001 COTIA SP 18/08/2018 1.050,00

0001 COTIA SP 14/08/2018 1.171,50

0001 COTIA SP 13/08/2018 220,13

0001 COTIA SP 13/08/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 13/08/2018 1.159,65

0001 COTIA SP 13/08/2018 753,32

0001 COTIA SP 13/08/2018 576,51

0001 COTIA SP 13/08/2018 476,98

0001 COTIA SP 13/08/2018 427,82

0001 COTIA SP 13/08/2018 419,04

0001 COTIA SP 13/08/2018 391,09

0001 COTIA SP 13/08/2018 383,76

0001 COTIA SP 13/08/2018 375,40

0001 COTIA SP 13/08/2018 364,25

0001 COTIA SP 13/08/2018 362,20

0001 COTIA SP 13/08/2018 352,34

0001 COTIA SP 13/08/2018 314,30

0001 COTIA SP 13/08/2018 311,39

0001 COTIA SP 13/08/2018 291,26

0001 COTIA SP 13/08/2018 254,13

0001 COTIA SP 13/08/2018 243,95

0001 COTIA SP 13/08/2018 195,21

0001 COTIA SP 13/08/2018 142,24

0001 COTIA SP 13/08/2018 136,90

0001 COTIA SP 13/08/2018 339,48

0001 COTIA SP 11/08/2018 414,76

0001 COTIA SP 11/08/2018 549,37

0001 COTIA SP 11/08/2018 691,15

0001 COTIA SP 11/08/2018 426,94

0001 COTIA SP 11/08/2018 433,65

0001 COTIA SP 10/08/2018 253,79

0001 COTIA SP 10/08/2018 820,71

0001 COTIA SP 10/08/2018 537,11

0001 COTIA SP 10/08/2018 144,23

0001 COTIA SP 10/08/2018 362,72

0001 COTIA SP 10/08/2018 1.349,12
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0001 COTIA SP 10/08/2018 375,00

0001 COTIA SP 09/08/2018 860,80

0001 COTIA SP 09/08/2018 5.471,07

0001 COTIA SP 09/08/2018 2.551,37

0001 COTIA SP 08/08/2018 453,44

0001 COTIA SP 07/08/2018 1.171,50

0001 COTIA SP 07/08/2018 1.309,08

0001 COTIA SP 07/08/2018 8.284,96

0001 COTIA SP 07/08/2018 383,05

0001 COTIA SP 07/08/2018 706,24

0001 COTIA SP 07/08/2018 632,46

0001 COTIA SP 06/08/2018 584,02

0001 COTIA SP 06/08/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 05/08/2018 1.721,38

0001 COTIA SP 05/08/2018 315,88

0001 COTIA SP 05/08/2018 243,95

0001 COTIA SP 05/08/2018 347,86

0001 COTIA SP 04/08/2018 243,16

0001 COTIA SP 04/08/2018 273,29

0001 COTIA SP 04/08/2018 609,36

0001 COTIA SP 04/08/2018 352,00

0001 COTIA SP 04/08/2018 347,20

0001 COTIA SP 04/08/2018 197,15

0001 COTIA SP 04/08/2018 186,18

0001 COTIA SP 04/08/2018 185,14

0001 COTIA SP 04/08/2018 122,44

0001 COTIA SP 03/08/2018 727,50

0001 COTIA SP 03/08/2018 548,35

0001 COTIA SP 03/08/2018 1.349,12

0001 COTIA SP 03/08/2018 440,69

0001 COTIA SP 03/08/2018 355,66

0001 COTIA SP 03/08/2018 169,13

0001 COTIA SP 03/08/2018 337,30

0001 COTIA SP 03/08/2018 860,77

0001 COTIA SP 02/08/2018 8.316,29

0001 COTIA SP 02/08/2018 860,79

0001 COTIA SP 02/08/2018 493,25

0001 COTIA SP 02/08/2018 6.805,71

0001 COTIA SP 01/08/2018 727,50
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0001 COTIA SP 01/08/2018 453,44

0001 COTIA SP 31/07/2018 1.091,75

0001 COTIA SP 31/07/2018 632,46

0001 COTIA SP 31/07/2018 400,15

0001 COTIA SP 31/07/2018 1.171,50

0001 COTIA SP 31/07/2018 383,05

0001 COTIA SP 30/07/2018 801,83

0001 COTIA SP 30/07/2018 155,15

0001 COTIA SP 30/07/2018 584,02

0001 COTIA SP 30/07/2018 5.469,44

0001 COTIA SP 30/07/2018 2.550,60

0001 COTIA SP 30/07/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 30/07/2018 931,39

0001 COTIA SP 30/07/2018 535,35

0001 COTIA SP 30/07/2018 486,67

0001 COTIA SP 30/07/2018 435,32

0001 COTIA SP 29/07/2018 476,98

0001 COTIA SP 29/07/2018 339,48

0001 COTIA SP 29/07/2018 136,90

0001 COTIA SP 29/07/2018 314,30

0001 COTIA SP 29/07/2018 291,26

0001 COTIA SP 29/07/2018 243,95

0001 COTIA SP 29/07/2018 220,13

0001 COTIA SP 29/07/2018 195,21

0001 COTIA SP 29/07/2018 1.159,65

0001 COTIA SP 29/07/2018 5.009,48

0001 COTIA SP 29/07/2018 1.721,38

0001 COTIA SP 29/07/2018 427,82

0001 COTIA SP 29/07/2018 419,02

0001 COTIA SP 29/07/2018 383,76

0001 COTIA SP 29/07/2018 362,20

0001 COTIA SP 29/07/2018 142,25

0001 COTIA SP 29/07/2018 352,34

0001 COTIA SP 29/07/2018 311,38

0001 COTIA SP 29/07/2018 254,12

0001 COTIA SP 29/07/2018 753,32

0001 COTIA SP 29/07/2018 576,51

0001 COTIA SP 29/07/2018 391,09

0001 COTIA SP 29/07/2018 375,40

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

56
3F

64
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
ER

M
E 

C
AM

AR
A 

M
O

R
EI

R
A 

M
AR

C
O

N
D

ES
 M

AC
H

AD
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

11
/2

01
9 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A1

97
01

34
75

95
   

  .

fls. 2706



0001 COTIA SP 29/07/2018 364,25

0001 COTIA SP 28/07/2018 5.897,00

0001 COTIA SP 28/07/2018 1.308,70

0001 COTIA SP 28/07/2018 7.492,04

0001 COTIA SP 28/07/2018 7.453,26

0001 COTIA SP 27/07/2018 1.349,12

0001 COTIA SP 27/07/2018 587,83

0001 COTIA SP 27/07/2018 255,00

0001 COTIA SP 27/07/2018 548,35

0001 COTIA SP 27/07/2018 496,73

0001 COTIA SP 27/07/2018 549,37

0001 COTIA SP 27/07/2018 691,15

0001 COTIA SP 27/07/2018 433,65

0001 COTIA SP 27/07/2018 426,94

0001 COTIA SP 27/07/2018 414,76

0001 COTIA SP 26/07/2018 537,11

0001 COTIA SP 26/07/2018 167,23

0001 COTIA SP 26/07/2018 253,79

0001 COTIA SP 26/07/2018 144,23

0001 COTIA SP 26/07/2018 244,11

0001 COTIA SP 26/07/2018 645,32

0001 COTIA SP 26/07/2018 820,71

0001 COTIA SP 26/07/2018 1.479,23

0001 COTIA SP 26/07/2018 493,25

0001 COTIA SP 25/07/2018 740,00

0001 COTIA SP 25/07/2018 397,92

0001 COTIA SP 24/07/2018 1.091,75

0001 COTIA SP 24/07/2018 6.266,54

0001 COTIA SP 24/07/2018 600,00

0001 COTIA SP 24/07/2018 735,44

0001 COTIA SP 24/07/2018 516,48

0001 COTIA SP 24/07/2018 6.348,62

0001 COTIA SP 24/07/2018 632,45

0001 COTIA SP 24/07/2018 3.471,84

0001 COTIA SP 23/07/2018 660,00

0001 COTIA SP 23/07/2018 8.313,81

0001 COTIA SP 23/07/2018 6.803,67

0001 COTIA SP 23/07/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 23/07/2018 1.866,49
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0001 COTIA SP 23/07/2018 584,03

0001 COTIA SP 23/07/2018 2.470,00

0001 COTIA SP 23/07/2018 558,00

0001 COTIA SP 22/07/2018 1.721,38

0001 COTIA SP 21/07/2018 7.451,01

0001 COTIA SP 21/07/2018 400,04

0001 COTIA SP 21/07/2018 7.489,81

0001 COTIA SP 21/07/2018 5.895,23

0001 COTIA SP 21/07/2018 533,32

0001 COTIA SP 20/07/2018 609,36

0001 COTIA SP 20/07/2018 122,44

0001 COTIA SP 20/07/2018 347,20

0001 COTIA SP 20/07/2018 185,14

0001 COTIA SP 20/07/2018 197,15

0001 COTIA SP 20/07/2018 548,34

0001 COTIA SP 20/07/2018 5.469,44

0001 COTIA SP 20/07/2018 446,22

0001 COTIA SP 20/07/2018 2.550,60

0001 COTIA SP 20/07/2018 1.045,00

0001 COTIA SP 20/07/2018 6.621,57

0001 COTIA SP 20/07/2018 6.574,08

0001 COTIA SP 20/07/2018 1.349,12

0001 COTIA SP 20/07/2018 587,83

0001 COTIA SP 20/07/2018 273,28

0001 COTIA SP 20/07/2018 351,98

0001 COTIA SP 20/07/2018 243,14

0001 COTIA SP 20/07/2018 186,17

0001 COTIA SP 19/07/2018 169,11

0001 COTIA SP 19/07/2018 489,99

0001 COTIA SP 19/07/2018 6.651,43

0001 COTIA SP 19/07/2018 5.941,54

0001 COTIA SP 19/07/2018 5.910,10

0001 COTIA SP 19/07/2018 5.007,98

0001 COTIA SP 19/07/2018 452,28

0001 COTIA SP 19/07/2018 1.479,23

0001 COTIA SP 19/07/2018 557,70

0001 COTIA SP 19/07/2018 493,24

0001 COTIA SP 19/07/2018 4.955,55

0001 COTIA SP 19/07/2018 3.209,14
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0001 COTIA SP 19/07/2018 2.587,36

0001 COTIA SP 19/07/2018 355,65

0001 COTIA SP 19/07/2018 440,69

0001 COTIA SP 19/07/2018 860,75

0001 COTIA SP 19/07/2018 337,30

0001 COTIA SP 19/07/2018 5.862,46

0001 COTIA SP 19/07/2018 1.594,81

0001 COTIA SP 18/07/2018 1.050,00

0001 COTIA SP 18/07/2018 762,77

0001 COTIA SP 18/07/2018 260,41

0001 COTIA SP 18/07/2018 304,96

0001 COTIA SP 18/07/2018 312,89

0001 COTIA SP 18/07/2018 740,00

0001 COTIA SP 18/07/2018 397,92

0001 COTIA SP 18/07/2018 1.308,70

0001 COTIA SP 18/07/2018 602,50

0001 COTIA SP 18/07/2018 5.905,28

0001 COTIA SP 18/07/2018 255,00

0001 COTIA SP 18/07/2018 377,27

0001 COTIA SP 18/07/2018 416,46

0001 COTIA SP 17/07/2018 3.677,30

0001 COTIA SP 17/07/2018 5.889,71

0001 COTIA SP 17/07/2018 794,85

0001 COTIA SP 17/07/2018 735,44

0001 COTIA SP 17/07/2018 412,50

0001 COTIA SP 17/07/2018 6.346,74

0001 COTIA SP 17/07/2018 5.458,51

0001 COTIA SP 17/07/2018 6.264,65

0001 COTIA SP 17/07/2018 2.945,00

0001 COTIA SP 17/07/2018 1.171,50

0001 COTIA SP 17/07/2018 1.091,75

0001 COTIA SP 17/07/2018 600,00

0001 COTIA SP 16/07/2018 9.021,44

0001 COTIA SP 16/07/2018 187,50

0001 COTIA SP 16/07/2018 566,84

0001 COTIA SP 16/07/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 16/07/2018 828,37

0001 COTIA SP 16/07/2018 10.473,46

0001 COTIA SP 16/07/2018 4.290,83
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0001 COTIA SP 16/07/2018 831,75

0001 COTIA SP 15/07/2018 7.870,48

0001 COTIA SP 15/07/2018 155,14

0001 COTIA SP 15/07/2018 1.721,38

0001 COTIA SP 15/07/2018 801,80

0001 COTIA SP 15/07/2018 931,37

0001 COTIA SP 15/07/2018 435,31

0001 COTIA SP 15/07/2018 535,32

0001 COTIA SP 15/07/2018 486,66

0001 COTIA SP 14/07/2018 427,82

0001 COTIA SP 14/07/2018 142,25

0001 COTIA SP 14/07/2018 311,38

0001 COTIA SP 14/07/2018 309,18

0001 COTIA SP 14/07/2018 276,71

0001 COTIA SP 14/07/2018 254,12

0001 COTIA SP 14/07/2018 3.470,81

0001 COTIA SP 14/07/2018 800,00

0001 COTIA SP 14/07/2018 5.895,23

0001 COTIA SP 14/07/2018 375,00

0001 COTIA SP 14/07/2018 4.308,49

0001 COTIA SP 14/07/2018 533,31

0001 COTIA SP 14/07/2018 1.404,04

0001 COTIA SP 14/07/2018 419,02

0001 COTIA SP 14/07/2018 384,31

0001 COTIA SP 14/07/2018 383,76

0001 COTIA SP 14/07/2018 362,20

0001 COTIA SP 14/07/2018 352,34

0001 COTIA SP 13/07/2018 279,96

0001 COTIA SP 13/07/2018 446,23

0001 COTIA SP 13/07/2018 7.202,42

0001 COTIA SP 13/07/2018 860,00

0001 COTIA SP 13/07/2018 6.803,67

0001 COTIA SP 13/07/2018 6.619,60

0001 COTIA SP 13/07/2018 6.572,12

0001 COTIA SP 13/07/2018 8.313,81

0001 COTIA SP 13/07/2018 587,83

0001 COTIA SP 13/07/2018 1.349,13

0001 COTIA SP 13/07/2018 669,82

0001 COTIA SP 13/07/2018 10.067,23
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0001 COTIA SP 13/07/2018 6.639,63

0001 COTIA SP 13/07/2018 6.249,94

0001 COTIA SP 13/07/2018 6.011,17

0001 COTIA SP 13/07/2018 6.988,39

0001 COTIA SP 13/07/2018 6.332,38

0001 COTIA SP 13/07/2018 643,23

0001 COTIA SP 13/07/2018 1.333,00

0001 COTIA SP 13/07/2018 1.045,00

0001 COTIA SP 12/07/2018 3.106,40

0001 COTIA SP 12/07/2018 5.862,45

0001 COTIA SP 12/07/2018 1.594,82

0001 COTIA SP 12/07/2018 5.939,75

0001 COTIA SP 12/07/2018 806,25

0001 COTIA SP 12/07/2018 452,28

0001 COTIA SP 12/07/2018 1.479,23

0001 COTIA SP 12/07/2018 397,02

0001 COTIA SP 12/07/2018 489,99

0001 COTIA SP 12/07/2018 3.209,14

0001 COTIA SP 12/07/2018 2.587,35

0001 COTIA SP 12/07/2018 4.955,55

0001 COTIA SP 12/07/2018 5.908,31

0001 COTIA SP 11/07/2018 803,77

0001 COTIA SP 11/07/2018 244,11

0001 COTIA SP 11/07/2018 645,33

0001 COTIA SP 11/07/2018 602,50

0001 COTIA SP 11/07/2018 5.903,49

0001 COTIA SP 11/07/2018 366,95

0001 COTIA SP 11/07/2018 1.662,50

0001 COTIA SP 11/07/2018 400,04

0001 COTIA SP 10/07/2018 1.149,44

0001 COTIA SP 10/07/2018 810,00

0001 COTIA SP 10/07/2018 362,72

0001 COTIA SP 10/07/2018 6.879,37

0001 COTIA SP 10/07/2018 5.887,95

0001 COTIA SP 10/07/2018 255,00

0001 COTIA SP 10/07/2018 794,85

0001 COTIA SP 10/07/2018 735,45

0001 COTIA SP 10/07/2018 412,50

0001 COTIA SP 10/07/2018 6.346,74
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0001 COTIA SP 10/07/2018 5.458,51

0001 COTIA SP 10/07/2018 6.264,65

0001 COTIA SP 10/07/2018 3.677,30

0001 COTIA SP 10/07/2018 1.171,50

0001 COTIA SP 10/07/2018 964,62

0001 COTIA SP 09/07/2018 4.290,84

0001 COTIA SP 09/07/2018 9.018,74

0001 COTIA SP 09/07/2018 10.470,32

0001 COTIA SP 09/07/2018 1.662,50

0001 COTIA SP 09/07/2018 337,30

0001 COTIA SP 09/07/2018 43,48

0001 COTIA SP 09/07/2018 371,82

0001 COTIA SP 09/07/2018 828,35

0001 COTIA SP 09/07/2018 6.649,42

0001 COTIA SP 09/07/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 09/07/2018 5.007,98

0001 COTIA SP 09/07/2018 831,74

0001 COTIA SP 09/07/2018 795,00

0001 COTIA SP 08/07/2018 1.721,36

0001 COTIA SP 08/07/2018 7.868,13

0001 COTIA SP 08/07/2018 800,00

0001 COTIA SP 07/07/2018 5.730,48

0001 COTIA SP 07/07/2018 4.307,20

0001 COTIA SP 07/07/2018 385,77

0001 COTIA SP 07/07/2018 199,09

0001 COTIA SP 07/07/2018 1.249,13

0001 COTIA SP 07/07/2018 543,39

0001 COTIA SP 07/07/2018 800,00

0001 COTIA SP 07/07/2018 533,31

0001 COTIA SP 06/07/2018 860,00

0001 COTIA SP 06/07/2018 524,45

0001 COTIA SP 06/07/2018 1.156,75

0001 COTIA SP 06/07/2018 226,00

0001 COTIA SP 06/07/2018 408,40

0001 COTIA SP 06/07/2018 410,00

0001 COTIA SP 06/07/2018 6.619,60

0001 COTIA SP 06/07/2018 6.572,12

0001 COTIA SP 06/07/2018 1.333,00

0001 COTIA SP 06/07/2018 249,00
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0001 COTIA SP 06/07/2018 669,82

0001 COTIA SP 06/07/2018 587,83

0001 COTIA SP 06/07/2018 587,41

0001 COTIA SP 06/07/2018 6.009,36

0001 COTIA SP 06/07/2018 6.637,64

0001 COTIA SP 06/07/2018 6.248,06

0001 COTIA SP 05/07/2018 637,87

0001 COTIA SP 05/07/2018 5.862,45

0001 COTIA SP 05/07/2018 351,98

0001 COTIA SP 05/07/2018 243,14

0001 COTIA SP 05/07/2018 273,28

0001 COTIA SP 05/07/2018 186,17

0001 COTIA SP 05/07/2018 806,25

0001 COTIA SP 05/07/2018 1.594,82

0001 COTIA SP 05/07/2018 419,53

0001 COTIA SP 05/07/2018 397,01

0001 COTIA SP 05/07/2018 712,50

0001 COTIA SP 05/07/2018 1.479,23

0001 COTIA SP 05/07/2018 489,98

0001 COTIA SP 05/07/2018 4.955,55

0001 COTIA SP 05/07/2018 3.209,14

0001 COTIA SP 05/07/2018 3.108,95

0001 COTIA SP 05/07/2018 3.054,23

0001 COTIA SP 05/07/2018 2.587,35

0001 COTIA SP 04/07/2018 803,77

0001 COTIA SP 04/07/2018 700,00

0001 COTIA SP 04/07/2018 860,75

0001 COTIA SP 04/07/2018 169,11

0001 COTIA SP 04/07/2018 337,30

0001 COTIA SP 04/07/2018 355,65

0001 COTIA SP 04/07/2018 2.422,50

0001 COTIA SP 04/07/2018 440,69

0001 COTIA SP 04/07/2018 3.470,81

0001 COTIA SP 04/07/2018 645,59

0001 COTIA SP 03/07/2018 95,61

0001 COTIA SP 03/07/2018 3.677,30

0001 COTIA SP 03/07/2018 1.171,50

0001 COTIA SP 03/07/2018 810,00

0001 COTIA SP 03/07/2018 412,51
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0001 COTIA SP 03/07/2018 762,76

0001 COTIA SP 03/07/2018 631,41

0001 COTIA SP 03/07/2018 416,46

0001 COTIA SP 03/07/2018 377,25

0001 COTIA SP 03/07/2018 312,87

0001 COTIA SP 03/07/2018 304,94

0001 COTIA SP 03/07/2018 260,41

0001 COTIA SP 03/07/2018 243,99

0001 COTIA SP 02/07/2018 269,99

0001 COTIA SP 02/07/2018 4.290,84

0001 COTIA SP 02/07/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 02/07/2018 3.105,47

0001 COTIA SP 02/07/2018 831,74

0001 COTIA SP 02/07/2018 828,35

0001 COTIA SP 02/07/2018 382,94

0001 COTIA SP 02/07/2018 2.422,50

0001 COTIA SP 02/07/2018 10.470,32

0001 COTIA SP 02/07/2018 9.018,74

0001 COTIA SP 01/07/2018 7.868,13

0001 COTIA SP 01/07/2018 800,00

0001 COTIA SP 01/07/2018 187,48

0001 COTIA SP 30/06/2018 155,14

0001 COTIA SP 30/06/2018 761,58

0001 COTIA SP 30/06/2018 4.307,20

0001 COTIA SP 30/06/2018 931,37

0001 COTIA SP 30/06/2018 801,80

0001 COTIA SP 30/06/2018 435,31

0001 COTIA SP 30/06/2018 535,32

0001 COTIA SP 30/06/2018 486,66

0001 COTIA SP 29/06/2018 384,29

0001 COTIA SP 29/06/2018 524,45

0001 COTIA SP 29/06/2018 286,80

0001 COTIA SP 29/06/2018 715,40

0001 COTIA SP 29/06/2018 587,81

0001 COTIA SP 29/06/2018 6.649,42

0001 COTIA SP 29/06/2018 249,00

0001 COTIA SP 29/06/2018 226,00

0001 COTIA SP 29/06/2018 587,41

0001 COTIA SP 29/06/2018 583,42
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0001 COTIA SP 29/06/2018 860,00

0001 COTIA SP 29/06/2018 1.404,00

0001 COTIA SP 29/06/2018 6.248,06

0001 COTIA SP 29/06/2018 6.637,64

0001 COTIA SP 29/06/2018 6.009,36

0001 COTIA SP 29/06/2018 948,66

0001 COTIA SP 29/06/2018 782,53

0001 COTIA SP 29/06/2018 707,52

0001 COTIA SP 29/06/2018 276,69

0001 COTIA SP 29/06/2018 309,17

0001 COTIA SP 29/06/2018 191,20

0001 COTIA SP 28/06/2018 279,94

0001 COTIA SP 28/06/2018 3.108,95

0001 COTIA SP 28/06/2018 1.297,50

0001 COTIA SP 28/06/2018 931,50

0001 COTIA SP 28/06/2018 1.479,23

0001 COTIA SP 28/06/2018 419,53

0001 COTIA SP 28/06/2018 6.081,77

0001 COTIA SP 28/06/2018 3.054,22

0001 COTIA SP 28/06/2018 643,22

0001 COTIA SP 28/06/2018 5.615,08

0001 COTIA SP 28/06/2018 1.647,78

0001 COTIA SP 28/06/2018 637,88

0001 COTIA SP 27/06/2018 645,59

0001 COTIA SP 27/06/2018 6.758,76

0001 COTIA SP 27/06/2018 5.728,75

0001 COTIA SP 27/06/2018 5.772,99

0001 COTIA SP 27/06/2018 524,70

0001 COTIA SP 27/06/2018 5.418,17

0001 COTIA SP 27/06/2018 1.786,93

0001 COTIA SP 27/06/2018 1.719,84

0001 COTIA SP 26/06/2018 1.695,78

0001 COTIA SP 26/06/2018 788,30

0001 COTIA SP 26/06/2018 2.565,00

0001 COTIA SP 26/06/2018 5.610,00

0001 COTIA SP 26/06/2018 3.677,30

0001 COTIA SP 26/06/2018 416,02

0001 COTIA SP 26/06/2018 4.173,53

0001 COTIA SP 25/06/2018 4.501,20
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0001 COTIA SP 25/06/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 25/06/2018 828,35

0001 COTIA SP 25/06/2018 240,30

0001 COTIA SP 25/06/2018 382,95

0001 COTIA SP 24/06/2018 2.200,00

0001 COTIA SP 23/06/2018 375,00

0001 COTIA SP 23/06/2018 1.862,58

0001 COTIA SP 23/06/2018 800,00

0001 COTIA SP 23/06/2018 761,58

0001 COTIA SP 23/06/2018 2.074,96

0001 COTIA SP 22/06/2018 2.774,97

0001 COTIA SP 22/06/2018 702,50

0001 COTIA SP 22/06/2018 609,17

0001 COTIA SP 22/06/2018 587,41

0001 COTIA SP 22/06/2018 583,42

0001 COTIA SP 22/06/2018 301,68

0001 COTIA SP 22/06/2018 428,40

0001 COTIA SP 22/06/2018 860,00

0001 COTIA SP 22/06/2018 2.413,00

0001 COTIA SP 22/06/2018 852,50

0001 COTIA SP 22/06/2018 3.017,20

0001 COTIA SP 22/06/2018 3.875,60

0001 COTIA SP 22/06/2018 388,97

0001 COTIA SP 22/06/2018 560,00

0001 COTIA SP 21/06/2018 419,54

0001 COTIA SP 21/06/2018 5.495,10

0001 COTIA SP 21/06/2018 6.079,95

0001 COTIA SP 21/06/2018 3.751,89

0001 COTIA SP 21/06/2018 5.613,41

0001 COTIA SP 21/06/2018 461,00

0001 COTIA SP 21/06/2018 637,88

0001 COTIA SP 21/06/2018 2.888,49

0001 COTIA SP 21/06/2018 2.169,56

0001 COTIA SP 21/06/2018 3.054,22

0001 COTIA SP 21/06/2018 3.108,95

0001 COTIA SP 21/06/2018 1.647,79

0001 COTIA SP 21/06/2018 172,12

0001 COTIA SP 21/06/2018 931,50

0001 COTIA SP 21/06/2018 1.297,50
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0001 COTIA SP 20/06/2018 6.184,68

0001 COTIA SP 20/06/2018 1.176,16

0001 COTIA SP 20/06/2018 5.416,55

0001 COTIA SP 20/06/2018 810,00

0001 COTIA SP 20/06/2018 6.758,77

0001 COTIA SP 20/06/2018 645,59

0001 COTIA SP 20/06/2018 1.719,83

0001 COTIA SP 20/06/2018 1.786,92

0001 COTIA SP 20/06/2018 219,53

0001 COTIA SP 20/06/2018 7.128,68

0001 COTIA SP 20/06/2018 756,25

0001 COTIA SP 20/06/2018 5.771,26

0001 COTIA SP 20/06/2018 519,04

0001 COTIA SP 20/06/2018 524,70

0001 COTIA SP 20/06/2018 461,46

0001 COTIA SP 19/06/2018 788,30

0001 COTIA SP 19/06/2018 3.677,30

0001 COTIA SP 19/06/2018 2.520,58

0001 COTIA SP 19/06/2018 1.882,15

0001 COTIA SP 19/06/2018 310,87

0001 COTIA SP 19/06/2018 9.634,39

0001 COTIA SP 19/06/2018 416,03

0001 COTIA SP 19/06/2018 1.695,79

0001 COTIA SP 19/06/2018 800,00

0001 COTIA SP 19/06/2018 545,88

0001 COTIA SP 19/06/2018 534,41

0001 COTIA SP 19/06/2018 3.700,87

0001 COTIA SP 19/06/2018 4.172,27

0001 COTIA SP 19/06/2018 5.608,32

0001 COTIA SP 18/06/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 18/06/2018 1.050,00

0001 COTIA SP 17/06/2018 503,51

0001 COTIA SP 17/06/2018 382,95

0001 COTIA SP 16/06/2018 655,69

0001 COTIA SP 16/06/2018 2.074,95

0001 COTIA SP 16/06/2018 761,58

0001 COTIA SP 15/06/2018 493,16

0001 COTIA SP 15/06/2018 702,50

0001 COTIA SP 15/06/2018 587,41
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0001 COTIA SP 15/06/2018 583,42

0001 COTIA SP 15/06/2018 301,69

0001 COTIA SP 15/06/2018 2.670,91

0001 COTIA SP 15/06/2018 552,51

0001 COTIA SP 15/06/2018 2.774,96

0001 COTIA SP 15/06/2018 3.875,61

0001 COTIA SP 15/06/2018 860,00

0001 COTIA SP 15/06/2018 388,97

0001 COTIA SP 14/06/2018 742,50

0001 COTIA SP 14/06/2018 3.751,88

0001 COTIA SP 14/06/2018 2.888,49

0001 COTIA SP 14/06/2018 2.169,56

0001 COTIA SP 14/06/2018 1.647,79

0001 COTIA SP 14/06/2018 931,50

0001 COTIA SP 13/06/2018 524,70

0001 COTIA SP 13/06/2018 537,81

0001 COTIA SP 13/06/2018 836,20

0001 COTIA SP 13/06/2018 306,11

0001 COTIA SP 13/06/2018 519,04

0001 COTIA SP 13/06/2018 6.758,77

0001 COTIA SP 13/06/2018 1.786,92

0001 COTIA SP 13/06/2018 1.719,83

0001 COTIA SP 12/06/2018 2.520,58

0001 COTIA SP 12/06/2018 1.882,16

0001 COTIA SP 12/06/2018 1.695,79

0001 COTIA SP 12/06/2018 3.618,74

0001 COTIA SP 12/06/2018 338,80

0001 COTIA SP 11/06/2018 461,58

0001 COTIA SP 11/06/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 11/06/2018 566,41

0001 COTIA SP 11/06/2018 1.161,50

0001 COTIA SP 11/06/2018 444,60

0001 COTIA SP 11/06/2018 3.743,35

0001 COTIA SP 10/06/2018 514,19

0001 COTIA SP 10/06/2018 503,51

0001 COTIA SP 09/06/2018 761,58

0001 COTIA SP 09/06/2018 2.074,95

0001 COTIA SP 09/06/2018 3.480,94

0001 COTIA SP 09/06/2018 655,69
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0001 COTIA SP 09/06/2018 648,54

0001 COTIA SP 08/06/2018 3.875,61

0001 COTIA SP 08/06/2018 587,39

0001 COTIA SP 08/06/2018 1.113,77

0001 COTIA SP 08/06/2018 493,17

0001 COTIA SP 08/06/2018 2.774,96

0001 COTIA SP 08/06/2018 388,97

0001 COTIA SP 08/06/2018 1.563,99

0001 COTIA SP 08/06/2018 2.089,35

0001 COTIA SP 08/06/2018 552,50

0001 COTIA SP 08/06/2018 2.670,90

0001 COTIA SP 07/06/2018 2.169,56

0001 COTIA SP 07/06/2018 2.214,56

0001 COTIA SP 07/06/2018 8.325,68

0001 COTIA SP 07/06/2018 2.738,88

0001 COTIA SP 07/06/2018 3.751,88

0001 COTIA SP 07/06/2018 2.888,49

0001 COTIA SP 06/06/2018 2.846,62

0001 COTIA SP 06/06/2018 879,00

0001 COTIA SP 06/06/2018 6.131,96

0001 COTIA SP 06/06/2018 3.540,38

0001 COTIA SP 06/06/2018 306,12

0001 COTIA SP 06/06/2018 3.054,10

0001 COTIA SP 06/06/2018 2.950,13

0001 COTIA SP 06/06/2018 1.156,75

0001 COTIA SP 06/06/2018 8.406,87

0001 COTIA SP 06/06/2018 6.470,65

0001 COTIA SP 06/06/2018 2.296,65

0001 COTIA SP 06/06/2018 861,30

0001 COTIA SP 06/06/2018 513,78

0001 COTIA SP 06/06/2018 8.045,39

0001 COTIA SP 06/06/2018 5.478,60

0001 COTIA SP 05/06/2018 6.158,91

0001 COTIA SP 05/06/2018 7.184,09

0001 COTIA SP 05/06/2018 496,09

0001 COTIA SP 05/06/2018 3.618,74

0001 COTIA SP 05/06/2018 545,87

0001 COTIA SP 05/06/2018 534,40

0001 COTIA SP 05/06/2018 2.758,71
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0001 COTIA SP 05/06/2018 2.520,58

0001 COTIA SP 05/06/2018 1.882,16

0001 COTIA SP 05/06/2018 3.297,70

0001 COTIA SP 05/06/2018 2.865,29

0001 COTIA SP 04/06/2018 5.588,86

0001 COTIA SP 04/06/2018 740,50

0001 COTIA SP 04/06/2018 3.066,60

0001 COTIA SP 04/06/2018 7.341,58

0001 COTIA SP 04/06/2018 566,42

0001 COTIA SP 04/06/2018 4.162,29

0001 COTIA SP 04/06/2018 4.912,17

0001 COTIA SP 04/06/2018 3.743,36

0001 COTIA SP 04/06/2018 461,57

0001 COTIA SP 04/06/2018 3.839,60

0001 COTIA SP 04/06/2018 2.410,26

0001 COTIA SP 04/06/2018 7.873,37

0001 COTIA SP 04/06/2018 3.624,52

0001 COTIA SP 03/06/2018 514,19

0001 COTIA SP 03/06/2018 503,51

0001 COTIA SP 03/06/2018 5.926,18

0001 COTIA SP 03/06/2018 9.511,71

0001 COTIA SP 02/06/2018 6.811,43

0001 COTIA SP 02/06/2018 761,59

0001 COTIA SP 02/06/2018 6.025,63

0001 COTIA SP 02/06/2018 655,69

0001 COTIA SP 02/06/2018 648,54

0001 COTIA SP 02/06/2018 3.480,95

0001 COTIA SP 01/06/2018 2.486,80

0001 COTIA SP 01/06/2018 1.113,77

0001 COTIA SP 01/06/2018 3.519,35

0001 COTIA SP 01/06/2018 6.470,64

0001 COTIA SP 01/06/2018 8.406,88

0001 COTIA SP 01/06/2018 861,30

0001 COTIA SP 01/06/2018 2.493,03

0001 COTIA SP 01/06/2018 2.296,65

0001 COTIA SP 01/06/2018 2.089,36

0001 COTIA SP 01/06/2018 1.563,98

0001 COTIA SP 01/06/2018 2.670,90

0001 COTIA SP 01/06/2018 552,50
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0001 COTIA SP 31/05/2018 1.104,00

0001 COTIA SP 31/05/2018 4.257,66

0001 COTIA SP 31/05/2018 3.085,26

0001 COTIA SP 31/05/2018 3.031,75

0001 COTIA SP 31/05/2018 2.456,20

0001 COTIA SP 31/05/2018 7.184,09

0001 COTIA SP 31/05/2018 5.607,18

0001 COTIA SP 31/05/2018 6.828,63

0001 COTIA SP 31/05/2018 5.938,42

0001 COTIA SP 31/05/2018 8.047,49

0001 COTIA SP 30/05/2018 306,12

0001 COTIA SP 30/05/2018 3.054,10

0001 COTIA SP 30/05/2018 959,19

0001 COTIA SP 30/05/2018 3.974,42

0001 COTIA SP 30/05/2018 2.439,71

0001 COTIA SP 30/05/2018 2.950,13

0001 COTIA SP 30/05/2018 2.846,63

0001 COTIA SP 30/05/2018 7.341,58

0001 COTIA SP 30/05/2018 4.912,17

0001 COTIA SP 30/05/2018 4.162,29

0001 COTIA SP 30/05/2018 2.929,64

0001 COTIA SP 29/05/2018 5.926,18

0001 COTIA SP 29/05/2018 496,10

0001 COTIA SP 29/05/2018 3.618,74

0001 COTIA SP 29/05/2018 2.758,70

0001 COTIA SP 29/05/2018 3.297,71

0001 COTIA SP 29/05/2018 2.865,28

0001 COTIA SP 28/05/2018 3.624,53

0001 COTIA SP 28/05/2018 2.660,22

0001 COTIA SP 28/05/2018 3.743,36

0001 COTIA SP 28/05/2018 461,57

0001 COTIA SP 28/05/2018 7.873,38

0001 COTIA SP 28/05/2018 757,37

0001 COTIA SP 28/05/2018 2.410,27

0001 COTIA SP 28/05/2018 5.588,87

0001 COTIA SP 28/05/2018 3.839,60

0001 COTIA SP 28/05/2018 6.811,44

0001 COTIA SP 28/05/2018 5.778,34

0001 COTIA SP 28/05/2018 6.025,62
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0001 COTIA SP 27/05/2018 6.470,64

0001 COTIA SP 27/05/2018 566,42

0001 COTIA SP 27/05/2018 8.406,88

0001 COTIA SP 27/05/2018 6.851,70

0001 COTIA SP 26/05/2018 5.938,42

0001 COTIA SP 26/05/2018 8.047,49

0001 COTIA SP 26/05/2018 6.000,94

0001 COTIA SP 26/05/2018 1.676,65

0001 COTIA SP 26/05/2018 6.828,64

0001 COTIA SP 26/05/2018 5.607,19

0001 COTIA SP 25/05/2018 2.511,45

0001 COTIA SP 25/05/2018 1.113,77

0001 COTIA SP 25/05/2018 901,80

0001 COTIA SP 25/05/2018 2.929,64

0001 COTIA SP 24/05/2018 522,60

0001 COTIA SP 23/05/2018 6.025,62

0001 COTIA SP 23/05/2018 5.778,35

0001 COTIA SP 22/05/2018 6.851,70

0001 COTIA SP 21/05/2018 6.828,64

0001 COTIA SP 21/05/2018 593,63

0001 COTIA SP 21/05/2018 973,20

0001 COTIA SP 21/05/2018 8.047,49

0001 COTIA SP 21/05/2018 1.676,66

0001 COTIA SP 21/05/2018 6.000,95

0001 COTIA SP 21/05/2018 5.938,42

0001 COTIA SP 21/05/2018 5.607,19

0001 COTIA SP 20/05/2018 4.243,93

0001 COTIA SP 20/05/2018 7.050,43

0001 COTIA SP 20/05/2018 2.929,64

0001 COTIA SP 20/05/2018 2.511,46

0001 COTIA SP 19/05/2018 2.476,88

0001 COTIA SP 19/05/2018 4.685,79

0001 COTIA SP 18/05/2018 5.778,35

0001 COTIA SP 18/05/2018 5.024,19

0001 COTIA SP 18/05/2018 1.097,71

0001 COTIA SP 18/05/2018 2.205,00

0001 COTIA SP 17/05/2018 6.851,70

0001 COTIA SP 17/05/2018 4.237,49

0001 COTIA SP 16/05/2018 6.000,95
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0001 COTIA SP 16/05/2018 1.676,66

0001 COTIA SP 14/05/2018 2.205,00

0001 COTIA SP 11/05/2018 2.205,00

0001 COTIA SP 11/05/2018 805,00

0001 COTIA SP 06/05/2018 757,30

0001 COTIA SP 04/05/2018 705,54

0001 COTIA SP 03/05/2018 1.693,80

0001 COTIA SP 27/04/2018 705,54

0001 COTIA SP 07/08/2017 142.594,99

Total de Ocorrências: 840

     Ações Judiciais

   Natureza    Distr   Vara    Cidade  UF    Data    Valor (R$)

0001 0002 COTIA SP 26/03/2019 25.011,56EXECUCAO

Total de Ocorrências: 1

     Falência/Concordata/Recuperação Judicial

   Cidade   Origem   Data   UF   Tipo

06/02/2019 RECUPERAC JUDIC REQ VARA 0001 COTIA SP

COTIA03/12/2018 SPFALENCIA REQUERIDA VARA 0001

Total de Ocorrências: 2

Consultas Realizadas para o CNPJ na Serasa Experian

Data  Segmento

14/11/2019 BANCO PETRA S/A

13/11/2019 HOOME CREDIT LTDA

13/11/2019 SLOTTER INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

12/11/2019 ARFIX COMPRESSORES E SERVICOS LTDA EPP

05/11/2019 RED SA

TOTAL DE CONSUSTAS EMPRESAS = 28 (Mês atual=4 OUT=7 SET=5 AGO=9 JUL=3)

Simples consulta ao CNPJ (07.333.342/0001-72) no cadastro da Serasa. Essa informação de consulta não significa
negócio realizado, nem se confunde com anotação negativa no cadastro de inadimplentes.

TOTAL DE CONSULTAS BANCOS = 4 (Mês atual=1 OUT=0 SET=1 AGO=1 JUL=1)

Quando houver consulta do CNPJ consultante, será apresentada a Razão Social.
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2

A pontuação representa que a empresa encontra-se em situação de inadimplência
no mercado - recuperação judicial ou extrajudicial. para este tipo de empresa, é
prática de mercado vender somente à vista.

Interpretação

Pontuação

Serasa Score Empresas

   Sócios e Administradores

Sócios e Acionistas
CPF/CNPJ Sócio/Acionista % Capital Total

050.038.008-27 SIDINEI DA SILVA GOMES 100,00

Administradores
CPF/CNPJ Administração Cargo

050.038.008-27 SIDINEI DA SILVA GOMES ADMINISTR

Sócios, Administradores e Participantes que possuem anotações negativas.Legenda:

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo."
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0357/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2664/2679   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ofícios   para   suspensão   dos   efeitos   dos   protestos   disponíveis   para   impressão. 
 Providenciar   o   protocolo   dos   ofícios,   instruindo-os   com   as   cópias   neles   mencionadas   e   juntar   comprovante 
 nos autos. Prazo de 15 (quinze) dias." 

           Cotia, 18 de novembro de 2019. 

           Cristiane Pereira dos Santos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Paulista, 1294 – 9º andar – Ed. Eluma  |  01310-915  |  São Paulo – SP  |  Brasil  |  tel. +55 11 3549-4984 
www.marcondesmachado.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP  

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

 
 
 
 
 
 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EMBALAGENS LTDA. e OUTRAS, já qualificadas nos autos principais da sua 

Recuperação Judicial, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 2.691, requerer a juntada 

do comprovante de protocolo dos ofícios expedido às fls. 2.688 e fls. 2.689. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 
São Paulo, 28 de novembro de 2019. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
OAB/SP nº 297.945 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP  

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

 
 
 
 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EMBALAGENS LTDA. e OUTRAS, já qualificadas nos autos principais da sua 

Recuperação Judicial, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar que o SERASA EXPERIAN cumpriu parcialmente as r. 

decisões de fls. 2.209 e fls. 2.664 que determinaram a suspensão dos 

protestos e apontamentos contra as devedoras, tendo em vista ainda 

constarem registros negativos contra a recuperanda MELFLEX CAIXAS 

PRONTAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA., 

conforme extratos que seguem anexos (Docs. 01 e 02). 

 

No mais, requerem as recuperandas que as petições de fls. 

2.682/2.684 e fls. 2.696/2.697 sejam apreciadas com urgência. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2019. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
OAB/SP nº 297.945 
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ConfidencialAA para : PME MELFLEX

Concentre - Detalhe

Identificação

Razão Social CNPJ Data de Fundação UF / Município

MELFLEX PREMIUM INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI

07.333.342/0001-72 12/04/2005 SP / COTIA

Status do Documento

Situação do CNPJ em 30/10/2019 : ativa

29 de Novembro de 2019 - 10:32:09

Anotações Negativas

Resumo
Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN)

Pendências Bancárias (REFIN)

Cheques sem fundos

Protestos

Ações Judiciais

Participação em Falências

Dívidas Vencidas

Falência/Concordata/Recuperação

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

2

2

fev/2019 a fev/2019

dez/2018 a fev/2019

-

-

-

-

-

-

0,00

0,00

-

-

-

-

-

-

-

-

BANCO BRADESCO

-

-

-

-

COTIA

     Cheques Sem Fundos

   Banco  Agência Cidade  UF Cheque  Alínea  Quantidade  Data Valor
3040 SAO PAULO SP CCF-BB - -BANCO 05/02/20192

Total de Ocorrências: 2
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     Falência/Concordata/Recuperação Judicial

   Cidade   Origem   Data   UF   Tipo

06/02/2019 RECUPERAC JUDIC REQ VARA 0001 COTIA SP

COTIA03/12/2018 SPFALENCIA REQUERIDA VARA 0001

Total de Ocorrências: 2

2

A pontuação representa que a empresa encontra-se em situação de inadimplência
no mercado - recuperação judicial ou extrajudicial. para este tipo de empresa, é
prática de mercado vender somente à vista.

Interpretação

Pontuação

Serasa Score Empresas

   Sócios e Administradores

Sócios e Acionistas
CPF/CNPJ Sócio/Acionista % Capital Total

050.038.008-27 SIDINEI DA SILVA GOMES 100,00

Administradores
CPF/CNPJ Administração Cargo

050.038.008-27 SIDINEI DA SILVA GOMES ADMINISTR

Sócios, Administradores e Participantes que possuem anotações negativas.Legenda:

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo."
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ConfidencialAA para : PME MELFLEX

Concentre - Detalhe

Identificação

Razão Social CNPJ Data de Fundação UF / Município

MELFLEX CAIXAS PRONTAS
COMERCIO IMPORTACAO E

18.890.006/0001-47 16/09/2013 SP / COTIA

Status do Documento

Situação do CNPJ em 02/11/2019 : ativa

29 de Novembro de 2019 - 10:31:19

Anotações Negativas

Resumo
Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN)

Pendências Bancárias (REFIN)

Cheques sem fundos

Protestos

Ações Judiciais

Participação em Falências

Dívidas Vencidas

Falência/Concordata/Recuperação

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

27

77

3

1

fev/2018 a jan/2019

mai/2018 a mar/2019

ago/2018 a set/2018

fev/2019 a fev/2019

-

-

-

-

179.779,50

321.330,68

1.760,00

0,00

-

-

-

-

LAVORO FACTORING

-

-

COTIA

-

-

GM PALLETS EIREL

COTIA

Detalhe

Pendências Comerciais (PEFIN)

Empresa Data Avalista? LocalContrato Modalidade Valor (R$)
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TITULOS DIVERSOS DUPLICATA LAVORO
FACTORING

17/01/2019 179.779,50 Não -

Credor: 03.233.179/0000-00

4157/001 DUPLICATA HJC MEINBERG
FOM

10/01/2019 519,34 Não SPO

Credor: 08.820.120/0000-00

01150364011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

27/12/2018 26.164,97 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150358011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

27/12/2018 27.093,82 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150302011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

26/12/2018 19.813,02 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150300011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

26/12/2018 31.469,28 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150260011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

25/12/2018 30.842,96 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150218011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

25/12/2018 28.705,09 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150139011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

23/12/2018 23.146,03 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150088011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

22/12/2018 25.484,13 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150077011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

21/12/2018 28.407,60 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150016011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

20/12/2018 32.347,34 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00
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01149875011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

19/12/2018 19.154,66 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149819011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

19/12/2018 16.094,62 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149810011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

18/12/2018 16.829,03 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149807011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

18/12/2018 15.906,05 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149766011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

18/12/2018 24.689,68 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149719011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

17/12/2018 31.189,07 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149682011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

16/12/2018 21.745,84 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149663011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

16/12/2018 23.118,72 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149656011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

15/12/2018 26.039,59 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149635011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

15/12/2018 30.833,88 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149558011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

14/12/2018 26.300,81 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01149491011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

13/12/2018 11.701,52 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00
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3604/002 DUPLICATA HJC MEINBERG
FOM

10/12/2018 840,42 Sim SPO

Credor: 08.820.120/0000-00

107615-9 DUPLICATA TOCANTINS T 12/10/2018 430,83 Não -

Credor: 07.784.847/0000-00

79768 DUPLICATA TOCANTINS T 19/02/2018 617,75 Não -

Credor: 07.784.847/0000-00

Total de Ocorrências: 27

     Protestos

   Cartório    Cidade    Data Valor (R$)   UF

0001 COTIA SP 20/03/2019 321.330,68

0001 COTIA SP 01/03/2019 1.200,00

0001 COTIA SP 21/02/2019 427.405,59

0001 COTIA SP 04/02/2019 809,18

0001 COTIA SP 04/02/2019 1.255,33

0001 COTIA SP 01/02/2019 1.043,31

0001 COTIA SP 01/02/2019 247,20

0001 COTIA SP 01/02/2019 2.256,00

0001 COTIA SP 31/01/2019 1.144,06

0001 COTIA SP 31/01/2019 939,40

0001 COTIA SP 28/01/2019 1.255,32

0001 COTIA SP 28/01/2019 809,11

0001 COTIA SP 28/01/2019 258.038,55

0001 COTIA SP 28/01/2019 382.939,35

0001 COTIA SP 26/01/2019 1.357,68

0001 COTIA SP 26/01/2019 1.043,30

0001 COTIA SP 25/01/2019 2.025,00

0001 COTIA SP 24/01/2019 939,39

0001 COTIA SP 24/01/2019 1.144,06

0001 COTIA SP 21/01/2019 1.300,00

0001 COTIA SP 21/01/2019 1.255,32

0001 COTIA SP 21/01/2019 809,11

0001 COTIA SP 18/01/2019 459,00

0001 COTIA SP 18/01/2019 1.132,18

0001 COTIA SP 17/01/2019 1.144,07

0001 COTIA SP 17/01/2019 939,39
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0001 COTIA SP 17/01/2019 2.025,00

0001 COTIA SP 14/01/2019 809,11

0001 COTIA SP 14/01/2019 1.255,32

0001 COTIA SP 13/01/2019 1.300,00

0001 COTIA SP 12/01/2019 1.350,00

0001 COTIA SP 10/01/2019 939,39

0001 COTIA SP 10/01/2019 1.144,07

0001 COTIA SP 28/12/2018 1.300,00

0001 COTIA SP 27/12/2018 27.093,82

0001 COTIA SP 27/12/2018 26.164,97

0001 COTIA SP 26/12/2018 31.469,28

0001 COTIA SP 26/12/2018 19.813,02

0001 COTIA SP 25/12/2018 28.705,09

0001 COTIA SP 25/12/2018 30.842,96

0001 COTIA SP 23/12/2018 23.146,03

0001 COTIA SP 22/12/2018 25.484,13

0001 COTIA SP 22/12/2018 1.350,00

0001 COTIA SP 21/12/2018 28.407,60

0001 COTIA SP 21/12/2018 1.300,00

0001 COTIA SP 20/12/2018 32.347,34

0001 COTIA SP 19/12/2018 16.094,62

0001 COTIA SP 19/12/2018 19.154,66

0001 COTIA SP 18/12/2018 15.906,05

0001 COTIA SP 18/12/2018 24.689,68

0001 COTIA SP 18/12/2018 16.829,03

0001 COTIA SP 17/12/2018 31.189,07

0001 COTIA SP 16/12/2018 23.118,72

0001 COTIA SP 16/12/2018 21.745,84

0001 COTIA SP 15/12/2018 30.833,88

0001 COTIA SP 15/12/2018 26.039,59

0001 COTIA SP 14/12/2018 26.300,81

0001 COTIA SP 13/12/2018 11.701,52

0001 COTIA SP 23/11/2018 154.820,78

0001 COTIA SP 26/10/2018 4.000,00

0001 COTIA SP 22/10/2018 7.500,00

0001 COTIA SP 15/10/2018 7.500,00

0001 COTIA SP 11/10/2018 4.000,00

0001 COTIA SP 24/08/2018 1.414,50

0001 COTIA SP 17/08/2018 1.414,50
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0001 COTIA SP 15/08/2018 3.806,28

0001 COTIA SP 08/08/2018 1.561,25

0001 COTIA SP 08/08/2018 3.806,27

0001 COTIA SP 02/08/2018 1.414,50

0001 COTIA SP 01/08/2018 3.806,27

0001 COTIA SP 26/07/2018 1.680,00

0001 COTIA SP 25/07/2018 3.806,27

0001 COTIA SP 20/07/2018 235.336,80

0001 COTIA SP 18/07/2018 1.800,00

0001 COTIA SP 18/07/2018 3.806,27

0001 COTIA SP 20/06/2018 114.419,45

0001 COTIA SP 23/05/2018 69.461,27

Total de Ocorrências: 77

Dívidas Vencidas

Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

15760590420
DUPLIC DE
VENDA

GM PALLETS
EIREL

09/09/2018
1.760,00 NÃO

15759498017
DUPLIC DE
VENDA

GM PALLETS
EIREL

03/09/2018
1.760,00 NÃO -

15754893403
DUPLIC DE
VENDA

GM PALLETS
EIREL

07/08/2018
560,00 NÃO

Total de Ocorrências: 3

     Falência/Concordata/Recuperação Judicial

   Cidade   Origem   Data   UF   Tipo

06/02/2019 RECUPERAC JUDIC REQ VARA 0001 COTIA SP

Total de Ocorrências: 1

2

A pontuação representa que a empresa encontra-se em situação de inadimplência
no mercado - recuperação judicial ou extrajudicial. para este tipo de empresa, é
prática de mercado vender somente à vista.

Interpretação

Pontuação

Serasa Score Empresas

   Sócios e Administradores

Sócios e Acionistas
CPF/CNPJ Sócio/Acionista % Capital Total

050.038.008-27 SIDINEI DA SILVA GOMES 99,00

Sócios, Administradores e Participantes que possuem anotações negativas.Legenda:
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CPF/CNPJ Sócio/Acionista % Capital Total

07.333.342/0001-72 1,00MELFLEX PREMIUM IND COM EMBALAGENS EIRELI

Administradores
CPF/CNPJ Administração Cargo

050.038.008-27 SIDINEI DA SILVA GOMES ADMINISTR

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo."
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000963-59.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de 
Embalagens Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO

Vistos.

Fls. 2682/2684:  Para viabilizar a suspensão dos protestos, em vista da dificuldade 
técnica apontada no ofício de fls. 2672 ante a existência de quase 900 protestos nos CNPJ's das 
recuperandas, deverão as interessadas juntar aos autos lista dos protestos que deverão ser suspensos 
apenas junto ao 1o. Tabelionato de Notas de Cotia.

Com a juntada, oficie-se ao 1o. Tabelionato de Notas de Cotia.

Fls. 2696/2697: Defiro nova expedição de intimação por email ao Serasa para 
suspensão imediata da publicidade dos protestos indicados às fls. 2371/2418.

Fls. 2651/2656 e 2692/2695: Como já exposto na decisão preclusa de fls. 2664, 
razão assiste ao Administrador Judicial, razão pela qual, deverão as credoras SABESP e  
MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
MULTISSETORIAL distribuir Impugnação de Crédito, em ação autônoma, dependente a esta 
recuperação judicial.

Torno sem efeito a petição de fls. 2448/2468.

Cumpra-se.

Intime-se.

Cotia, 29 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Paulista, 1294 – 9º andar – Ed. Eluma  |  01310-915  |  São Paulo – SP  |  Brasil  |  tel. +55 11 3549-4984 
www.marcondesmachado.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP  

 

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

 
 
 
 
 
 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EMBALAGENS LTDA. e OUTRAS, já qualificadas nos autos principais da sua 

Recuperação Judicial, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento à r. decisão de fls. 2.746, requerer a juntada das 

listas dos protestos junto ao 1º Tabelionato de Notas de Cotia – SP que devem 

ser suspensos (Docs. 01 e 02). 

 

Outrossim, requerem as recuperandas que seja expedido o ofício 

ao 1º Tabelionato de Notas com máxima urgência, haja vista que os protestos 

estão causando graves prejuízos comerciais às devedoras. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2019. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
OAB/SP nº 297.945 
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Cartório Cidade UF Data Valor Título Nome do Credor
1º COTIA SP 04/02/2019 809,18 2315/8 Vanessa Higa
1º COTIA SP 01/02/2019 1.043,31 2357/2 Vanessa Higa
1º COTIA SP 01/02/2019 247,20 2346 Vanessa Higa
1º COTIA SP 01/02/2019 2.256,00 boleto Transluz Transportes
1º COTIA SP 31/01/2019 1.144,06 2342/4 Vanessa Higa
1º COTIA SP 31/01/2019 939,40 2343/4 Vanessa Higa
1º COTIA SP 28/01/2019 1.255,32 2316/7 Vanessa Higa
1º COTIA SP 28/01/2019 809,11 2315/7 Vanessa Higa
1º COTIA SP 26/01/2019 1.357,68 2356 Vanessa Higa
1º COTIA SP 26/01/2019 1.043,30 2357/1 Vanessa Higa
1º COTIA SP 24/01/2019 1.144,06 2342/3 Vanessa Higa
1º COTIA SP 21/01/2019 1.300,00 Cheque Transluz Transportes
1º COTIA SP 21/01/2019 1.255,32 2316/6 Vanessa Higa
1º COTIA SP 21/01/2019 809,11 2315/6 Vanessa Higa
1º COTIA SP 18/01/2019 459,00 2337/2 Vanessa Higa
1º COTIA SP 18/01/2019 1.132,18 2335/2 Vanessa Higa
1º COTIA SP 17/01/2019 1.144,07 2342/2 Vanessa Higa
1º COTIA SP 17/01/2019 939,39 2343/2 Vanessa Higa
1º COTIA SP 17/01/2019 2.025,00 007/1 Transluz Transportes
1º COTIA SP 14/01/2019 809,11 2315/5 Vanessa Higa
1º COTIA SP 14/01/2019 1.255,32 2316/5 Vanessa Higa
1º COTIA SP 13/01/2019 1.300,00 006 Transluz Transportes
1º COTIA SP 12/01/2019 1.350,00 005 Transluz Transportes
1º COTIA SP 10/01/2019 939,39 2343/1 Vanessa Higa
1º COTIA SP 10/01/2019 1.144,07 2342/1 Vanessa Higa
1º COTIA SP 28/12/2018 1.300,00 005 Transluz Transportes
1º COTIA SP 27/12/2018 27.093,82 0115035801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 27/12/2018 26.164,97 0115036401 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/12/2018 31.469,28 0115030001 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/12/2018 19.813,02 0115030201 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/12/2018 28.705,09 0115021801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/12/2018 30.842,96 0115026001 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 23/12/2018 23.146,03 0115013901 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 22/12/2018 25.484,13 0115008801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 22/12/2018 1.350,00 003 Transluz Transportes
1º COTIA SP 21/12/2018 28.407,60 0115007701 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 21/12/2018 1.300,00 004 Transluz Transportes
1º COTIA SP 20/12/2018 32.347,34 0115001601 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/12/2018 16.094,62 0114981901 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/12/2018 19.154,66 0114987501 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/12/2018 15.906,05 0114980701 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/12/2018 24.689,68 0114976601 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/12/2018 16.829,03 0114981001 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 17/12/2018 31.189,07 0114971901 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 16/12/2018 23.118,72 0114966301 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 16/12/2018 21.745,84 0114968201 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/12/2018 30.833,88 0114955801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/12/2018 26.039,59 0114965601 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/12/2018 26.300,81 0114955801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/12/2018 11.701,52 0114949101 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/10/2018 4.000,00 795/4 Ogata Consultoria
1º COTIA SP 22/10/2018 7.500,00 794/4 Ogata Consultoria
1º COTIA SP 15/10/2018 7.500,00 794/3 Ogata Consultoria
1º COTIA SP 11/10/2018 4.000,00 795/3 Ogata Consultoria

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA     
CNPJ. 18.890.006/0001-47
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1º COTIA SP 24/08/2018 1.414,50 69/b Mundial Embalagens
1º COTIA SP 17/08/2018 1.414,50 69/a Mundial Embalagens
1º COTIA SP 15/08/2018 3.806,28 055323305 Granterra Cesta Basica
1º COTIA SP 08/08/2018 1.561,25 989041 HD Sistema de Limpeza
1º COTIA SP 08/08/2018 3.806,27 055323304 Granterra Cesta Basica
1º COTIA SP 02/08/2018 1.414,50 6315/b Mundial Packing
1º COTIA SP 01/08/2018 3.806,27 05323303 Granterra Cesta Basica
1º COTIA SP 26/07/2018 1.680,00 588 GM Palletes
1º COTIA SP 25/07/2018 3.806,27 05323302 Granterra Cesta Basica
1º COTIA SP 18/07/2018 1.800,00 7008/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 18/07/2018 3.806,27 055323301 Granterra Cesta Basica
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Cartório Cidade UF Data Valor Título Nome do Credor
1º COTIA SP 06/04/2019 19.403,99 s/n Não identificado
1º COTIA SP 12/02/2019 476,00 s/n Não identificado
1º COTIA SP 10/02/2019 362,72 46181 Bassani Elevadores
1º COTIA SP 25/01/2019 275,90 19926 Osastec
1º COTIA SP 25/01/2019 700,00 19930-2 Osastec
1º COTIA SP 24/01/2019 2.200,00 1607 Multi Empilhadeiras
1º COTIA SP 24/01/2019 429,08 s/n Não identificado
1º COTIA SP 22/01/2019 1.194,25 2015/107 Itec Soluções
1º COTIA SP 21/01/2019 1.100,00 19625-2 Osastec
1º COTIA SP 10/01/2019 362,72 45911 Bassani Elevadores
1º COTIA SP 24/12/2018 410,00 4046 A. Orian
1º COTIA SP 24/12/2018 2.200,00 1590 Multi Empilhadeiras
1º COTIA SP 19/12/2018 1.077,89 1067 Luciene Nogueira
1º COTIA SP 17/12/2018 1.356,29 2015/107 Itec Soluções
1º COTIA SP 10/12/2018 362,72 45617 Bassani Elevadores
1º COTIA SP 03/12/2018 3.066,60 1856/30 MD Food Service
1º COTIA SP 30/11/2018 50.000,00 3695/01 Invista Crédito e Invest.
1º COTIA SP 28/11/2018 467,22 15151 Prosper
1º COTIA SP 27/11/2018 20.000,00 212296/18C Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 26/11/2018 3.066,60 1856/29 MD Food Service
1º COTIA SP 24/11/2018 2.200,00 1577 Multi Empilhadeiras
1º COTIA SP 19/11/2018 3.066,60 1856/28 MD Food Service
1º COTIA SP 17/11/2018 31.308,34 261185 Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 16/11/2018 620,75 2838/2 Fagt Extintores
1º COTIA SP 12/11/2018 3.066,60 1856/27 MD Food Service
1º COTIA SP 10/11/2018 45.000,00 S/N Invista Crédito e Invest.
1º COTIA SP 09/11/2018 1.697,24 14734 Prosper
1º COTIA SP 05/11/2018 3.066,60 1856/26 MD Food Service
1º COTIA SP 29/10/2018 3.066,60 1856/25 MD Food Service
1º COTIA SP 22/10/2018 3.066,60 1856/24 MD Food Service
1º COTIA SP 15/10/2018 3.066,60 1856/23 MD Food Service
1º COTIA SP 08/10/2018 3.066,60 1856/22 MD Food Service
1º COTIA SP 04/10/2018 911,90 4748 Luseanna Ex
1º COTIA SP 01/10/2018 3.066,60 1856/21 MD Food Service
1º COTIA SP 24/09/2018 2.200,00 1543 Multi Empilhadeiras
1º COTIA SP 24/09/2018 3.066,60 1856/20 MD Food Service
1º COTIA SP 17/09/2018 3.066,60 1856/19 MD Food Service
1º COTIA SP 10/09/2018 3.066,60 1856/18 MD Food Service
1º COTIA SP 06/09/2018 1.320,87 52844/18 Expresso Flor de Minas
1º COTIA SP 04/09/2018 315,88 544337/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/09/2018 243,97 544338/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/09/2018 3.066,60 1856/17 MD Food Service
1º COTIA SP 03/09/2018 2.019,99 52831/18 Expresso Flor de Minas
1º COTIA SP 31/08/2018 410,00 3402 A. Orian
1º COTIA SP 28/08/2018 1.159,68 543236-3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 339,50 543230-3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 753,35 543239/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 576,53 543233/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 476,98 543272/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 391,10 543268/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 375,40 543267/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 364,25 543235/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 314,30 543231/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 291,26 543270/3 Rigesa Papel Embalagens

MELFLEX PREMIUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI     
CNPJ. 07.333.342/0001-72
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1º COTIA SP 28/08/2018 243,97 543269/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 220,13 543238/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 195,23 543234/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/08/2018 136,90 543237/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 27/08/2018 375,00 18692 Brasil Desentupidora
1º COTIA SP 27/08/2018 3.066,60 1856/16 MD Food Service
1º COTIA SP 26/08/2018 691,17 542987/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/08/2018 426,96 542985/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/08/2018 433,65 542984/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/08/2018 549,39 542986/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/08/2018 414,77 542983/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/08/2018 537,14 542795/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/08/2018 820,73 542786/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/08/2018 253,81 542797/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/08/2018 144,23 549723/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/08/2018 167,25 542798/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 24/08/2018 2.200,00 1527 Multi Empilhadeiras
1º COTIA SP 23/08/2018 617,34 1029 Luciene Nogueira
1º COTIA SP 23/08/2018 1.112,35 2015/107 Itec Soluções
1º COTIA SP 21/08/2018 706,23 1739/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 20/08/2018 243,95 544338/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/08/2018 3.066,60 1856/15 MD Food Service
1º COTIA SP 20/08/2018 762,25 612 Cotipaes
1º COTIA SP 20/08/2018 315,88 544337/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/08/2018 122,45 541903/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/08/2018 609,37 541905/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/08/2018 347,21 541901/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/08/2018 197,17 541902/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/08/2018 185,14 541904/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/08/2018 1.050,00 0185 FMA Treinamentos
1º COTIA SP 14/08/2018 1.171,50 13130/3 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 220,13 543238/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 195,21 543234/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 142,24 540955/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 136,90 543237/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 339,48 543230/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 3.066,60 1856/14 MD Food Service
1º COTIA SP 13/08/2018 1.159,65 543236/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 753,32 543239/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 576,51 543233/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 476,98 543272/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 427,82 540960/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 419,04 540956/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 391,09 543268/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 383,76 540959/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 375,40 543267/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 364,25 543235/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 362,20 540953/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 352,34 540958/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 314,30 543231/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 311,39 540957/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 291,26 543270/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 254,13 540957/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/08/2018 243,95 543269/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 11/08/2018 414,76 542983/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 11/08/2018 549,37 542986/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 11/08/2018 691,15 542987/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 11/08/2018 426,94 542985/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 11/08/2018 433,65 542984/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 10/08/2018 253,79 542797/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 10/08/2018 820,71 542796/2 Rigesa Papel Embalagens
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1º COTIA SP 10/08/2018 537,11 542795/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 10/08/2018 144,23 542793/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 10/08/2018 362,72 44419 Bassani Elevadores
1º COTIA SP 10/08/2018 1.349,12 1698/5 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 10/08/2018 375,00 18617 Brasil Desentupidora
1º COTIA SP 09/08/2018 860,80 1735/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 09/08/2018 5.471,07 105965/3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 09/08/2018 2.551,37 105975/3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 08/08/2018 453,44 1734/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 07/08/2018 1.171,50 13130/2 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 07/08/2018 1.309,08 105890/3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 07/08/2018 383,05 1729/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 07/08/2018 706,24 1739/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 07/08/2018 632,46 1722/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 06/08/2018 584,02 1713/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 06/08/2018 3.066,60 1856/13 MD Food Service
1º COTIA SP 05/08/2018 1.721,38 1692/5 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 05/08/2018 315,88 544337/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 05/08/2018 243,95 544338/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 05/08/2018 347,86 1023 Luciene Nogueira
1º COTIA SP 04/08/2018 243,16 539235/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/08/2018 273,29 539237/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/08/2018 609,36 541905/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/08/2018 352,00 539234/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/08/2018 347,20 541901/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/08/2018 197,15 541902/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/08/2018 186,18 539236/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/08/2018 185,14 541904/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/08/2018 122,44 541903/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/08/2018 727,50 12359-b Intercol
1º COTIA SP 03/08/2018 440,69 538993/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/08/2018 337,30 538996/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/08/2018 860,77 538992/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/08/2018 355,66 538995/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/08/2018 169,13 538994/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/08/2018 548,35 1717/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 03/08/2018 1.349,12 1698/4 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 02/08/2018 860,79 1735/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 02/08/2018 8.316,29 105734-3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 02/08/2018 6.805,71 105736/3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 02/08/2018 493,25 1708/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 01/08/2018 453,44 1734/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 01/08/2018 727,50 12359-a Intercol
1º COTIA SP 31/07/2018 400,15 105640/3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 31/07/2018 383,05 1729/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 31/07/2018 1.171,50 13130/1 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 31/07/2018 1.091,75 13080/1 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 31/07/2018 632,46 1722/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 30/07/2018 155,15 538683/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/07/2018 801,83 538680/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/07/2018 584,02 1713/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 30/07/2018 5.469,44 105965/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 30/07/2018 2.550,60 105975/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 30/07/2018 3.066,60 1856/12 MD Food Service
1º COTIA SP 30/07/2018 931,39 538682/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/07/2018 535,35 538685/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/07/2018 486,67 538679/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/07/2018 435,32 538684/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 476,98 543272/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 1.159,65 543236/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 5.009,48 105617/3 Cartonificio Valinhos S.A.
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1º COTIA SP 29/07/2018 1.721,38 1692/4 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 29/07/2018 427,82 540960/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 419,02 540956/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 383,76 540959/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 362,20 540953/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 142,25 540955/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 352,34 540958/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 311,38 540954/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 254,12 540957/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 753,32 543239/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 576,51 543233/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 339,48 543230/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 391,09 543268/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 375,40 543267/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 364,25 543235/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 136,90 543237/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 314,30 543231/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 291,26 543270/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 243,95 543269/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 220,13 543238/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/07/2018 195,21 543234/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/07/2018 5.897,00 0113924203 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/07/2018 1.308,70 105890/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 28/07/2018 7.492,04 0113921403 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/07/2018 7.453,26 0113923003 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 27/07/2018 1.349,12 1698/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 27/07/2018 587,83 1679/5 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 27/07/2018 255,00 18692 Brasil Desentupidora
1º COTIA SP 27/07/2018 548,35 1717/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 27/07/2018 496,73 1727 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 27/07/2018 549,37 542986/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 27/07/2018 691,15 542987/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 27/07/2018 433,65 542984/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 27/07/2018 426,94 542985/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 27/07/2018 414,76 542983/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/07/2018 537,11 542795/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/07/2018 244,11 732/2 Roma Print
1º COTIA SP 26/07/2018 645,32 7347/2 Technocort
1º COTIA SP 26/07/2018 820,71 542796/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/07/2018 1.479,23 1678/5 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 26/07/2018 493,25 1708/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 26/07/2018 167,23 542798/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/07/2018 253,79 542797/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/07/2018 144,23 542793/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/07/2018 740,00 6906/2 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 25/07/2018 397,92 1707/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 24/07/2018 1.091,75 13080/2 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 24/07/2018 632,45 1722/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 24/07/2018 3.471,84 105406/3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 24/07/2018 6.266,54 0113890803 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 24/07/2018 6.348,62 0113885603 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 24/07/2018 600,00 3571/b Luciano Ferreira Souza
1º COTIA SP 24/07/2018 735,44 1697/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 24/07/2018 516,48 1720 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 23/07/2018 584,03 1713/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 23/07/2018 1.866,49 2015/107 Itec Soluções
1º COTIA SP 23/07/2018 660,00 13102 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 23/07/2018 558,00 6930/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 23/07/2018 8.313,81 105734/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 23/07/2018 6.803,67 105736/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 23/07/2018 3.066,60 1856/11 MD Food Service
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1º COTIA SP 23/07/2018 2.470,00 016 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 22/07/2018 1.721,38 1692/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 21/07/2018 7.451,01 0113923002 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 21/07/2018 533,32 165309/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 21/07/2018 400,04 105640/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 21/07/2018 7.489,81 0113923002 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 21/07/2018 5.895,23 0113924202 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 548,34 1717/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 20/07/2018 609,36 541905/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 273,28 539237/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 351,98 539234/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 243,14 539235/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 186,17 539236/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 5.469,44 105965/1 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 20/07/2018 446,22 20090/2 Fisco Paper
1º COTIA SP 20/07/2018 2.550,60 105975/1 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 20/07/2018 1.045,00 6868/2 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 20/07/2018 6.621,57 0113869103 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 6.574,08 0113870903 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 1.349,12 1698/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 20/07/2018 587,83 1679/4 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 20/07/2018 122,44 541903/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 347,20 541901/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 185,14 541904/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/07/2018 197,15 541902/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/07/2018 169,11 538994/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/07/2018 355,65 538995/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/07/2018 440,69 538993/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/07/2018 860,75 538992/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/07/2018 337,30 538996/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/07/2018 5.862,46 164843/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 19/07/2018 1.594,81 164793/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 19/07/2018 489,99 1687/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 19/07/2018 6.651,43 105247/3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 19/07/2018 5.941,54 0113862203 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/07/2018 5.910,10 0113863303 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/07/2018 5.007,98 105617/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 19/07/2018 452,28 1702/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 19/07/2018 1.479,23 1678/4 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 19/07/2018 557,70 956 Cecilia Nocetti
1º COTIA SP 19/07/2018 493,24 1708/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 19/07/2018 4.955,55 164792/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 19/07/2018 3.209,14 164857/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 19/07/2018 2.587,36 164858/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 18/07/2018 740,00 6906/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 18/07/2018 762,77 537703/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/07/2018 1.050,00 185 FMAA Treinamentos
1º COTIA SP 18/07/2018 397,92 1707/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 18/07/2018 1.308,70 105890/1 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 18/07/2018 602,50 6863/2 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 18/07/2018 5.905,28 0113861403 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/07/2018 255,00 18649 Brasil Desentupidora
1º COTIA SP 18/07/2018 260,41 537708/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/07/2018 377,27 537705/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/07/2018 416,46 537704/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/07/2018 304,96 537707/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 18/07/2018 312,89 537706/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 17/07/2018 3.677,30 530094 E Benefit
1º COTIA SP 17/07/2018 5.889,71 0113853703 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 17/07/2018 794,85 930/2 Cecilia Nocetti
1º COTIA SP 17/07/2018 735,44 1697/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
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1º COTIA SP 17/07/2018 412,50 1684/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 17/07/2018 6.346,74 0113885602 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 17/07/2018 5.458,51 0113890302 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 17/07/2018 6.264,65 0113890802 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 17/07/2018 2.945,00 015 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 17/07/2018 1.171,50 13024/3 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 17/07/2018 600,00 3571-A Luciano Ferreira Souza
1º COTIA SP 17/07/2018 1.091,75 13080/1 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 16/07/2018 9.021,44 0113844603 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 16/07/2018 566,84 1705 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 16/07/2018 3.066,60 1856/10 MD Food Service
1º COTIA SP 16/07/2018 828,37 19480/D Artefatos de Borracha
1º COTIA SP 16/07/2018 10.473,46 0113844603 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 16/07/2018 4.290,83 164093/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 16/07/2018 831,75 164094/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 16/07/2018 187,50 537239/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/07/2018 155,14 538683/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/07/2018 801,80 538680/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/07/2018 931,37 538682/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/07/2018 435,31 538684/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/07/2018 535,32 538682/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/07/2018 486,66 538679/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/07/2018 7.870,48 0113844503 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 15/07/2018 1.721,38 1692/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 14/07/2018 800,00 0806/2 GM Palletes Ltda
1º COTIA SP 14/07/2018 427,82 540960/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 1.404,04 536826/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 419,02 540956/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 384,31 536822/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 383,76 540959/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 362,20 540953/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 3.470,81 105406/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 14/07/2018 5.895,23 0113924201 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 375,00 18462 Brasil Desentupidora
1º COTIA SP 14/07/2018 4.308,49 0113841803 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 533,31 164309/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 14/07/2018 352,34 540958/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 142,25 540955/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 311,38 540954/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 309,18 536824/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 276,71 536823/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 14/07/2018 254,12 540957/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 279,96 536551/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 643,23 536550/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 446,23 20090 Odone Mercantil
1º COTIA SP 13/07/2018 7.202,42 0113912801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 860,00 757/5 Mekcorte Ind e Com de Máquinas
1º COTIA SP 13/07/2018 6.803,67 10573601 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 13/07/2018 6.619,60 0113869102 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 6.572,12 0113870902 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 8.313,81 10573401 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 13/07/2018 587,83 1679/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 13/07/2018 1.349,13 1698/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 13/07/2018 669,82 1691/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 13/07/2018 10.067,23 0113918801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 6.639,63 0113816803 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 6.249,94 0113833703 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 6.011,17 0113834603 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 6.988,39 0113911901 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 6.332,38 0113914801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 13/07/2018 1.333,00 6831/2 Flexoink ind e com de Tintas
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1º COTIA SP 13/07/2018 1.045,00 6868/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 12/07/2018 3.106,40 105137/3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 12/07/2018 5.939,75 0113862202 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 12/07/2018 806,25 3552-b Luciano Ferreira Souza
1º COTIA SP 12/07/2018 452,28 1702/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 12/07/2018 1.479,23 1678/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 12/07/2018 397,02 37350/b Maltus Aces Paineis
1º COTIA SP 12/07/2018 489,99 1687/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 12/07/2018 3.209,14 164857/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 12/07/2018 2.587,35 164858/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 12/07/2018 4.955,55 164792/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 12/07/2018 5.908,31 0113863302 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 12/07/2018 5.862,45 164843/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 12/07/2018 1.594,82 164793/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 11/07/2018 803,77 916/2 Cecilia Nocetti
1º COTIA SP 11/07/2018 244,11 732/1 Roma Print Cliches
1º COTIA SP 11/07/2018 645,33 7347/1 Technocort
1º COTIA SP 11/07/2018 602,50 6863/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 11/07/2018 5.903,49 0113861402 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 11/07/2018 366,95 1136 Cor Pora Rintas
1º COTIA SP 11/07/2018 1.662,50 14 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 11/07/2018 400,04 105640/1 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 10/07/2018 1.149,44 53093/a Benefit
1º COTIA SP 10/07/2018 810,00 976/b Lubacc
1º COTIA SP 10/07/2018 362,72 44111 Bassani Elevadores
1º COTIA SP 10/07/2018 6.879,37 106414/1 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 10/07/2018 5.887,95 0113853702 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 10/07/2018 255,00 18617 Brasil Desentupidora
1º COTIA SP 10/07/2018 794,85 930/1 Cecilia Nocetti
1º COTIA SP 10/07/2018 735,45 1697/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 10/07/2018 412,50 1684/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 10/07/2018 6.346,74 0113885601 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 10/07/2018 5.458,51 0113890301 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 10/07/2018 6.264,65 0113890801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 10/07/2018 3.677,30 53094/d Benefit
1º COTIA SP 10/07/2018 1.171,50 13024/2 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 10/07/2018 964,62 13005/4 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 09/07/2018 4.290,84 164093/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 09/07/2018 9.018,74 0113844502 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 09/07/2018 337,30 536039/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 09/07/2018 10.470,32 0113844602 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 09/07/2018 1.662,50 013 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 09/07/2018 828,35 19480/c Artefatos de Borracha
1º COTIA SP 09/07/2018 6.649,42 105247/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 09/07/2018 3.066,60 1856/09 MD Food Service
1º COTIA SP 09/07/2018 5.007,98 105617/1 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 09/07/2018 831,74 164094/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 09/07/2018 795,00 1442 B&M Suprimentos
1º COTIA SP 09/07/2018 43,48 536037/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 09/07/2018 371,82 536038/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 08/07/2018 7.868,13 0113841802 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 08/07/2018 1.721,36 1692/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 08/07/2018 800,00 0406/2 GM Palletes Ltda
1º COTIA SP 07/07/2018 5.730,48 104971/3 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 07/07/2018 4.307,20 0113838302 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 07/07/2018 385,77 535636/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 07/07/2018 1.249,13 535637/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 07/07/2018 543,39 535639/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 07/07/2018 800,00 0806/2 GM Palletes Ltda
1º COTIA SP 07/07/2018 533,31 165309/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 07/07/2018 199,09 535638/3 Rigesa Papel Embalagens
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1º COTIA SP 06/07/2018 1.156,75 18365 Vedaplast
1º COTIA SP 06/07/2018 860,00 757/4 Mekcorte Ind e Com de Máquinas
1º COTIA SP 06/07/2018 226,00 6804/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 06/07/2018 408,40 19595 Artefatos de Borracha
1º COTIA SP 06/07/2018 410,00 3036 A. Orian
1º COTIA SP 06/07/2018 6.619,60 0113869101 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 06/07/2018 6.572,12 0113870901 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 06/07/2018 1.333,00 6831/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 06/07/2018 249,00 6793/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 06/07/2018 669,82 1691/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 06/07/2018 587,83 1679/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 06/07/2018 587,41 1644/5 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 06/07/2018 6.009,36 0113834602 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 06/07/2018 6.637,64 0113816802 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 06/07/2018 6.248,06 0113833702 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 06/07/2018 524,45 131705/2 Luminar Tintas
1º COTIA SP 05/07/2018 637,87 163365/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/07/2018 5.862,45 164843/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/07/2018 1.594,82 164793/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/07/2018 806,25 3552/a Luciano Ferreira Souza
1º COTIA SP 05/07/2018 419,53 1670/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 05/07/2018 397,01 37350/a Maltus Aces Paineis
1º COTIA SP 05/07/2018 712,50 600 Cotipaes
1º COTIA SP 05/07/2018 1.479,23 1678/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 05/07/2018 489,98 1687/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 05/07/2018 4.955,55 164792/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/07/2018 3.209,14 164857/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/07/2018 3.108,95 163364/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/07/2018 3.054,23 163363/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/07/2018 2.587,35 164858/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/07/2018 243,14 539235/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 05/07/2018 351,98 539234/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 05/07/2018 273,28 539237/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 05/07/2018 186,17 539236/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/07/2018 169,11 538994/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/07/2018 860,75 538992/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/07/2018 2.422,50 012 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 04/07/2018 803,77 916/1 Cecilia Nocetti
1º COTIA SP 04/07/2018 3.470,81 105406/1 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 04/07/2018 645,59 163160/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 04/07/2018 337,30 538996/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/07/2018 440,69 538993/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/07/2018 355,65 538995/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 04/07/2018 700,00 786 Cotia Center Lubrificantes
1º COTIA SP 03/07/2018 3.677,30 53094/c Benefit
1º COTIA SP 03/07/2018 95,61 535080/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/07/2018 1.171,50 13024/1 Maqnipack Embalagens
1º COTIA SP 03/07/2018 810,00 976 A Lubacc
1º COTIA SP 03/07/2018 412,51 1684/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 03/07/2018 762,76 537703/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/07/2018 631,41 535077/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/07/2018 416,46 537704/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/07/2018 377,25 537705/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/07/2018 312,87 537706/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/07/2018 304,94 537707/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/07/2018 260,41 537708/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 03/07/2018 243,99 535078/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 02/07/2018 269,99 534913/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 02/07/2018 382,94 660/3 Roma Print Cliches
1º COTIA SP 02/07/2018 2.422,50 011 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 02/07/2018 10.470,32 0113844601 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
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1º COTIA SP 02/07/2018 9.018,74 0113844501 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 02/07/2018 4.290,84 164093/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 02/07/2018 3.066,60 1856/08 MD Food Service
1º COTIA SP 02/07/2018 3.105,47 105137/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 02/07/2018 831,74 164094/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 02/07/2018 828,35 19480/b Artefatos de Borracha
1º COTIA SP 01/07/2018 800,00 0406/1 GM Palletes Ltda
1º COTIA SP 01/07/2018 7.868,13 0113841801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 01/07/2018 187,48 537239/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/06/2018 155,14 538683/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/06/2018 4.307,20 0113838301 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/06/2018 931,37 538682/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/06/2018 801,80 538680/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/06/2018 435,31 537684/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/06/2018 535,32 538685/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/06/2018 486,66 538679/1 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 30/06/2018 761,58 1637/5 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 29/06/2018 587,81 1679/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 29/06/2018 384,29 536822/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 1.404,00 536826/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 6.248,06 0113833701 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 6.009,36 0113834601 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 948,66 534484/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 782,53 534483/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 707,52 534485/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 276,69 536823/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 309,17 536824/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 191,20 534482/3 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 29/06/2018 524,45 131705/1 Luminar Tintas
1º COTIA SP 29/06/2018 286,80 131704/1 Luminar Tintas
1º COTIA SP 29/06/2018 715,40 131703/1 Luminar Tintas
1º COTIA SP 29/06/2018 6.649,42 105247/1 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 29/06/2018 249,00 6793/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 29/06/2018 226,00 6804/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 29/06/2018 587,41 1644/4 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 29/06/2018 583,42 1663/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 29/06/2018 860,00 757/3 Mekcorte Ind e Com de Máquinas
1º COTIA SP 29/06/2018 6.637,64 0113816801 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/06/2018 5.615,08 0113786903 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/06/2018 643,22 536550/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/06/2018 279,94 536551/2 Rigesa Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/06/2018 3.108,95 163364/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/06/2018 1.297,50 6774/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 28/06/2018 931,50 6139/3 Mundial Packing
1º COTIA SP 28/06/2018 1.479,23 1678/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 28/06/2018 419,53 1670/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 28/06/2018 6.081,77 0113784303 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 28/06/2018 3.054,22 163363/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/06/2018 1.647,78 162329/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/06/2018 637,88 163365/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 27/06/2018 645,59 163160/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 27/06/2018 6.758,76 161861/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 27/06/2018 5.728,75 104971/2 Cartonificio Valinhos S.A.
1º COTIA SP 27/06/2018 5.772,99 0113777803 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 27/06/2018 524,70 1658/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 27/06/2018 5.418,17 0113780303 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 27/06/2018 1.786,93 161917/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 27/06/2018 1.719,84 161889/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 26/06/2018 1.695,78 161733/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 26/06/2018 788,30 131401/2 Luminar Tintas
1º COTIA SP 26/06/2018 2.565,00 010 Eduardo Marcelo
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1º COTIA SP 26/06/2018 5.610,00 0113774303 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 26/06/2018 3.677,30 53094/b Benefit
1º COTIA SP 26/06/2018 416,02 1665/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 26/06/2018 4.173,53 0113773703 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/06/2018 4.501,20 0113771603 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 25/06/2018 382,95 660/2 Roma Print Cliches
1º COTIA SP 25/06/2018 3.066,60 1856/07 MD Food Service
1º COTIA SP 25/06/2018 828,35 19480/a Artefatos de Borracha
1º COTIA SP 25/06/2018 240,30 18534 Brasil Desentupidora
1º COTIA SP 24/06/2018 2.200,00 1492 Multi Empilhadeiras
1º COTIA SP 23/06/2018 375,00 18308 Osastec
1º COTIA SP 23/06/2018 1.862,58 2015/107 Itec Soluções
1º COTIA SP 23/06/2018 800,00 1805/2 GM Palletes Ltda
1º COTIA SP 23/06/2018 761,58 1637/4 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 23/06/2018 2.074,96 161394/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 22/06/2018 2.774,97 161053/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 22/06/2018 702,50 131288/2 Luminar Tintas
1º COTIA SP 22/06/2018 609,17 1671 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 22/06/2018 560,00 2305 GM Palletes Ltda
1º COTIA SP 22/06/2018 587,41 1644/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 22/06/2018 583,42 1663/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 22/06/2018 301,68 1661/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 22/06/2018 428,40 19473 Artefatos de Borracha
1º COTIA SP 22/06/2018 860,00 757/2 Mekcorte Ind e Com de Máquinas
1º COTIA SP 22/06/2018 2.413,00 009 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 22/06/2018 852,50 2624502 Hedler Alimentos
1º COTIA SP 22/06/2018 3.017,20 51450 Expresso Flor de Minas
1º COTIA SP 22/06/2018 3.875,60 161054/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 22/06/2018 388,97 161096/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 21/06/2018 3.751,89 160811/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 21/06/2018 172,12 674 Roma Print Cliches
1º COTIA SP 21/06/2018 5.495,10 52403 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 21/06/2018 419,54 1670/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 21/06/2018 931,50 6139/b Mundial Packing
1º COTIA SP 21/06/2018 1.297,50 6774/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 21/06/2018 6.079,95 0113784302 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 21/06/2018 5.613,41 0113786902 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 21/06/2018 461,00 22594/b Brasilia Maquinas
1º COTIA SP 21/06/2018 637,88 163365/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 21/06/2018 2.888,49 160812/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 21/06/2018 2.169,56 160770/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 21/06/2018 3.054,22 163363/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 21/06/2018 3.108,95 163364/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 21/06/2018 1.647,79 162329/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 20/06/2018 1.719,83 161889/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 20/06/2018 219,53 666 Roma Print Cliches
1º COTIA SP 20/06/2018 7.128,68 0113746203 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/06/2018 756,25 597 Cotipaes
1º COTIA SP 20/06/2018 6.758,77 161861/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 20/06/2018 1.176,16 283079 THR Ind de Embalagens
1º COTIA SP 20/06/2018 6.184,68 0113685803 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/06/2018 5.771,26 0113777802 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/06/2018 519,04 1619/5 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 20/06/2018 524,70 1658/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 20/06/2018 461,46 1668 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 20/06/2018 5.416,55 0113780302 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 20/06/2018 810,00 944/b Lubacc
1º COTIA SP 20/06/2018 645,59 163160/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 20/06/2018 1.786,92 161917/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 19/06/2018 310,87 21018/c Supricorp
1º COTIA SP 19/06/2018 9.634,39 0113675603 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
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1º COTIA SP 19/06/2018 416,03 1665/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 19/06/2018 1.695,79 161733/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 19/06/2018 800,00 1405/2 GM Palletes Ltda
1º COTIA SP 19/06/2018 545,88 1641/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 19/06/2018 534,41 1639/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 19/06/2018 3.700,87 0113679803 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/06/2018 3.677,30 53094/a Benefit
1º COTIA SP 19/06/2018 788,30 131401/1 Luminar Tintas
1º COTIA SP 19/06/2018 4.172,27 0113773702 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/06/2018 5.608,32 0113774302 Cibrapel S.A. Ind. de Papel Embalagens
1º COTIA SP 19/06/2018 2.520,58 160276/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 19/06/2018 1.882,15 160444/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 18/06/2018 3.066,60 1856/06 MD Food Service
1º COTIA SP 18/06/2018 1.050,00 0185 FMA Treinamentos
1º COTIA SP 17/06/2018 503,51 1617/5 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 17/06/2018 382,95 660/1 Roma Print Cliches
1º COTIA SP 16/06/2018 655,69 159963/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 16/06/2018 761,58 1637/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 16/06/2018 2.074,95 161394/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 15/06/2018 702,50 131288/1 Luminar Tintas
1º COTIA SP 15/06/2018 493,16 1647/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 15/06/2018 587,41 1644/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 15/06/2018 583,42 1663/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 15/06/2018 301,69 1661/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 15/06/2018 2.670,91 159642/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 15/06/2018 552,51 159643/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 15/06/2018 2.774,96 161053/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 15/06/2018 3.875,61 161054/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 15/06/2018 860,00 757/1 Mekcorte Ind e Com de Máquinas
1º COTIA SP 15/06/2018 388,97 161096/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 14/06/2018 742,50 930/b Lubacc
1º COTIA SP 14/06/2018 1.647,79 162329/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 14/06/2018 931,50 6084/c Mundial Packing
1º COTIA SP 14/06/2018 3.751,88 160811/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 14/06/2018 2.888,49 160812/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 14/06/2018 2.169,56 160770/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 13/06/2018 537,81 636 Roma Print Cliches
1º COTIA SP 13/06/2018 836,20 7263 Technocort
1º COTIA SP 13/06/2018 306,11 7721/3 Technocort
1º COTIA SP 13/06/2018 524,70 1658/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 13/06/2018 519,04 1619/4 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 13/06/2018 6.758,77 161861/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 13/06/2018 1.786,92 161917/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 13/06/2018 1.719,83 161889/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 12/06/2018 2.520,58 160276/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 12/06/2018 1.882,16 160444/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 12/06/2018 1.695,79 161733/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 12/06/2018 3.618,74 334407/5 Emporio Andaluzia
1º COTIA SP 12/06/2018 338,80 334408/2 Emporio Andaluzia
1º COTIA SP 11/06/2018 461,58 158951/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 11/06/2018 566,41 7205/3 Technocort
1º COTIA SP 11/06/2018 1.161,50 7096/1 Brasilfix Embalagens
1º COTIA SP 11/06/2018 444,60 131084 Luminar Tintas
1º COTIA SP 11/06/2018 3.743,35 158930/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 11/06/2018 3.066,60 1856/5 MD Food Service
1º COTIA SP 10/06/2018 514,19 1605/5 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 10/06/2018 503,51 1617/4 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 09/06/2018 761,58 1637/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 09/06/2018 2.074,95 161394/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 09/06/2018 3.480,94 158908/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 09/06/2018 655,69 159963/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
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1º COTIA SP 09/06/2018 648,54 158910/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 08/06/2018 3.875,61 161054/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 08/06/2018 552,50 159643/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 08/06/2018 2.670,90 159642/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 08/06/2018 2.774,96 161053/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 08/06/2018 388,97 161096/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 08/06/2018 1.563,99 158812/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 08/06/2018 2.089,35 158814/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 08/06/2018 587,39 1644/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 08/06/2018 493,17 1647/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 08/06/2018 1.113,77 1630/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 07/06/2018 2.169,56 160770/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 07/06/2018 2.214,56 241787/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 07/06/2018 8.325,68 241842/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 07/06/2018 2.738,88 241782/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 07/06/2018 3.751,88 160811/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 07/06/2018 2.888,49 160812/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 2.846,62 158364/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 6.131,96 241724/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 306,12 7221/2 Technocort
1º COTIA SP 06/06/2018 3.540,38 241661/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 3.054,10 158339/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 2.950,13 158340/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 1.156,75 18365 Vedaplast
1º COTIA SP 06/06/2018 8.406,87 240617/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 6.470,65 240646/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 2.296,65 241184/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 861,30 241172/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 513,78 241605/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 8.045,39 241631/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 5.478,60 241644/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 06/06/2018 879,00 6702/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 05/06/2018 496,09 158069/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/06/2018 3.297,70 158067/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/06/2018 2.865,29 158068/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/06/2018 6.158,91 241501/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 05/06/2018 3.618,74 334407/4 Emporio Andaluzia
1º COTIA SP 05/06/2018 2.758,71 158143/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/06/2018 2.520,58 160276/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/06/2018 1.882,16 160444/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 05/06/2018 545,87 1641/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 05/06/2018 534,40 1639/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 05/06/2018 7.184,09 241046/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 04/06/2018 7.341,58 241039/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 04/06/2018 5.588,86 157813/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 04/06/2018 3.743,36 158930/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 04/06/2018 461,57 158951/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 04/06/2018 3.839,60 5557905 Armazem 1001
1º COTIA SP 04/06/2018 2.410,26 157873/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 04/06/2018 7.873,37 158024/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 04/06/2018 3.624,52 157872/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 04/06/2018 740,50 6682/1 Flexoink ind e com de Tintas
1º COTIA SP 04/06/2018 3.066,60 1856/04 MD Food Service
1º COTIA SP 04/06/2018 566,42 7205/2 Technocort
1º COTIA SP 04/06/2018 4.162,29 240935/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 04/06/2018 4.912,17 241027/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 03/06/2018 5.926,18 240820/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 03/06/2018 514,19 1605/4 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 03/06/2018 503,51 1617/3 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 03/06/2018 9.511,71 241343/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 02/06/2018 6.811,43 240405/c Celulose Irani S.A.
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1º COTIA SP 02/06/2018 761,59 1630/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 02/06/2018 655,69 159963/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 02/06/2018 648,54 158910/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 02/06/2018 3.480,95 158908/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 02/06/2018 6.025,63 240411/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 6.470,64 240646/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 2.486,80 157513/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 2.670,90 159642/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 552,50 159643/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 2.089,36 158814/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 1.563,98 158812/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 1.113,77 1630/2 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 01/06/2018 3.519,35 157514/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 8.406,88 240617/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 861,30 241172/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 2.493,03 241211/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 01/06/2018 2.296,65 241184/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 7.184,09 241046/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 5.607,18 240225/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 6.828,63 240222/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 8.047,49 240169/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 1.104,00 157278/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 4.257,66 157276/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 3.085,26 157334/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 3.031,75 157349/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 2.456,20 157333/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 31/05/2018 5.938,42 240139/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 30/05/2018 306,12 7221/1 Technocort
1º COTIA SP 30/05/2018 3.054,10 158339/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 30/05/2018 7.341,58 241039/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 30/05/2018 4.912,17 241027/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 30/05/2018 4.162,29 240935/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 30/05/2018 2.929,64 240078/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 30/05/2018 959,19 51062/18 Expresso Flor de Minas
1º COTIA SP 30/05/2018 3.974,42 157016/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 30/05/2018 2.439,71 157017/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 30/05/2018 2.950,13 158340/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 30/05/2018 2.846,63 158364/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 29/05/2018 496,10 158069/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 29/05/2018 5.926,18 240820/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 29/05/2018 3.618,74 334407/3 Emporio Andaluzia
1º COTIA SP 29/05/2018 2.758,70 158143/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 29/05/2018 3.297,71 158067/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 29/05/2018 2.865,28 158068/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 3.624,53 157872/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 6.811,44 240405/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 5.778,34 240009/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 6.025,62 240411/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 2.660,22 51036/18 Expresso Flor de Minas
1º COTIA SP 28/05/2018 3.743,36 158930/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 461,57 158951/1 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 7.873,38 158024/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 757,37 156719/3 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 2.410,27 157873/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 5.588,87 157813/2 Fabrica de Papel Nsa Sra da Penha S.A.
1º COTIA SP 28/05/2018 3.839,60 55579/4 Armazem 1001
1º COTIA SP 27/05/2018 6.470,64 240646/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 27/05/2018 8.406,88 240617/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 27/05/2018 6.851,70 238858/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 27/05/2018 566,42 7205/1 Technocort
1º COTIA SP 26/05/2018 5.938,42 240139/b Celulose Irani S.A.
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1º COTIA SP 26/05/2018 8.047,49 240169/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 26/05/2018 6.000,94 239766/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 26/05/2018 1.676,65 239808/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 26/05/2018 6.828,64 240222/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 26/05/2018 5.607,19 240225/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 25/05/2018 2.511,45 239640/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 25/05/2018 2.929,64 240078/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 25/05/2018 1.113,77 1630/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 25/05/2018 901,80 130603/1 Luminar Tintas
1º COTIA SP 24/05/2018 522,60 1629/1 Matriz Brasil Ind e Com de Cliches
1º COTIA SP 23/05/2018 6.025,62 240411/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 23/05/2018 5.778,35 240009/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 22/05/2018 6.851,70 239858/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 21/05/2018 6.828,64 240222/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 21/05/2018 8.047,49 240169/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 21/05/2018 5.607,19 240225/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 21/05/2018 973,20 130402/1 Luminar Tintas
1º COTIA SP 21/05/2018 1.676,66 239808/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 21/05/2018 6.000,95 239766/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 21/05/2018 5.938,42 240139/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 21/05/2018 593,63 879643 Uniar Eletronicos
1º COTIA SP 20/05/2018 4.243,93 239300/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 20/05/2018 7.050,43 239220/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 20/05/2018 2.929,64 240078/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 20/05/2018 2.511,46 239640/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 19/05/2018 2.476,88 239144/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 19/05/2018 4.685,79 239041/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 18/05/2018 5.778,35 240009/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 18/05/2018 2.205,00 004 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 18/05/2018 5.024,19 238966/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 18/05/2018 1.097,71 239490/b Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 17/05/2018 6.851,70 239858/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 17/05/2018 4.237,49 238905/c Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 16/05/2018 6.000,95 239766/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 16/05/2018 1.676,66 239808/a Celulose Irani S.A.
1º COTIA SP 14/05/2018 2.205,00 003 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 11/05/2018 2.205,00 002 Eduardo Marcelo
1º COTIA SP 11/05/2018 805,00 52516/b Irineu Florencio
1º COTIA SP 06/05/2018 757,30 1608/p2 hyperbelt
1º COTIA SP 04/05/2018 705,54 17963/1 TMC Grafica
1º COTIA SP 03/05/2018 1.693,80 4230 Fecchio Informatica
1º COTIA SP 27/04/2018 705,54 17963/2 TMC Grafica
1º COTIA SP 07/08/2017 142.594,99 s/n Banpar Fomento Comercial e Serviços 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho para cumprimento.

Nada Mais. Cotia, 03 de dezembro de 2019. Eu, ___, Carla Juski 
de Oliveira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 03/12/2019 15:09 
 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0398/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2876/2889   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   2682/2684:   Para   viabilizar   a   suspensão   dos   protestos,   em   vista   da   dificuldade 
 técnica   apontada   no   ofício   de   fls.   2672   ante   a   existência   de   quase   900   protestos   nos   CNPJ's   das 
 recuperandas,   deverão   as   interessadas   juntar   aos   autos   lista   dos   protestos   que   deverão   ser   suspensos 
 apenas   junto   ao   1o.   Tabelionato   de   Notas   de   Cotia.   Com   a   juntada,   oficie-se   ao   1o.   Tabelionato   de   Notas   de 
 Cotia.   Fls.   2696/2697:   Defiro   nova   expedição   de   intimação   por   email   ao   Serasa   para   suspensão   imediata   da 
 publicidade   dos   protestos   indicados   às   fls.   2371/2418.   Fls.   2651/2656   e   2692/2695:   Como   já   exposto   na 
 decisão   preclusa   de   fls.   2664,   razão   assiste   ao   Administrador   Judicial,   razão   pela   qual,   deverão   as   credoras 
 SABESP   e   MEINBERG   FUNDO   DE   INVESTIMENTO   EM   DIREITOS   CREDITÓRIOS   MULTISSETORIAL 
 distribuir   Impugnação   de   Crédito,   em   ação   autônoma,   dependente   a   esta   recuperação   judicial.   Torno   sem 
 efeito a petição de fls. 2448/2468. Cumpra-se. Intime-se." 

           Cotia, 3 de dezembro de 2019. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

ANA CRISTINA PINTO ROCHADe: COTIA - 1 OFICIO CIVELEnviado em: terça-feira, 3 de dezembro de 2019 12:14Para: ANA CRISTINA PINTO ROCHAAssunto: ENC: 1000963-59.2019.8.26.0152Anexos: OFÍCIO 095-2019.pdf; PRÉ COTA ANEXO 1.pdf; PRE COTA ANEXO 2 (01-06).pdf; PRE COTA ANEXO 2 (02-06).pdf; PRE COTA ANEXO 2 (03-06).pdf; PRE COTA ANEXO 2 (04-06).pdf; PRE COTA ANEXO 2 (05-06).pdf; PRE COTA ANEXO 2 (06-06).pdf  ROGERIO NOGUEIRACoordenador Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 1º Ofício Cível da Comarca de Cotia. Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1806 - Parque Bahia - Cotia/SP - CEP: 06717-100 Tel: (11) 4703-2725  E-mail: rogerionogueira@tjsp.jus.br De: protesto@tabelionatogranjaviana.com.br <protesto@tabelionatogranjaviana.com.br> Enviado: segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 12:46 Para: COTIA - 1 OFICIO CIVEL <cotia1cv@tjsp.jus.br> Assunto: 1000963-59.2019.8.26.0152    Boa tarde prezados!!   Segue ofício 095/2019-RCL e seus respectivos anexos.   Favor acusar recebimento.     Att.. Karen D. França Substituta do Tabelião Primeiro Tabelionato de Notas e Protesto de Cotia Rua Santo Antonio, 327 - Vila Santo Antonio - Granja Viana CEP: 06708-370 - Cotia - SP Tel.: (11) 4777-6444 – Ramal: 200 www.tabelionatogranjaviana.com.br   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência do(s) ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). 2766/2901.

Nada Mais. Cotia, 03 de dezembro de 2019. Eu, ___, Ana 
Cristina Pinto Rocha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DO 
FORO DA COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 

 

 

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

Recuperação Judicial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

principal de Recuperação Judicial das empresas MELFLEX PREMIUM 

COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI, MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA e MELFLEX SERVIÇO 

E COMÉRCIO LTDA, vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

 

1.  Verifica-se do processo que o responsável técnico da 

Administração Judicial, Sr. Maurício Galvão de Andrade, está 

cadastrado como advogado das Recuperandas. 

2. O fato é que o administrador judicial atua como auxiliar 

do juízo, não figurando como parte ou patrono de nenhuma das 

Recuperandas. 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

3. Deste modo, as intimações destinadas as Recuperandas 

originárias deste feito estão ocorrendo na pessoa do 

administrador judicial e não do respectivo patrono como 

deveria, o que pode resultar em prejuízos e perda de prazos 

pelas Recuperandas.  

4. Ante exposto, REQUER a regularização do cadastro, 

excluindo o Sr. Maurício Galvão de Andrade da condição de 

patrono das Recuperandas, substituindo-o pelo advogado - Dr. 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado – OAB/SP 297.945, 
legalmente constituído para representar as Recuperandas nos 

autos e respectivos incidentes, evitando-se desta forma, 

eventuais prejuízos. 

 

Termos em que,  
Pede deferimento. 
São Paulo, 04 de dezembro de 2019. 

 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.        RICARDO GOMES PINTON 
Mauricio Galvão de Andrade      OAB/SP nº 189.069 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
OAB/SP nº 424.626                                
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Av. Paulista, 1294 – 9º andar – Ed. Eluma  |  01310-915  |  São Paulo – SP  |  Brasil  |  tel. +55 11 3549-4984 
www.marcondesmachado.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP  

 

 

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

URGENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EMBALAGENS LTDA. e OUTRAS, já qualificadas nos autos principais da sua 

Recuperação Judicial, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 2.902, expor e requerer o 

quanto segue. 

 
Às fls. 2.672, o 1º Tabelião de Protestos de Cotia – SP enviou ofício 

informando que não conseguiria cumprir com a determinação deste MM. 

Juízo que suspendeu os protestos e apontamentos contra as recuperandas, 

requerendo, para tanto, que fossem informados, com relação aos títulos e 

documentos protestados, os números e datas de suas protocolizações neste 

Tabelionato ou então, ao menos, os livros e folhas em que lavrados os 

protestos, dados esses imprescindíveis para o cumprimento da ordem... , 

conforme abaixo reproduzido: 
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2 

 

 
Assim, às fls. 2.746 este MM. Juízo determinou que as 

recuperandas juntassem a lista de protestos que deverão ser suspensos 

apenas junto ao 1º.Tabelionato de Notas de Cotia”, conforme abaixo: 

 

 

 
Na mesma data em que a r. decisão foi proferida (29/11/19), as 

recuperandas protocolaram às fls. 2.747/2.763 a relação discriminando 

somente os títulos e documentos protestados junto ao 1º Tabelionato de 

Protestos de Cotia – SP, muito embora essa informação já constasse na 

relação de fls. 2.373/2.383 e fls. 2.410/2.411. 

 
No entanto, às fls. 2.767, o 1º Tabelião de Protestos de Cotia – SP 

enviou novo ofício datado de 02/12/19 reiterando os termos do ofício de fls. 

2.672, no sentido de que não conseguiria cumprir com a determinação deste 
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3 

MM. Juízo suspendendo os protestos e apontamentos contra as 

recuperandas. 

 
Logo, resta configurada, mais uma vez, a negativa injustificada do 

1º Tabelionato de Protestos de Cotia – SP em obedecer ao comando judicial, 

tendo em vista todas as informações por ele tidas como necessárias para o 

cumprimento da decisão que determinou a suspensão dos protestos já se 

encontrarem nos autos. 

 
Diante disso, as recuperandas reiteram o pedido formulado às fls. 

2.682/2.684, para que o 1º Tabelionato de Protestos de Cotia-SP seja 

novamente intimado via e-mail, com máxima urgência, para que proceda 

imediatamente à suspensão dos protestos e apontamentos contra as 

devedoras, relacionados às fls. 2.748/2.763, sob pena de multa diária no 

importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), limitada a R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais). 

 
Por fim, informam as recuperandas que a ordem de suspensão dos 

protestos e apontamentos somente foi direcionada aos Cartórios de 

Protestos e ao Serasa Experian, sendo que ainda constam apontamentos 

contra as devedoras junto ao SPC e ao Boa Vista SCPC (Doc. 01), motivo pelo 

qual requerem que também sejam expedidos ofícios a essas instituições para 

que suspendam as negativações relativas a créditos sujeitos à recuperação 

judicial, discriminados na relação de fls. 2.748/2.763. 

 
Termos em que, 
P. Deferimento. 
 
São Paulo, 4 de dezembro de 2019. 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
OAB/SP nº 297.945 
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Informações Fornecidas

CNPJ 07.333.342/0001-72
Razão
Social 

MELFLEX PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Conheça o nível de cautela indicado para essa negociação

Negociação Não Recomendada

Esta análise foi baseada na validação das informações existentes na Boa Vista SCPC que foram solicitadas na tela de consulta, não sofrendo
alterações se mais informações forem incluidas posteriormente. É de inteira responsabilidade do usuário e sua empresa a decisão de

aprovar/reprovar a negociação. As informações exibidas são confidenciais e é proibida sua reprodução total ou parcial, bem como qualquer
forma de divulgação.

Painel de controle

Ocorrências Quantidade Valor Data da Última

Pendências e Restrições Financeiras 2 31.784,98 01/04/2019

Cheque Sem Fundos 2 - 05/02/2019

Cheques Sustados Motivo 21 - - -

Cheques Devolvidos Informados Pelo Usuário - - -

Protestos 839 2.380.991,63 23/04/2019

Identificação

CNPJ Razão Social Nome Fantasia

07.333.342/0001-72
MELFLEX PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

MELFLEX PREMIUM

Situação do CNPJ Data da Situação
Data da consulta na
Receita Federal

Ativo 12/04/2005 28/11/2019

NIRE Inscrição Estadual Data da Fundação

SP- 35601202707 SP- 00278249268116 12/04/2005

Natureza Jurídica Ramo de Atividade Primário - CNAE

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.
LT EMPRESARI

1733-8/00 - FAB CHAPAS EMBALAGEM PAPELAO ONDULADO

Localização

Endereço

R ELISA GIGLIO DE OLIVEIRA, 282 -TERREO

Define Risco 
INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS - SÃO PAULO/SP, 04.Dez.19 11:13:08 NET 
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Bairro CEP Cidade UF

PAISAGEM RENOIR 06715-420 COTIA SP

Risco Empresarial

Score 
292

De cada 100 empresas
classificadas nesta classe de score,
é provável que 43 apresentem
débitos no mercado nos próximos
12 meses. 

0 1000

Probabilidade de inadimplência 43,3% 

Faturamento Presumido

Faixa Faturamento Anual (Em Reais)

14 De R$ 3.500.001 até R$ 9.100.000

Faturamento estimado a partir de informações comportamentais e cadastrais da empresa.

Limite de Crédito

Valor (R$)
Não informamos o Limite, pois a negociação não é recomendada. Analisar demais informações do
relatório.

IMPORTANTE: a definição do valor do limite de crédito efetivamente concedido é de total responsabilidade da empresa cedente e deve estar
alinhado a sua política interna de concessão de crédito

Sócios e acionistas

Se constar Existem informações negativas disponíveis para consulta!

 Nome da empresa CPF / CNPJ Situação do documento Participação (%) Data de entrada Assina pela empresa

SIDINEI DA SILVA GOMES 050.038.008-27 Regular 100,00 20/11/2015 Sim

Administradores
Nada Consta.

Participação em outras empresas

Se constar Existem informações negativas disponíveis para consulta!

 Razão Social Participada CNPJ Participada
Situação do
CNPJ 

Participação
(%)

Entrada

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMERCIO IMPORTACAO E
EXPOR

18.890.006/0001-47 Ativo 001,00 14/08/2017

Participação dos sócios e administradores em outras empresas

Se constar Existem informações negativas disponíveis para consulta!

Nome do Sócio CPF
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SIDINEI DA SILVA GOMES 050.038.008-27

  Razão Social CNPJ Situação do CNPJ Participação (%) Entrada  

 
MELFLEX CAIXAS PRONTAS
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPOR

18.890.006/0001-47 Ativo 099,00 14/08/2017  

 
MELFLEX SERVICO E
COMERCIO LTDA

09.460.159/0001-63 Ativo 095,00 28/08/2019  

Consultas

Quantidade Total: 24 Período : 01/12/2018 - 01/12/2019 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

2019 1 2 0 6 1 1 4 1 2 1 1 0

2018 - - - - - - - - - - - 4

Últimas Ocorrências 

Data Empresa CNPJ

05/11/2019 REDFACTOR FACTORING FOM COML LTDA 67.915.785/0001-01 

14/10/2019 OCIPLEX COMERCIO E INDUSTRIA DE 05.422.360/0001-03 

16/09/2019 EMBU S/A ENGENHARIA E COMERCIO 61.322.558/0001-88 

05/09/2019 BANCO SANTANDER S/A 90.400.888/0001-42 

09/08/2019 PAULISPEL IND PAUL PAP PAPELAO LTDA 43.088.798/0001-88 

Pendências e restrições financeiras

Informações do Cliente     Data Valor (R$)

Total de Pendências:     2  Total de Credores :     2  Primeiro: 01/10/2018 29.629,47

Valor (R$):                       31.784,98  
Período:                       
01/10/2018 - 01/04/2019

 Maior: 01/10/2018 29.629,47

Últimas Ocorrências

Informante TipoLocal
Documento de
origem

Data do
débito

Disponível
em

Valor (R$)

BANCO BRADESCO S/A FI SCPC SAO PAULO/SP 007333342000172CT 01/04/2019 27/08/2019 2.155,51

BANCO BRADESCO S/A FI SCPC SAO PAULO/SP 007333342000172FI 01/10/2018 12/12/2018 29.629,47

Cheques sem fundos

Total de Cheques sem Fundos: 2
Total de nomes relacionados:
1

Últimas Ocorrências 

Nome/Razão Social
Data do
Último

Banco AgênciaMotivo Qtde.

MELFLEX PREMIUM IND E COM DE
EMABALAGENS

05/02/2019
237 - BANCO BRADESCO
S.A.

3040 12 2

Cheques sustados motivo 21
Nada Consta.

Cheques devolvidos informados pelo usuário
Nada Consta.

Protestos

Informações do Cliente    Data Valor (R$)

Total de Protestos: 839  Primeiro: 12/06/2018 1.097,71

Valor (R$): 2.380.991,63 Maior: 14/11/2018 142.594,99
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Últimas Ocorrências

Data Vencimento Cartório Cidade Estado Valor (R$)

23/04/2019 06/04/2019 1º Cartório COTIA SP 19.403,99

28/03/2019 10/11/2018 1º Cartório COTIA SP 45.000,00

27/02/2019 12/02/2019 1º Cartório COTIA SP 476,00

25/02/2019 10/02/2019 1º Cartório COTIA SP 362,72

14/02/2019 28/01/2019 1º Cartório COTIA SP 32.245,07

Ações cíveis
Informações do
Cliente

    Data Valor (R$)   

Total de ações: 6   Primeiro: 06/03/2017 70.000,00   

Valor (R$): 682.517,90   Maior: 17/02/2019 368.971,97   

Últimas Ocorrências

Requerido Ação Documento Foro/UF Vara Autor Processo DistribuiçãoValor (R$)

MELFLEX
PREMIUM
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
EMBALAGENS
EIRE

ACAO DE
BUSCA E
APREENSAO

07.333.342/0001-72 COTIA/SP 2
BANCO BRADESCO
SA

0000000856686 16/08/2019 31.099,47

MELFLEX
PREMIUM
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
EMBALAGENS
EIRE

ACAO
EXECUTIVA

07.333.342/0001-72 COTIA/SP 2
BANCO BRADESCO
SA

0000000291488 26/03/2019 25.011,56

MELFLEX
PREMIUM
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
EMBALAGENS
EIRE

ACAO
MONITORIA

07.333.342/0001-72 COTIA/SP 2

FABRICA DE PAPEL
E PAPELAO NOSSA
SENHORA DA
PENHA SA

0000000148064 17/02/2019 368.971,97

MELFLEX
PREMIUM
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
EMBALAGENS
EIRE

ACAO DE
BUSCA E
APREENSAO

07.333.342/0001-72 COTIA/SP 2
BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS
SA

0000000116196 11/02/2019 36.056,01

MELFLEX
PREMIUM
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
EMBALAGENS
EIRE

ACAO
MONITORIA

07.333.342/0001-72 COTIA/SP 3

SINDICATO DOS
TRAB. DA IND. DE
ARTEFATOS DE
PAPEL, PAPE

0000000967572 25/09/2018 151.378,89

Falências e recuperações judiciais

Informações do Cliente Quantidade Total: 2 Período: 06/02/2019 à 03/04/2019

Últimas Ocorrências

Tipo de ocorrência Data Cidade UF Vara

Recuperação Judicial Requerida 06/02/2019 COTIA SP 1

Recuperação Judicial Deferida 03/04/2019 COTIA SP 1
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Informações Fornecidas

CNPJ 18.890.006/0001-47
Razão
Social 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Conheça o nível de cautela indicado para essa negociação

Negociação Não Recomendada

Esta análise foi baseada na validação das informações existentes na Boa Vista SCPC que foram solicitadas na tela de consulta, não sofrendo
alterações se mais informações forem incluidas posteriormente. É de inteira responsabilidade do usuário e sua empresa a decisão de

aprovar/reprovar a negociação. As informações exibidas são confidenciais e é proibida sua reprodução total ou parcial, bem como qualquer
forma de divulgação.

Painel de controle

Ocorrências Quantidade Valor Data da Última

Pendências e Restrições Financeiras - - -

Cheque Sem Fundos - - -

Cheques Sustados Motivo 21 - - -

Cheques Devolvidos Informados Pelo Usuário - - -

Protestos 78 3.011.951,16 15/04/2019

Identificação

CNPJ Razão Social Nome Fantasia

18.890.006/0001-47
MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EMBALAGENS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

-

Situação do CNPJ Data da Situação
Data da consulta na
Receita Federal

Ativo 16/09/2013 28/11/2019

NIRE Inscrição Estadual Data da Fundação

SP- 35227849689 SP- 00278306740115 16/09/2013

Natureza Jurídica Ramo de Atividade Primário - CNAE

2062 - SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

Localização

Endereço

R ELISA GIGLIO DE OLIVEIRA, 282 -CONJ 1

Define Risco 
INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS - SÃO PAULO/SP, 04.Dez.19 11:11:25 NET 
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Bairro CEP Cidade UF

PAISAGEM RENOIR 06715-420 COTIA SP

Risco Empresarial

Score 
377

De cada 100 empresas
classificadas nesta classe de score,
é provável que 35 apresentem
débitos no mercado nos próximos
12 meses. 

0 1000

Probabilidade de inadimplência 35,2% 

Faturamento Presumido

Faixa Faturamento Anual (Em Reais)

13 De R$ 1.900.001 até R$ 3.500.000

Faturamento estimado a partir de informações comportamentais e cadastrais da empresa.

Limite de Crédito

Valor (R$)
Não informamos o Limite, pois a negociação não é recomendada. Analisar demais informações do
relatório.

IMPORTANTE: a definição do valor do limite de crédito efetivamente concedido é de total responsabilidade da empresa cedente e deve estar
alinhado a sua política interna de concessão de crédito

Sócios e acionistas

Se constar Existem informações negativas disponíveis para consulta!

 Nome da empresa CPF / CNPJ
Situação do
documento

Participação
(%)

Data de
entrada

Assina pela
empresa

MELFLEX PREMIUN INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS

07.333.342/0001-72 Ativo 001,00 14/08/2017 Não

SIDINEI DA SILVA GOMES 050.038.008-27 Regular 099,00 14/08/2017 Sim

Administradores
Nada Consta.

Participação em outras empresas
Nada Consta.

Participação dos sócios e administradores em outras empresas

Se constar Existem informações negativas disponíveis para consulta!

Nome do Sócio CPF

SIDINEI DA SILVA GOMES 050.038.008-27

  Razão Social CNPJ Situação do CNPJ Participação (%) Entrada  
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MELFLEX PREMIUM
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS

07.333.342/0001-72 Ativo 100,00 20/11/2015  

 
MELFLEX SERVICO E
COMERCIO LTDA

09.460.159/0001-63 Ativo 095,00 28/08/2019  

Consultas

Quantidade Total: 4 Período : 01/12/2018 - 01/12/2019 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

2019 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2 0

2018 - - - - - - - - - - - 1

Últimas Ocorrências 

Data Empresa CNPJ

05/11/2019 REDFACTOR FACTORING FOM COML LTDA 67.915.785/0001-01 

04/11/2019 BAY FOMENTO COML LTDA 63.975.346/0001-25 

15/04/2019 DM4 COMERCIAL LTDA EPP 03.187.318/0001-11 

17/12/2018 ARO FOMENTO MERCL LTDA 09.019.041/0001-02 

Pendências e restrições financeiras
Nada Consta.

Cheques sem fundos
Nada Consta.

Cheques sustados motivo 21
Nada Consta.

Cheques devolvidos informados pelo usuário
Nada Consta.

Protestos

Informações do Cliente    Data Valor (R$)

Total de Protestos: 78  Primeiro: 14/06/2018 69.461,27

Valor (R$): 3.011.951,16 Maior: 21/03/2019 427.405,59

Últimas Ocorrências

Data Vencimento Cartório Cidade Estado Valor (R$)

15/04/2019 20/03/2019 1º Cartório COTIA SP 321.330,68

21/03/2019 21/02/2019 1º Cartório COTIA SP 427.405,59

14/03/2019 01/03/2019 1º Cartório COTIA SP 1.200,00

19/02/2019 04/02/2019 1º Cartório COTIA SP 809,18

19/02/2019 04/02/2019 1º Cartório COTIA SP 1.255,33
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 05/12/2019 09:58 
 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0401/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2614/2631   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do(s) ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). 2766/2901." 

           Cotia, 5 de dezembro de 2019. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 4703-2725, 
Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000963-59.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de 
Embalagens Ltda. e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim

Vistos.

Encaminhe-se a lista de protestos a serem suspensos ao tabelião de fls. 2748/2763 
com urgência.

Por ora, não verifico a necessidade de aplicação de multa.
Oficie-se ao SPC e Boa Vista SCPC, conforme requerido.
Fls. 2903/2904: regularize-se.
Int.

Cotia, 06 de dezembro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000963-59.2019.8.26.0152

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000963-59.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda. e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Cotia, 09 de dezembro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria SUSPENDER OS EFEITOS DOS 

PROTESTOS elencados na relação de títulos e apontamentos de fls. 2748/2763 anexa, até ulterior 

deliberação deste Juízo, que lhe será comunicada, oportunamente, nos termos da decisão de fl. 

2916.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (cotia1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AO(A)
SPC BRASIL
Avenida Paulista, 807, conj. 419 – Bela Vista
CEP 01311-100     São Paulo-SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000963-59.2019.8.26.0152

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1000963-59.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda. e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Cotia, 09 de dezembro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria SUSPENDER OS EFEITOS DOS 

PROTESTOS elencados na relação de títulos e apontamentos de fls. 2748/2763 anexa, até ulterior 

deliberação deste Juízo, que lhe será comunicada, oportunamente, nos termos da decisão de fl. 

2916.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (cotia1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AO(A)
1º TABELIÃO(Ã) DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
DA COMARCA DE COTIA
Rua Santo Antônio, 327, 1º/2º andar, Granja Viana
CEP 06708-370     Cotia-SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000963-59.2019.8.26.0152

ORDEM DE EXCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome : Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de 
Embalagens Ltda. 

CPF/CNPJ: CNPJ: 18.890.006/0001-47

CPF/CNPJ do 
responsável:

* (documento do responsável pelo apontamento cuja exclusão é 
determinada)

Processo Digital n°: 1000963-59.2019.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Juiz(a) de Direito: Seung Chul Kim

Vara: 1ª Vara Cível

Comarca: de Cotia

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou 

SUSPENDER OS EFEITOS DOS PROTESTOS elencados na relação de títulos e apontamentos 

de fls. 2748/2763 anexa, até ulterior deliberação deste Juízo, que lhé será comunicada, 

oportunamente. Informação sobre o cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO 

de 10 (dez) dias, para o e-mail cotia1cv@tjsp.jus.br.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (cotia1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Cotia, 09 de dezembro de 2019.

Carolina Correa Porto Rosa, Escrevente Técnico Judiciário e matrícula M358888.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

50516 - Ofício - SCPC - Exclusão de Apontamento
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 10/12/2019 11:20 
 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0410/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2701/2707   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 
 Guilherme Camara Moreira Marcondes Machado (OAB 297945/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do(s) ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). 2766/2901." 

           Cotia, 10 de dezembro de 2019. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ANA CRISTINA PINTO ROCHADe: COTIA - 1 OFICIO CIVELEnviado em: sexta-feira, 13 de dezembro de 2019 10:05Para: ANA CRISTINA PINTO ROCHAAssunto: ENC: Protocolo No. 191210-000236  ROGERIO NOGUEIRACoordenador Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 1º Ofício Cível da Comarca de Cotia. Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1806 - Parque Bahia - Cotia/SP - CEP: 06717-100 Tel: (11) 4703-2725  E-mail: rogerionogueira@tjsp.jus.br 
De: Boa Vista Serviços - SCPC <svc_scpc@boavistascpc.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de dezembro de 2019 15:24 
Para: COTIA - 1 OFICIO CIVEL <cotia1cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Protocolo No. 191210-000236        

  São Paulo, 12/12/2019  Ofício: nº. Processo: nº. 1000963-59.2019.8.26.0152 Requerente: 18890006000147 Requerido: Fundo de Investimentos Em Direitos Creditorios Multisetorial Hope Lp  Meritíssimo (a) Juiz (a)   A BOA VISTA SCPC informa que recepcionou o ofício supramencionado e, em atendimento aos termos da solicitação, presta os seguintes esclarecimentos:   (X) Cumprimos a determinação judicial. (  ) Nada consta na presente data, no banco de dados do SCPC. (  ) Na presente data, o débito indicado no ofício não consta no banco de dados do SCPC. (  ) Não consta no ofício o débito da empresa mencionada. (  ) Segue anexo histórico de movimentações do CPF/CPNJ indicado. (  ) O CPF indicado possui a numeração incorreta.  (  ) Tendo em vista que, o ofício encaminhado por vossa senhoria, não especifica qual é o 
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2

débito/valor/contrato que devemos excluir, informe se devemos cancelar o(s) registro (s) na consulta em anexo.   Informamos que a BOA VISTA SCPC apenas recepciona informações incluídas por terceiros, de iniciativa exclusiva dos filiados ao Sistema, por meio eletrônico. Importante ressaltar a ausência de autonomia da BOA VISTA SCPC para incluir ou excluir registros em seus cadastros por sua própria conta e risco.   Deste modo a BOA VISTA SCPC é apenas uma arquivista, sendo as informações nela vinculadas de total responsabilidade das empresas associadas.  Importante ressaltar que o banco de dados da BOA VISTA SCPC, além dos registros incluídos por referidas empresas, é composto por apontamentos de diversas fontes públicas - Cartórios de Protestos, Distribuidores Cíveis, Diários Oficiais – e de informações enviadas pelo Banco Central do Brasil, responsável pelo processamento de cadastro de cheque sem fundo (CCF).    Ao ensejo, aproveitamos para apresentar nossos protestos de estima e consideração.   Respeitosamente SCPC - São Paulo  ENDEREÇO SEDE   A Boa Vista SCPC, está ao seu lado para garantir mais segurança e melhores resultados nos negócios. Em caso de dúvidas: boavistaservicos.com.br/atendimento Esta é uma mensagem automática e não deve ser respondida.  

    [---001:001751:3 8703---] 
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Av. Paulista, 1294 – 9º andar – Ed. Eluma  |  01310-915  |  São Paulo – SP  |  Brasil  |  tel. +55 11 3549-4984 
www.marcondesmachado.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP  

 

 

 

 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

URGENTE 
 
 
 
 
 
 
 

MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DE EMBALAGENS LTDA. e OUTRAS, já qualificadas nos autos principais da sua 

Recuperação Judicial, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 
Às fls. 2.736, as recuperandas trouxeram ao elevado conhecimento 

deste MM. Juízo que o Serasa Experian havia cumprido parcialmente as r. 

decisões de fls. 2.209 e fls. 2.664, uma vez que ainda persistiam 

apontamentos contra a recuperanda MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA., tendo o comando judicial 

sido cumprido somente em relação à recuperanda MELFLEX PREMIUM 

COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI. 

 

Requereram naquela oportunidade, também, que as petições de 

fls. 2.682/2.684 e fls. 2.696/2.697 fossem apreciadas com urgência, de forma 

que fosse aplicada multa diária contra o Serasa Experian. 
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2 

Ocorre, Excelência, que até o presente momento o Serasa 

Experian não suspendeu os apontamentos contra a recuperanda MELFLEX 

CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS 

LTDA., conforme se vê pelo extrato em anexo, emitido por aquele órgão na 

data de hoje (Doc. 01). 

 

Assim, diante da demora no cumprimento integral das r. decisões 

de fls. 2.209 e fls. 2.664, requerem as recuperandas que seja fixada multa 

diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), limitada a R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), bem como determinada a urgente intimação do Serasa 

Experian, via e-mail. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2019. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Camará Moreira Marcondes Machado 
OAB/SP nº 297.945 
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ConfidencialAA para : PME MELFLEX

Concentre - Resumo

Identificação

Razão Social CNPJ Data de Fundação UF / Município

MELFLEX CAIXAS PRONTAS
COMERCIO IMPORTACAO E

18.890.006/0001-47 16/09/2013 SP / COTIA

Status do Documento

Situação do CNPJ em 07/12/2019 : ativa

16 de Dezembro de 2019 - 15:07:36

Anotações Negativas

Resumo
Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN)

Pendências Bancárias (REFIN)

Cheques sem fundos

Protestos

Ações Judiciais

Participação em Falências

Dívidas Vencidas

Falência/Concordata/Recuperação

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

27

77

3

1

fev/2018 a jan/2019

mai/2018 a mar/2019

ago/2018 a set/2018

fev/2019 a fev/2019

-

-

-

-

179.779,50

321.330,68

1.760,00

0,00

-

-

-

-

LAVORO FACTORING

-

-

COTIA

-

-

GM PALLETS EIREL

COTIA

Detalhe

Pendências Comerciais (PEFIN)

Empresa Data Avalista? LocalContrato Modalidade Valor (R$)
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TITULOS DIVERSOS DUPLICATA LAVORO
FACTORING

17/01/2019 179.779,50 Não -

Credor: 03.233.179/0000-00

4157/001 DUPLICATA HJC MEINBERG
FOM

10/01/2019 519,34 Não SPO

Credor: 08.820.120/0000-00

01150364011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

27/12/2018 26.164,97 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150358011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

27/12/2018 27.093,82 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

01150302011 DUPLICATA CIBRAPEL
INDUSTR

26/12/2018 19.813,02 Não -

Credor: 11.875.423/0000-00

Total de Ocorrências: 27

     Protestos

   Cartório    Cidade    Data Valor (R$)   UF

0001 COTIA SP 20/03/2019 321.330,68

0001 COTIA SP 01/03/2019 1.200,00

0001 COTIA SP 21/02/2019 427.405,59

0001 COTIA SP 04/02/2019 809,18

0001 COTIA SP 04/02/2019 1.255,33

Total de Ocorrências: 77

Dívidas Vencidas

Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

15760590420
DUPLIC DE
VENDA

GM PALLETS
EIREL

09/09/2018
1.760,00 NÃO

15759498017
DUPLIC DE
VENDA

GM PALLETS
EIREL

03/09/2018
1.760,00 NÃO -

15754893403
DUPLIC DE
VENDA

GM PALLETS
EIREL

07/08/2018
560,00 NÃO

Total de Ocorrências: 3

     Falência/Concordata/Recuperação Judicial

   Cidade   Origem   Data   UF   Tipo

06/02/2019 RECUPERAC JUDIC REQ VARA 0001 COTIA SP

Total de Ocorrências: 1
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2

A pontuação representa que a empresa encontra-se em situação de inadimplência
no mercado - recuperação judicial ou extrajudicial. para este tipo de empresa, é
prática de mercado vender somente à vista.

Interpretação

Pontuação

Serasa Score Empresas

   Sócios e Administradores

Sócios e Acionistas
CPF/CNPJ Sócio/Acionista % Capital Total

050.038.008-27 SIDINEI DA SILVA GOMES 99,00

07.333.342/0001-72 1,00MELFLEX PREMIUM IND COM EMBALAGENS EIRELI

Administradores
CPF/CNPJ Administração Cargo

050.038.008-27 SIDINEI DA SILVA GOMES ADMINISTR

Sócios, Administradores e Participantes que possuem anotações negativas.Legenda:

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo."
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São Carlos, 25 de novembro de 2019                                                                                       APJUR 509965/2019

 

 

                                 Foro de Cotia

                                 VARA: 1 OFICIO CIVEL

                                  

                                 

                                 

  

 

PROCESSO: 10009635920198260152

OFÍCIO: 1109912/2019

PARTE(S): MELFLEX PREMIUM COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI MELFLEX PREMIUM - CNPJ 07.333.342/0001-72 
 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  Juiz(a),

 

Levamos ao conhecimento deste D. Juízo que a referida determinação, constante do Ofício em referência, foi cumprida conforme

solicitado.

 

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: (11) 4703-2725 - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

 = C O N C L U S Ã O =

Em 17/12/2019 , faço estes autos conclusos ao MM(a) Juiz(a) de Direito – Dr(a). Seung Chul Kim. 

Eu, _________________(Cristiane Pereira dos Santos)M353028,  digitei e subscrevi.

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de 
Embalagens Ltda. e outros

:

Vistos.

Cumpra a serventia a decisão de fls. 2746 e 2916, com urgência, pelo sistema 
SERASAJUD, incluindo também as demais recuperandas.

Por ora, deixo de aplicar multa, pois ainda não realizada a intimação do referido 
órgão, estando os autos na fila para cumprimento.  

Int.

Cotia, 17 de dezembro de 2019.

Seung Chul Kim
         Juiz(a) de Direito

 = D A T A =

Em ______________ ,recebo estes autos em cartório. Eu, _____________, Escrevente,  digitei e 

subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que na data de 17/12/2019 encaminhei a ordem de 
suspensão determinada as fls. 2930 ao SERASAJUD.  Nada Mais. Cotia, 18 
de dezembro de 2019. Eu, ___, Cristiane Pereira dos Santos, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 19/12/2019 10:34 
 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0425/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2905/2913   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 
 Guilherme Camara Moreira Marcondes Machado (OAB 297945/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra   a   serventia   a   decisão   de   fls.   2746   e   2916,   com   urgência,   pelo   sistema 
 SERASAJUD,   incluindo   também   as   demais   recuperandas.   Por   ora,   deixo   de   aplicar   multa,   pois   ainda   não 
 realizada a intimação do referido órgão, estando os autos na fila para cumprimento. Int." 

           Cotia, 19 de dezembro de 2019. 

           Carla Juski de Oliveira 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 
 
 

 
PROCESSO Nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação 

Judicial de MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA, MELFLEX PREMIUM COMÉRCIO DE 

EMBALAGENS EIRELI e MELFLEX SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA, vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., para INFORMAR que o RELATÓRIO 

MENSAL DE ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS referente ao mês de OUTUBRO 

DE 2019 já está disponível aos credores e demais interessados no 

incidente processual nº 0004584-81.2019.8.26.0152, bem como no 

website da AJ: www.mgaconsultoria.com.br.  

 

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos 

credores e demais interessados para que tomem ciência da juntada 

do relatório.  

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 23 de dezembro de 2019. 
 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           
 
Mauricio Galvão de Andrade    Raquel Correia Ribeiro 
Responsável Técnico                        Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB 424.626               OAB/SP nº 349.406 
CRC1SP 168.436/O-0 
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ANA CRISTINA PINTO ROCHADe: COTIA - 1 OFICIO CIVELEnviado em: quarta-feira, 15 de janeiro de 2020 11:14Para: ANA CRISTINA PINTO ROCHAAssunto: ENC: 1000963-59.2019.8.26.0152Anexos: OFÍCIO 003-2020.pdf  ROGERIO NOGUEIRACoordenador Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 1º Ofício Cível da Comarca de Cotia. Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235 Tel: (11) 4703-2725  E-mail: rogerionogueira@tjsp.jus.br De: protesto@tabelionatogranjaviana.com.br <protesto@tabelionatogranjaviana.com.br> Enviado: terça-feira, 14 de janeiro de 2020 14:26 Para: COTIA - 1 OFICIO CIVEL <cotia1cv@tjsp.jus.br> Assunto: 1000963-59.2019.8.26.0152    Boa tarde,     Segue em anexo ofício 003/2020-YO.   Att.. Yvano de Oliveira Substituto do Tabelião Primeiro Tabelionato de Notas e Protesto de Cotia Rua Santo Antonio, 327 - Vila Santo Antonio - Granja Viana CEP: 06708-370 - Cotia - SP Tel.: (11) 4777-6444 – Ramal: 200 www.tabelionatogranjaviana.com.br    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens 
Ltda. e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência do(s) ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). 2934/2935.

Nada Mais. Cotia, 15 de janeiro de 2020. Eu, ___, Ana Cristina 
Pinto Rocha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1

ANA CRISTINA PINTO ROCHADe: COTIA - 1 OFICIO CIVELEnviado em: quarta-feira, 22 de janeiro de 2020 11:27Para: ANA CRISTINA PINTO ROCHAAssunto: ENC: RJ MELFLEX - 1000963-59.2019.8.26.0152 – Minuta de Edital AGC.Anexos: EDT AGC MFX.docx  ROGERIO NOGUEIRACoordenador Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 1º Ofício Cível da Comarca de Cotia. Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235 Tel: (11) 4703-2725  E-mail: rogerionogueira@tjsp.jus.br 
De: Rafael Machado <r.machado@mgaconsultoria.com.br> 
Enviado: terça-feira, 21 de janeiro de 2020 15:00 
Para: COTIA - 1 OFICIO CIVEL <cotia1cv@tjsp.jus.br> 
Cc: Ricardo Gomes <r.gomes@mgaconsultoria.com.br>; Mauricio Galvão de Andrade <m.andrade@mgaconsultoria.com.br>; Ana Célia Ribeiro <a.ribeiro@mgaconsultoria.com.br> 
Assunto: RJ MELFLEX - 1000963-59.2019.8.26.0152 – Minuta de Edital AGC.    Prezados, boa tarde.   Segue anexa a minuta do edital para convocação da AGC.   Por favor, certifiquem o valor das custas a serem recolhidas e informe nos autos para que seja feito o recolhimento pela Recuperanda.   Att.   

   
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
09

63
-5

9.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
59

C
E

0F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

R
IS

T
IN

A
 P

IN
T

O
 R

O
C

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

29
 .

fls. 2937



EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA., PROCESSO Nº 1000963-59.2019.8.26.0152.  O Doutor Seung Chul Kim, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia, estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam convocados todos os credores da empresa MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA., para comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de Credores a ser realizada no Auditório da CIESP Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, situado na Rua do Amor Perfeito, 200, Jardim Colibri, Cotia/SP, CEP: 06713-290, no dia 27 de fevereiro de 2020, às 10:00 horas (com início de credenciamento de credores para participação às 09:00 horas) em 1º (primeira) convocação, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a Assembleia, em 2º (segunda) convocação, a ser realizada no mesmo local, no dia 05 de março de 2020, às 10:00 horas (com início de credenciamento de credores para participação às  09:00 horas), a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores presentes. A assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) exposição do Plano de Recuperação Judicial Conjunto apresentado pelas Recuperandas; b) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação; b) demais assuntos de interesse dos credores e das Recuperandas. Os credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação da Assembleia diretamente nos autos do processo digital da Recuperação Judicial em referência por meio de acesso ao sítio eletrônico http://www.tjsp.jus.br às fls. 1692 e ss., ou junto ao Administrador Judicial Maurício Galvão de Andrade por meio do site www.mgaconsultoria.com.br. O credor poderá ser representado na Assembleia Geral de Credores por mandatário ou representante legal, desde que entregue ao Administrador Judicial no e-mail: rjmelflex@mgaconsultoria.com.br ou diretamente em seu escritório, localizado na Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2903, São Paulo/SP, CEP: 04711-130, Tel: (11) 3360-0500, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da Assembleia, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos em que se encontre o documento (artigo 37, § 4º da Lei n° 11.101/2005), exceto se a representação dos credores trabalhistas se fizer pelo sindicato, o que se regerá pelo descrito no artigo 37, § 5º da Lei 11.101/2005, com prazo de 10 dias para protocolo da relação de associados e demais documentos previstos em lei. OBSERVAÇÃO: Estão legitimados para cômputo de quórum e voto no ato assemblear todos os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, que não estejam impedidos na forma do artigo 43 da Lei 11.101/2005, e já reconhecidos na lista da Administração Judicial, ou em decisão judicial proferida em habilitação/impugnação de crédito. O presente edital de convocação será publicado e afixado na sede da empresa na forma de lei, ficando estabelecido ainda que a Assembleia Geral de Credores será realizada conforme determina a Lei nº 11.101/2005. Data e assinaturas 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/01/2020 10:29 
 Certidão - Processo 1000963-59.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0005/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3723/3732   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rogerio Zampier Nicola (OAB 242436/SP) 
 Jonathan Camilo Saragossa (OAB 256967/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Carlos Augusto Nascimento (OAB 98473/SP) 
 Ricardo Penachin Netto (OAB 31405/SP) 
 Rogério José de Lima (OAB 173071/SP) 
 Noemia Maria de Lacerda Schutz (OAB 122124/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Ricardo Marcelo Turini (OAB 77371/SP) 
 Jose Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Milton Luiz Louzada Maldonado (OAB 116352/SP) 
 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 
 Guilherme Camara Moreira Marcondes Machado (OAB 297945/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do(s) ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). 2934/2935." 

           Cotia, 23 de janeiro de 2020. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ANA CRISTINA PINTO ROCHADe: COTIA - 1 OFICIO CIVELEnviado em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2020 11:36Para: ANA CRISTINA PINTO ROCHAAssunto: ENC: Processo 1000963.59.2019.8.26.0152Anexos: RESPOSTA    esclarecimento  MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA E OUTRO .pdf
  ROGERIO NOGUEIRACoordenador Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 1º Ofício Cível da Comarca de Cotia. Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235 Tel: (11) 4703-2725  E-mail: rogerionogueira@tjsp.jus.br 
De: CDL Cidade de São Paulo <cdlcidadesp@fcdlesp.org.br> 
Enviado: quarta-feira, 22 de janeiro de 2020 16:10 
Para: COTIA - 1 OFICIO CIVEL <cotia1cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Processo 1000963.59.2019.8.26.0152     --  Atenciosamente,  Câmara de Dirigentes Lojistas da Cidade de São Paulo 
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Av. Paulista, nº 807 - 4º andar - Cj. 420 - São Paulo - SP - 01311-100– Fone: 11 3476-9009 

A                                                                                                        São Paulo, 22 de janeiro 2020 1ª Vara Foro de Cotia - Comarca de Cotia Resposta Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 Classe - Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de Créditos Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de Embalagens Ltda e outros. Reportando-nos ao ofício em referência, extraído dos autos da medida judicial promovida por ‘MELFLEX CAIXAS PRONTAS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA E OUTRO’ temos a informar e esclarecer que não dispomos de qualquer registro de restrição de crédito relacionado ao ‘CNPJ’ nº 18.890.006/0001-47, conforme demonstra e comprova o acostado impresso, cuja base de dados desta consulta, é o órgão do ‘SPC Brasil’, este, com sede à Rua Leôncio de Carvalho, n. 234 – 5º. Andar, bairro Paraiso – São Paulo – SP. 
    
Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para apresentar à Vossa Excelência votos cordiais e nossas saudações.                                       Atenciosamente  Câmaras de Dirigentes Lojistas da Cidade de São Paulo  Alexandre Damasio Coelho OAB/SP 208976  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: (11) 4703-2725 - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

 = C O N C L U S Ã O =

Em 23/01/2020 , faço estes autos conclusos ao MM(a) Juiz(a) de Direito – Dr(a). Seung Chul Kim. 

Eu, _________________(Carla Juski de Oliveira)M804351,  digitei e subscrevi.

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000963-59.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: Melflex Caixas Prontas Comercio Importação e Exportação de 
Embalagens Ltda. e outros

Vistos.

Recolha a recuperanda ou o administrador a taxa para publicação do edital de fl. 
2937/2938 no valor de R$ 710,01 no prazo de 15 (quinze) dias.

Com o recolhimento, expeça-se o necessário.
 
Int.

Cotia, 23 de janeiro de 2020.

Seung Chul Kim
         Juiz(a) de Direito
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 Roberto Poli Rayel Filho (OAB 153299/SP) 
 Sandra Regina Miranda Santos (OAB 146105/SP) 
 DANIELA MOTTA TOJAL (OAB 68436/RS) 
 Flavia Vicentin Alozem (OAB 256933/SP) 
 Andreza Croitor da Silva (OAB 329470/SP) 
 Rosana de Seabra (OAB 98996/SP) 
 Eduardo da Costa Farias (OAB 399746/SP) 
 Moacil Garcia (OAB 100335/SP) 
 Edson Barbosa de Oliveira (OAB 187490/SP) 
 Marcelo Massami Yamazumi (OAB 359074/SP) 
 Ivo Pereira (OAB 143801/SP) 
 Marcus Vinicius Carvalho Lopes de Souza (OAB 151589/SP) 
 Fabio Alex da Silva (OAB 384142/SP) 
 Luiz Carlos Martinelli (OAB 136536/SP) 
 Maria Cristina Peroba Angelo (OAB 215945/SP) 
 Guilherme Camara Moreira Marcondes Machado (OAB 297945/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Recolha   a   recuperanda   ou   o   administrador   a   taxa   para   publicação   do   edital   de   fl. 
 2937/2938   no   valor   de   R$   710,01   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Com   o   recolhimento,   expeça-se   o   necessário. 
 Int." 

           Cotia, 30 de janeiro de 2020. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                       Silvia A. Ferreira da Silva 
__________________________Advogada     
 

____________________________________________________________________________________ 
                                  Rua  Ministro Moacyr do Amaral nº 355 – Jardim Dom José – São Paulo – SP - CEP: 05887-410  

 Fone: (11) 96667-0098 – (11) 98668-9477 - e-mail: silvia.ferreira@aasp.org.br 
 

 
 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DE COTIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Processo nº 1000963-59.2019.8.26.0152 

Ação de Recuperação Judicial  

Requerente: Gersino Candido de Oliveira 

Requerido: Melflex Serviço e Comércio LTDA 

 

 

GERSINO CANDIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, maior, 

motorista, nascido em 05.09.1955, filho de Maria da Luz 

Machado Candido, portador da cédula de identidade de R.G. nº 

12.889.739-9 SSP/SP, do C.P.F. do M.F. sob o nº 011.151.778-

85, da CTPS nº 77144 série 271-SP, inscrito no Programa de 

Integração Social 107.42750.16-4, residente e domiciliado na 

Koto Mitsutani nº 535 – Jardim Mitsutani – São Paulo/SP – 
CEP 05791-001. Por sua advogada que esta subscreve vem 

respeitavelmente à presença de Vossa Excelência requerer a 

habilitação no processo de recuperação judicial para 

recebimento dos valores de R$ 9.500,00 reais, conforme ata 

de audiência trabalhista juntada aos autos. 

 

O Requerente pleiteia os benefícios da justiça gratuita, 

posto ser pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não 

podendo arcar com as custas e despesas processuais, sem 

prejuízo do seu sustento, tudo conforme declaração e com 

supedâneo na Lei nº 1060/50. 

 

Termos em que 

requer deferimento 

 

São Paulo 30 de janeiro de 2020 

 

 

Silvia Aparecida Ferreira da Silva 

         OAB/SP 287.786 
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Outorgados( S)  e Poderes:

IしV重A　ÅPARECIDA　駈RRたIRA DA SI LVA′ 　b「asi l ei ra,  CaSada,
dvogada,  I nscri t a na Ordem dos Advogados do Brasi l  OAB/SP nO
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 1000615-83.2019.5.02.0241

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 02/04/2019 
Valor da causa: R$ 59.786,67 

 
Partes:

RECLAMANTE: GERSINO CANDIDO DE OLIVEIRA - CPF: 011.151.778-85 
ADVOGADO: SILVIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - OAB: SP287786 
RECLAMADO: MELFLEX SERVICO E COMERCIO LTDA
                                                            - CNPJ: 09.460.159/0001-63 
ADVOGADO: VERA LUCIA NUNES - OAB: SP294419-D 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_1000615-83.2019.5.02.0241
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 1000615-83.2019.5.02.0241 - Audiência UNA
RECLAMANTE: GERSINO CANDIDO DE OLIVEIRA
RECLAMADO: MELFLEX SERVICO E COMERCIO LTDA

 

Em 27 de janeiro de 2020, na sala de sessões da 1ª VARA DO TRABALHO DE COTIA/SP,
sob a direção da Exmo(a). Juíza CRISTIANE MARIA GABRIEL, realizou-se audiência relativa ao
processo identificado em epígrafe.

Às 15h30min, aberta a audiência, foram, de ordem da  do Trabalho, apregoadasExmo(a). Juíza
as partes.

 

Presente o(a) reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). SILVIA APARECIDA
FERREIRA DA SILVA, OAB nº 287786/SP.

Presente o(a) preposto do reclamado, Sr(a). MILLENA DE SOUZA BERNARDES ROCHA,
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). VERA LUCIA NUNES, OAB nº 294419D/SP.

 

Pretensão do(a) reclamante: R$ 12.000,00. Proposta do(a) reclamado(a): R$ 9.000,00.

 

CONCILIAÇÃO

O(A) reclamado(a) pagará ao(à) reclamante a importância líquida e total de R$ 9.500,00,
mediante habilitação em processo de recuperação judicial nº 1000963-59.2019.8.26.0152 (1ª Vara
Cível de Cotia), servindo esta ata como ofício.

 

O reclamante dará geral e plena quitação do objeto do presente processo bem como do extinto
contrato de trabalho, inclusive quanto aos honorários advocatícios que fica a cargo de cada constituinte.

 

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória,
correspondentes a FGTS + multa de 40% (R$ 2.816,00), multa do art. 477 da CLT (R$ 1.853,00) e
vale-transporte (R$ 4.831,00), sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

O(a) magistrado(a), neste ato, esclarece ao(à) reclamante acerca das consequências jurídicas
da conciliação, conforme proposta acima, e, indagado(a) respondeu, devidamente assistido por seu(sua)
procurador(a), que absolutamente livre de qualquer vício de vontade aceita este acordo, ciente de que
nada mais poderá pleitear em face do(a) reclamada em decorrência do vínculo mencionado na exordial.
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A(s) reclamada(s) desde já sai(em) citada(s) nos termos do artigo 880 da CLT, no caso de
inadimplemento.

 

ACORDO HOMOLOGADO.

 

 

Considerando que o valor total do acordo é inferior ao teto de contribuição dos recolhimentos
previdenciários, fica dispensada a comunicação ao INSS (Portaria da PGF n. 757, de 26 de agosto de
2019, que disciplina a aplicação do artigo 2º da Portaria Conjunta PGF/PGFN nº 13, de 19 de agosto de
2019, que regulamenta o previsto no art. 19-C da Lei n. 10.522 de 19/07/2002, no âmbito da delegação
prevista no inciso II, do parágrafo 3º, do art. 16, da Lei n. 11.457 de 16/03/2007).

Cumprido o acordo, atendidas as determinações supra, arquive-se.

Ficam as partes desde já intimadas, para os termos do disposto no § 7º, do artigo 54, do
Provimento GP/CR 13/2006 – TRT-2ª Região, quando do arquivamento definitivo dos autos.

 

Custas pelo reclamante no importe de R$ 190,00, calculadas sobre R$ 9.500,00, das quais fica
isento, em razão da declaração de hipossuficiência econômica, e especificamente, do direito
constitucionalmente assegurado à assistência integral e gratuita a todos que não possuem recursos
financeiros de demandarem perante o Poder Judiciário.

Audiência encerrada às 15h40min.

 

 O(s) patrono(s) e a(s) parte(s) presente(s) à sessão acompanharam a confecção do presente
termo mediante leitura no monitor instalado na mesa de audiências, ficando dispensados de assinatura,
nos termos do Provimento GP/CR nº 09/2013.

 

 

Nada mais.

 

CRISTIANE MARIA GABRIEL

Juíza do Trabalho
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1

ANA CRISTINA PINTO ROCHADe: COTIA - 1 OFICIO CIVELEnviado em: quinta-feira, 30 de janeiro de 2020 11:04Para: ANA CRISTINA PINTO ROCHAAssunto: ENC: Comunica Decisão - Agravo de Instrumento Nº 2212492-45.2019.8.26.0000  ROGERIO NOGUEIRACoordenador Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 1º Ofício Cível da Comarca de Cotia. Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235 Tel: (11) 4703-2725  E-mail: rogerionogueira@tjsp.jus.br 
De: FILIPE GUSTAVO CIOLFI GUERRERO <fguerrero@tjsp.jus.br> 
Enviado: quarta-feira, 29 de janeiro de 2020 18:20 
Para: COTIA - 1 OFICIO CIVEL <cotia1cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Comunica Decisão - Agravo de Instrumento Nº 2212492-45.2019.8.26.0000    Prezados, Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2212492-45.2019.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso f9dtop. Dados do processo: Agravo de Instrumento Nº 2212492-45.2019.8.26.0000 Comarca de  Cotia – Foro de Cotia - 1ª Vara Cível Recuperação Judicial nº. 1000963-59.2019.8.26.0152 Agravante: Banco Bradesco S/A Agravados: Melflex Premium Comércio de Embalagens Eireli - Em Recuperação Judicial, Melflex Caixas Prontas Comércio, Importação e Exportação de Embalagens Ltdai - Em Recuperação Judicial e Melflex Serviço e Comércio Ltdai - Em Recuperação Judicial Interessado: Mga Administração e Consultoria Eireli - Administradora Judicial Resultado do julgamento: Conheceram em parte do recurso e, na parte conhecida, negaram-lhe provimento. V.U.       Cordialmente, 
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2

  Filipe Gustavo Ciolfi Guerrero Escrevente Técnico Judiciário  Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo SJ 3.1.6 – Câmara Reservada de Direito Empresarial Largo Páteo do Colégio, 73, 7º andar - Centro - São Paulo/SP - CEP: 01016-040 Tel: (11) 3115-0749 - Ramal 2199  E-mail: fguerrero@tjsp.jus.br Os bytes são recicláveis. Nenhuma árvore foi derrubada para você receber esta mensagem.     
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\]̂ _̀abcdbàef_̂bghhhijklminohginpnojnhgmo

qarabgmnshk

tut\vw

�$x�y$!�z���{�#|x|�����$#|#��#$�!$x�%}$x|($%'��#$�
$&&$%x|��|#�#$� #$� ~$(� � �$�$!|($%'�� �
��'!�x�%x�!&��|#�#$�#��x!�#|'����$�%�����|��y!$x|�#��$(�
y!|($|!��|%&'�%x|���%���x�~$%#���%��|&$�y�!�$&'��|%&'�%x|��
!$"|&�!����$x�!&��y�!x|��($%'$�x�%}$x|#��$�#$&y!�"|#��%��
y�!x$���x�%}$x|#�0

��e�dl�_b �_b df̀d�ab �_b ec�r̀ �̂_crab
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��_�bcab�̂�erab�db _̀���_̀d��ab���e�ed�b�d�b
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�à d̂�e�dc�ab�â�ce�d��ab��crabda�b�_era�b�_b

�
�
��
 ¡
¢
£
¤¥
�¦
� 
¢
 ¢
�¦
§
¦£
�̈
© 
�
¡¥
ªª
¥
 ¢
 ª
¦«¥
 ¬
««

ª®̄̄
¥
ª�
°±«
°ª

±°²
ª±
³
�̄

�
ª«
�́
¦§
¦«�̈̄
ª§̄
�
³
�¦
�µ
¢
£
¤¥
�¥
£
¡¦
�
¶
¢
¡²
·
¥
£
«¢
±́
¢
© 
¦£
¤¢
�·
¥
 ¢
 
�¢
¡¥
ªª
¢
 ̧̧
¹̧
º
»̧
¼º
½
±̧
¾
¹
»
±¿
±̧
À
±¾
¾
¾
¾
 ¥
 ¡
Á́
¦§
¢
 Â
Ã
¾
Ä
Å
Ä
¶
±

Æ
ª«
¥
 ́
¢
¡²
·
¥
£
«¢
 Ç
 ¡
Á

¦�
 ́
¢
 ¢
�¦
§
¦£
�̈
© 
�
ªª
¦£
�́
¢
 ́
¦§
¦«�̈
·
¥
£
«¥
 
¢
� 
È
Ä
É
µ
Æ
Ê
Ë
 Â
Ë
É
Ì
Æ
Í
 Å
Ä
É
Å
Ë
Í
Ä
 Â
ÎÊ
Ï
Ë
© ̈
¦³
¥
��́
¢
 £
¢
ª 
�
²
«¢
ª 
¥
·
 ̧
»̄
¹
¹̧̄
¾
¹
»
 Ð
ª 
¹̧
®º̧
 ±

¤̈ª± º¾À

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5A
61

B
24

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

R
IS

T
IN

A
 P

IN
T

O
 R

O
C

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

30
 .

fls. 2963



���������	
�������
����������������

���������

� !�"��#$��%&'!�($%'��%)�**+*,-*.,/0*1+-020*301111�.4�'��%)� 5

6789 :89 ;<=>=?@<@A9 @:9 ;<B8?:9 C7B=D=@=:9

EF<;D8::;:9 GHHGGIGJKILMHGKLNLMILHGOM9 89

GHHNOIIJNILMHGKLNLMILHGOMP9EQR:L9MMHK989MMGO9

B;:9@7S;:9B89;<=>8APL

T9@><@U@?S89:7:S8?S@9678V9@;9D;?S<W<=;9

B;9@Q=<A@B;9X8R@:9<8D;<<=B@:V9@9YZ[B7R@9B89

Z<[B=S;9\@?DW<=;9 9]=?@?D=@A8?S;9X@<@9̂ 67=:=_̀;9

B89 \8?:9 8a;79 b8<U=_;:9 9 ZcZ9 Fd9 9 ?e9

HHfLHMMLgNNh9Q;=9R8U@B@9@9i8>=:S<;9B89jkS7R;:989

c;D7A8?S;:9?@9Z;A@<D@9B@9Z@X=S@RL9̂ <>7A8?S@96789

;9l8A9B=:D7S=B;9?;:9@7S;:9EF9mHMZJn9̂ ioL9̂ pjT9

cq9F̂FqnrTP9?̀;9X;B89:8<9S=B;9D;A;98::8?D=@RV9

?̀;9S8?B;9@:9@><@U@B@:9B8A;?:S<@B;9:8<98:S89

=AX<8:D=?BkU8R9s9A@?7S8?_̀;9B89:7@:9@S=U=B@B8:L9

]<=:@9 6789 ;9 D<[B=S;9 8A9 678:S̀;9 ?̀;9 Q;=9

<8R@D=;?@B;9?@9R=:S@9B89D<8B;<8:9B@:9@><@U@B@:V9

;96789B8A;?:S<@96789@:9X<tX<=@:9<8678<=B@:9

8?S8?B8A96789;9D<[B=S;9[98uS<@D;?D7<:@RL9F8B89

:8C@9B@B;9X<;U=A8?S;9@;9<8D7<:;V9=?DR7:=U89D;A9

@9D;?D8::̀;9B89@?S8D=X@_̀;9B89S7S8R@9<8D7<:@R9

YX@<@9B8S8<A=?@<9;9=A8B=@S;9X<;::8>7=A8?S;9B@9

@_̀;9B89l7:D@989@X<88?:̀;V9X;::=l=R=S@?B;J:8V9

X;<9D;?:867v?D=@V9@9@X<88?:̀;9B;9<8Q8<=B;9l8AV9

;lC8S;9B;9D;?S<@S;9Q=<A@B;98?S<89@:9X@<S8:V97A@9

U8w967898:S89Q;=9<8>=:S<@B;9?;9B;A=DkR=;9B;9

B8U8B;<989X;<6789?̀;9:89S<@S@9B89l8A98::8?D=@R9

s9@S=U=B@B898D;?xA=D@9B@98AX<8:@hL9F8B8V9B89

Q;<A@9@RS8<?@S=U@V9:8C@9B8S8<A=?@B;96789;9l8A9

:7lA8S=B;9@9@R=8?@_̀;9Q=B7D=W<=@9X8<A@?8_@9?@9

X;::89B@:9<8D7X8<@?B@:9@S[9;9Q=?@R9B;9Y:S@y9

X8<=;BhV9X<8U=:S;9:879S[<A=?;9X@<@9;9B=@98A9m9

z
{
|{
}~
�
�
��
|�
|}
�
}�
|�
�
��
{
��}
{
~�
��
�
}�
}�
���
}�
��
�
��
��
�
�{
���
��
�
���
��
�
|�
�
{
��
{
�
��
��{
���
�
�{
�
|�
|�
�
�
��
|�
�
~�
{
�
�
~�
�
�
�
��
��
�
�}
��
��
|�
�
}�
}�
|�
~�
��
�
}�
�
�
�
�
�
�
��
�
��
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
}�
}~
�
�
��
�
}�
 
�
¡
¢
¡
�
�

£
��
�
}�
�
~�
�
�
�
��
}¤
}~
�
�
�{
}�
�
}�
|�
�
��
{
��}
{
��
��
{
�
�
}�
��
��{
��
�
�
��
}�
�
|}
¥
¡
¦
�
£
§̈
}�̈
¦
©
£
ª
}¢
¡
¦
¢̈
ª
¡
}�
«§
¬̈
�}
���
�
|{
�
�
}�
�
�}
{
�
��
�}
�
�
}�
�
��
�
��
�
�
�
}
�}
�
�
��
�
}�

����}��®

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5A
61

B
24

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

R
IS

T
IN

A
 P

IN
T

O
 R

O
C

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

30
 .

fls. 2964



���������	
�������
����������������

���������

� !�"��#$��%&'!�($%'��%)�**+*,-*.,/0*1+-020*301111�.4�'��%)� ,

56789:9;<87567=>?@7ABCDE7>?F==GE

H8I7IJ56B6<I5K7K7KJ:6LIMKNO87567:9:6CK7

<6L9<DKC7ABCDE7=>PF=??GE

H8<KQ7M<6D:K5KD7IJB8<QKNR6D7S95ILIKID7

ABCDE7=?TF=?PGE

UD7KV<KWK5KD7KM<6D6J:K<KQ7L8J:<KQIJ9:KX7

M<8M8J587 D6SK7 QKJ:I587 87 Y56LID9QZ7 ABCDE7

[@>F[@TGE

\7 U5QIJID:<K58<7 ]95ILIKC7 KM<6D6J:897

QKJIB6D:KNO87 M6C87 56DM<8WIQ6J:87 587 <6L9<D87

ABCDE7[@PF[@@GE

8̂9W678M8DINO87K87S9CVKQ6J:87WI<:9KC7

ABCDE7=?_GE

7̀87<6CK:a<I8E

UD7KV<KWK5KDX7J87bQ;I:875K7<6L9M6<KNO87

S95ILIKC7 c967 5697 8<IV6Q7 K7 6D:67 <6L9<D8X7

MC6I:6K<KQ7c96787]9de87IQM65IDD6f7YK7<6:I<K5K7

587 W6dL9C87 HIK:7 HI8<IJ87 67 5K7 Qgc9IJK7

KQK<<K56I<K75876D:K;6C6LIQ6J:875KD7<6L9M6<KJ5KD7

M8<7JO87<6D:K<6Q7L8JD:I:9d5KD7KD7<6DM6L:IWKD7

M<8M<I65K56D7 BI59LIg<IKD7 6Q7 BKW8<7 5KD7

IJD:I:9INR6D7 BIJKJL6I<KD7 L<658<KDX7 89X7

KC:6<JK:IWKQ6J:6X7M8<7D6<6Q78D7<6B6<I58D7;6JD7

K;D8C9:KQ6J:67 6DD6JLIKID7 hD7 K:IWI5K56D7 5KD7

56W658<KDX7D6<WIJ587K7<E756LIDO87L8Q878BdLI87K7

D6<7M<8:8L8CK587JKD7UNR6D7567i9DLK767UM<66JDO87

Jj7 ?>>??T?7 k@TE=>?@EPE=TE>?_=7 67 Jj7

?>>P_TTkPTE=>?@EPE=TE>?_=X7 KQ;KD7 6Q7 :<bQI:67

M6<KJ:6787llE7]9de875K7=m7nK<K7odW6C75K7o8QK<LK7

p
q
rq
st
u
v
wx
ry
rs
u
su
ry
z
yv
q
{|s
q
tx
}}
x
su
s}
y~x
s�
~~
�
}�
��
x
}q
��~
�}
�
���
}�
�
r�
�
q
}~
q
�
yz
y~q
{�}
z
�q
�
ry
r�
u
v
wx
rx
v
ty
q
�
u
t�
�
x
v
~u
��
u
|s
yv
wu
r�
x
su
s�
ru
tx
}}
u
s�
�
�
�
�
�
�
��
�
��
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
sx
st
�
�
yz
u
s�
�
�
�
�
�
�
�

�
}~
x
s�
u
t�
�
x
v
~u
s�
st
�
�
yq
s�
u
su
ry
z
yv
q
{|s
q
}}
yv
q
�
u
s�
yz
y~q
{�
x
v
~x
s�
u
rs
�
�
�
�
�
�
�
s�
�
�
�
�
 
s�
�
�
�
�
 
�
s�
¡�
¢
�
|s
{y�
x
rq
�
u
sv
u
}s
q
�
~u
}s
x
�
s�
�
��
�
��
�
�
�
s£
}s
�
�
��
�
s�

w{}�s���

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5A
61

B
24

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

R
IS

T
IN

A
 P

IN
T

O
 R

O
C

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

30
 .

fls. 2965



���������	
�������
����������������

���������

� !�"��#$��%&'!�($%'��%)�**+*,-*.,/0*1+-020*301111�.4�'��%)� /

56789:;<7 =>?7@ABCD7EFFGHEFIG759C7<J:9C7567

9K;L6MND

O756P;CQ97K6P9KK;5<756A6K;J7:<B7R65;59S7

56:6KM;T<T597<7CJCR6TCQ975<756:6KM;T<UQ975<7

<RK66TCQ97597V6WPJB97675<7MXYJ;T<7<M<KK<56;K<7

<P;M<7M6TP;9T<59CD

ZKK6C;LT<59S7 97 <LK<V<T:67 RK6:6T567

K6A9KM<7CJC:6T:<T59S76M7CWT:6C6S7YJ6797PK[5;:97

P9M7 L<K<T:;<7 A;5JP;XK;<7 TQ97 C67 CJ\6;:<7 ]7

K6PJR6K<UQ97\J5;P;<BS7 6̂M7P9M97YJ679C7̂ 6TC76M7

YJ6C:Q97TQ97CQ976CC6TP;<;C7]C7<:;V;5<56C75<C7

K6PJR6K<5<CD

=<B;6T:6_C6S7567;TWP;9S7YJ67<756P;CQ97

K6P9KK;5<7 TQ97 <RK6P;9J7 YJ6C:Q97 <:;T6T:67 ]7

6̀:K<P9TPJKC<B;5<567597PK[5;:97597<LK<V<T:6S7

<R6T<C7<A;KM<T597YJ679C7 6̂TC76M7YJ6C:Q97CQ97

6CC6TP;<;C7]C7<:;V;5<56C75<C7K6PJR6K<T5<CD

a9C7:6KM9C7597<K:;L97bcS7def75<7g6;7

IIDIFIHEFFhS797PK[5;:97P9M7L<K<T:;<7A;5JP;XK;<7
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�X[TOQ̂VRO�P�

SP�Be�	fYPOP��TVTOQPSP�ST��̂OT̂WR��Y[OTVPÔP_

$z�#{�|y�s�*}#�{�|� �{�|y�'�#?̀���#�{�|����d̀�"!L�y�
�̀���!�?}̀�&#t�*+��������&��00,

�
�
��
��
�
�
��
��
��
�
��
��
�
��
�
���
�
��
��
�
��
��
���
��
��
�
��
��
�
��
���
��
�
�� 
��
¡
��
�
�
��
�
¢
��
���
���
�
��
¡
��
�£
�
�
��
��
�
��
�
¤
�
� 
¥
�
�
��
�¢
�
��
��
��
�¥
�
��
��
��
��
��
�
�¦
¦
§
¦̈
©
¦
ª̈
«
�¦
¬
§
©
�
�¦
®
�¬
¬
¬
¬
��
��̄
¢
��
�
�°
±
¤
«
¬
§
®
�

²
��
�
�¢
�
� 
¥
�
�
��
�³
��̄
�
��
�¢
�
��
��
�
��
�
���
�
��
��
�
¢
�
�¢
��
���
�¥
�
�
��
��
�
��́
µ
¶
²́
·µ
�°́

·̧¹
¹̧
º
�º
²́
¹̧

·́µ
»
��
��¡
�
��
¢
�
��
�
��
�
 
��
��
�
¥
�¬̈
�§
¦
�¦
¬
§
©
�¼
�
�§
§
�¬
§
��

�����̈§¦

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5A
61

B
24

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

R
IS

T
IN

A
 P

IN
T

O
 R

O
C

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

30
 .

fls. 2969



����������	�
���
�����������������������������������������

����������������������������� ����!���"����

�#$%&''$�()�**+*,-*.,/0*1+-020*301111

	45''&6��789:;�<=��>?@8AB=>@;

�5#C&'D�
�789:9>@=6�E9>F;�E89<=?F;��G��
�789:9<;?6��=HIH=J�K8=BLAB��;BM8FL;�<=��BN9H97=>?��L8=HL�.��B��=FAO=89PQ;�
RA<LFL9HS��=HIH=J��9LJ9?�K8;>@9?��;BM8FL;S��BO;8@9PQ;�=��JO;8@9PQ;�<=��BN9H97=>?�
!@<9L�.��B��=FAO=89PQ;�RA<LFL9H�=��=HIH=J��=8:LP;�=��;BM8FL;�!@<9L�.��B��=FAO=89PQ;�
RA<LFL9H�
�>@=8=??9<;6��79��<BL>L?@89PQ;�=��;>?AH@;8L9��L8=HL�.��<BL>L?@89<;89�RA<LFL9H

�����T���.��S�UA=�=B�1,G+*G*1+-�;�9@;�9N9LJ;�I;L�=>F9BL>V9<;�O989�
L>@LB9PQ;�>;�O;8@9H�=H=@8W>LF;0

�JB;X9Y��=>V;8X9YS�TLF9�9N=8@9�:L?@9�Z��;A@9�K8;FA89<;8L9�[=89H�<=�
RA?@LP9�O989�FL\>FL9�<;�:0�9F]8<Q;S�ILF9><;�FL=>@=�<=�UA=�9�̂>@=789�<;?�9A@;?�<;�O8;F=??;�
=H=@8W>LF;�=>F;>@89.?=�<L?O;>̂:=H�>;�=><=8=P;�V@@O6GG=?9_0@_?O0_A?0E80

à
ba
cd
e
f
gh
bi
bc
e
ce
bi
j
if
a
klc
a
dh
mm
h
ce
cm
in
h
co
nn
p
m
qr
rh
ma
stn
sm
p
tsu
mt
v
br
p
a
mn
a
w
ij
in
a
krm
j
ra
v
bi
bx
e
f
gh
bh
f
d
ia
y
e
du
z
h
f
ne
tw
e
lc
if
ge
bz
h
ce
cp
be
d
h
mm
e
c{
{
|
{
}
~
{
�}
�
t{
�
|
~
t�
t{
�
t�
�
�
�
ch
cd
�
w
ij
e
c�
�
y
x
x
y
x
t

�
mn
h
cw
e
du
z
h
f
ne
c�
cd
�
p
ia
cw
e
ce
bi
j
if
a
kl
ca
m
mi
f
a
w
e
cw
ij
in
a
kz
h
f
nh
cp
e
bc
�
bi
v
u
f
a
kc
w
h
c�
u
mn
id
a
cw
e
c�
m
na
w
e
cw
h
c�
a
e
c̀
a
u
ke
lc
kiv
h
ba
w
e
cf
e
mc
a
u
ne
mc
h
z
c�
}
r|
{
r{
�
|
~
c�
mc
|
{
q�
�
ct

gkmtc}|�

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5A
61

B
24

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

R
IS

T
IN

A
 P

IN
T

O
 R

O
C

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

30
 .

fls. 2970



����������	�
���
�����������������������������������������
����������������������� !��!"#�$�%�����!�&
'�"�#��#��#&()!#�*+�,-�.���&��,/0�.�'�"�#��#��#&()!#�.���&��,/0�

	�������

'�#1���#�*+2 334356375893:469;93<9::::

�&������=��>*"#2 �?@ABC�DE��FGH@IJEFHC�7��EKILE@AMNC��IDOKOAP�E�QAPRFKOA

=)����*"�2 �AFKC��@ADEGKC��S�

=)�����#2 TEPUPEV��@EJOIJ�	CJW@KOC�DE��JXAPA?EFG��O@EPO�7��J�
�EKILE@AMNC��IDOKOAP�E�CIH@CG

��&�"#�Y�Z2 Q�������������

[�)\#�]>&)��#�2 4̂�	_JA@A��EGE@BADA�DE��O@EOHC��JL@EGA@OAP

�$�̀ a bc� $�'defa�=gbc

�$�̀ aha�c�i>��#��j�=1k��\#�l#!��!�%#*!m!&!n��#�*#� ]$�o#p�j

�#*�!����.�����"�����%>m&!1�q\#�#��r��!��s"!&��>m��i>�*"�j

t\#�'�>&#u�v������n��m�#����w/�xj

yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy
�#)(�!#�h��!���"�̀�����!#&�.�z�"�{1>&��z��/vv,

t>%���!�#�Y�Z

|
}
~}
��
�
�
��
~�
~�
�
��
~�
�
��
}
���
}
��
��
�
��
��
���
��
��
�
��
��
�
�}
���
��
�
���
��
�
~�
�
}
��
}
�
��
��}
���
�
�}
�
~�
~�
�
�
��
~�
�
��
}
�
�
��
�
�
�
��
��
�
��
��
��
~�
�
��
��
~�
��
��
�
��
�
�
�
�
�
�
��
�
��
�
�
�
��
��
�
��
�
�
�
��
��
 
�
��
�
�¡
�
�
�
�
�
�
�

¢
��
�
��
�
��
�
�
�
��
�£
��
 
�
�}
��
�
��
~�
�
��
}
���
}
��
��
}
�
�
��
��
��}
��
�
�
��
��
�
~�
¤
¥
¦
¢
¤
§¥
�¡
¤̈
§©
©̈
ª
�ª
¢
¤
©̈
¤
§¥
«
��
���
�
~}
�
�
��
�
��
}
�
��
��
�
�
��
�
��
�
��
�
�
�
�¬
�
��
�
��

��

��������

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
63

-5
9.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5A
61

B
24

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

R
IS

T
IN

A
 P

IN
T

O
 R

O
C

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

30
 .

fls. 2971



����������	�
���
�����������������������������������������

��������������������� !�"��!#!�$!""""

	%&���'�()*+,-�./�0123*45/13-

	��������������6����

	����7�	�8���94/:�/5��$;��;�"�����'"$'<#�3*+12=-**/4�-�>*+?-�./�@/A34*+�
1-�>-*3+@�/@/3*B1A=-�.-�+3-�+C+AD-:�2/1.-�94/�-�>*+?-�A1A=A+�2/�+�>+*3A*�.-�>*A5/A*-�.A+�
E3A@�2/)4A13/!�

F/-*�.-�+3-'�GD5-H+I�J/1K-*H+I:�LA=+�+C/*3+�,A23+�M�N-43+�O*-=4*+.-*A+�P/*+@�./�Q423AR+�
>+*+�=AS1=A+�.-�,!�+=T*.U-:�VA=+1.-�=A/13/�./�94/�+�W13/)*+�.-2�+43-2�.-�>*-=/22-�
/@/3*B1A=-�/1=-13*+�2/�.A2>-1W,/@�1-�/1./*/R-�K33>';;/2+X!3X2>!X42!Y*!

JU-�O+4@-�JO:��$�./�./?/5C*-�./��"��

Z
[
\[
]̂
_̀
ab
\c
\]
_
]_
\c
d
c̀
[
ef]
[̂
b
gg
b
]_
]g
ch
b
]i
hh
j
g
kl
lb
g[
mnh
mg
j
nmo
gn
p
\l
j
[
gh
[
q
cd
ch
[
elg
d
l[
p
\c
\r
_̀
ab
\b̀
ĉ[
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ò
[
e]
q
b
]�
o
gh
ĉ
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Rua Aracaju, nº. 225 - 1º andar – CJ. 11 - Higienópolis - CEP: 01.240-030 – São Paulo/SP 

+55 (11) 3801-9100 | contato@lopescaprio.com.br  

www.lopescaprio.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE COTIA / SP.  
 
 
 
 
 
 
 

*10009635920198260152* 
 
 
 

CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS MULTISETORIAL LP, entidade 

constituída sob a forma de condomínio fechado, com registro de 

funcionamento aprovado pela CVM sob nº. 255-9, inscrito regularmente 

no CNPJ sob nº. 21.081.879/0001-13, neste ato representado na forma do 

seu Regulamento e nos termos do Art. 75 Inciso XI do CPC, por sua 

administradora SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A, 

instituição financeira devidamente autorizada para tanto, inscrita no 

CNPJ nº. 62.285.390/0001-40, estabelecida no Município e Comarca de 

São Paulo, sito à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº. 1355 3º andar - Jardim 

Paulistano – CEP: 01452-002 - e-mail: contato@cmfsecuritizadora.com.br, 

por seu advogado que esta subscreve, e que receberá intimações no 

endereço ao final declinado, consoante se observa no Instrumento de 

mandato que ora segue acostado, vem tempestiva e 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer seja 

deferido nesta oportunidade a juntada aos autos do incluso 

instrumento de mandato e atos constitutivos da credora CMF FIDC, 

habilitada nesta demanda pelo valor de R$ 2.817.001,11 (Dois 
Milhões Oitocentos e Dezessete Mil e Um Reais e Onze Centavos); 

 

Nos termos do Art. 37 § 4º da Lei nº. 11.101/05 

esclarece a Credora CMF FIDC, que a referida procuração com 

poderes expressos para votação nas Assembleias designadas nesta 

demanda, também será encaminhada diretamente ao 

Administrador Judicial através do e-mail: 

rjmelflex@mgaconsultoria.com.br, aos cuidados do responsável 

técnico Maurício Galvão de Andrade;  
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Rua Aracaju, nº. 225 - 1º andar – CJ. 11 - Higienópolis - CEP: 01.240-030 – São Paulo/SP 

+55 (11) 3801-9100 | contato@lopescaprio.com.br  

www.lopescaprio.com.br  

 

Ato contínuo requer sejam todas as intimações 

realizadas em nome do advogado WAGNER LOPES CAPRIO, inscrito 
regularmente na OAB/SP sob n.º 169.091, com escritório na Rua Aracajú, 
nº. 225 – 1º andar – Higienópolis – CEP: 01.240-030 – SP, sob pena de 

nulidade. 

 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2020. 
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C E R T I D Ã O  D E  R E G I S T R O

Certifico  que  foi  apresentado  este  documento  eletrônico,  com  57  (cinqüenta  e  sete)  páginas,
prenotado  sob  nº  1.851.803 em  16/08/2018 e  registrado  eletronicamente  sob  nº  1.851.646 em  16/08/2018 e
averbado à margem do registro n. 1824816, nos termos da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973.

Tendo como partes:
Parte CNPJ 21.081.879/0001-13 CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
MULTISSETORIAL
Denominação Antiga CNPJ 21.081.879/0001-13 CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS MULTISSETORIAL LP
Parte CNPJ 62.285.390/0001-40 SOCOPA-SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A

Certifico, ainda, que constam no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
DANIEL DOLL LEMOS:27560576818:275.605.768-18(Padrão: CADES)
GABRIEL LACASA MAYA:30232670811:302.326.708-11(Padrão: CADES)

Certifico  ainda,  que  as  assinaturas  digitais  constantes  neste  documento  eletrônico  estão  em
conformidade com os padrões da ICP-Brasil, nos termos da Lei nº 11.977/2009.

São Paulo, 16 de agosto de 2018

Radislau Lamotta
OFICIAL

157.127.028-00
(Assinado digitalmente)

6º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo - Capital

Rua Benjamin Constant, 152 - Centro - CEP. 01005-000 - São Paulo/SP
Tel.: (XX11) 3107-0031 - (XX11) 3106-3142 - Email: 6rtd@6rtd.com.br - Site: www.6rtd.com.br

Oficial: Radislau Lamotta

Emol.

R$ 318,63

Estado

R$ 90,41

I pesp

R$ 62,17

Reg. Civil

R$ 16,68

T. Justiça

R$ 21,81

TotalI SS

R$ 6,68

* Selos e taxas recolhidos por verba.

M. Público

R$ 15,38 * * * * * * * R$ 531,76

* * * * * * *

Para verificar a autenticidade do registro acesse: https: / /www.rtdbrasil.org.br/ conferir/ sap061534427974
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   1 1 

CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 

MULTISSETORIAL LP 

CNPJ nº 21.081.879/0001-13 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS  

REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 2018 

 

01. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 23 dias do mês de julho de 2018, às 15:00hs, na sede social 

da SOCOPA – Sociedade Corretora Paulista S.A., na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 3º andar, CEP 01.452-002, administradora do CMF FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL LP, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 

21.081.879/0001-13 (“Administradora” e o “Fundo”). 

 

02. COMPARECIMENTO: Cotista representando a totalidade das Cotas emitidas. Presente ainda o 

representante da Administradora, Sr. Guaraci Sillos Moreira como Presidente e como Secretário o Sr.  

Gustavo de Macedo Malheiros. 

 

03. CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do artigo 28, § 5º, da Instrução nº 356 da Comissão de 

Valores Mobiliários, de 17 de dezembro de 2001 (“Instrução CVM nº 356/01”), conforme alterada. 

 

04. ORDEM DO DIA/DELIBERAÇÕES:  

 

a) Alteração da denominação social do Fundo “CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL LP”, no sentido de subtrair da denominação 

social a terminologia “LP”.  

 

O cotista, detentor da totalidade das cotas em circulação, aprovou, sem restrições, a alteração 

supramencionada, no sentido de suprimir da denominação social a terminologia “LP”, a qual passa a 

ser “CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 

MULTISSETORIAL”, refletindo-a no Regulamento do Fundo. 

 

b) Alteração das redações dos incisos dos artigos 2 e 3 e o caput e Parágrafo Primeiro do artigo 141 

do Regulamento do Fundo, no intuito de alterar algumas características do Fundo, bem como as 

regras a serem observadas para a distribuição de cotas. 

 

O cotista, detentor da totalidade das cotas em circulação, aprovou, sem restrições, as alterações 

supramencionadas, para: 

 

b.1) Deixar claro que o Fundo passará a possuir Cotas Subordinadas das Classes Mezaninos e 

Juniores, conforme inciso “IV” do artigo 2 do Regulamento; 

b.2) Alterar o público alvo para investidores profissionais, conforme inciso “VI” do artigo 2, artigo 6 e 

o caput e parágrafo primeiro do artigo 141 supramencionado, com o escopo de atender a 

modificação do público alvo feita na Instrução CVM nº 444/06 pela Instrução CVM nº 554/14; 
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b.3) Excluir o inciso “VII” do artigo 2 que estabelece o valor mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) para aplicação mínima inicial no Fundo, considerando que a Instrução CVM nº 554/14 

deixou de exigir a aplicação de tal montante mínimo inicial em FIDC-NP; 

b.4) Alterar a redação do inciso “VIII”, o qual passará a ser inciso “VII” do artigo 2 supramencionado, 

para esclarecer que a primeira emissão de qualquer Classe será feita ao preço de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais) por Cota; 

b.5) Renumeração do inciso “XI” que passa a corresponder ao atual inciso “VIII” do artigo 2; e 

b.6) Atualização do inciso “XII” do artigo 2, que passa a ser o inciso “IX” do artigo 2, do inciso “IV” do 

artigo 3 e parágrafo primeiro do artigo 77, atendendo a modificação realizada pela Instrução CVM nº 

554/14 no artigo 40-A, § 4º, inciso II, da Instrução CVM nº 356/01 que ampliou o limite de 

investimento para a subscrição das Cotas do Fundo por não mais de 50 (cinquenta) investidores 

profissionais, bem como atualizar o limite mínimo de investido para aquisição ou subscrição de Cotas 

distribuídas com esforços restritos para, no máximo, 50 (cinquenta) investidores profissionais. 

 

c) Alteração da redação dos parágrafos primeiro e sexto do artigo 20 do Regulamento do Fundo, 

bem como a exclusão do parágrafo sétimo do mesmo artigo, no intuito de detalhar sobre as 

remunerações que compõem a Taxa de Administração, incluindo ainda o aumento da remuneração 

mensal da Consultora Especializada prevista no Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria, 

Análise e Seleção de Direitos Creditórios, bem como alterar no parágrafo sexto supramencionado 

para indicar o capítulo que abrange os demais encargos do Fundo. 

 

O cotista, detentor da totalidade das cotas em circulação, aprovou, sem restrições, as alterações 

supramencionadas, para que as remunerações que compõem a Taxa de Administração estejam 

previstas de maneira mais clara, bem como aumentar a remuneração mensal da Consultora 

Especializada e, por consequência, o aumento da Taxa de Administração, excluindo previsão no 

parágrafo sétimo sobre a correção anual das remunerações que englobam a Taxa de Administração, 

uma vez que foi transcrita no próprio parágrafo primeiro, bem como alterar no parágrafo sexto 

supramencionado para indicar o capítulo do Regulamento que abrange os demais encargos do 

Fundo, cujo dispositivo passará a ter a seguinte redação: 

 

“Artigo. 20 (...) 

Parágrafo Primeiro. Nos termos do caput deste Artigo, o Fundo pagará a Taxa de 

Administração equivalente à somatória dos seguintes montantes, calculados 

individualmente:  

I – pelos serviços de administração, o equivalente a 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por 

cento ao ano) incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, assegurado o pagamento 

mínimo mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) nos doze primeiros meses de operação; e R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a partir do segundo ano de operação, corrigido 

anualmente pela variação positiva do IGP-M;  

II – pelos serviços de gestão da carteira, o equivalente a 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos 

por cento ao ano) incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, assegurado o pagamento 

mínimo mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) nos doze primeiros meses de operação; e R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a partir do segundo ano de operação, corrigido 

anualmente pela variação do IGP-M; e  
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III – pelos serviços de consultoria especializada estabelecido no Contrato de Prestação de 

Serviços de Consultoria, Análise e Seleção de Direitos Creditórios, a remuneração mensal será 

equivalente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). (...) 

Parágrafo Sexto. Os valores acima não incluem as despesas previstas no Capítulo XI deste 

Regulamento a serem debitadas do Fundo pela Administradora.”   

 

d) A exclusão da alínea “b”, com a devida renumeração da alínea “c” para alínea “b” do artigo 24, 

para excluir uma das funções do Custodiante ali previstas. 

 

O cotista, detentor da totalidade das cotas em circulação, aprovou, sem restrições, as alterações 

supramencionadas, excluir a função do Custodiante de dar e receber quitação ou declarar o 

vencimento antecipado dos Ativos Financeiros da carteira do Fundo. 

 

e) Alteração do artigo 27 do Regulamento do Fundo, uma vez que a empresa CMF FACTORING 

LTDA. deixará de prestar serviços de consultoria especializada e agente de cobrança ao Fundo, 

serviços nos quais serão prestados apenas pela empresa FFBS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI., 

de modo a refletir nos artigos 28 a 30 supramencionados os termos ali indicados para o singular.   

 

O cotista, detentor da totalidade das cotas em circulação, aprovou, sem restrições, a retirada da 

empresa CMF FACTORING LTDA. como consultora especializada e agente cobradora do Fundo, a qual 

deixará de prestar serviços ao Fundo, os quais serão exercidos exclusivamente pela empresa FFBS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI., bem como a atualização de todas as menções dos artigos 28 a 

30 supramencionados, no intuito de readequar os termos para o singular: 

 

“Artigo 27. Para dar suporte e auxiliar na análise e seleção dos Direitos Creditórios a serem 

adquiridos pelo Fundo e para a cobrança de créditos inadimplidos será contratada a empresa 

FFBS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.764.152/0001-30, 

com sede na Rua dos Jacintos, 222, Vila Clementino, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 04049-050.” 

 

f) Alteração da alínea “a” do inciso II do artigo 40 do Regulamento do Fundo, no intuito de incluir a 

necessidade de convocação da Assembleia Geral de Cotistas, no prazo de 5 (cinco) dias, para 

deliberar sobre a substituição também do Custodiante, complementando o disposto no caput do 

mesmo artigo. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, a alteração supramencionada, para refletir o disposto no caput do 

artigo 40 com escopo de constar sobre a necessidade de convocação da Assembleia Geral de Cotistas 

para deliberar sobre a substituição do Custodiante em caso de decretação de intervenção ou 

liquidação extrajudicial do Custodiante.  

 

g)  Alteração dos parágrafos do artigo 41 do Regulamento do Fundo, no sentido de incluir previsões 

sobre as deliberações em Assembleia Geral de Cotistas.  

 

O cotista aprovou, sem restrições, as alterações supramencionadas para incluir o parágrafo terceiro 

no artigo 41, por consequência, renumerando os demais parágrafos existentes e estabelecendo que 
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em caso de não haver o comparecimento de qualquer Cotista em Assembleia Geral para deliberar 

sobre as demonstrações financeiras do Fundo, as DFs serão consideradas automaticamente 

aprovadas caso não contenham ressalvas, por falta de comparecimento de qualquer Cotista, bem 

como estabelecer que apenas os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na data da convocação de 

Assembleia Geral terão direito ao voto na respectiva Assembleia. 

 

h) Alteração do parágrafo primeiro do artigo 43 do Regulamento do Fundo, para estabelecer que 

quando houver a redução do percentual do Índice de Subordinação Mínimo, os Cotistas Seniores 

também deverão aprova-lo. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, as alterações supramencionadas para estabelecer que quando 

houver a redução do percentual do Índice de Subordinação Mínimo previsto no Regulamento, tal 

alteração deverá ser aprovada também pelos detentores de Cotas Seniores.  

 

i) A inclusão de dois novos parágrafos no artigo 44 do Regulamento do Fundo, denominados 

“parágrafo segundo” e “parágrafo terceiro”, para constar a possibilidade de deliberação de 

Assembleia Geral por meio de processo de consulta formal. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, as alterações supramencionadas para permitir que as deliberações 

da Assembleia Geral sejam tomadas mediante processo de consulta formal, com a consequente 

renumeração do parágrafo único para parágrafo primeiro.  

 

j) Alteração do artigo 47 do Regulamento do Fundo, no intuito de incluir as possibilidades de 

alterações do Regulamento do Fundo sem a necessidade de deliberação em Assembleia Geral. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, a alteração do artigo supramencionado no sentido de incluir 

permissões estabelecidas pela norma de alterações do Regulamento do Fundo sem que haja a 

necessidade de deliberação em Assembleia Geral, que decorram de atualização de dados cadastrais 

da Administradora, da Gestora, da Consultora Especializada e do Custodiante do Fundo, bem como a 

redução da taxa de administração e respectivos prazos para comunicação aos Cotistas do Fundo. 

 

k) Reformular a redação do artigo 90 do Regulamento do Fundo, para tornar mais clara a redação 

sobre a necessidade de que qualquer série ou classe de Cotas destinada a colocação pública 

dependerá de avaliação por agência classificadora de risco em funcionamento no país, bem como as 

hipóteses de dispensa elencadas pela Instrução CVM nº 356/01. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, a alteração do dispositivo supramencionado, para deixar mais 

claro que qualquer série ou Classe de Cotas destinada à colocação pública deve ser avaliada por 

agência classificadora de risco em funcionamento no país, a qual poderá ser dispensada nas 

hipóteses permitidas pela Instrução CVM nº 356/01. 

 

l) Alteração dos artigos 84, parágrafo único, 89, inciso V, 101, 107, caput e alínea “c”, 109, 112, 

113, 115, 116 e parágrafo único, 133, caput, parágrafos primeiro e segundo, 140, 144, 146, 147, 

150, alíneas “e” e “f”, do Regulamento do Fundo, no intuito de permitir a emissão de Cotas 

Subordinadas Mezaninos, refletindo em todo o Regulamento os critérios e as regras que a 
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relacionam. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, a alteração nos dispositivos acima elencados, para permitir a 

emissão de Cotas Subordinadas Mezaninos, bem como os critérios para emissão, suas características, 

vantagens, direitos e obrigações, forma de cálculo de seu valor unitário, as regras para amortização e 

resgate.  

 

m) Alteração de dispositivos no Regulamento do Fundo, em razão da deliberação do item anterior, 

considerando que as Cotas atualmente chamadas de “Cotas Subordinadas” passarão a ser “Cotas 

Subordinadas Juniores.  

 

O cotista, sem ressalvas, aprovou a modificação em todo o teor do Regulamento, quando aplicável, 

do nome de “Cotas Subordinadas” que passarão a se chamar “Cotas Subordinadas Juniores.   

 

n) Alteração do artigo 106, artigo 108, Parágrafo Segundo do artigo 133 e artigo 137 do 

Regulamento do Fundo, no intuito de prever a forma de cálculo do valor da Cota em casos de 

emissão, amortização e resgate. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, a alteração dos artigos supramencionados, no sentido de 

acrescentar de forma expressa a previsão da forma de cálculo nos casos de emissões, amortizações e 

resgates, cujo valor unitário da cota será o resultante do fechamento do dia do respectivo cálculo.  

 

o) Alteração do caput do artigo 119 do Regulamento do Fundo, no intuito de deixar claro que novas 

Cotas de qualquer classe, poderão ser emitidas, a critério da Administradora, desde que atendidas as 

disposições contidas no Regulamento.  

 

O cotista aprovou, sem restrições, a alteração do artigo supramencionado, reforçando a 

possibilidade de novas emissões de Cotas de qualquer Classe do Fundo a critério da Administradora, 

desde que atendidas as disposições do Regulamento. 

 

p)  Alteração das redações dos Artigos 147, caput, 149, caput, Parágrafo Primeiro, Segundo e 

Terceiro, do Regulamento do Fundo, com o escopo de reformular o critério utilizado para o cálculo 

do Índice de Subordinação Mínimo e estabelecer que, em havendo Excesso de Cobertura, poderá 

ocorrer a amortização parcial de Cotas Subordinadas Juniores, de modo que o montante das Cotas 

Subordinadas Juniores parcialmente amortizados deverá ser rateado entre os detentores de Cotas 

Subordinadas Juniores em circulação.  

  

O cotista aprovou, sem restrições, as alterações supramencionadas, no intuito de esclarecer que o 

Índice de Subordinação Mínimo terá como base o valor da somatória das Cotas Subordinadas 

Mezaninos e Juniores, bem como a reformulação da redação do Artigo 147, estabelecendo que, na 

hipótese de haver Excesso de Cobertura, poderá a Administradora realizar a amortização parcial de 

Cotas Subordinadas Juniores, bem como estipular que o montante das Cotas Subordinadas Juniores 

parcialmente amortizados deverá ser rateado entre os detentores de Cotas Subordinadas Juniores 

em circulação.  
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q)  A inclusão/atualização de definições constantes no Regulamento e no Anexo I – 

Definições/Glossário. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, a inclusão/atualização das seguintes definições no Regulamento: 

B3 e o CEP da Gestora; no Anexo I: Agente de Cobrança, B3, Cotas Subordinadas, Data de Emissão de 

Cotas, Excesso de Cobertura, Gestora, Índice de Subordinação, Índice de Subordinação Mínimo, 

Instrução CVM nº 489, Instrução CVM nº 539, Investidor Profissional, bem como a exclusão das 

seguintes definições: Instrução CVM nº 409 e Investidor Qualificado. 

 

r)  Atualização das informações constantes no Anexo II – Modelo de Suplemento. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, do Anexo II ao Regulamento do Fundo para atualização das 

informações constantes no suplemento de emissão de Cotas. 

 

s) Exclusão do Anexo III – Modelo de Termo de Adesão. 

 

O cotista aprovou, sem restrições, a exclusão do Anexo III ao Regulamento do Fundo e, por 

consequência, foram renumerados os anexos subsequentes. 

 

O cotista, neste ato: (i) declara-se ciente das deliberações acima aprovadas; (ii) teve acesso a versão 

marcada do Regulamento e não possui quaisquer dúvidas sobre tais alterações; (iii) aprova o 

Regulamento consolidado na forma do Anexo I; e (iv) dispensa a Administradora do envio do resumo 

das deliberações da presente ata, conforme os termos do artigo 30 da Instrução CVM 356; 

 

Oferecida a palavra ao cotista, não houve manifestação. 

 

05. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, foi esta Assembleia Geral Extraordinária 

encerrada com a lavratura da presente ata.  

 

 

 

Guaraci Sillos Moreira 

Presidente 
 

Gustavo de Macedo Malheiros 

Secretario 
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TÍTULO 1  

ORGANIZAÇÃO  

CAPÍTULO I  

FUNDO  

Seção 1 – Denominação e principais características do Fundo  

Artigo 1. O CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 
MULTISSETORIAL, doravante denominado (“Fundo”), é um Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Não-Padronizados regido por este Regulamento e pelas normas em vigor que lhe são 
aplicáveis. 

Parágrafo Único. Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Regulamento, estejam no 
singular ou no plural, terão os significados que lhes são atribuídos no Anexo I a este Regulamento.  

Artigo 2. O Fundo tem como principais características: 
I – é constituído na forma de condomínio fechado;  
II – tem prazo de duração indeterminado;  
III – não possui taxa de ingresso, taxa de saída ou taxa de performance;  
IV – possui Cotas de Classe Sênior e de Classe Subordinada (Mezanino e/ou Júnior);  
V – poderá emitir séries de Cotas da Classe Sênior com prazos e valores para amortização, 
resgate e remuneração distintos;  
VI – somente poderá receber aplicações, inclusive na hipótese de suas Cotas serem 
negociadas no mercado secundário, quando o subscritor ou o adquirente das Cotas for 
investidor profissional;  
VII – a primeira emissão de qualquer Série ou Classe de Cotas será feita ao preço de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por Cota; 
VIII – poderá fazer colocação privada ou pública de suas Cotas; e  

IX – as cotas de oferta pública, deverão ser destinadas à subscrição por não mais de 50 
(cinquenta) investidores, as quais somente poderão ser negociadas pelo titular antes de 
completados 18 (dezoito) meses de encerramento da distribuição, caso a negociação se dê 
entre os titulares das cotas, ou caso o titular aliene todas as cotas subscritas para um único 
investidor. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto neste Artigo, não existe valor mínimo para manutenção 
de investimentos no Fundo após a aplicação inicial de cada Cotista. 

Artigo 3. Na distribuição de Cotas, serão observadas as seguintes regras:  
I – cada classe ou série de Cotas que for destinada à colocação pública será classificada por 
Agência de Classificação de Risco (Rating) estabelecida no país;  
II – quando aplicável o Fundo deverá divulgar suas principais características junto ao público 
através de um Prospecto elaborado em conformidade com as instruções da CVM;  
III – serão observadas todas as normas da CVM para a distribuição de Cotas de fundos 
fechados; 
IV  – as Cotas objeto de distribuição pública serão destinadas à subscrição por não mais de 50 
(cinquenta) investidores profissionais;  
V – nas distribuições de Cotas com base no artigo 5º, inciso II, da Instrução CVM 400, será 
dispensado o registro da oferta pública de lote único e indivisível, cujas Cotas não poderão 
ser negociadas em mercado secundário; bem como, neste caso, serão dispensadas a 
elaboração de Prospecto e a classificação de risco das Cotas. Na hipótese de posterior 
modificação para permitir a transferência ou negociação das Cotas no mercado secundário, 
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será obrigatório o prévio registro na CVM com a consequente apresentação da classificação 
de risco e do Prospecto; 
VI – a classificação de risco da classe ou série de Cotas, bem como a elaboração de prospecto 
será dispensada nos termos do artigo 23-A da Instrução CVM nº 356, quando a oferta pública 
de Cotas for destinada a um único Cotista ou a grupo vinculado por interesse único e 
indissociável, que assine Termo de Adesão ao Regulamento declarando ter pleno 
conhecimento dos riscos envolvidos, inclusive da possibilidade de perda total do capital 
investido e da ausência de classificação de risco, cujas Cotas não poderão ser negociadas em 
mercado secundário. Neste caso e na hipótese de posterior modificação visando permitir a 
transferência ou negociação das Cotas no mercado secundário, será obrigatória a 
apresentação da classificação de risco e do Prospecto; e 
VII – nas distribuições de Cotas com fundamento na Instrução CVM nº 476, será dispensado o 
registro da oferta pública quando realizada com esforços restritos; podendo haver a procura 
de no máximo 75 (setenta e cinco) investidores e as Cotas da oferta nessas condições só 
poderão ser subscritas ou adquiridas por no máximo 50 (cinquenta) investidores. As Cotas 
somente poderão ser registradas no mercado secundário depois de decorridos 90 (noventa) 
dias de sua subscrição ou aquisição pelo investidor.  

Seção 2 – Objetivo do Fundo e público alvo  

Artigo 4. O objetivo do Fundo é a valorização de suas Cotas através da aplicação preponderante dos 
recursos na aquisição de Direitos Creditórios conforme política de investimento estabelecida neste 
Regulamento.  

Artigo 5. O Fundo estabelecerá uma rentabilidade alvo para cada série de Cotas da Classe Sênior que 
forem emitidas e, eventualmente, para as Cotas da Classe Subordinada que forem colocadas 
publicamente sem que isto represente uma garantia ou promessa de rentabilidade das aplicações.  

Artigo 6. O público alvo do Fundo são investidores profissionais, definidos como tal pela 
regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).  

Artigo 7. É indispensável, por ocasião da subscrição de Cotas do Fundo, a adesão do Cotista aos 
termos deste Regulamento, com a assinatura do respectivo Termo de Adesão ao Regulamento no 
qual ele atesta que (i) tomou conhecimento dos riscos envolvidos e da política de investimento do 
Fundo; (ii) recebeu uma cópia do presente Regulamento e, quando houver, um exemplar do 
Prospecto; e tomou ciência da possibilidade de perdas decorrentes das características dos direitos 
creditórios que integram o patrimônio do Fundo.  

Artigo 8. O Prospecto, quando houver, estará disponível ao investidor, na data do início da 
distribuição, na página da Administradora na rede mundial de computadores. 

Artigo 9. Se aplicável à Classe ou Série de Cotas que estiver sendo distribuída, o Cotista receberá 
também informações referentes à classificação de risco das Cotas.  

Artigo 10. Na hipótese de registro da oferta e registro de Cotas para negociação no mercado 
secundário, o Regulamento e o Prospecto estarão disponíveis na página da Administradora na rede 
mundial de computadores Internet ou serão fornecidos pela Administradora sempre que houver 
solicitação.  
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CAPÍTULO II  

ADMINISTRAÇÃO  

Seção 1 – Instituição Administradora  

Artigo 11. O Fundo é administrado pela SOCOPA, SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S.A., instituição 
financeira devidamente autorizada para tanto, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 1355, 3º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 62.285.390/0001-40, doravante 
denominada Administradora.  

Parágrafo Único. O serviço de escrituração de cotas é prestado ao Fundo pela Administradora.  

Seção 2 – Poderes e obrigações da Administradora  

Artigo 12. A Administradora deverá administrar o Fundo, cumprindo com suas obrigações de acordo 
com os mais altos padrões de diligência e correção do mercado, entendidos, no mínimo, como 
aqueles que todo homem ativo e probo deve empregar na condução de seus próprios negócios, 
praticando todos os seus atos com a estrita observância (i) da lei e das normas regulamentares 
aplicáveis, (ii) deste Regulamento, (iii) das deliberações da Assembleia Geral e (iv) dos deveres 
fiduciários de diligência e lealdade, de informação e de preservação dos direitos dos Cotistas.  

Artigo 13. A Administradora, observadas as limitações legais e deste Regulamento, tem poderes para 
praticar todos os atos necessários à administração do Fundo e para exercer os direitos inerentes aos 
Direitos Creditórios que integram a carteira.  

Artigo 14. Incluem-se entre as obrigações da Administradora:  
I – manter atualizados e em perfeita ordem:  

a) a documentação relativa às operações do Fundo;  
b) o registro dos Cotistas;  
c) o livro de atas de Assembleias Gerais;  
d) o livro de presença de Cotistas;  
e) o Prospecto do Fundo, se houver;  
f) os demonstrativos trimestrais do Fundo;  
g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao Fundo;  
h) os relatórios do Auditor Independente.  

II – receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo diretamente ou por meio de 
instituição contratada;  
III – entregar ao(s) Cotista(s), gratuitamente, exemplar do Regulamento do Fundo, bem como 
cientificá-lo do nome do periódico utilizado para divulgação de informações e da taxa de 
administração praticada;  
IV – divulgar, anualmente, além de manter disponíveis em sua sede e agências e nas 
instituições que coloquem Cotas deste, o valor do Patrimônio Líquido do Fundo, o valor da 
Cota, as rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil a que se referirem, e, se houver, os 
relatórios da Agência Classificadora de Risco contratada pelo Fundo. A divulgação prevista 
neste inciso pode ser providenciada por meio de entidades de classe de Instituições do 
Sistema Financeiro Nacional, desde que realizada em periódicos de ampla veiculação, 
observada a responsabilidade da Administradora pela regularidade das informações nos 
termos da Instrução nº 356 da CVM;  
V – custear as despesas de propaganda do Fundo;  
VI – fornecer anualmente ao(s) Cotista(s) documento contendo informações sobre os 
rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do mês de 
dezembro, sobre o número de Cotas de sua propriedade e respectivo valor;  
VII – sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras, 
previstas na regulamentação em vigor, manter, separadamente, registros analíticos com 6
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informações completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a 
Administradora e o Fundo;  
VIII – providenciar trimestralmente, no mínimo, se a dispensa não tiver sido autorizada, a 
atualização da classificação de risco de Classe ou Série de Cotas do Fundo; 
IX – no caso previsto na alínea “b”, inciso V do art. 24 da Instrução CVM nº 356, possuir 
regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, que lhe permita 
verificar o cumprimento, pela instituição responsável, da obrigação de validar os Direitos 
Creditórios em relação às condições de cessão estabelecidas neste Regulamento; e  
X – fornecer informações relativas aos Direitos Creditórios adquiridos ao Sistema de 
Informações de Crédito do Banco Central do Brasil (SCR), nos termos da norma específica.  

Parágrafo Único. As regras e procedimentos previstos no inciso IX devem: I – constar do Prospecto 
da oferta do Fundo, se houver; II – ser disponibilizados e mantidos atualizados na página da 
Administradora na rede mundial de computadores, juntamente com quaisquer informações relativas 
ao Fundo divulgadas para cotistas ou terceiros.  

Seção 3 – Vedações à Administradora  

Artigo 15. É vedado à Administradora:  
I – prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações 
praticadas pelo Fundo; 
II – utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações 
praticadas pelo Fundo; e  
III – efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a qualquer título, 
ressalvada a hipótese de aquisição de Cotas deste.  

Parágrafo Primeiro. Observados os termos e as condições deste Regulamento e da regulamentação 
aplicável, a Administradora, independentemente de qualquer procedimento adicional, pode:  

a)iniciar quaisquer procedimentos, judiciais ou extrajudiciais necessários à cobrança dos 
Direitos de Crédito e Ativos Financeiros ou à execução de quaisquer garantias eventualmente 
prestadas, inclusive por meio de medidas acautelatórias e de preservação de direitos;  
b)celebrar ou realizar qualquer acordo, transação, ato de alienação ou transferência, no todo 
ou em parte, relacionado aos Direitos de Crédito ou aos Ativos Financeiros, sempre de forma 
a preservar os direitos e interesses dos Cotistas; e  
c)constituir procuradores, inclusive para os fim de proceder à cobrança amigável ou judicial 
dos ativos integrantes da carteira do Fundo, sendo que todas as procurações outorgadas pela 
Administradora, em nome do Fundo, não poderão ter prazo de validade superior a 12 (doze) 
meses, contados da data de sua outorga, com exceção: (1) das procurações outorgadas à 
Consultora Especializada para atuar como agente de cobrança; e (2) das procurações com 
poderes de representação em juízo, que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado, 
mas com finalidade específica. 

Parágrafo Segundo. As vedações de que tratam os incisos I a III deste Artigo abrangem os recursos 
próprios das pessoas físicas e das pessoas jurídicas controladoras da Administradora, das sociedades 
por ela direta ou indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob controle 
comum, bem como os ativos integrantes das respectivas carteiras e os de emissão ou coobrigação 
dessas.  

Artigo 16. É vedado à Administradora, em nome do Fundo:  
I – prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma;  
II – realizar operações e negociar com Ativos Financeiros ou modalidades de investimento 
não previstos neste Regulamento ou nas instruções da CVM;  
III – aplicar recursos diretamente no exterior;  
IV – adquirir Cotas do próprio Fundo;  
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V – pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas 
previstas na Instrução CVM nº 356 e na Instrução CVM nº 444;  
VI – vender Cotas do Fundo a prestação;  
VII – vender Cotas do Fundo a instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil Cedentes de Direitos Creditórios para este Fundo, exceto quando se tratar de Cotas 
Subordinadas;  
VIII – prometer rendimento predeterminado aos Cotistas;  
IX – fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores, 
promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, no 
desempenho alheio ou no de Ativos Financeiros ou modalidades de investimento disponíveis 
no âmbito do mercado financeiro;  
X – delegar poderes de gestão da carteira do Fundo, ressalvado o disposto no Artigo 39, 
inciso II, da Instrução CVM nº 356;  
XI – obter ou conceder empréstimos; e  
XII – efetuar locação, empréstimo, penhor ou caução dos direitos e demais ativos integrantes 
da carteira do Fundo.  

Seção 4 – Substituição da Administradora  

Artigo 17. A Administradora poderá ser substituída a qualquer tempo pelos titulares das Cotas 
reunidos em Assembleia Geral sem qualquer multa ou penalidade de qualquer natureza para o 
Fundo.  

Parágrafo Único. Após a nomeação de nova instituição administradora em Assembleia Geral, a 
Administradora continuará obrigada a prestar os serviços de administração do Fundo até que a nova 
instituição administradora comece a prestar os serviços de administração, o que deverá ocorrer no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de realização da respectiva Assembleia 
Geral.  

Artigo 18. A Administradora, mediante aviso divulgado no periódico utilizado para a divulgação de 
informações do Fundo ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada Cotista, 
pode renunciar à administração do Fundo, desde que convoque, no mesmo ato, Assembleia Geral de 
Cotistas para decidir sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo, nos termos da Instrução 
CVM nº 356.  

Parágrafo Primeiro. Nas hipóteses de substituição da Administradora e de liquidação do Fundo, 
aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal da 
Administradora, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que regem 
a responsabilidade civil da própria Administradora.  

Parágrafo Segundo. Na hipótese de renúncia da Administradora, esta deverá permanecer na 
administração do Fundo até que a Assembleia Geral de Cotistas eleja um novo administrador ou 
decida sua liquidação. Se, no prazo máximo de 60 dias, contados a partir da renúncia, a Assembleia 
Geral não indicar um substituto, a Administradora poderá promover a liquidação do Fundo, 
mediante convocação de uma nova Assembleia.  

Artigo 19. A Administradora deverá, sem qualquer custo adicional para o Fundo, colocar à disposição 
da instituição que vier a substituí-la, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data de 
indicação da substituta, todos os registros, relatórios, extratos, bancos de dados e demais 
informações sobre o Fundo e sua respectiva administração que tenham sido obtidos, gerados, 
preparados ou desenvolvidos pela Administradora, ou por qualquer terceiro envolvido diretamente 
na administração do Fundo, de forma que a instituição substituta possa cumprir, sem solução de 
continuidade, com os deveres e as obrigações da Administradora, nos termos deste Regulamento.  
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Seção 5 – Taxa de administração  

Artigo 20. A Administradora receberá uma Taxa de Administração (TA) incidente sobre o Patrimônio 
Líquido do Fundo. Essa Taxa de Administração remunerará os serviços de administração do Fundo, 
gestão da carteira e análise e seleção de Direitos Creditórios para integrarem a carteira do Fundo.  

Artigo 21. A Administradora receberá taxa de administração mensal, sendo calculada e provisionada 
todo dia útil, conforme a seguinte fórmula:  
 

a) TA = ((tx/252) x PL(D-1)+ RCE  
onde:  
TA: Taxa de Administração  
tx: 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano) sobre o Patrimônio Líquido do Fundo.  
PL(D-1): Patrimônio Líquido do Fundo no dia útil imediatamente anterior à data do cálculo.  
RCE: Remuneração da(s) Consultora(s) Especializada(s).  
 

Parágrafo Primeiro. Nos termos do caput deste Artigo, o Fundo pagará a Taxa de Administração 
equivalente à somatória dos seguintes montantes, calculados individualmente:  

I – pelos serviços de administração, o equivalente a 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos por 
cento ao ano) incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, assegurado o pagamento 
mínimo mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) nos doze primeiros meses de operação; e R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a partir do segundo ano de operação, corrigido 
anualmente pela variação positiva do IGP-M;  
II – pelos serviços de gestão da carteira, o equivalente a 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos 
por cento ao ano) incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, assegurado o pagamento 
mínimo mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) nos doze primeiros meses de operação; e R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a partir do segundo ano de operação, corrigido 
anualmente pela variação do IGP-M; e  
III – pelos serviços de consultoria especializada estabelecido no Contrato de Prestação de 
Serviços de Consultoria, Análise e Seleção de Direitos Creditórios, a remuneração mensal 
será equivalente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).   

Parágrafo Segundo. A Taxa de Administração (TA) será paga mensalmente até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao vencido.  

Parágrafo Terceiro. Para efeito do disposto neste Regulamento, entende-se por dia útil qualquer dia 
que não sábado, domingo ou feriado de âmbito nacional ou, ainda, dias em que, por qualquer 
motivo, não haja expediente bancário ou não funcione o mercado financeiro na praça sede da 
Administradora ou do Custodiante.  

Parágrafo Quarto. A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam 
pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviço contratados desde que o somatório dessas 
parcelas não exceda o montante total informado no caput.  

Parágrafo Quinto. O Fundo não possui taxa de ingresso, taxa de saída ou taxa de performance.  

Parágrafo Sexto. Os valores acima não incluem as despesas previstas no Capítulo XI deste 
Regulamento a serem debitadas do Fundo pela Administradora.  
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CAPÍTULO III  

CUSTÓDIA  

Seção 1 – Instituição Custodiante  

Artigo 22. As atividades de custódia do Fundo previstas na Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro 
de 2001, serão realizadas pela SOCOPA - SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S.A., instituição financeira 
devidamente autorizada para tanto, com sede na cidade de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima 
nº 1355, 3º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 62.285.390/0001-40, doravante designado 
Custodiante.  

Seção 2 – Obrigações do Custodiante  

Artigo 23. O Custodiante é responsável pelas seguintes atividades:  
I – validar os Direitos Creditórios em relação aos critérios de elegibilidade estabelecidos 
neste Regulamento;  
II – receber e verificar a documentação que evidencia o lastro dos Direitos Creditórios 
representados por operações financeiras, comerciais e de serviços (e demais ativos do 
Fundo);  
III – durante o funcionamento do Fundo, em periodicidade trimestral, verificar a 
documentação que evidencia o lastro dos Direitos Creditórios;  
IV – realizar a liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios, evidenciados pelo 
Contrato de Cessão de direitos e documentos comprobatórios da operação;  
V – fazer a custódia e a guarda da documentação relativa aos Direitos Creditórios e demais 
ativos integrantes da carteira do Fundo;  
VI – diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a 
documentação dos Direitos Creditórios, com metodologia pré-estabelecida e de livre acesso 
para auditoria independente, agência de classificação de risco de crédito contratada pelo 
fundo e órgãos reguladores; e  
VII – cobrar e receber, em nome do Fundo, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outra 
renda relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos diretamente em:  

a) conta de titularidade do Fundo; ou  
b) conta especial instituída pelas partes junto a instituições financeiras, sob contrato, 
destinada a acolher depósitos a serem feitos pelo Devedor e ali mantidos em 
custódia, para liberação após o cumprimento de requisitos especificados e 
verificados pelo Custodiante (escrow account).  

Parágrafo Primeiro. Em razão da significativa quantidade de créditos cedidos e expressiva 
diversificação de Devedores, o Custodiante realizará a verificação do lastro dos direitos creditórios 
referida nos incisos II e III acima por amostragem, cujos parâmetros constam do Anexo III a este 
Regulamento.  

Parágrafo Segundo. O Custodiante somente poderá contratar prestadores de serviços para a 
verificação de lastro dos Direitos Creditórios referida nos incisos II e III e para guarda da 
documentação de que tratam os incisos V e VI, sem prejuízo de sua responsabilidade.  

Parágrafo Terceiro. Os prestadores de serviço contratados de que trata o § 2º acima não podem ser:  
I – Originadores;  
II – Cedentes;  
III – Consultora Especializada; ou  
IV – Gestora.  
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Parágrafo Quarto. A restrição mencionada no § 3º também se aplica a partes relacionadas, tal como 
definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, aos participantes listados nos seus incisos 
I ao IV.  

Parágrafo Quinto. Caso haja a contratação prevista no § 2º, o Custodiante deve possuir regras e 
procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, para:  

I – permitir o efetivo controle do Custodiante sobre a movimentação da documentação 
relativa aos direitos creditórios e demais ativos integrantes da carteira do fundo sob guarda 
do prestador de serviço contratado; e  
II – diligenciar o cumprimento, pelo prestador de serviço contratado, do disposto:  

a) nos incisos II e III do caput, no que se refere à verificação de lastro dos Direitos 
Creditórios; e  
b) nos incisos V e VI do caput, no que se refere à guarda da documentação.  

Parágrafo Sexto. As regras e procedimentos previstos no § 5º devem:  
I – constar do Prospecto da oferta do Fundo, se houver;  
II – constar do contrato de prestação de serviços; e  
III – ser disponibilizados e mantidos atualizados na página da Administradora do Fundo na 
rede mundial de computadores, junto com as demais informações que, de acordo com este 
Regulamento e a Instrução CVM nº 356, devam ser divulgadas na rede mundial de 
computadores.  

Parágrafo Sétimo. Para fins do disposto neste artigo, considera-se documentação dos Direitos 
Creditórios aquela:  

I – original emitida em suporte analógico;  
II – emitida a partir dos caracteres criados em computador ou meio técnico equivalente e de 
que conste a assinatura do emitente que utilize certificado admitido pelas partes como 
válido; e  
III – digitalizada e certificada nos termos constantes em lei e regulamentação específica.  

Parágrafo Oitavo. Os prazos para a validação de que trata o inciso I do caput e para o recebimento e 
verificação de que trata o inciso II do caput são os seguintes:  

I – a validação dos Direitos Creditórios em relação aos critérios de elegibilidade será feita na 
data de ingresso do Direito Creditório no Fundo;  
II – a verificação da documentação que evidencia o lastro dos Direitos Creditórios será 
realizada, por amostragem: (a) em até 10 (dez) dias úteis contados da Data de Aquisição e 
Pagamento de cada Direito de Crédito; e (b) mediante a apresentação de arquivo eletrônico 
com a chave da Nota Fiscal vinculada a cada duplicata.  

Parágrafo Nono. Caso, durante o procedimento de verificação da documentação que evidencia o 
lastro dos Direitos Creditórios, seja observada qualquer inconsistência referente à sua validação, o 
Custodiante em até 5 (cinco) dias úteis contados do seu conhecimento da referida inconsistência ou 
do término do prazo para recebimento dos Documentos Comprobatórios, tomará as seguintes 
providências:  

I – notificará a Consultora/Gestora/Administradora para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
se manifeste a respeito sobre a inconsistência, para que se inicie quaisquer providências para 
o saneamento desta inconsistência; e  
II – realizará o bloqueio do Cedente, ou seja, congelará e cessará toda e qualquer aquisição 
de Direitos Creditórios a ele vinculados.  

Parágrafo Décimo. O bloqueio do Cedente persistirá enquanto os Direitos Creditórios inconsistentes 
ou cujos Documentos Comprobatórios encontram-se pendentes de recebimento não tiverem seus 
vícios comprovadamente sanados ou até que sejam liquidados, recomprados ou cedidos a terceiros, 
o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo Décimo Primeiro. A verificação de que trata o inciso III do caput deve contemplar:  6
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I – os Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo; e  
II – os Direitos Creditórios inadimplidos e os substituídos no referido trimestre, para os quais 
não se aplica o disposto no § 1º deste artigo.  

Artigo 24. No exercício de suas funções, o Custodiante está autorizado, por conta e ordem da 
Administradora, a:  

a) abrir e movimentar, em nome do Fundo, as contas de depósito específicas abertas 
diretamente em nome do Fundo no SELIC; no sistema de liquidação financeira administrado 
pela B3; ou em instituições ou entidades autorizadas a prestação desses serviços pelo BACEN 
ou pela CVM em que os Ativos Financeiros sejam tradicionalmente negociados, liquidados ou 
registrados, sempre com estrita observância deste Regulamento;  
b) efetuar o pagamento dos Encargos do Fundo, desde que existam recursos disponíveis e 
suficientes para tanto.  

CAPÍTULO IV  

 OUTROS PROFISSIONAIS CONTRATADOS  

Seção 1 – Contratação de serviços  

Artigo 25. A Administradora, sem prejuízo de sua responsabilidade e do diretor ou sócio gerente 
designado, pode contratar serviços de:  

I – consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a Gestora em suas 
atividades de análise e seleção de Direitos Creditórios para integrarem a carteira do fundo;  
II – gestão da carteira;  
III – custódia; e  
IV – agente de cobrança, para cobrar e receber, em nome do fundo, Direitos Creditórios 
inadimplidos, observado o disposto no inciso VII do Artigo 38 da Instrução CVM nº 356.  

Parágrafo Primeiro. É vedado à Administradora, Gestora, Custodiante e Consultora Especializada ou 
partes a elas relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, ceder 
ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Creditórios para o Fundo.  

Parágrafo Segundo. A Administradora deve possuir regras e procedimentos adequados e passíveis de 
verificação que lhe permitam diligenciar o cumprimento, pelo prestador de serviços contratado, de 
suas obrigações. Tais regras e procedimentos devem constar do Prospecto, se houver; do contrato de 
prestação de serviços e ser disponibilizados e mantidos atualizados na página da Administradora na 
rede mundial.  

Artigo 26. A Administradora poderá contratar empresas especializadas na prestação dos demais 
serviços permitidos pela Instrução CVM nº 356 e previstos neste Regulamento.  

Seção 2 – Consultoria especializada e agente de cobrança  

Artigo 27. Para dar suporte e auxiliar na análise e seleção dos Direitos Creditórios a serem adquiridos 
pelo Fundo e para a cobrança de créditos inadimplidos será contratada a empresa FFBS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.764.152/0001-30, com sede na Rua dos 
Jacintos, 222, Vila Clementino, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04049-050. 

Artigo 28. Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios cuja análise e seleção tenham sido 
previamente realizadas pela Consultora Especializada.  

Artigo 29. A Consultora Especializada será responsável por todos os serviços de suporte à Gestora 
relativos à (i) análise e seleção de potenciais Cedentes e dos respectivos Direitos de Crédito para 
aquisição pelo Fundo; (ii) negociação dos valores de cessão com as respectivas Cedentes; (iii) 
cobrança extrajudicial de todos os Direitos de Crédito integrantes da carteira do Fundo que não 
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tenham sido pagos nas respectivas datas de vencimento, de acordo com a Política de Cobrança do 
Fundo e as demais condições estabelecidas no respectivo Contrato de Prestação de Serviços.  

Artigo 30. A Consultora Especializada fará a validação das condições de cessão no momento da 
aquisição dos Direitos Creditórios.  

Parágrafo Único. O Fundo outorgará à Consultora Especializada, nos termos do respectivo Contrato 
de Prestação de Serviços, todos os poderes necessários à realização dos serviços descritos no caput 
deste Artigo.  

Seção 3 – Gestão da carteira  

Artigo 31. A atividade de gestão da carteira do Fundo será exercida pela OURO PRETO GESTÃO DE 

RECURSOS S.A., com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1600, 5º andar, conj. 51, Vila 
Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.916.849/0001-26, credenciada pela CVM para gestão de carteiras pelo Ato Declaratório CVM 
nº 11.504, de 13/01/2011.  

Parágrafo Primeiro. Sem prejuízo de outras atribuições impostas pela regulamentação em vigor, pelo 
presente Regulamento e pelo contrato celebrado com a Administradora, em nome do Fundo, a 
Gestora será responsável pelas seguintes atividades:  

I –  selecionar os Cedentes e sacados, bem como os Direitos Creditórios, dentre aqueles 
apresentados pela Consultora Especializada e os Ativos Financeiros para integrar a carteira 
do Fundo, definindo os respectivos preços e condições, dentro dos parâmetros de mercado;  
II –  observar e respeitar a política de investimento, de composição e de diversificação da 
carteira do Fundo, conforme estabelecida neste Regulamento;  
III –  observar as disposições da regulamentação aplicável com relação à sua atividade de 
administração de carteiras de valores mobiliários, incluindo as normas de conduta, as 
vedações e as obrigações previstas na regulamentação vigente;  
IV –  tomar suas decisões de gestão em consonância com as normas técnicas e 
administrativas adequadas às operações nos mercados financeiro e de capitais, observando 
os princípios de boa técnica de investimentos; e  
V –  fornecer à Administradora e às autoridades fiscalizadoras, sempre que assim solicitada, 
na esfera de sua competência, informações relativas às operações do Fundo e às demais 
atividades que vier a desenvolver durante a gestão da carteira do Fundo. 

Parágrafo Segundo. É vedado à Gestora, inclusive em nome do Fundo, além do disposto nos artigos 
35 e 36 da Instrução CVM n° 356/01, conforme aplicável e no presente Regulamento:  

I –  criar ônus ou gravame, de qualquer tipo ou natureza, sobre os Direitos Creditórios 
Cedidos e os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo;  
II – prometer rendimento predeterminado aos Cotistas;  
III – terceirizar a atividade gestão da carteira do Fundo;  
IV – preparar ou distribuir quaisquer materiais publicitários do Fundo.  

Parágrafo Terceiro. No caso de descredenciamento ou renúncia da Gestora, a Administradora 
assumirá temporariamente suas funções.  

Parágrafo Quarto. Nas hipóteses de substituição da Gestora ou de liquidação do Fundo, aplicam-se, 
no que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, 
diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que regem a 
responsabilidade civil da própria Gestora.  
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CAPÍTULO V  

ASSEMBLEIA DE COTISTAS  

Seção 1 – Competência  

Artigo 32. Será de competência privativa da Assembleia Geral de Cotistas, observados os respectivos 
quóruns de deliberação:  

I – tomar anualmente, no prazo máximo de 4 (quatro) meses após o encerramento do 
exercício social, as contas do Fundo e deliberar sobre as demonstrações financeiras 
apresentadas pela Administradora;  
II – alterar o Regulamento do Fundo;  
III – deliberar sobre a substituição da Administradora;  
IV – deliberar sobre a elevação da taxa de administração praticada pela Administradora, 
inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de redução;  
V – deliberar sobre incorporação, fusão, cisão, liquidação ou prorrogação do Fundo; e  
VI – aprovar a contratação ou substituição do Custodiante, da Gestora ou da Consultora 
Especializada.  

Seção 2 – Convocação  

Artigo 33. A Assembleia Geral de Cotistas reunir-se-á uma vez por ano, no mínimo, para receber a 
prestação de contas.  

Artigo 34. A convocação da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo far-se-á, pela Administradora, por 
correio eletrônico preferencialmente, ou por carta com aviso de recebimento endereçada a cada 
Cotista ou, ainda, mediante anúncio publicado no periódico indicado neste Regulamento. Da 
convocação constarão, obrigatoriamente, o dia, a hora e o local em que será realizada a Assembleia e 
ainda, de forma sucinta, os assuntos a serem tratados.  

Artigo 35. Além da reunião anual de prestação de contas, a Assembleia Geral de Cotistas pode 
reunir-se por convocação da Administradora ou de Cotistas possuidores de Cotas que representem, 
isoladamente ou em conjunto, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas.  

Artigo 36. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os Cotistas que detenham, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) do total das Cotas emitidas poderão convocar representantes da Administradora, 
do Custodiante, da Empresa de Auditoria Independente, da Gestora ou da Consultora Especializada 
ou quaisquer terceiros para participar da Assembleia sempre que a presença de qualquer uma dessas 
pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. O representante da Administradora 
deverá comparecer às Assembleias Gerais convocadas pela Administradora e prestará aos Cotistas as 
informações que lhe forem solicitadas ou comparecer sempre que os Cotistas o convocarem.  

Artigo 37. A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no 
mínimo, contado o prazo da data de publicação do primeiro anúncio ou do envio de carta com aviso 
de recebimento ou do envio de correio eletrônico aos Cotistas. No aviso de convocação constará o 
dia, a hora e o local em que será realizada a Assembleia Geral e, ainda que de forma sucinta, a ordem 
do dia.  

Parágrafo Primeiro. Não se realizando a Assembleia Geral, será publicado novo anúncio de segunda 
convocação ou novamente providenciado o envio de carta com aviso de recebimento ou correio 
eletrônico aos Cotistas, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.  

Parágrafo Segundo. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, admite-se que a segunda 
convocação da Assembleia Geral seja feita juntamente com o anúncio, a carta ou o correio eletrônico 
de primeira convocação.  
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Artigo 38. Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a 
Administradora tiver a sede; quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, os anúncios 
cartas ou correios eletrônicos endereçados aos Cotistas indicarão, com clareza, o lugar da reunião, 
que, em nenhum caso, poderá ser fora da localidade da sede.  

Artigo 39. Independentemente das formalidades previstas nos Artigos desta seção, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.  

Artigo 40. O caso de decretação de intervenção ou liquidação extrajudicial da Administradora ou do 
Custodiante implicará em automática convocação da Assembleia Geral de Cotistas, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados de sua decretação, para:  

I – nomeação de Representante de Cotistas;  
II – deliberação acerca da: a) substituição da Administradora ou do Custodiante; b) liquidação 
antecipada do Fundo.  

Seção 3 – Processo e deliberação  

Artigo 41. A Assembleia Geral se instalará com a presença de pelo menos 1 (um) Cotista.  

Parágrafo Primeiro. As deliberações devem ser tomadas pelo critério da maioria de Cotas dos 
Cotistas presentes, ressalvado o disposto no § 2º deste Artigo.  

Parágrafo Segundo.  As deliberações relativas às matérias previstas no art. 32, incisos III a VI, deste 
Regulamento, serão tomadas em primeira convocação pela maioria das Cotas emitidas e, em 
segunda convocação, pela maioria das Cotas dos presentes.  

Parágrafo Terceiro. As deliberações relativas às demonstrações financeiras do Fundo que não 
contiverem ressalvas serão consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer Cotistas.  

Parágrafo Quarto. A presidência da Assembleia Geral caberá ao maior Cotista presente, que poderá 
delegá-la à Administradora.  

Parágrafo Quinto. Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas inscritos no registro de 
Cotistas na data da convocação da Assembleia Geral, seus representantes legais, ou procuradores 
constituídos há menos de um ano.  

Parágrafo Sexto. Não têm direito a voto na Assembleia Geral a Administradora e seus empregados.  

Artigo 42. A cada cota corresponde 1 (um) voto.  

Artigo 43. Ressalvado o disposto nos demais artigos desta Seção e observado o previsto na 
regulamentação aplicável, toda e qualquer matéria submetida à deliberação dos Cotistas deverá ser 
aprovada pelos votos favoráveis dos titulares da maioria das Cotas presentes à Assembleia Geral.  

Parágrafo Primeiro. A alteração das características, vantagens, direitos e obrigações das Classes de 
Cotas Subordinadas dependerão da aprovação dos titulares da totalidade da respectiva Classe de 
Cotas Subordinadas, com exceção da redução do percentual do Índice de Subordinação Mínimo que 
também deverá ser aprovado pelos titulares de Cotas Seniores.  

Parágrafo Segundo. As deliberações tomadas pelos Cotistas, observados os quóruns estabelecidos 
neste Regulamento, serão válidas e eficazes perante o Fundo e obrigarão todos os Cotistas, 
independentemente do comparecimento do Cotista à Assembleia Geral ou do voto proferido na 
mesma.  

Artigo 44. As decisões da Assembleia Geral devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo máximo de 
30 (trinta) dias de sua realização.  

Parágrafo Primeiro. A divulgação referida no caput deve ser providenciada mediante anúncio 
publicado no periódico utilizado para a divulgação de informações do Fundo ou por meio de carta 6
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com aviso de recebimento endereçada a cada Cotista ou, ainda, preferencialmente, por intermédio 
de correio eletrônico.          

Parágrafo Segundo. As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante 
processo de consulta, formalizada por correio eletrônico preferencialmente ou por carta com aviso 
de recebimento, dirigida pela Administradora a cada Cotista, devendo constar da consulta todos os 
elementos informativos necessários ao exercício do direito de voto. 

Parágrafo Terceiro. A resposta pelos Cotistas à consulta deverá se dar dentro de 15 (quinze) dias e a 
ausência de resposta neste prazo será considerada como abstenção pelo Cotista à consulta 
formulada. 

Seção 4 – Eleição de representante dos Cotistas  

Artigo 45. A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes para 
exercerem as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, em defesa dos 
direitos e dos interesses dos Cotistas.  

Artigo 46. Somente pode exercer as funções de Representante de Cotistas, pessoa física ou jurídica 
que atenda aos seguintes requisitos:  

I – ser Cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 
Cotistas;  
II – não exercer cargo ou função na Administradora, em seu controlador, em sociedades por 
ela direta ou indiretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle 
comum; e 
III – não exercer cargo em empresa cedente de Direitos Creditórios integrantes da carteira do 
Fundo.  

Seção 5 – Alteração do regulamento  

Artigo 47. O Regulamento do Fundo poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral, 
sempre que tal alteração decorrer (a) exclusivamente da necessidade de atendimento às exigências 
de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, (b) de atualização dos dados 
cadastrais da Administradora, da Gestora, da Consultora Especializada e do Custodiante do Fundo, e 
(c) de redução da taxa de administração, devendo ser providenciada a necessária comunicação aos 
Cotistas as alterações descritas nas alíneas “a” e “b”, no prazo de 30 (trinta) dias, e a alteração 
referida na alínea “c”, imediatamente.  

Artigo 48. As modificações aprovadas pela Assembleia Geral de Cotistas passam a vigorar a partir da 
data do protocolo na CVM dos seguintes documentos:  

I – lista de Cotistas presentes na Assembleia Geral;  
II – cópia da ata da Assembleia Geral;  
III – exemplar do regulamento, consolidando as alterações efetuadas, devidamente 
registrado em cartório de títulos e documentos; e  
IV – modificações procedidas no Prospecto caso haja Prospecto.  

CAPÍTULO VI  

PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES  

Seção 1 – Prestação de informações à CVM  

Artigo 49. A Administradora deve encaminhar à CVM, no prazo de 10 (dez) dias após a respectiva 
ocorrência, as seguintes informações:  

I – a data da primeira integralização de Cotas do Fundo; e  
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II – a data do encerramento de cada distribuição de Cotas.  

Artigo 50. A Administradora deve enviar informe mensal à CVM, através do Sistema de Envio de 
Documentos disponível na página da Comissão na rede mundial de computadores, conforme modelo 
e conteúdo disponíveis na referida página, observando o prazo de 15 (quinze) dias após o 
encerramento de cada mês do calendário civil, com base no último dia útil daquele mês; assim como 
deverá enviar anualmente à CVM as informações exigidas pela Instrução CVM nº 489, de 
14/01/2011, e alterações posteriores se houver.  

Parágrafo Único. Eventuais retificações nas informações previstas neste Artigo devem ser 
comunicadas à CVM até o primeiro dia útil subsequente à data da respectiva ocorrência.  

Seção 2 – Publicidade e remessa de documentos  

Artigo 51. A Administradora irá divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante 
relativo ao Fundo, tais como a eventual alteração da classificação de risco de qualquer Série ou 
Classe de Cotas do Fundo e, quando houver, dos demais ativos integrantes da respectiva carteira, de 
modo a garantir a todos os Cotistas acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, 
influir em suas decisões quanto à respectiva permanência no mesmo, se for o caso.  

Artigo 52. Quaisquer atos, fatos, decisões ou assuntos relacionados aos interesses dos Cotistas 
deverão ser ampla e imediatamente divulgados por meio de anúncio publicado, em forma de aviso, 
no jornal “Monitor Mercantil” e, ainda, por qualquer um dos seguintes meios (i) de correio eletrônico 
enviado ao representante de cada Cotista; ou então (ii) de carta registrada enviada ao representante 
de cada Cotista. O comunicado deve ser mantido à disposição dos Cotistas na sede e agências da 
Administradora e nas instituições que distribuam Cotas do Fundo.  

Parágrafo Primeiro. A Administradora deve fazer as publicações aqui previstas sempre no mesmo 
periódico e, em caso de mudança, esta deve ser precedida de aviso aos Cotistas.  

Parágrafo Segundo. Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao Fundo, são exemplos de fatos 
relevantes os seguintes:  

I – a alteração da classificação de risco das classes ou séries de Cotas, bem como, quando 
houver, dos demais ativos integrantes da respectiva carteira;  
II – a mudança ou substituição de terceiros contratados para prestação de serviços de 
custódia, consultoria especializada, gestão de carteira ou agente de cobrança;  
III – a ocorrência de eventos subsequentes que tenham afetado ou possam afetar os critérios 
de composição e os limites de diversificação da carteira do Fundo, bem como o 
comportamento da carteira de Direitos Creditórios, no que se refere ao histórico de 
pagamentos;  
IV – a ocorrência de atrasos na distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo.  

Artigo 53. A Administradora deve, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encerramento de cada 
mês, colocar à disposição dos Cotistas, em sua sede e dependências, informações sobre:  

I – o número de Cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor;  
II – a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia do mês; e 
III – o comportamento da carteira de Direitos Creditórios e demais ativos do Fundo, 
abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho esperado e o realizado.  

Artigo 54. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência, a Administradora deverá 
protocolar na CVM os documentos correspondentes aos seguintes atos relativos ao Fundo:  

I – alteração de regulamento;  
II – substituição da instituição Administradora;  
III – incorporação;  
IV – fusão;  
V – cisão; e 
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VI – liquidação.  

Artigo 55. As decisões da Assembleia Geral devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo máximo de 
30 (trinta) dias de sua realização.  

Parágrafo Único. A divulgação referida no caput deve ser providenciada mediante anúncio publicado 
no periódico utilizado para a divulgação de informações do Fundo ou por meio de carta com aviso de 
recebimento endereçada a cada Cotista ou, ainda, por meio de correio eletrônico.  

Artigo 56. As informações prestadas ou qualquer material de divulgação do Fundo não podem estar 
em desacordo com o Regulamento e, caso haja, com o Prospecto do Fundo protocolados na CVM.  

Parágrafo Único. Caso o texto publicitário apresente incorreções ou impropriedades que possam 
induzir o investidor a erros de avaliação, a CVM pode exigir que as retificações e os esclarecimentos 
sejam veiculados, com igual destaque, através do veículo usado para divulgar o texto publicitário 
original, devendo constar, de forma expressa, que a informação está sendo republicada por 
determinação da CVM.  

Artigo 57. Toda informação, divulgada por qualquer meio, na qual seja incluída referência à 
rentabilidade do Fundo, deve obrigatoriamente:  

I – mencionar a data de início de seu funcionamento;  
II – referir-se, no mínimo, ao período de 1 (um) mês-calendário, sendo vedada a divulgação 
de rentabilidade apurada em períodos inferiores;  
III – abranger, no mínimo, os últimos três anos ou período desde a sua constituição, se mais 
recente;  
IV – ser acompanhada do valor da média aritmética do seu Patrimônio Líquido apurado no 
último dia útil de cada mês, nos últimos três anos ou desde a sua constituição, se mais 
recente;  
V – deverá apresentar, em todo material de divulgação, o grau conferido pela empresa de 
classificação de risco à Série ou Classe de Cota, bem como a indicação de como obter 
maiores informações sobre a avaliação efetuada.  

Artigo 58. No caso de divulgação de informações sobre o Fundo comparativamente a outros fundos, 
devem ser informados na mesma matéria as datas, os períodos, a fonte das informações utilizadas, 
os critérios adotados e tudo o mais que seja relevante para a adequada avaliação.  

Artigo 59. Sempre que o material de divulgação apresentar informações referentes à rentabilidade 
ocorrida em períodos anteriores deve ser incluída advertência, com destaque, que:  

I – a rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros; e  
II – os investimentos em fundos não são garantidos pela Administradora ou pelo Fundo 
Garantidor de Créditos – FGC.  

Parágrafo Primeiro. A Administradora deverá divulgar em sua página eletrônica na rede mundial de 
computadores quaisquer informações relativas ao fundo divulgadas para Cotistas ou terceiros.  

Parágrafo Segundo. O disposto no parágrafo anterior não se aplica a informações divulgadas a: (i) 
prestadores de serviços do Fundo, desde que tais informações sejam necessárias à execução de suas 
atividades; e (ii) órgãos reguladores e autorreguladores, quando tais informações visem atender 
solicitações legais, regulamentares ou estatutárias.  

Seção 3 – Demonstrações financeiras  

Artigo 60. O Fundo tem escrituração contábil própria.  

Artigo 61. O exercício social do Fundo tem duração de um ano, encerrando-se em 30 de setembro de 
cada ano.  
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Artigo 62. As demonstrações financeiras anuais do Fundo estão sujeitas às normas contábeis 
expedidas pela CVM e serão auditadas por auditor independente registrado na CVM.  

Parágrafo Único. Aplicam-se ao Fundo as disposições da Instrução nº 489 da CVM.  

Artigo 63. A Administradora deve enviar à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos 
disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, em até 90 (noventa) dias após o 
encerramento do exercício social ao qual se refira, as demonstrações financeiras anuais do Fundo.  

Artigo 64. O diretor ou sócio-gerente da Administradora, indicado como sendo o responsável pelo 
Fundo, sem prejuízo do atendimento das determinações estabelecidas na regulamentação em vigor, 
deve elaborar demonstrativos trimestrais de acordo com os termos do parágrafo terceiro do artigo 
8º da Instrução CVM nº 356.  

Parágrafo Primeiro. Os demonstrativos referidos neste artigo devem ser enviados à CVM, através do 
Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do período, e permanecer à disposição 
dos condôminos do Fundo, bem como ser examinados por ocasião da realização de auditoria 
independente.  

Parágrafo Segundo. Para efeito do disposto neste Artigo, deve ser considerado o calendário do ano 
civil.  

TÍTULO 2  

ATIVOS  

CAPÍTULO VII  

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS  

Seção 1 – Características gerais e segmentos de atuação do Fundo  

Artigo 65. Os Direitos de Crédito que serão adquiridos pelo Fundo, previstos no Artigo 66, inciso I, 
deste Regulamento, poderão ser originados em diversos segmentos, sendo oriundos de operações 
de natureza industrial, comercial, financeira, agrícola, hipotecária e imobiliária, bem como de 
operações de arrendamento mercantil ou do segmento de prestação de serviços.  

Seção 2 – Natureza, origem e instrumentos jurídicos dos Direitos Creditórios  

Artigo 66. Poderão compor o patrimônio do Fundo, os Direitos Creditórios: 
I – com origem na venda de produtos ou na prestação de serviços realizadas pelos Cedentes 
a seus clientes, originados conforme dispõe o Artigo anterior, cuja existência, validade e 
exequibilidade (a) independam de prestação futura, portanto, são créditos já performados, 
podendo ser representados por duplicatas, cheques ou por quaisquer outros títulos de 
crédito ou instrumentos contratuais e/ou (b) dependam de entrega ou prestação futura, 
desde que baseadas em relações preexistentes, portanto, são créditos a performar, 
podendo ser representados por contratos, bem como títulos ou certificados 
representativos desses contratos;  
II –  cuja constituição ou validade jurídica da cessão para o Fundo seja considerada um fator 
preponderante de risco;  
III – originados de Cedentes em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;  
IV – de montante desconhecido, cuja existência e validade dependam de entrega ou 
prestação futura de relações já constituídas dos respectivos Cedentes; e 
V – de natureza diversa daquelas referidas no Artigo anterior.  
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Parágrafo Primeiro. Os créditos a performar não estão obrigados a contar com garantia de 
instituição financeira ou sociedade seguradora, devendo observar, neste caso, o disposto no Artigo 
40-B da Instrução CVM nº 356. 

Parágrafo Segundo. Sem prejuízo dos Critérios de Elegibilidade, estabelecidos neste Regulamento, os 
Direitos Creditórios serão cedidos ao Fundo pelas respectivas Cedentes em caráter definitivo, 
podendo haver direito de regresso se estiver prevista a coobrigação das Cedentes no respectivo 
Contrato de Cessão, bem como acompanhados da cessão de todos e quaisquer direitos, garantias e 
prerrogativas, principais e acessórias, assegurados em razão de sua titularidade.  

Parágrafo Terceiro. O recebimento e a guarda dos Documentos Comprobatórios, relativos aos 
Direitos de Crédito descritos no inciso I deste Artigo adquiridos pelo Fundo, serão realizados 
conforme procedimentos descritos no Anexo V deste Regulamento.  

Parágrafo Quarto. Tendo em vista que o Fundo buscará adquirir, de tempos em tempos, Direitos de 
Crédito originados por Cedentes distintos, e que cada carteira dos Direitos de Crédito descritos nos 
incisos II, III, IV e V deste Artigo terá sido objeto de processos de origem e de políticas de concessão 
de crédito distintos, este Regulamento não traz descrição dos processos de origem e das políticas de 
concessão destes Direitos de Crédito que serão adquiridos pelo Fundo, tampouco descrição dos 
fatores de risco associados a tais processos e políticas. Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, deverá 
atestar por escrito estar ciente e concordar com o disposto neste parágrafo, por meio de assinatura 
de Termo de Adesão e ciência de risco a este Regulamento.  

Parágrafo Quinto. Os documentos que formalizam a origem e a exequibilidade dos Direitos de 
Crédito consistirão em (i) contratos celebrados entre os Cedentes e seus clientes; (ii) no caso de 
Direitos Creditórios decorrentes de ações judiciais, certidão expedida pelo Juízo competente ou por 
qualquer outro meio que seja aceito pelo Custodiante; e (iii) todos os demais documentos suficientes 
à comprovação da existência, validade e cobrança dos Direitos de Crédito. Para todos os fins deste 
Regulamento, tais documentos serão designados como os “Documentos Comprobatórios”. 

Parágrafo Sexto. É vedada a aquisição de direitos creditórios: (i) vencidos; (ii) decorrentes de receitas 
públicas originárias ou derivadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios bem 
como de suas autarquias e fundações; (iii) que resultem de ações judiciais em curso, constituam seu 
objeto de litígio, ou tenham sido judicialmente penhorados ou dados em garantia.  

Artigo 67. Os Direitos de Crédito cedidos e transferidos ao Fundo, nos termos de cada Contrato de 
Cessão, compreendem os Direitos Creditórios identificados em cada Termo de Cessão.  

Parágrafo Único. Os Direitos de Crédito deverão contar com a documentação necessária à 
comprovação do lastro dos créditos cedidos, podendo tal documentação, para sua validade, ser 
emitida a partir de caracteres criados em computador ou em meio técnico equivalente e nela constar 
a assinatura do emitente que utilize certificado admitido pelas partes como válido.  

Artigo 68. O Fundo irá adquirir Direitos Creditórios de empresas com sede ou filial no Brasil indicadas 
e aprovadas pela Consultora Especializada.  

Parágrafo Primeiro. É vedado à Administradora, Gestora, Custodiante e Consultora Especializada ou 
partes a elas relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, ceder 
ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Creditórios ao Fundo.  

Parágrafo Segundo. Na aquisição dos Direitos Creditórios, serão observados os critérios de 
composição e diversificação estabelecidos pela legislação vigente e neste Regulamento.  

Seção 3 – Critérios de elegibilidade dos Direitos Creditórios: composição e diversificação da carteira  

Artigo 69. A política de concessão dos créditos ficará a cargo da Consultora Especializada, que dá 
assessoria na análise e seleção dos Direitos de Crédito a serem adquiridos pelo Fundo e é 
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tecnicamente capacitada para realizar a avaliação da capacidade econômica das Cedentes, bem 
como dos respectivos Devedores dos Direitos Creditórios.  

Artigo 70. Os investimentos do Fundo subordinar-se-ão aos requisitos de composição e de 
diversificação estabelecidos neste Regulamento. Todo e qualquer Direito de Crédito a ser adquirido 
pelo Fundo deverá atender, na data da respectiva cessão, a Condição de Cessão estabelecida no 
Artigo seguinte, cuja responsabilidade pela verificação será da Consultora Especializada.  

Artigo 71. O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que tenham sido submetidos 
previamente à análise da Consultora Especializada.  

Artigo 72. O Fundo somente adquirirá Direitos de Crédito que atendam, na Data de Aquisição e 
Pagamento, cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade (os “Critérios de 
Elegibilidade”):  

a) somente poderão ceder os Direitos Creditórios as Cedentes com sede ou filial no Brasil;  
b) esteja enquadrado ao limite descrito no § 4º abaixo;  
c) os Direitos de Crédito devem ser de Devedores/Sacados que, na data da cessão, não 
apresentem qualquer valor em atraso há mais de 90 dias corridos junto ao Fundo;  
d) o Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que não estejam vencidos e 
pendentes de pagamento na data da cessão.  

Parágrafo Primeiro. As operações de aquisição dos Direitos de Crédito pelo Fundo deverão ser 
realizadas necessariamente com base na política de investimento estabelecida neste Regulamento e, 
ao menos, mas não se limitando, após a assinatura de um Contrato que Regula as Cessões de Direitos 

Creditórios para FIDC a ser celebrado pelo Fundo com as Cedentes. A Cedente poderá responder 
solidariamente com seus Clientes pelo pagamento dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo.  

Parágrafo Segundo. A Administradora, a Consultora Especializada, a Gestora ou o Custodiante não 
respondem pela solvência dos Devedores dos Direitos de Crédito, ou pela originação, formalização, 
existência, liquidez e certeza de tais Direitos de Crédito.  

Parágrafo Terceiro. Cada uma das Cedentes é responsável pela originação, existência e correta 
formalização dos Direitos de Crédito cedidos, bem como pela liquidez, certeza e exigibilidade, 
conforme previsto em cada Contrato que Regula as Cessões de Direitos Creditórios para FIDC-NP.  

Parágrafo Quarto. Na aquisição de quaisquer Direitos Creditórios, o Fundo deverá respeitar a taxa 
mínima de cessão correspondente a 200% da taxa CDI OVER, exceto no caso de renegociação de 
dívida.  

Parágrafo Quinto. Conforme o disposto nos termos do inciso II do § 3º do Artigo 8º da Instrução 
CVM nº 356, as taxas de desconto praticadas pela Administradora do Fundo na aquisição de Direitos 
de Crédito serão realizadas, no mínimo, a taxas de mercado.  

Parágrafo Sexto. O Fundo deverá respeitar os seguintes percentuais por tipo de Direito Creditório: 
a) Até 50% do PL do Fundo poderão ser representados por cheques;  
b) Até 100% do PL do Fundo poderão ser representados por duplicatas.  

Parágrafo Sétimo.Até 10% do PL do Fundo poderão ser representados, em conjunto, por CCBs, por 
Direitos Creditórios do setor imobiliário (CCIs).   

Artigo 73. A validação dos Critérios de Elegibilidade deverá ser feita pelo Custodiante no momento 
da cessão dos créditos. 

Artigo 74. Após 90 (noventa) dias do início de suas atividades, o Fundo deve ter 50% (cinquenta por 
cento), no mínimo, de seu Patrimônio Líquido representado por Direitos Creditórios, podendo a 
Administradora requerer a prorrogação desse prazo à CVM, por igual período, desde que haja 
motivos que justifiquem o pedido.  
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Artigo 75. A parcela do Patrimônio Líquido do Fundo que não estiver alocada em Direitos Creditórios 
será aplicada, isolada ou cumulativamente, em:  

a) títulos de emissão do Tesouro Nacional;  
b) títulos de emissão do Banco Central do Brasil; e 
c) operações compromissadas com lastro em títulos públicos federais ou em títulos emitidos 
pelo Banco Central do Brasil.  

Parágrafo Primeiro. A carteira do Fundo que não estiver alocada em Direitos Creditórios ou em 
operações compromissadas será composta, sempre que possível, de títulos públicos, valores 
mobiliários ou Ativos Financeiros com prazo médio (da carteira) superior a 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, para que o Fundo tenha tratamento tributário de longo prazo.  

Parágrafo Segundo. O Fundo não poderá realizar operações em mercado de derivativos.  

Artigo 76. Os Direitos Creditórios serão custodiados pelo Custodiante, conforme indicado neste 
Regulamento, e os demais ativos integrantes da carteira do Fundo também serão registrados e 
custodiados ou mantidos em contas de depósito diretamente em nome do Fundo, em contas 
específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, em sistemas de registro 
e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil ou em instituições ou 
entidades autorizadas à prestação desses serviços pela referida Autarquia ou pela CVM.  

Parágrafo Primeiro. Os boletos de cobrança dos valores devidos pelos Devedores com relação a cada 
um dos Direitos de Crédito serão emitidos ou registrados no Banco Cobrador e os valores 
decorrentes dos pagamentos serão diretamente depositados em conta corrente de titularidade do 
Fundo junto ao Banco Cobrador, seja diretamente pelos Clientes, ou por meio do sistema de 
compensação bancária. Nenhum valor oriundo de pagamentos dos Direitos de Crédito será 
considerado quitado se recebido por qualquer das Cedentes ou pela Consultora Especializada, até 
que o respectivo recurso seja creditado na conta corrente de titularidade do Fundo junto ao 
Custodiante ou junto ao Banco Cobrador.  

Parágrafo Segundo. Até 30% (trinta por cento) dos Direitos Creditórios representados por duplicatas 
poderão ter seus valores pagos através de boletos de cobrança emitidos pela Consultora 
Especializada ou, ainda, por transferências feitas pelos Devedores em uma escrow account, 
gerenciada pelo Custodiante. 

Artigo 77. O total de Ativos de obrigação ou de coobrigação de qualquer pessoa poderá superar 20% 
(vinte por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo, desde que atendida as condições estabelecidas 
nos parágrafos seguintes deste Artigo: 

I – o Devedor ou coobrigado:  
a) tenha registro de companhia aberta;  
b) seja instituição financeira ou equiparada, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil; ou  
c) seja sociedade empresarial. 
II – se tratar de aplicações em:  
a) títulos públicos federais; 
b) operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais; e 
c) cotas de fundos que possuam como política de investimento a alocação exclusiva nos 
títulos a que se referem as alíneas “a” e “b”. 

Parágrafo Primeiro. Nos termos do que dispõe o Artigo 40-A, § 4º, inciso II, da Instrução CVM 356, 
considerando que as Cotas serão objeto de distribuição pública destinada à subscrição por não mais 
de 50 (cinquenta) investidores profissionais, as sociedades empresariais, indicadas acima, estarão 
dispensadas da elaboração de suas demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
imediatamente anterior à data de constituição do fundo em conformidade e com o disposto na Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, e auditadas por auditor 
independente registrado na CVM, e do seu arquivamento na CVM.  6
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Parágrafo Segundo. Para efeito do disposto neste Artigo, equiparam-se ao Devedor e Coobrigado o 
seu acionista controlador, as sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, suas coligadas 
e sociedades sob controle comum. 

Parágrafo Terceiro. O Fundo não poderá aplicar em ativos de emissão da Administradora, 
Custodiante ou de outros prestadores de serviços para o Fundo.   

Artigo 78. O Fundo poderá alocar até 50% (cinquenta por cento) de seu Patrimônio Líquido em 
operações compromissadas.  

Artigo 79. Todos os resultados auferidos pelo Fundo serão incorporados ao seu patrimônio, de 
maneira diferenciada para cada série ou classe de Cotas conforme as regras estabelecidas neste 
Regulamento.  

Artigo 80. A Gestora, respeitando o disposto no Regulamento, poderá livremente contratar 
quaisquer operações para a composição da carteira do Fundo onde figure como contraparte a 
Administradora, Gestora ou Custodiante, desde que com a finalidade exclusiva de realizar a gestão 
de caixa e liquidez do fundo.  

Artigo 81. A cobrança dos Direitos de Crédito será feita de acordo com a Política de Cobrança 
descrita neste Regulamento.  

Artigo 82.  Enquanto não decorrido o período de 90 (noventa) contado a partir do início das 
atividades do Fundo, não são aplicáveis os limites de concentração previstos neste Capítulo, podendo 
a Gestora, inclusive, manter a carteira do Fundo concentrada em Direitos Creditórios oriundos de 
uma única Cedente.  

Artigo 83. O Fundo poderá alienar a terceiros Direitos Creditórios adquiridos.  

Artigo 84. Os percentuais e limites referidos neste Capítulo serão cumpridos diariamente com base 
no Patrimônio Líquido do dia útil imediatamente anterior.  

Parágrafo Único. A Administradora deverá constituir reserva monetária destinada ao pagamento da 
próxima amortização ou resgate de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas Mezaninos, se houver, 
de acordo com o seguinte cronograma:  

a) até 10 (dez) dias úteis antes de cada data de amortização ou data de resgate, o saldo da 
reserva deverá ser equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor integral da amortização 
ou resgate atualizado até a data da constituição da reserva, e 
b) até 5 (cinco) dias úteis antes de cada data de amortização ou data de resgate, o saldo da 
reserva deverá ser equivalente a 100% (cem por cento) do valor integral da amortização ou 
resgate atualizado até a data da constituição da reserva.  

Seção 4 – Garantias 

Artigo 85. Fica esclarecido que não existe, por parte do Fundo, da Administradora, do Custodiante, 
da Gestora ou de qualquer outro prestador de serviço, para o Fundo nenhuma promessa ou garantia 
acerca da rentabilidade das aplicações dos recursos do Fundo ou relativa à rentabilidade de suas 
Cotas.  

Artigo 86. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, do 
Custodiante, da Gestora, da Consultora Especializada ou de qualquer outro prestador de serviços, 
tampouco de qualquer seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC.  

Artigo 87. É um elemento de garantia das aplicações em Cotas da Classe Sênior do Fundo, para fins 
de amortização e resgate privilegiados, a existência de Cotas Subordinadas no percentual 
estabelecido neste Regulamento denominado Índice de Subordinação.  
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Seção 5 – Riscos de crédito, de mercado e outros  

Artigo 88. Os Direitos de Crédito e os Ativos Financeiros, por sua própria natureza, estão sujeitos a 
flutuações de mercado e/ou a riscos de crédito das respectivas contrapartes que poderão gerar 
perdas ao Fundo e aos Cotistas, hipóteses em que a Administradora, a Gestora, o Custodiante, a 
Consultora Especializada ou quaisquer outras pessoas não poderão ser responsabilizadas, entre 
outros eventos, (i) por qualquer depreciação ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira do 
Fundo; (ii) pela inexistência de mercado secundário para os Direitos de Crédito e os Ativos 
Financeiros; ou (iii) por eventuais prejuízos incorridos pelos Cotistas quando da amortização ou 
resgate de suas Cotas, nos termos deste Regulamento.  

Artigo 89. Os ativos que compõem a carteira do Fundo estão sujeitos aos seguintes fatores de risco:  

I –  Risco de crédito: consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento pelos 
emissores e coobrigados dos ativos ou pelas contrapartes das operações do Fundo, podendo 
ocasionar, conforme o caso, a redução dos ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor 
das operações contratadas.  

II –  Risco de liquidez dos ativos: consiste no risco de redução ou inexistência de demanda 
pelos ativos integrantes da carteira do Fundo nos respectivos mercados em que são 
negociados, devido a condições específicas atribuídas a esses ativos ou aos próprios 
mercados em que são negociados. Em virtude de tais riscos, a Administradora poderá 
encontrar dificuldades para liquidar posições ou negociar os referidos ativos pelo preço e no 
tempo desejados, de acordo com a estratégia de gestão adotada para o Fundo, o qual 
permanecerá exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos 
associados aos referidos ativos. Esses fatores podem prejudicar o pagamento de resgates 
e/ou amortização aos Cotistas do Fundo, nos valores solicitados e nos prazos contratados.  

III –  Risco de mercado e dos efeitos da política econômica do Governo Federal: consiste no 
risco de flutuação dos preços e da rentabilidade dos ativos do Fundo, os quais são afetados 
por diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações nas políticas econômicas: 
monetária, fiscal ou cambial, e mudanças econômicas nacionais ou internacionais. As 
oscilações de preços podem fazer com que determinados ativos sejam avaliados por valores 
diferentes aos de emissão e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade das Cotas e 
perdas aos Cotistas.  

IV –  Risco de concentração: a Gestora buscará diversificar a carteira do Fundo e deverá 
observar os limites de concentração do Fundo estabelecidos neste Regulamento. No entanto, 
a política de investimentos do Fundo admite (i) a aquisição e/ou manutenção na carteira do 
Fundo de concentração em títulos públicos e privados; e (ii) a aquisição e/ou manutenção na 
carteira do Fundo de Direitos de Crédito de apenas uma Cedente nos primeiros 90 (noventa) 
dias de funcionamento do Fundo. O risco associado às aplicações do Fundo é diretamente 
proporcional à concentração das aplicações.  

V –  Risco de descasamento: os Direitos Creditórios componentes da carteira do Fundo são 
contratados a taxas pré-fixadas. A incorporação dos resultados auferidos pelo Fundo para as 
Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezaninos, se houver, tem determinado alvo de 
rentabilidade de taxa de juros. Neste caso, se, de maneira excepcional, a taxa de juros se 
elevar substancialmente, os recursos do Fundo podem ser insuficientes para assegurar parte 
ou a totalidade da rentabilidade almejada para as Cotas.  

VI –  Risco da liquidez da Cota no mercado secundário ou de inexistência de mercado 
secundário: o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, assim, o resgate das 
Cotas Seniores, em situações de normalidade, só poderá ser feito ao término do prazo de 
duração de cada série, razão pela qual se, por qualquer motivo, antes de findo tal prazo, o 
investidor resolva desfazer-se de suas Cotas, ele terá que aliená-las no mercado secundário 
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de Cotas de fundos de investimento, mercado esse que, no Brasil, não apresenta alta 
liquidez, o que pode acarretar dificuldades na alienação dessas Cotas e/ou ocasionar a 
obtenção de um preço de venda que cause perda patrimonial ao investidor. No caso de 
distribuição de Cotas com esforços restritos (nos primeiros 90 dias), ou distribuídas em lote 
único e indivisível ou, ainda, subscritas por um único Cotista ou a grupo vinculado por 
interesse único e indissociável, é vedada a negociação das Cotas em mercado secundário.  

VII –  Risco de descontinuidade, por não originação de Recebíveis ou liquidação antecipada 
do Fundo: a existência do Fundo no tempo dependerá da manutenção do fluxo de cessão de 
Direitos de Crédito. Conforme previsto neste Regulamento, poderá haver a liquidação 
antecipada do Fundo em situações pré-determinadas. Se uma dessas situações se verificar, 
os Cotistas terão seu horizonte original de investimento reduzido e poderão não conseguir 
reinvestir os recursos que detinham aplicados no Fundo com a mesma remuneração 
proporcionada pelo Fundo, não sendo devida, entretanto, pelo Fundo, pela Administradora, 
pela Gestora, pela Consultora Especializada, pelo Custodiante ou pelas Cedentes dos Direitos 
de Crédito qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato.  

VIII –  Risco de liquidação das Cotas do Fundo em Direitos Creditórios: na ocorrência de uma 
das hipóteses de liquidação do Fundo, há previsão neste Regulamento de que as Cotas 
Seniores poderão ser pagas com Direitos de Crédito. Nessa hipótese, os Cotistas poderão 
encontrar dificuldades para vender os Direitos Creditórios recebidos do Fundo ou para 
administrar/cobrar os valores devidos pelos Devedores dos Direitos Creditórios Elegíveis.  

IX – Risco tributário: este pode ser definido como o risco de perdas devido à criação de 
tributos, nova interpretação ou ainda de interpretação diferente que venha a se consolidar 
sobre a incidência de quaisquer tributos, obrigando o Fundo a novos recolhimentos, ainda 
que relativos a operações já efetuadas.  

X – Riscos relacionados à Consultora Especializada: a Consultora Especializada tem papel 
relevante entre os prestadores de serviços para o Fundo, pois dá suporte e subsídios na 
análise e seleção dos Direitos Creditórios e a sua validação, havendo o risco de haver falhas 
ou falta de rigor na prestação desses serviços que poderiam causar prejuízos para o Fundo e 
aos seus Cotistas.  

XI – Risco pela ausência do registro em cartório das cessões de Direitos Creditórios ao 
Fundo: devido ao seu elevado custo, os termos de cessão de Direitos Creditórios não serão 
registrados em cartório de registro de títulos e documentos. Por isso, na eventualidade da 
cedente ter alienado a terceiros os mesmos créditos cedidos ao Fundo, a propriedade dos 
títulos cedidos em duplicidade e a eficácia de sua transmissão poderão ser objeto de disputa.  

XII – Risco referente à verificação do lastro por amostragem: o Custodiante realizará 
auditoria periódica, por amostragem, nos Direitos Creditórios, de forma a verificar a 
regularidade dos Documentos e da Cessão realizada, conforme procedimentos de verificação 
definidos neste Regulamento. Considerando que essa auditoria será realizada após a cessão 
dos Direitos Creditórios para o Fundo, poderão ser constatadas falhas na formalização da 
Cessão e na documentação, ainda que a documentação seja eletrônica, que possam 
acarretar prejuízos para o Fundo, como a falta de assinaturas certificadas ou informações 
erradas relativas aos Créditos cedidos.  

XIII – Risco decorrente dos critérios adotados pelos originadores/Cedentes ou pela 
Consultora Especializada na análise dos créditos: é o risco decorrente de falhas, falta de 
rigor ou liberalidade na concessão de crédito pelos originadores/Cedentes a seus clientes, já 
que é impossível controlar ou impor regras para concessão desses créditos em razão do 
grande número de originadores e também de Devedores/Sacados e também o risco relativo 
aos critérios de análise de crédito utilizados pela Consultora Especializada dos Devedores e 
Cedentes no momento da aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo.  6
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XIV – Risco dos Direitos Creditórios serem alcançados por obrigações dos Cedentes: há o 
risco dos Direitos Creditórios serem alcançados por obrigações dos Cedentes caso as cessões 
tenham ocorrido em fraude a credores ou em fraude à execução. Cabe à Consultora 
Especializada responsável pela análise e seleção dos Recebíveis minimizar tais riscos não 
indicando Recebíveis de Cedentes que estejam sendo acionados judicialmente por dívidas 
vencidas e não pagas ou cujos nomes constem em bancos de dados de Devedores 
inadimplentes.  

XV – Inexistência de garantia de rentabilidade: o indicador de desempenho adotado pelo 
Fundo para a rentabilidade de suas Cotas é apenas uma meta estabelecida pelo Fundo, não 
constituindo garantia mínima de rentabilidade aos investidores. Caso os ativos do Fundo, 
incluindo os Direitos de Crédito, não constituam patrimônio suficiente para a valorização das 
Cotas, a rentabilidade dos Cotistas será inferior à meta indicada respectivo Suplemento de 
Emissão de Cotas. Dados de rentabilidade verificados no passado com relação a qualquer 
fundo de investimento em Direitos Creditórios no mercado, ou ao próprio Fundo, não 
representam garantia de rentabilidade futura.  

XVI – Patrimônio Líquido Negativo: os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, 
sujeitos a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas 
de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, sendo que, não há garantia de 
completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o Cotista. Além disso, as 
estratégias de investimento adotadas pelo Fundo poderão fazer com que o Fundo apresente 
Patrimônio Líquido negativo, caso em que os Cotistas poderão ser chamados a realizar 
aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar que o Fundo satisfaça suas obrigações.  

XVII – Risco decorrente da precificação dos ativos: os ativos integrantes da carteira do Fundo 
serão avaliados de acordo com critérios e procedimentos estabelecidos para registro e 
avaliação conforme regulamentação em vigor. Referidos critérios, tais como os de marcação 
a mercado dos Ativos Financeiros (“mark-to-market”), poderão causar variações nos valores 
dos ativos integrantes da carteira do Fundo, resultando em aumento ou redução do valor das 
Cotas.  

XVIII – Pré-pagamento e renegociação dos Direitos de Crédito: o pré-pagamento ocorre 
quando há o pagamento, total ou parcial, do valor do principal do Direito de Crédito, pelo 
Devedor, antes do prazo previamente estabelecido para tanto, bem como dos juros devidos 
até a data de pagamento. A renegociação é a alteração de determinadas condições do 
pagamento do Direito de Crédito, sem que isso gere a novação do empréstimo, a exemplo da 
alteração da taxa de juros e/ou da data de vencimento das parcelas devidas. O pré-
pagamento e a renegociação de um Direito de Crédito adquirido pelo Fundo podem implicar 
no recebimento de um valor inferior ao previamente previsto no momento de sua aquisição, 
em decorrência do desconto dos juros que seriam cobrados ao longo do período do seu 
pagamento, resultando na redução dos rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas.  

XIX –  Risco de execução de Direitos de Crédito emitidos em caracteres de computador: o 
Fundo pode adquirir Direitos Creditórios formalizados através de caracteres emitidos em 
computador, dentre eles a duplicata digital. Essa é uma modalidade recente de título 
cambiário que se caracteriza pela emissão em meio magnético, ou seja, não há a emissão da 
duplicata em papel. Não existe um entendimento uniforme da doutrina como da 
jurisprudência brasileira quanto à possibilidade do endosso virtual, isto porque a duplicata 
possui regras próprias segundo a “Lei Uniforme de Genebra” que limitariam a possibilidade 
de tais títulos serem endossados eletronicamente. Além disso, para promover ação de 
execução da duplicata virtual, o Fundo deverá apresentar em juízo o instrumento do protesto 
por indicação, nesse sentido será necessário provar a liquidez da dívida representada no 
título de crédito, já que não se apresenta a cártula, uma vez que a cobrança e o pagamento 
pelo aceitante, no caso da duplicata digital, são feitos por boleto bancário. Dessa forma, o 6
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Fundo poderá encontrar dificuldades para realizar a execução judicial dos Direitos de Crédito 
representados por duplicatas digitais.  

XX –  Risco pela ausência de definição de processos de origem e de políticas de concessão 
de crédito de determinados Direitos Creditórios: uma vez que o Fundo buscará adquirir, de 
tempos em tempos, Direitos Creditórios originados por Cedentes distintos, e que cada 
carteira de Direitos de Crédito terá sido objeto de processos de origem e de políticas de 
concessão de crédito distintos, este Regulamento não traz descrição dos processos de origem 
e das políticas de concessão de determinados Direitos de Crédito que serão adquiridos pelo 
Fundo, tampouco descrição dos fatores de risco associados a tais processos e políticas. Dessa 
forma, os Direitos Creditórios que venham a ser adquiridos pelo Fundo poderão ser 
originados com base em políticas de concessão de crédito que não assegurem a ausência de 
eventuais vícios na sua originação e/ou formalização, o que poderá dificultar ou até mesmo 
inviabilizar a recuperação de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos referidos 
Direitos de Crédito pelo Fundo. 

XXI –  Risco pela ausência de descrição genérica da política de cobrança de determinados 
Direitos Creditórios: os Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo terão processos 
de origem e políticas de concessão de crédito variados e distintos, e, portanto, o Fundo 
adotará, conforme o caso, para cada um dos Direitos de Crédito ou carteira de Direitos de 
Crédito específica, diferentes estratégias para cobrança de Direitos Creditórios a vencer e/ou 
procedimentos de cobrança (extrajudicial e/ou judicial) de Direitos de Crédito vencidos e não 
adimplidos. Dessa forma, este Regulamento não traz descrição genérica do processo de 
cobrança de determinados Direitos de Crédito, o qual será definido, caso a caso, de acordo 
com a natureza específica e as condições de pagamento dos Direitos de Crédito que serão 
adquiridos pelo Fundo. Não é possível assegurar que tais procedimentos de cobrança 
garantirão o recebimento de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos Direitos 
de Crédito vencidos e não pagos nas respectivas datas de vencimento.  

XXII –  Risco pela ausência de politica de investimento em Direito Creditório específico: O 
objetivo do Fundo conforme o artigo 66 do Regulamento é investir seus recursos em uma 
carteira de diversos Direitos Creditórios e que envolvem vários fatores de risco, inclusive de 
execução, validade jurídica, tributário, formalização ou pagamento sem o compromisso de 
concentração em nenhuma espécie de Direito Creditório ou segmento em especial. 

XXIII – Demais riscos: o Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de 
motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras 
aplicáveis aos Ativos Financeiros, mudanças impostas aos Ativos Financeiros integrantes da 
carteira, alteração na política econômica, decisões judiciais, etc.  

Seção 6 – Classificação de risco  

Artigo 90. Qualquer série ou classe de Cotas destinada à colocação pública deve ser avaliada por 
agência classificadora de risco em funcionamento no país.  

Parágrafo Único. A classificação de risco de Classe ou Série de Cotas do Fundo estará dispensada do 
requisito de classificação de risco, ou oferta nos termos do artigo 23-A da Instrução CVM 356, 
quando a oferta pública de Cotas for destinada a um único Cotista ou a um grupo vinculado por 
interesse indissociável, que assine termo de adesão ao Regulamento declarando ter pleno 
conhecimento dos riscos envolvidos, inclusive da possibilidade de perda total do capital investido e 
da ausência de classificação de risco, cujas Cotas não poderão ser negociadas do mercado 
secundário. Neste caso e na hipótese de posterior modificação visando permitir a transferência ou 
negociação das Cotas no mercado secundário, será obrigatório o prévio registro na CVM, mediante 
apresentação de prospecto nos termos da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, com a 
consequente apresentação de relatório de classificação de risco por agência de rating independente. 
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CAPÍTULO VIII  

AQUISIÇÃO E COBRANÇA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS  

Seção 1 – Procedimentos de formalização e pagamento pela cessão dos Direitos Creditórios 
(liquidação financeira)  

Artigo 91. Os procedimentos para cessão de Direitos Creditórios ao Fundo podem ser descritos da 
seguinte forma:  

a) as Cedentes submetem à Consultora Especializada e a Gestora as informações acerca dos 
Direitos de Crédito que pretendem ceder para o Fundo;  
b) a Consultora Especializada, após aprovação da Gestora, encaminhará ao Custodiante 
arquivo eletrônico em layout previamente definido no qual relacionará, identificará e 
descreverá apenas os Direitos Creditórios aprovados;  
c) após o recebimento do arquivo enviado pela Consultora Especializada, o Custodiante 
deverá validar os Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios constantes no arquivo 
eletrônico;  
d) a Administradora, a Gestora, a Consultora Especializada ou o Custodiante comandarão a 
emissão do Termo de Cessão, relacionando os Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo 
Fundo, a ser firmado em forma impressa ou eletrônica, neste último caso com a utilização de 
processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil;  
e) as Cedentes e o Fundo, o último representado pela Administradora, assinam o Termo de 
Cessão e, se for o caso, as duplicatas e demais documentos eletronicamente; e  
f) o Fundo pagará pela cessão dos Direitos Creditórios na data da cessão, por intermédio do 
Custodiante, por meio de TED, DOC ou crédito em conta corrente diretamente às Cedentes.  

Parágrafo Primeiro. Na hipótese do Direito Creditório perder qualquer Critério de Elegibilidade após 
sua aquisição pelo Fundo, ou seja, cumpridos todos os procedimentos descritos neste Regulamento e 
registrados no sistema da Administradora, não haverá direito de regresso contra a Consultora 
Especializada, a Gestora ou a Administradora, salvo na existência de má-fé, culpa ou dolo por parte 
destes.  

Parágrafo Segundo. As operações de aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo serão 
consideradas formalizadas somente após a celebração de Contrato de Cessão e recebimento do 
Termo de Cessão, firmados pelo Fundo com as Cedentes devidamente assinados, bem como 
atendidos todos e quaisquer procedimentos descritos neste Regulamento.  

Parágrafo Terceiro. O pagamento dos Direitos Creditórios será realizado mediante o crédito dos 
valores correspondentes ao preço da cessão para a conta de titularidade da respectiva Cedente.  

Parágrafo Quarto. Não é admitida qualquer forma de antecipação de recursos as Cedentes, seja pela 
Administradora, Gestora, Consultora ou Custodiante. 

Artigo 92. A Consultora Especializada, em nome do Fundo, será responsável pela comunicação, a seu 
critério, aos Devedores, Sacados das duplicatas ou outros títulos de crédito, da cessão dos Direitos 
Creditórios para o Fundo até 5 (cinco) dias úteis após a realização da cessão.  

Seção 2 – Cobrança regular  

Artigo 93. A cobrança bancária dos Direitos Creditórios é de responsabilidade do Custodiante. A 
forma de liquidação dos Direitos Creditórios será:  

I – por meio de cheques emitidos pelos Devedores dos Direitos Creditórios cedidos, 
endossados pelas Cedentes ao Fundo, manualmente, ou por chancela mecânica ou 
eletronicamente, e entregues para guarda e cobrança em nome do Fundo;   
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II – por intermédio de boletos bancários, tendo o Fundo por favorecido, emitidos pelo Banco 
Cobrador e enviados aos Devedores; e 
III – através de boletos de cobrança emitidos pela Consultora Especializada e enviados aos 
devedores ou, ainda, por transferências feitas pelos Devedores em uma escrow account, 
gerenciada pelo Custodiante.  

Parágrafo Único. Os Direitos de Crédito descritos no Artigo 66, incisos II, III, IV e V, que serão 
adquiridos pelo Fundo, terão processos de origem e de políticas de concessão de crédito variados e 
distintos, e, portanto, o Fundo adotará, para cada um destes Direitos de Crédito ou carteira de 
Direitos de Crédito específica, diferentes estratégias para cobrança de Direitos de Crédito a vencer 
e/ou procedimentos de cobrança (extrajudicial e/ou judicial) de Direitos de Crédito vencidos e não 
adimplidos, sempre buscando sucesso no pagamento de tais Direitos de Crédito em benefício do 
Fundo. Dessa forma, este Regulamento não traz descrição genérica de processo de cobrança dos 
Direitos de Crédito mencionados neste parágrafo, o qual será definido caso a caso, de acordo com a 
natureza específica e as condições de pagamento dos Direitos de Crédito que serão adquiridos pelo 
Fundo. Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar por escrito estar ciente e concordar com 
o disposto neste parágrafo, por meio de assinatura de Termo de Adesão.  

Artigo 94. O recebimento dos Direitos Creditórios resultante da liquidação dos boletos e cheques 
relativos às operações realizadas pelo Fundo será efetuado diretamente em conta corrente do Fundo 
mantida no Banco Cobrador ou, ainda, nos termos do Inciso III, do caput, do Artigo anterior.  

Seção 3 – Cobrança dos inadimplentes  

Artigo 95. A cobrança dos Direitos de Crédito vencidos e não pagos será realizada pela Consultora 
Especializada diretamente, admitindo-se a contratação de tais serviços com empresa prestadora de 
serviços de cobrança indicada pela Consultora Especializada. Os valores recebidos devem ser 
depositados diretamente em conta de titularidade do Fundo nos termos do inciso VII do artigo 23 
deste Regulamento. 

Artigo 96. Conforme o caso, os Direitos de Crédito poderão ser protestados e cobrados, inclusive 
judicialmente. Todas as despesas de cobrança, inclusive judiciais, serão suportadas pelo Fundo.  

Artigo 97. Quando se tratar de Direitos Creditórios originados por duplicatas ou títulos de créditos, 
as instruções de cobrança dos Direitos de Crédito deverão respeitar o seguinte:  

I – as instruções de protesto, prorrogação, baixa, cancelamento de protesto e abatimento 
serão enviadas ao Agente de Cobrança;  
II – as comunicações aos cartórios de protesto de títulos serão realizadas pelo Banco 
Cobrador, podendo ser empregada empresa terceirizada especializada em serviços dessa 
natureza;  
III – havidas todas as medidas cabíveis amigavelmente e por meios administrativos, a 
Consultora Especializada poderá indicar advogado que responderá pela cobrança do Devedor 
e/ou do Cedente em juízo, ficando a Administradora obrigada a outorgar em nome do Fundo 
o respectivo mandato ad-judicia.  

Seção 4 – Custos de cobrança  

Artigo 98. Todos os custos e despesas incorridos pelo Fundo para preservação de seus direitos e 
prerrogativas e/ou com a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos de Crédito e dos Ativos 
Financeiros serão de inteira responsabilidade do Fundo ou dos Cotistas, não estando a 
Administradora, a Gestora, a Consultora Especializada ou o Custodiante, de qualquer forma, 
obrigados pelo adiantamento ou pagamento ao Fundo dos valores necessários à cobrança dos seus 
ativos. A Administradora, a Gestora, a Consultora e o Custodiante não serão responsáveis por 
quaisquer custos, taxas, despesas, emolumentos, honorários advocatícios e periciais ou quaisquer 
outros Encargos relacionados com os procedimentos aqui referidos, que tenham sido incorridos pelo 6
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Fundo em face de terceiros ou das Cedentes, os quais deverão ser custeados pelo próprio Fundo ou 
diretamente pelos Cotistas.  

Artigo 99. As despesas relacionadas com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à 
preservação dos direitos e prerrogativas do Fundo e/ou a cobrança judicial ou extrajudicial dos 
Direitos de Crédito e dos Ativos Financeiros serão suportadas diretamente pelo Fundo até o limite do 
valor das Cotas Subordinadas. A parcela que exceder a este limite deverá ser previamente aprovada 
pelos titulares das Cotas Seniores em Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim e, se 
for o caso, será por eles aportada diretamente ao Fundo por meio da subscrição e integralização de 
série de Cotas Seniores específica, considerando o valor da participação de cada titular de Cotas 
Seniores no valor total das Cotas, na data da respectiva aprovação. Os recursos aportados ao Fundo 
pelos Cotistas serão reembolsados por meio do resgate ou amortização da respectiva série de Cotas 
Seniores específica, de acordo com os procedimentos previstos neste Regulamento.  

Parágrafo Primeiro. Fica estabelecido que, observada a manutenção do regular funcionamento do 
Fundo, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pelo Fundo antes (i) do 
recebimento integral do adiantamento a que se refere o caput deste Artigo; e (ii) da assunção, pelos 
Cotistas, do compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento de eventual verba de 
sucumbência a que o Fundo venha a ser condenado. A Administradora, a Gestora, a Consultora 
Especializada e o Custodiante não serão responsáveis por qualquer dano ou prejuízo sofrido pelo 
Fundo e/ou por qualquer dos Cotistas em decorrência da não propositura (ou prosseguimento), pelo 
Fundo, de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à preservação de seus direitos e 
prerrogativas, inclusive caso os Cotistas não aportem os recursos suficientes para tanto na forma 
deste Capítulo.  

Parágrafo Segundo. Todos os valores aportados pelos Cotistas ao Fundo nos termos do caput deste 
Artigo deverão ser feitos em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de quaisquer taxas, 
impostos, contribuições e/ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre 
tais valores, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou contribuições (inclusive sobre 
movimentações financeiras) incidentes sobre os pagamentos intermediários, independentemente de 
quem seja o contribuinte e de forma que o Fundo receba as referidas verbas pelos seus valores 
integrais e originais, acrescidos dos valores necessários para que o Fundo possa honrar 
integralmente com suas obrigações nas respectivas datas de pagamento, sem qualquer desconto ou 
dedução, sendo expressamente vedada qualquer forma de compensação.  

TÍTULO 3  

PASSIVO E ENCARGOS  

CAPÍTULO IX  

COTAS  

Seção 1 – Características gerais  

Artigo 100. As Cotas do Fundo são transferíveis e escriturais, mantidas em conta de depósito em 
nome dos seus titulares, e são de Classe Sênior ou Classe Subordinada.  

Artigo 101. As Cotas Seniores terão uma única classe (não se admitindo subclasses). As Cotas 
Subordinadas poderão ser divididas, para efeito de amortização e resgate, em (a) múltiplas Classes 
de Cotas Subordinadas Mezaninos e (b) 1 (uma) Classe de Cotas Subordinadas Juniores.  

Artigo 102. As Cotas Seniores poderão ser divididas em séries com valores e prazos diferenciados 
para amortização, resgate e remuneração. 
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Artigo 103.  Cada série de Cotas terá as mesmas características e conferirá a seus titulares iguais 
direitos e obrigações.  

Artigo 104. É vedada a afetação ou a vinculação, a qualquer título, de parcela do patrimônio do 
Fundo a qualquer classe ou série de Cotas.  

Artigo 105. A integralização, a amortização e o resgate de Cotas do Fundo podem ser efetuados por 
TED, DOC, débito e crédito em conta corrente ou outro mecanismo de transferência de recursos 
autorizado pelo Banco Central do Brasil – BACEN.  

Parágrafo Primeiro. Em se tratando de Cotas Subordinadas, a integralização, a amortização e o 
resgate podem ser efetuados em Direitos Creditórios.  

Parágrafo Segundo. Para as Cotas Seniores, não é admissível a integralização ou amortização em 
Direitos Creditórios, mas o resgate pode ser feito em Direitos Creditórios na hipótese de liquidação 
antecipada do Fundo.  

Artigo 106. Ocorrendo feriado de âmbito estadual ou municipal ou ainda caso não haja expediente 
bancário na praça sede da Administradora ou do Custodiante, a aplicação, efetivação de amortização 
ou de resgate será realizada no primeiro dia útil subsequente com base no valor da Cota no 
fechamento deste dia, exceto quando se tratar de Cotas Subordinadas Juniores será realizada pelo 
valor da Cota no fechamento do dia útil imediatamente anterior para amortização e resgate. Da 
mesma forma, considerar-se-á feito o pedido de aplicação, amortização ou resgate no primeiro dia 
útil subsequente.  

Seção 2 – Emissão  

Artigo 107. O Fundo poderá emitir uma ou mais séries de Cotas Seniores ou Classes de Cotas 
Subordinadas Mezaninos, observado que:  

a) nenhum Evento de Liquidação tenha ocorrido ou algum Evento de Avaliação esteja em 
andamento;  
b) o respectivo Suplemento de Emissão de Cotas seja devidamente preenchido e levado a 
registro em cartório e haver o registro da oferta ou sua dispensa por parte da CVM; e  
c)  a Administradora deverá obter manifestação favorável à emissão de novas Cotas Seniores 
ou Subordinadas Mezaninos dos Cotistas detentores da maioria absoluta das Cotas 
Subordinadas Juniores, os quais deverão se manifestar por escrito em até 10 (dez dias úteis) 
a partir da solicitação da Administradora.  

Artigo 108. Na emissão de Cotas do Fundo de qualquer Classe, deve ser utilizado o valor da Cota em 
vigor no fechamento do dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à 
Administradora (valor da cota no fechamento de D+0), em sua sede ou dependências, por meio de 
qualquer forma de transferência de recursos autorizada pelo BACEN, servindo o comprovante de 
depósito como recibo de quitação.  

Artigo 109. Cada emissão de séries de Cotas Seniores ou Classes de Cotas Subordinadas Mezaninos 
pelo Fundo deverá ser, necessariamente, precedida do preenchimento do Suplemento de Emissão de 
Cotas da respectiva série ou classe, na forma do Anexo II a este Regulamento, o qual deverá conter, 
no mínimo, as seguintes informações relativas à série ou classe: quantidade de Cotas, Data de 
Emissão, Amortização Programada (se for o caso), Data de Resgate, Rentabilidade Alvo e Forma de 
Colocação da respectiva série de Cotas Seniores ou Classe de Cotas Subordinadas.  

Artigo 110. As Cotas Seniores têm as seguintes características, vantagens, direitos e obrigações 
comuns:  

a) prioridade de amortização e/ou resgate em relação às Cotas Subordinadas, observado o 
disposto neste Regulamento;  
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b) valor unitário calculado todo dia útil, para efeito de definição de seu valor de 
integralização, amortização ou resgate, observados os critérios definidos neste Regulamento; 
e  
c) direito de votar todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias Gerais, 
sendo que a cada Cota Sênior corresponderá 1 (um) voto.  

Parágrafo Primeiro. O valor total das Cotas Seniores é equivalente ao somatório do valor das Cotas 
Seniores de cada série, ou o produto da divisão do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas 
Seniores, dos dois o menor.  

Parágrafo Segundo. Após o encerramento da primeira distribuição de Cotas Seniores, a 
Administradora poderá realizar nova distribuição de Cotas Seniores, em número indeterminado, 
mediante aprovação da maioria absoluta das Cotas Subordinadas.  

Artigo 111. O Fundo poderá emitir Cotas Subordinadas de uma única série, a serem colocadas em 
uma ou mais distribuições, podendo ser mantido um número indeterminado de Cotas Subordinadas.  

Artigo 112. As Cotas Subordinadas Mezaninos têm as seguintes características, vantagens, direitos e 
obrigações: 

a) subordinam-se às Cotas Seniores para efeito de amortização e resgate, observado o 
disposto neste Regulamento;  
b) prioridade de amortização e/ou resgate em relação às Cotas Subordinadas Juniores, 
observado o disposto neste Regulamento; 
c) admitem o resgate em Direitos de Crédito;  
d) valor unitário calculado todo dia útil, para efeito de definição de seu valor de 
integralização, amortização ou resgate, observados os critérios definidos neste Regulamento; 
e  
e) direito de votar todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias Gerais, 
sendo que a cada Cota Subordinada Mezanino corresponderá 1 (um) voto.  

Artigo 113. As Cotas Subordinadas Juniores têm as seguintes características, vantagens, direitos e 
obrigações: 

a) subordinam-se às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezaninos para efeito de 
amortização e resgate, observado o disposto neste Regulamento;  
b) somente poderão ser resgatadas após o resgate integral das Cotas Seniores e das Cotas 
Subordinadas Mezaninos, admitindo-se o resgate em Direitos de Crédito;  
c) valor unitário calculado todo dia útil, para efeito de definição de seu valor de 
integralização, amortização ou resgate, observados os critérios definidos neste Regulamento; 
e  
d) direito de votar todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias Gerais, 
sendo que a cada Cota Subordinada Júnior corresponderá 1 (um) voto.  

Parágrafo Único. A Administradora poderá colocar privadamente quantidade indeterminada de 
Cotas Subordinadas Juniores. Toda nova emissão de Cotas Subordinadas dependerá da aprovação da 
maioria absoluta dos Cotistas detentores das Cotas Subordinadas já emitidas, pressupondo-se a 
existência de tal aprovação caso as novas Cotas sejam adquiridas pelos Cotistas que detinham a 
maioria das Cotas de tal classe.  

Artigo 114. A partir da Data de Emissão de cada série de Cotas Seniores, seu respectivo valor unitário 
será calculado todo dia útil, para efeito de determinação de seu valor de integralização, amortização 
ou resgate, devendo corresponder ao menor dos seguintes valores: (i) o Patrimônio Líquido dividido 
pelo número de Cotas Seniores; ou (ii) o valor unitário da Cota Sênior no dia útil imediatamente 
anterior acrescido dos rendimentos no período com base na meta de rentabilidade prioritária 
estabelecida para a série no respectivo Suplemento de Emissão de Cotas.  
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Artigo 115. A partir da data da primeira Emissão de cada Classe de Cotas Subordinadas Mezaninos, 
seu respectivo valor unitário será calculado todo dia útil, para efeito de determinação de seu valor de 
integralização, amortização ou resgate, devendo corresponder ao menor dos seguintes valores: (i) o 
Patrimônio Líquido dividido pelo número de Cotas Subordinadas Mezaninos da respectiva Classe, 
deduzido o valor total correspondente às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezaninos a ela 
prioritária; ou (ii) o valor unitário da respectiva Classe de Cota Mezanino no dia útil imediatamente 
anterior acrescido dos rendimentos no período com base na meta de rentabilidade estabelecida para 
a específica Classe de Cota Subordinada Mezanino. 

Artigo 116. Os critérios de determinação do valor das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas 
Mezaninos, definidos nos Artigos anteriores, têm como finalidade definir qual a parcela do 
Patrimônio Líquido que deve ser prioritariamente alocada aos titulares das Cotas Seniores e, se 
houver, das Cotas Subordinadas Mezaninos na hipótese de amortização e/ou resgate de suas Cotas, 
e não representam e nem devem ser considerados, em hipótese alguma, como promessa ou 
obrigação legal ou contratual de remuneração por parte da Administradora, do Fundo ou do 
Custodiante. Independentemente do valor do Patrimônio Líquido, os titulares das Cotas Seniores e 
das Cotas Subordinadas Mezaninos não farão jus, em hipótese alguma, quando da amortização ou 
resgate de suas Cotas, a uma remuneração superior ao valor de tais Cotas, correspondente à 
Rentabilidade Alvo, na respectiva Data de Amortização ou Data de Resgate, o que representa o limite 
máximo de remuneração possível para essas classes de Cotas.  

Parágrafo Único. Em todo dia útil, após a incorporação dos resultados descritos acima nas Cotas 
Seniores e Cotas Subordinadas Mezaninos, o eventual excedente decorrente da valorização da 
carteira do Fundo no período será incorporado às Cotas Subordinadas Juniores.  

Artigo 117. A partir da data da primeira Emissão de Cotas Subordinadas Juniores, seu valor unitário 
será calculado todo dia útil, para efeito de determinação de seu valor de integralização, amortização 
ou resgate, devendo corresponder à divisão do valor total acumulado definido no parágrafo único do 
Artigo anterior pela quantidade de Cotas Subordinadas Juniores.  

Artigo 118. No ato da subscrição das Cotas, o subscritor assinará boletim de subscrição, que será 
autenticado pela Administradora. Do boletim de subscrição constarão as seguintes informações:  

I – nome e qualificação do subscritor;  
II – número e classe de Cotas subscritas; e  
III – preço e condições para sua integralização.  

Artigo 119. A critério da Administradora, novas Cotas do Fundo, de qualquer classe, poderão ser 
emitidas, desde que observados os procedimentos exigidos pela regulamentação da CVM e as 
normas deste Regulamento.  

Parágrafo Único. Não haverá direito de preferência dos Cotistas do Fundo na aquisição e subscrição 
das eventuais novas Cotas mencionadas no caput.  

Artigo 120. As Cotas deverão ser subscritas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar 
da data da publicação do anúncio de início de distribuição.  

Parágrafo Único. O saldo não colocado será cancelado antes do prazo mencionado neste Artigo.  

Artigo 121. O Fundo poderá realizar distribuição concomitante de classes e séries distintas de Cotas, 
em quantidades e condições previamente estabelecidas no anúncio de início de distribuição de Cotas 
e no prospecto do Fundo se houver.  

Artigo 122. O preço de subscrição das Cotas poderá contemplar ágio ou deságio sobre o valor 
previsto para amortização desde que uniformemente aplicado para todos os subscritores e apurado 
através de procedimento de descoberta de preço em mercado organizado.  

Artigo 123. Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito o investidor, não serão deduzidas 
do valor entregue à Administradora quaisquer taxas ou despesas.  
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Seção 3 – Sobre a colocação pública das Cotas  

Artigo 124. Na colocação pública de Cotas do Fundo, a distribuição será precedida de registro 
específico na CVM e de anúncio de início de distribuição contendo todas as informações exigidas na 
regulamentação expedida pela CVM. A não ser que o registro da oferta seja dispensado ou sejam 
dispensados alguns requisitos da oferta nos casos de distribuição de Cotas com esforços restritos, ou 
distribuição em lote único e indivisível ou, ainda, se a oferta for dirigida a um único Cotista ou a 
grupo vinculado por interesse único e indissociável, conforme previsto nas Instruções da CVM.  

Parágrafo Único. A instituição líder da distribuição das Cotas do Fundo poderá contratar outras 
instituições participantes do sistema de distribuição de valores mobiliários.  

Artigo 125. Após a distribuição inicial de Cotas do Fundo, as novas distribuições a serem realizadas 
deverão ser integralmente subscritas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 
publicação do anúncio de início de cada distribuição; salvo se tratar-se de distribuição com esforços 
restritos.  

Parágrafo Único. A CVM, em virtude de solicitação fundamentada, a seu exclusivo critério, poderá 
prorrogar o prazo previsto no parágrafo anterior por outro período, no máximo igual ao prazo inicial.  

Artigo 126. Caso não seja efetivada a colocação de todas as Cotas no prazo de distribuição, sem que 
se proceda ao cancelamento do saldo não colocado, a distribuição deverá ser cancelada.  

Artigo 127. Em princípio, cada classe ou série de Cotas do Fundo destinada à colocação pública deve 
ser avaliada por empresa classificadora de risco em funcionamento no país.  

Artigo 128. Caso ocorra o rebaixamento da classificação de risco de uma série ou classe de Cotas do 
Fundo, serão adotados os seguintes procedimentos:  

I – comunicação a cada Cotista das razões do rebaixamento, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, através de publicação no periódico utilizado para a divulgação de informações do 
Fundo e, ainda, por qualquer um dos seguintes meios (i) correio eletrônico, ou (ii) carta com 
aviso de recebimento; e  
II – envio a cada Cotista de correspondência ou correio eletrônico contendo cópia do 
relatório da empresa de classificação de risco que deliberou pelo rebaixamento.  

Seção 4 – Amortização e resgate  

Artigo 129. O Fundo poderá realizar Amortizações Programadas de qualquer Série de Cotas Seniores 
a ser emitida ou da Classe de Cotas Subordinadas de acordo com as condições estabelecidas no 
respectivo Suplemento de Emissão de Cada Série ou Classe de Cotas.  

Artigo 130. As Cotas Subordinadas poderão ser amortizadas e resgatadas em Direitos Creditórios.  

Artigo 131. As Cotas Seniores não poderão ser amortizadas em Direitos Creditórios.  

Artigo 132. É possível o resgate de Cotas Seniores em Direitos Creditórios exclusivamente na 
hipótese de liquidação antecipada do Fundo em razão da ocorrência de qualquer Evento de 
Liquidação.  

Artigo 133. As Cotas Subordinadas Juniores somente poderão ser amortizadas ou resgatadas após a 
amortização ou o resgate total das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezaninos, excetuada a 
hipótese prevista no § 1º deste Artigo.  

Parágrafo Primeiro. Excetua-se do disposto no caput deste Artigo a hipótese de amortização de 
Cotas Subordinadas Juniores por Excesso de Cobertura, ou seja, quando houver a superação do 
Índice de Subordinação Mínimo nos termos previstos neste Regulamento.  
Parágrafo Segundo. O cronograma de amortizações e resgate deverá respeitar os Suplementos de 
Emissão de Cotas conforme cada Série de Cotas Seniores e Classe de Subordinadas Mezaninos 
emitidas, sendo utilizado o valor da Cota em vigor no fechamento do dia efetivo pagamento. 6
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Parágrafo Terceiro. A amortização deverá respeitar a relação entre Cotas Seniores e Patrimônio 
Líquido do Fundo (Índice de Subordinação) definida neste Regulamento. 

Artigo 134. A amortização das Cotas do Fundo poderá ocorrer antes do prazo previsto nas seguintes 
hipóteses:  

I – impossibilidade de o Fundo adquirir Direitos Creditórios admitidos por sua política de 
investimento;  
II – o Patrimônio Líquido do Fundo se tornar igual à soma do valor de todas as Cotas 
Seniores; e/ou  
III – em se tratando de Cotas Subordinadas Juniores, quando ocorrer a hipótese prevista no 
Artigo seguinte.  

Parágrafo Único. A antecipação do início da amortização de Cotas do Fundo será operacionalizada 
mediante comunicação através de publicação no periódico utilizado para a divulgação de 
informações do Fundo ou por intermédio de correio eletrônico com 15 (quinze) dias de antecedência 
em relação à data da efetivação da amortização.  

Artigo 135. Independente das amortizações previstas neste Regulamento, na hipótese do montante 
total de Cotas Subordinadas Juniores superar o percentual mínimo do Patrimônio Líquido do Fundo, 
superando a Índice de Subordinação Mínimo, estas poderão ser amortizadas de acordo com os 
critérios e procedimentos estipulados neste Regulamento.  

Artigo 136. O resgate de Cotas somente ocorrerá no término do prazo de duração do Fundo ou de 
cada Série ou Classe de Cotas ou ainda no caso de Liquidação Antecipada.  

Artigo 137. Na amortização e no resgate de Cotas Subordinadas Juniores será utilizado o valor da 
Cota em vigor no fechamento do dia útil imediatamente anterior ao do pagamento respectivo.  

Artigo 138. Observada a ordem de alocação dos recursos prevista neste Regulamento, a 
Administradora deverá transferir ou creditar os recursos financeiros do Fundo correspondentes (i) 
aos titulares das Cotas Seniores em cada Data de Amortização ou Data de Resgate, (ii) aos titulares 
das Cotas Subordinadas em cada Data de Amortização ou Data de Resgate após a Amortização ou o 
Resgate das Cotas Seniores nos montantes apurados conforme determinado neste Regulamento.  

Artigo 139. Os titulares das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas não poderão, em nenhuma 
hipótese, exigir do Fundo a amortização ou o resgate de suas Cotas em condições diversas das 
previstas neste Regulamento.  

Artigo 140. Observada a ordem de alocação dos recursos prevista neste Regulamento, e desde que o 
Patrimônio Líquido permita e o Fundo tenha Disponibilidades para tanto, a Assembleia Geral poderá 
determinar alterações nas datas das Amortizações Programadas de uma ou mais séries específicas de 
Cotas Seniores ou Cotas da Classe Subordinada Mezanino.  

Seção 5 – Negociação das Cotas em mercado secundário  

Artigo 141. As Cotas Seniores do Fundo cuja oferta tenha sido registrada na CVM e, não havendo 
nenhum impedimento legal, poderão ser registradas para negociação em Bolsa de Valores ou 
Sistema de Balcão Organizado, a critério da Administradora, cabendo aos intermediários assegurar 
que a aquisição de Cotas somente seja feita por investidores profissionais. O mesmo deverá ser feito 
em relação às Cotas Subordinadas que tenham sido objeto de oferta pública.  

Parágrafo Primeiro. As Cotas do Fundo somente poderão ser transferidas ou alienadas fora do 
âmbito de bolsas de valores e mercado de balcão organizado em caso de negociação privada e desde 
que os eventuais compradores atestem à Administradora do Fundo sua condição de investidores 
profissionais; ou então nas hipóteses de transmissão decorrente de lei ou de decisão judicial.  

Parágrafo Segundo. Na transferência de titularidade das Cotas fora de bolsa ou mercado de balcão 
organizado, o alienante deverá apresentar o documento de arrecadação de receitas federais que 6
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comprove o pagamento do imposto de renda sobre o ganho de capital incidente na alienação ou 
declaração sobre a inexistência de imposto devido.  

CAPÍTULO X  

PATRIMÔNIO  

Seção 1 – Patrimônio líquido  

Artigo 142. O Patrimônio Líquido do Fundo corresponde à soma algébrica do disponível com o valor 
da carteira, mais os valores a receber, menos as exigibilidades.  

Artigo 143. Todos os recursos que o Fundo vier a receber, a qualquer tempo das Cedentes e/ou de 
qualquer terceiro a qualquer título, entre outros: multas, indenizações ou verbas compensatórias 
serão incorporadas ao Patrimônio Líquido.  

Artigo 144. O Fundo deverá ter, no mínimo, um percentual de seu patrimônio identificado neste 
Regulamento representado por Cotas Subordinadas Mezaninos e Juniores. Esta relação será apurada 
diariamente e divulgada mensalmente através do site da Administradora.  

Seção 2 – Distribuição dos resultados entre as classes de Cotas: diferença de riscos  

Artigo 145. O descumprimento de qualquer obrigação originária dos Direitos Creditórios pelos 
sacados e demais ativos componentes da carteira do Fundo será atribuído às Cotas Subordinadas até 
o limite equivalente à somatória do valor total destas. Uma vez excedida a somatória de que trata 
este Artigo, a inadimplência dos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo será atribuída às Cotas 
Seniores.  

Artigo 146. Por outro lado, na hipótese do Fundo atingir a rentabilidade alvo definido para as Cotas 
Seniores e para as Cotas Subordinadas Mezaninos, toda a rentabilidade excedente será atribuída 
somente às Cotas Subordinadas Juniores, razão pela qual estas Cotas poderão apresentar valores 
diferentes das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezaninos.  

Seção 3 – Enquadramento ao índice de subordinação 

Artigo 147. Desde a data da primeira Emissão de Cotas Seniores até a última Data de Resgate, a 
Administradora verificará, todo dia útil, se o Índice de Subordinação Mínimo é igual ou superior a 
50% (cinquenta por cento) representado pela relação entre o valor da parcela do Patrimônio Líquido 
do Fundo equivalente ao somatório das Cotas Subordinadas Mezaninos e das Cotas Subordinadas 
Juniores, dividindo pelo valor total do Patrimônio do Fundo.  

Artigo 148.  Caso o Índice de Subordinação seja inferior ao Índice de Subordinação Mínimo, a 
Administradora deverá comunicar aos titulares de Cotas Subordinadas para que decidam se 
realizarão aporte adicional de recursos para o reenquadramento do Fundo ao Índice de 
Subordinação Mínimo, mediante a emissão, subscrição e integralização de novas Cotas 
Subordinadas.  

Parágrafo Único.  Caso os titulares das Cotas Subordinadas decidam que não realizarão o aporte 
adicional de recursos indicado no caput deste Artigo, ou não enviem resposta à Administradora em 
15 (quinze) dias contados da comunicação da Administradora prevista no caput deste Artigo, a 
Administradora convocará a Assembleia Geral para deliberação sobre Evento de Avaliação.  

Artigo 149.  Caso o Índice de Subordinação seja superior ao Índice de Subordinação Mínimo descrito 
acima, ocorrerá Excesso de Cobertura, podendo a Administradora realizar a amortização parcial das 
Cotas Subordinadas Juniores, até o limite do Excesso de Cobertura, mediante solicitação dos Cotistas, 
desde que não tenha ocorrido e esteja em curso qualquer Evento de Liquidação.  
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Parágrafo Primeiro. Os titulares das Cotas Subordinadas Juniores deverão solicitar à Administradora, 
em até 15 (quinze) dias contados da comunicação prevista neste Artigo, o montante que deverá ser 
amortizado.  

Parágrafo Segundo. A Administradora deverá realizar a amortização parcial das Cotas Subordinadas 
Juniores em até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento da comunicação dos Cotistas prevista neste 
Artigo, sendo que o montante a ser amortizado será rateado entre os detentores de Cotas 
Subordinadas Juniores em circulação.  

Parágrafo Terceiro. O montante do Excesso de Cobertura não utilizado para fins de amortização de 
Cotas Subordinadas Juniores, na forma deste Artigo, deverá integrar o Patrimônio Líquido do Fundo.  

Seção 4 – Ordem de alocação dos recursos  

Artigo 150.  Diariamente, a partir da data da Primeira Emissão de Cotas e até a liquidação integral 
das Obrigações do Fundo, a Administradora se obriga a utilizar os recursos disponíveis para atender 
às exigibilidades do Fundo, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferência:  

a) pagamento dos Encargos do Fundo;  
b) provisionamento de recursos equivalentes ao montante estimado dos Encargos do Fundo 
a serem incorridos no mês calendário imediatamente subsequente ao mês calendário em 
que for efetuado o respectivo provisionamento;  
c) remuneração prioritária das Cotas Seniores conforme definida no Suplemento de emissão 
da Respectiva série;  
d) devolução aos titulares das Cotas Seniores dos valores aportados ao Fundo por meio de 
resgate ou amortização da série de Cotas específica;  
e) remuneração prioritária da respectiva Classe de Cota Subordinada Mezanino conforme 
definida no Suplemento de emissão da respectiva Classe, ou seja, na ordem de prioridade 
estabelecida no Suplemento;  
f) devolução aos titulares da respectiva Classe de Cota Subordinada Mezanino, respeitando 
a ordem de prioridade estabelecida no Suplemento, dos valores aportados ao Fundo por 
meio de amortização ou resgate de Classe Mezanino específica;  
g) provisionamento de recursos, nas hipóteses de liquidação e extinção do Fundo, para 
pagamento das despesas relacionadas à liquidação e extinção do Fundo, e em valores 
compatíveis com o montante destas despesas, se estas se fizerem necessárias, ainda que 
exigíveis em data posterior ao encerramento de suas atividades; e  
h) pagamento dos valores referentes à amortização e/ou ao resgate das Cotas Subordinadas 
Juniores.  

Seção 5 – Metodologia de avaliação dos ativos  

Artigo 151. Os Ativos Financeiros e Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo terão seus 
valores calculados todo dia útil, pelo Custodiante, mediante a utilização de metodologia de apuração 
dos valores de acordo com critérios consistentes e passíveis de verificação.  

Parágrafo Primeiro. Os seguintes critérios e metodologias serão observados pelo Custodiante na 
apuração do valor dos Direitos Creditórios e dos demais Ativos Financeiros integrantes da carteira do 
Fundo:  

a)  os ativos adquiridos com a intenção de mantê-los até o vencimento deverão ser 
classificados como "títulos mantidos até o vencimento". Os demais ativos deverão ser 
classificados na categoria "títulos para negociação";  
b)  os ativos não classificados como "títulos mantidos até o vencimento" serão marcados a 
mercado, conforme as disposições constantes no manual de precificação da Administradora; 
e  
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c)  os Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo que não tenham mercado ativo 
terão seu valor calculado, todo dia útil, pelos custos de aquisição, acrescidos dos 
rendimentos auferidos no período e deduzidas as provisões relativas à eventual 
inadimplência dos mesmos.  

Parágrafo Segundo. Todos os Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo serão classificados na 
categoria “títulos mantidos até o vencimento” para efeito de avaliação, e serão avaliados conforme a 
metodologia exposta na alínea “c” deste Artigo.  

Parágrafo Terceiro. Todos os demais ativos adquiridos pelo Fundo, ou seja, a parte do Patrimônio 
Líquido que não estiver alocada em Direitos Creditórios, serão classificados na categoria “títulos para 
negociação”, e serão avaliados conforme a metodologia exposta na alínea “b” deste Artigo.  

Artigo 152. Os Direitos de Crédito vencidos e não pagos deverão ser provisionados de acordo com o 
disposto no Plano Contábil, sendo admitida a reversão da respectiva provisão, desde que por motivo 
justificado subsequente ao que levou a sua constituição, limitada ao seu respectivo valor, observado 
o previsto no Artigo seguinte.  

Artigo 153. As perdas e provisões com os Direitos de Crédito serão reconhecidas no resultado do 
período conforme as regras e procedimentos definidos na Instrução CVM nº 489 e conforme as 
regras abaixo de PDD adotadas pelo Fundo. O valor ajustado em razão do reconhecimento das 
referidas perdas e provisões passará a constituir a nova base de custo, admitindo-se a reversão de 
tais perdas e provisões, desde que por motivo justificado subsequente ao que levou ao seu 
reconhecimento, limitada aos seus respectivos valores, acrescidos dos rendimentos auferidos.  

a) serão formados grupos de Direitos Creditórios com características comuns.  
b) a formação desses grupos estará embasada em três fatores:  

(i) a localização geográfica dos sacados;  
(ii) o tipo de garantia dada; e  
(iii) o histórico de inadimplência.  

c) formados os grupos, os Direitos Creditórios serão avaliados com relação aos seus riscos e à 
situação das garantias.  

Parágrafo Primeiro. A partir do 91º (nonagésimo primeiro) dia de vencido de qualquer parcela de 
Direitos Creditórios, a Administradora ou o Custodiante poderão antecipar a alocação da provisão 
equivalente a 100% de perda do respectivo Sacado, em decorrência da situação e monitoramento do 
crédito inadimplente.  

Parágrafo Segundo. A provisão para Devedores duvidosos atingirá os demais créditos do mesmo 
Devedor, ou seja, ocorrerá o chamado “efeito vagão”.  

CAPÍTULO XI  

ENCARGOS DO FUNDO  

Artigo 154. Constituem Encargos do Fundo, além da taxa de administração, as seguintes despesas, 
que podem ser debitadas pela Administradora:  

I – taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e Obrigações do Fundo;  
II – despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 
informações periódicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente;  
III – despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos 
Cotistas;  
IV – honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras 
e das contas do Fundo e da análise de sua situação e da atuação da Administradora;  
V – emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo;  
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VI – honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses 
do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser 
vencido;  
VII – quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização de 
Assembleia Geral de Cotistas;  
VIII – taxas de custódia de ativos do Fundo;  
IX – contribuição devida às bolsas de valores ou a entidades de mercado de balcão 
organizado em que o Fundo tenha suas Cotas admitidas à negociação;  
X – despesas com a contratação de agência classificadora de risco;  
XI – despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 
Cotistas, como representante dos Cotistas; e  
XII – despesas com a cobrança e realização dos Direitos de Crédito, incluindo os honorários e 
as despesas com a contratação de agente de cobrança.  

Parágrafo Único. Quaisquer despesas não previstas neste Artigo como Encargos do Fundo devem 
correr por conta da instituição Administradora.  

TÍTULO 4  

LIQUIDAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS  

CAPÍTULO XII  

EVENTOS DE AVALIAÇÃO E EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO  

Seção 1 – Eventos de avaliação  

Artigo 155. São considerados Eventos de Avaliação do Fundo (os “Eventos de Avaliação”) quaisquer 
dos seguintes eventos:  

a) o não atendimento do Índice de Subordinação Mínimo sem que tenha havido subscrição 
adicional de Cotas Subordinadas para o reenquadramento do Fundo dentro do prazo 
estabelecido, nos termos do Capítulo X deste Regulamento; e  
b) cessação pela Consultora Especializada, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da 
prestação dos serviços para o Fundo.  

Artigo 156. Ocorrendo qualquer Evento de Avaliação, será convocada Assembleia Geral para avaliar 
o grau de comprometimento das atividades do Fundo em razão do respectivo Evento de Avaliação, 
podendo a Assembleia Geral deliberar (i) pela não liquidação do Fundo; ou (ii) que o Evento de 
Avaliação que deu causa à Assembleia Geral constitui um Evento de Liquidação, estipulando os 
procedimentos para a liquidação do Fundo independentemente da convocação de nova Assembleia 
Geral.  

Parágrafo Único. Mesmo que o Evento de Avaliação seja sanado antes da realização da Assembleia 
Geral prevista no caput deste Artigo, a referida Assembleia Geral será instalada e deliberará 
normalmente, podendo inclusive decidir pela liquidação do Fundo.  

Seção 2 – Liquidação normal  

Artigo 157. O Fundo será liquidado por decisão da Assembleia de Cotistas, nos termos deste 
Regulamento.  

Seção 3 – Eventos de liquidação antecipada  

Artigo 158. Ocorrerá a liquidação antecipada do Fundo nas seguintes situações: 
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I – se o Fundo mantiver Patrimônio Líquido médio inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), pelo período de 3 (três) meses consecutivos e não for incorporado a outro fundo de 
investimento em Direitos Creditórios;  
II – em caso de impossibilidade do Fundo adquirir Direitos Creditórios admitidos por sua 
política de investimento;  
III – se o Patrimônio Líquido do Fundo se tornar igual ou inferior à soma do valor de todas as 
Cotas Seniores;  
IV – cessação ou renúncia pela Administradora ou pela Gestora, a qualquer tempo e por 
qualquer motivo, da prestação dos serviços de administração e gestão do Fundo previstos 
neste Regulamento, sem que tenha havido sua substituição por outra instituição, de acordo 
com os procedimentos estabelecidos neste Regulamento;  
V – cessação pelo Custodiante, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da prestação dos 
serviços, sem que tenha havido sua substituição por outra instituição, nos termos do referido 
contrato;  
VI – cessação pela Consultora Especializada, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da 
prestação dos serviços objeto do Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria 
Especializada, sem que tenha havido sua substituição por outra instituição, nos termos do 
referido contrato; e  
VII – por deliberação de Assembleia Geral de Cotistas nas hipóteses previstas neste 
Regulamento de Eventos de Avaliação.  

Parágrafo Primeiro. Se o Fundo já possuir Cotistas e estiver operando, a Administradora deverá 
convocar imediatamente uma Assembleia Geral a fim de que os titulares das Cotas deliberem sobre 
os procedimentos que serão adotados para preservar seus direitos, interesses e prerrogativas.  

Parágrafo Segundo. Na hipótese do inciso VII supra, se a decisão da Assembleia Geral for a de não 
liquidação do Fundo, fica desde já assegurado o resgate das Cotas Seniores dos Cotistas dissidentes 
que o solicitarem na respectiva Assembleia Geral.  

Artigo 159. A Administradora deverá seguir o seguinte procedimento:  
a) liquidará todos os investimentos e aplicações do Fundo, transferindo todos os recursos 
para a Conta do Fundo;  
b) todos os recursos decorrentes do recebimento, pelo Fundo, dos valores dos Direitos de 
Crédito, serão imediatamente destinados à Conta do Fundo; e  
c) observada a ordem de alocação dos recursos definida neste Regulamento, a 
Administradora efetuará o pagamento de todas as Obrigações do Fundo e procederá ao 
resgate antecipado das Cotas Seniores até o limite dos recursos disponíveis.  

Artigo 160. No caso de Liquidação Antecipada do Fundo, as Cotas Seniores poderão, a critério da 
Assembleia, ser resgatadas em Direitos Creditórios, devendo ser observado, no que couber, o 
disposto neste Regulamento, ou o Fundo permanecerá em processo de liquidação ordinária até que 
haja o recebimento de todos os Recebíveis e Ativos Financeiros adquiridos e o resgate de todas as 
aplicações realizadas pelo Fundo, ou poderá ser constituído pelos titulares das Cotas Seniores um 
condomínio nos termos do Artigo 1.314 e seguintes do Código Civil, que sucederá o Fundo em todos 
os seus direitos e obrigações, inclusive quanto à titularidade dos Direitos de Crédito existentes na 
data de constituição do referido condomínio.  

Artigo 161. Na hipótese de liquidação do Fundo, os titulares de Cotas Seniores terão o direito de 
partilhar o patrimônio na proporção dos valores previstos para amortização ou resgate da respectiva 
série e no limite desse mesmo valor, na data da liquidação, sendo vedado qualquer tipo de 
preferência, prioridade ou subordinação entre os titulares de Cotas Seniores.  

Artigo 162. O auditor independente deverá emitir parecer sobre as demonstrações financeiras do 
Fundo, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras auditadas e a 
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data da efetiva liquidação do Fundo, manifestando-se também sobre as movimentações ocorridas no 
período.  

Artigo 163. Após a partilha do ativo, a Administradora do Fundo deverá promover o cancelamento 
do registro do Fundo, mediante o encaminhamento à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da seguinte 
documentação:  

I – o termo de encerramento firmado pela Administradora em caso de pagamento integral 
aos Cotistas, ou a ata da Assembleia Geral que tenha deliberado a liquidação do Fundo, 
quando for o caso;  
II – a demonstração de movimentação de patrimônio do Fundo, acompanhada do parecer do 
auditor independente; e  
III – o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ.  

CAPÍTULO XIII  

DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO DE ELEIÇÃO  

Artigo 164. Todas as disposições contidas neste Regulamento que se caracterizem como obrigação 
de fazer ou não fazer a ser cumprida pelo Fundo, deverão ser consideradas, salvo referência expressa 
em contrário, como de responsabilidade exclusiva da Administradora.  

Artigo 165. Os Anexos a este Regulamento constituem parte integrante e inseparável do mesmo.  

Artigo 166. Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Regulamento, com renúncia a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.  
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ANEXO I – DEFINIÇÕES/GLOSSÁRIO  
 
 

Administradora  
instituição financeira responsável pela administração do 
Fundo com as responsabilidades que lhe são atribuídas no 
Capítulo II deste Regulamento.  

Agente de Cobrança 
empresa contratada para fazer a cobrança dos Direitos 
Creditórios inadimplidos adquiridos pelo Fundo. 

Amortização Programada  

amortização das Cotas Seniores ou Subordinadas 
promovida pelo Fundo nas Datas de Amortização, 
conforme previsto no Suplemento da respectiva Série ou 
Classe de Cotas.  

Assembleia Geral  Assembleia Geral de Cotistas, ordinária e extraordinária.  

Ativos Financeiros  
são os bens, ativos, direitos e investimentos financeiros 
distintos dos Direitos Creditórios que compõem o 
Patrimônio do Fundo.  

BACEN  Banco Central do Brasil.  

Cedentes  
todas as pessoas físicas ou jurídicas que cedem os Direitos 
de Crédito para o Fundo nos termos dos respectivos 
Contratos que regulam as Cessões de Crédito.  

B3  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (segmento B3 UTVM).  

Conta de Arrecadação  

Qualquer conta corrente a ser aberta e mantida pelo 
Fundo em uma instituição financeira aprovada em 
conjunto pela Administradora e pela Consultora 
Especializada que será utilizada para o recebimento dos 
recursos oriundos da liquidação dos Direitos de Crédito.  

Conta do Fundo  

conta corrente a ser aberta e mantida pelo Fundo no 
Custodiante ou em outra instituição financeira que será 
utilizada para todas as movimentações de recursos, 
inclusive para pagamento das Obrigações do Fundo.  

Contrato que Regula as Cessões de 
Direitos Creditórios ou Contrato de 
Cessão  

cada um dos contratos que regulam as cessões de Direitos 
Creditórios celebrados entre o Fundo e qualquer Cedente.  

Contrato de Prestação de Serviços 
de Análise e Seleção de Direitos 
Creditórios ou Contrato de 
Prestação de Serviços de Análise 
Especializada  

contrato firmado pelo Fundo com a Consultora 
Especializada para análise e seleção dos Direitos 
Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo.  

Contrato de Escrituração  Contrato de Emissão e Controle de Cotas Escriturais de 
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Fundos de Investimento firmado entre o Agente 
Escriturador e a Administradora em nome do Fundo.  

Contrato de Serviços 
de Auditoria Independente  

Proposta/Contrato de Prestação de Serviços de Auditoria 
para o Fundo aceita pela Administradora.  

Cotas  são as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas.  

Cotas Seniores  são as Cotas de Classe Sênior emitidas pelo Fundo em uma 
ou mais séries.  

Cotas Subordinadas  

são as Cotas Subordinadas emitidas pelo Fundo em uma 
ou mais distribuições ou sempre que necessário para 
manter o nível de subordinação. Tais Cotas subordinam-se 
às Cotas Seniores para efeito de Amortização e Resgate. 
Podem ser das Classes Mezanino ou Júnior.  

Cotistas  são os titulares das Cotas.  

Critérios de Elegibilidade  
critérios estipulados neste Regulamento que devem ser 
observados na aquisição dos Direitos Creditórios.  

Custodiante  
instituição financeira responsável pela custódia dos 
Direitos Creditórios e demais ativos financeiros que 
compõem o patrimônio do Fundo.  

CVM  Comissão de Valores Mobiliários.  

Datas de Amortização  
datas das Amortizações Programadas previstas em cada 
Suplemento de emissão de Cotas Seniores ou 
Subordinadas, quando for o caso.  

Data de Aquisição e Pagamento  
data de pagamento do Preço de Aquisição dos Direitos 
Creditórios.  

Data de Emissão de Cotas  

data em que os recursos das integralizações de cada série 
de Cotas Seniores, ou da integralização das distribuições 
de Cotas Subordinadas, são colocados pelos Investidores 
Profissionais à disposição do Fundo, e que deverá ser, 
necessariamente, um dia útil.  

Data de Resgate  
data em que se dará o resgate integral de cada série de 
Cotas Seniores indicada no Suplemento da respectiva 
série.  

Direitos Creditórios ou Direitos de 
Crédito ou Recebíveis  

são todos os Direitos de Crédito adquiridos ou a serem 
adquiridos pelo Fundo, de acordo com as condições 
previstas neste Regulamento.  

Diretor Designado  

diretor da Administradora designado para, nos termos da 
legislação aplicável, responder civil e criminalmente pela 
administração, supervisão e acompanhamento do Fundo, 
bem como pela prestação de informações relativas ao 
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Fundo.  

Disponibilidades  
todos os ativos de titularidade do Fundo com liquidez 
diária, incluindo, mas não se limitando, aos recursos 
disponíveis na Conta do Fundo.  

Documentos Comprobatórios  
todos os documentos que comprovam a efetiva originação 
de cada Direito Creditório que, portanto, lastreiam cada 
operação.  

Documentos da Operação  
todos documentos relativos às operações do Fundo e seus 
eventuais aditamentos: Contratos que Regulam as 
Cessões, Termos de Cessão, entre outros.  

Encargos do Fundo  
todas as despesas que o Fundo pode ter, elencadas neste 
Regulamento e conforme a Instrução nº 356 da CVM.  

Empresa de Auditoria 
Independente  

é a empresa responsável por auditar as Demonstrações 
Financeiras do Fundo.  

Empresa de Consultoria 
Especializada ou Consultora 
Especializada  

empresa contratada para fazer a análise e seleção, bem 
como a cobrança dos Direitos Creditórios que serão 
adquiridos pelo Fundo.  

Eventos de Avaliação  

eventos elencados neste Regulamento que obrigam a 
Administradora a convocar uma Assembleia Geral que 
decidirá se o evento constitui ou não motivo para 
liquidação antecipada do Fundo.  

Eventos de Liquidação  
eventos elencados neste Regulamento que podem 
provocar a liquidação antecipada do Fundo.  

Excesso de Cobertura  situação na qual o valor das Cotas Subordinadas, seja 
Mezanino ou Júnior, supera o valor de subordinação 
requerido no Regulamento (Índice de Subordinação 
Mínimo).  

Fundo  
tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 1º deste 
Regulamento.  

Gestora 
empresa contratada para prestar os serviços de gestão da 
carteira do Fundo. 

Índice de Subordinação  

relação entre o valor da parcela do Patrimônio Líquido 
equivalente ao somatório das Cotas Subordinadas 
Mezaninos e das Cotas Subordinadas Juniores, dividido 
pelo valor total do Patrimônio Líquido do Fundo. 

Índice de Subordinação Mínimo  

 produto da divisão do valor parcela do Patrimônio Líquido 
equivalente ao somatório das Cotas Subordinadas 
Mezaninos e das Cotas Subordinadas Juniores e o valor 
total do Patrimônio Líquido do Fundo e tem seu valor 
mínimo estabelecido neste Regulamento.  
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Instrução CVM nº 356  
instrução nº 356 da CVM, de 17 de dezembro de 2001, 
com as alterações posteriores a essa.  

Instrução CVM nº 444  
instrução nº 444 da CVM, de 08 de dezembro de 2006, 
com as alterações posteriores a essa, se houver.  

Instrução CVM nº 489 
instrução nº 489 da CVM, de 14 de janeiro de 2011, e suas 
posteriores alterações. 

Instrução CVM nº 539 
instrução nº 539 da CVM, de 13 de novembro de 2013, e 
suas posteriores alterações. 

Investidor Profissional 
investidores autorizados nos termos dos artigos 9-A e 9-C 
da Instrução CVM nº 539 a investir em Fundos de 
Investimento em Direitos Creditórios.  

Obrigações do Fundo  

obrigações do Fundo previstas neste Regulamento e nos 
demais Documentos da Operação, incluindo, mas não se 
limitando, ao pagamento dos Encargos do Fundo, da 
remuneração e da amortização, e ao resgate das Cotas.  

Patrimônio Líquido  
significa o patrimônio líquido do Fundo, calculado na 
forma estabelecida no Regulamento.  

Preço de Aquisição  
é o valor efetivamente pago pelos Direitos Creditórios 
cedidos ao Fundo estabelecido no respectivo Termo de 
Cessão.  

Plano Contábil  
é o plano contábil aplicável aos Fundos de Investimento 
em Direitos Creditórios.  

Política de Cobrança  
política de cobrança adotada pelo Fundo em face dos 
Devedores que estejam inadimplentes no pagamento dos 
respectivos Direitos Creditórios.  

Resolução CMN nº 2.907  
Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 2.907, de 
29 de novembro de 2001.  

SELIC  Sistema Especial de Liquidação e Custódia.  

Suplemento  
aditivo ao Regulamento do Fundo com informações sobre 
cada nova distribuição primária de Cotas.  

Termo de Cessão  

documentos pelos quais o Fundo adquire os Direitos 
Creditórios das Cedentes que estão discriminados no 
Termo de Cessão com base no Contrato de Cessão firmado 
entre as Partes.  
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Termo de Adesão ao Regulamento  

documento por meio do qual o Cotista adere ao 
Regulamento e declara, dentre outras coisas, ter 
conhecimento dos riscos do investimento, que deve ser 
firmado quando de seu ingresso no Fundo.  
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ANEXO II – MODELO DE SUPLEMENTO  
 
Suplemento da [●]ª ([●]) [Oferta/Série] de Cotas [●] do  
 
CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL   
 
A [●]ª ([●]) [Oferta/Série] de Cotas [●] do CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL (o “Fundo”), emitida nos termos do 
Regulamento do Fundo, terá as seguintes características:  

a) Forma de colocação:  

b) Quantidade de Cotas:  

c) Valor unitário:  

d) Valor da emissão:  

e) Aplicação mínima por investidor:  

f) Prazo de colocação:  

g) Prazo de duração, datas de amortização e resgate:   

h) Remuneração alvo:  

i) Possibilidade de encerramento da distribuição com cancelamento do saldo não colocado:  

j) Custos de distribuição:  

l) Intermediária líder da oferta: será a Administradora do Fundo.  

 
Os termos utilizados neste Suplemento, iniciados em letras maiúsculas (estejam no singular ou no 
plural), que não sejam aqui definidos de outra forma, terão os significados que lhes são atribuídos no 
Regulamento.  
 
São Paulo, [•] de [•] de [•].  
 
________________________________________________________________________________  
CMF FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS MULTISSETORIAL  
Por:  
Cargo:  
 
Testemunhas:  
 
1. _____________________________    2. _____________________________  
Nome:                                                           Nome:  
RG:                                                                 RG:  
C.P.F.:                                                            C.P.F.:  
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 ANEXO III – PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAÇÃO DE LASTRO POR AMOSTRAGEM E 
PROCEDIMENTOS DE CONTROLE DA ADMINISTRADORA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA 

CONSULTORIA ESPECIALIZADA  

 

PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAÇÃO DE LASTRO POR AMOSTRAGEM 

Conforme dispõe o Regulamento do Fundo: a obrigação de verificação de lastro dos Direitos 
Creditórios será realizada por amostragem nos termos do § 1º do Artigo 38 da Instrução CVM nº 356, 
podendo o Custodiante realizá-la mediante a contratação de Empresa de Auditoria.  

Para a verificação do lastro dos Direitos Creditórios, o Custodiante contratará uma empresa de 
auditoria que deverá utilizar os seguintes procedimentos e parâmetros em relação à quantidade de 
créditos cedidos:  

Procedimentos realizados  

Procedimento A  

Obtenção de base de dados analítica por recebível junto ao Custodiante, para seleção de uma 
amostra de itens para fins de verificação da documentação comprobatória dos recebíveis.  

Procedimento B  

Seleção de uma amostra aleatória de itens a serem verificados. A seleção dos direitos creditórios será 
obtida de forma aleatória: (i) dividindo-se o tamanho da população (N) pelo tamanho da amostra (n), 
obtendo um intervalo de retirada (K); (ii) sorteia-se o ponto de partida; e (iii) a cada K elementos, 
será retirada uma amostra. Fundos com até três cotistas terão uma mostra de 50 (cinquenta) itens. 
Fundo com mais de três cotistas terão uma amostra de 100(cem) itens.  

Procedimento C  

Verificação dos documentos representativos dos direitos creditórios.  

Procedimento D  

O tamanho da amostra será definido por meio da aplicação da seguinte matemática e seguintes 
parâmetros estatísticos:  

 

N = _____N * z² * p * (1 – p)________ 

         ME² * (N – 1) + z² * p * (1-p) 

 

Onde:  

Fundos com apenas 1 (um) Cotista SUB, 0 (zero) Outros e 0 (zero) resgate e/ou amortização 

n = tamanho da amostra 

N = totalidade de direitos creditórios adquiridos 

z = Cristal Score = 1,96 

p = produção a ser estimada = 50%  

ME = erro médio = 5,6% 
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Fundos com mais de 1 (um) Cotista SUB e/ou Outros ou com apenas 1 (um) Cotistas SUB, 0 (zero) 
Outros e 1 (um ou mais) resgate e/ou amortização 

n = tamanho da amostra 

N = totalidade de direitos creditórios adquiridos 

z = Cristal Score = 1,96 

p = produção a ser estimada = 50%  

ME = erro médio = 9,8% 

 

Base de Seleção e Critério de Seleção  

 

A população base para a seleção da amostra compreenderá os direitos creditórios em aberto 
(vencidos e a vencer) e direitos creditórios recomprados no trimestre de referência.  

A seleção dos Direitos Creditórios será obtida da seguinte forma: (i) para os 5(cinco) Cedentes mais 
representativos em aberto na carteira e para os 5(cinco) Cedentes mais representativos que tiverem 
títulos recomprados serão selecionados os 3(três) direitos creditórios de maior valor; (ii) 
adicionalmente serão selecionados os demais itens para completar a quantidade total de itens da 
amostra.  

A seleção dos itens indicados no item (ii) se dará dividindo-se o tamanho da população (N) pelo 
tamanho da amostra (n), obtendo um intervalo de retirada (k); sorteia-se o ponto de partida; e a 
cada k elementos, será retirado um para a amostra.   

 

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE DA ADMINISTRADORA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA 

CONSULTORA 

A Consultora é responsável perante o Fundo e Administradora pelos erros que, por culpa ou dolo, 
vier a cometer na prestação dos serviços auxiliares de análise e seleção de Direitos Creditórios.  

A Administradora controlará os serviços prestados pela Consultora da seguinte forma:  

A) Todos os documentos relativos aos Cedentes são enviados pela Consultora para a Administradora 
que verificará a sua regularidade, a saber:  

(i) Contrato que regula as cessões assinado pelos representantes da Cedente, com as firmas 
reconhecidas;  
(ii) Contrato ou Estatuto social da Cedente;  
(iii) Documentos que demonstram que a Cedente foi regularmente representada no Contrato 
que regula as cessões;  
(iv) Documentos de identidade autenticados dos representantes da Cedente;  
(v) CPF dos representantes da Cedente;  
(vi) Comprovantes de endereços residenciais dos representantes da Cedente; e 
(vii) Identificação das testemunhas que assinaram os contratos.  

B) Cada termo de cessão é enviado para a Administradora e os pagamentos pelas cessões são 
autorizados pela Consultora, pela Gestora, pela Administradora e pelo Custodiante, e somente são 
realizados pagamentos em contas de titularidade de cada Cedente.  
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C) Em cada termo de cessão há a relação de Direitos Creditórios que estão sendo adquiridos. A 
Consultora é responsável pela regularidade da documentação relativa a esses Direitos Creditórios 
antes da aquisição e por verificar previamente se foram atendidas as Condições de Cessão conforme 
previsto no Regulamento do Fundo, e se também foram atendidos os Critérios de Elegibilidade, 
obrigando-se Consultora a respeitar a Política de Investimento do Fundo.  

D) Em cada cessão de crédito, os Critérios de Elegibilidade são validados pelo Custodiante para todos 
os Direitos Creditórios que serão adquiridos.  

E) Em cada cessão de créditos, a Cedente assina digitalmente o Termo de Cessão e, se for o caso, 
assina também, digitalmente, as duplicatas cedidas e todos os documentos necessários.  

F) A mesma empresa de auditoria, por ocasião da auditoria do lastro, irá verificar, com base no 
mesmo método de amostragem apresentado neste Anexo, se a Consultora Especializada está 
verificando previamente as condições de cessão antes das cessões dos Direitos Creditórios para o 
Fundo e a regularidade e qualidade dos serviços praticados pela Consultora.  
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ANEXO IV – PROCEDIMENTOS DE CONTROLE QUANTO À GUARDA DOS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS 

I – No caso de Direitos de Crédito representados por duplicatas, as duplicatas deverão ser eletrônicas 
e endossadas por meio de assinatura digital pelos Cedentes ao Fundo; a verificação e a guarda das 
duplicatas eletrônicas serão realizadas, de forma individualizada, pelo Custodiante, na data da cessão 
dos Direitos de Crédito por elas representados; a Consultora, no prazo de até 10 (dez) dias após a 
cada cessão, enviará para a Certificadora, arquivo eletrônico com a chave da nota fiscal vinculada a 
cada duplicata e na hipótese de nota fiscal física, deverá ser feito upload da imagem da nota e 
encaminhada ao Custodiante; o Custodiante, junto a Certificadora, visualizará o arquivo eletrônico 
com a chave da nota fiscal vinculada a cada duplicata; e a nota fiscal, através do upload da imagem 
da nota e encaminhada pela Consultora ao Custodiante.  

II – No caso de Direitos de Crédito representados por cheques, a Consultora recomendará a aquisição 
dos Direitos Creditórios ao Fundo, observado, ainda, o atendimento aos Critérios de Elegibilidade, 
conforme descrito no presente Regulamento, as Cedentes enviarão os cheques para o Banco 
Cobrador em até 3 (três) dias úteis contados a partir da data da cessão dos Direitos Creditórios; a 
verificação e a guarda dos Documentos Comprobatórios serão realizadas pelo Banco Cobrador; na 
hipótese de inadimplemento dos Direitos de Crédito, os cheques serão retirados do Banco Cobrador 
pela Consultora, que dará início aos procedimentos de cobrança judicial e extrajudicial, nos termos 
do deste Regulamento; e  

III – No caso de guarda física de Direitos de Crédito representados por CCBs, CCIs, por contratos ou 
por confissões de dívidas com notas promissórias, entre outros, o Custodiante poderá fazer ou 
contratar prestadores de serviços habilitados para a custódia dos documentos.  
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